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Apresentação

A Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI), investindo 

na constante geração de conhecimentos e em publicações técnico-científicas 

sobre temas socialmente relevantes, disponibiliza esta nova edição da revista 

Bahia Análise & Dados cujo tema é Segurança pública: múltiplos olhares.

O recrudescimento das violências e da insegurança, em escala global, tornou o 

debate em torno da segurança pública ainda mais necessário. A problemática é 

complexa, multicausal e multidimensional. Nesse contexto, ainda que a Consti-

tuição Federal brasileira de 1988 estabeleça a necessidade de união institucio-

nal e social ampla em torno do tema, o desafio ainda é grande para promover 

e garantir segurança pública de forma plena, como dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos.

A pluralidade de características, tipologias, mutações e formas de manifestação 

das violências – por raça, etnia, gênero, território, forma de organização crimino-

sa, meio digital, entre outras – desafia o mundo e o Brasil em todos os estados 

da Federação, inclusive a Bahia com suas peculiaridades regionais e locais.

Esta nova edição da BA&D destaca a necessidade de estimular mais estu-

dos e, sobretudo, estratégias governamentais e sociais capazes de mitigar 

os reflexos da insegurança e da violência no Brasil e em nosso estado. A SEI 

compreende, assim, a relevância de promover uma cultura de paz social mais 

efetiva, colaborando para que publicações como esta sirvam de inspiração 

e subsídio para políticas públicas e projetos de prevenção social e enfrenta-

mento à criminalidade. 

Dos 18 artigos que compõem esta edição, a maioria apresenta abordagens volta-

das para a realidade baiana. Alguns relacionam o tema a processos formativos e 

ambientes educacionais, a exemplo do texto que analisa as distintas percepções 

sobre segurança pública de integrantes do Mestrado Profissional em Segurança 

Pública, Justiça e Cidadania (MPSPJC) da Universidade Federal da Bahia (UFBA) 

sobre segurança pública.

A história e o legado da Academia da Polícia Civil da Bahia (Acadepol) na forma-

ção dos policiais civis baianos são abordados no trabalho que reforça a perspec-

tiva educacional e institucional. Além dessa, outras duas produções dedicam-se 

à temática educativa: a que apresenta a estratégia de rede para a difusão do co-

nhecimento pela Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP), e a que analisa 

as metodologias ativas nos cursos de formação dos agentes. O mesmo enfoque, 



agregando a questão da prevenção social, está refletido no artigo sobre mediação 

de conflitos no enfrentamento da violência escolar. 

A atuação das instituições que lidam diretamente com a segurança pública, no-

tadamente as polícias, está destacada em uma investigação sobre o desafio de 

transformar os policiais militares da Bahia que atuam no policiamento ostensivo em 

coletores sofisticados de inteligência. Trabalhos com diferentes abordagens, que 

integram o leque temático institucional, constam nesta edição, como o que apre-

senta as percepções dos usuários de uma ouvidoria de polícia durante o Carnaval 

de Salvador, e o que analisa se a interiorização da Corregedoria da Polícia Civil da 

Bahia seria uma medida de (in)eficácia na persecução penal.

Alguns autores relacionam o tema da segurança pública a técnicas, projetos, ba-

ses virtuais e abordagens inovadoras. Exemplo disso, é o trabalho que apresenta o  

Infovis, portal de visualização de dados da SEI, para a análise da segurança pública 

na Bahia. Outro texto em destaque é o que trata do geoprocessamento quanto à 

distribuição de homicídios em Salvador. Na mesma direção investigativa, seguem 

os estudos sobre prevenção e segurança contra incêndio em edificações históricas 

e sobre os desafios e necessidades na vistoria de segurança em estádios de futebol 

na Bahia. 

Há ainda produções que trazem à tona questões referentes à segurança urbana, à 

violência de gênero, entre outras complexidades relacionadas à segurança pública. 

Um desses estudos destaca a transterritorialidade criminal e a mobilidade urbana 

em Salvador, enquanto outro aborda aspectos ligados à desigualdade, à segrega-

ção espacial e à violência urbana na capital baiana. Mortes violentas de mulheres e 

feminicídios na Bahia são temas de mais um trabalho nessa área de grande escopo. 

A presente edição ainda conta com uma pesquisa sobre a segurança pública à luz 

do Estado Democrático de Direito, e outra que analisa a eficiência na alocação de 

recursos federais na área da segurança pública.

Diante desse amplo leque temático, cujas abordagens e fundamentações oferecem 

valiosas contribuições ao debate sobre segurança pública, a SEI deseja a todos uma 

proveitosa leitura e expressa sua gratidão aos autores, ao conselho editorial, ao 

conselho temático e a todos que contribuíram para o êxito de mais esta relevante 

edição da Bahia Análise & Dados. 





Resumo

Este artigo propõe discutir as múltiplas concepções de segurança pública 

presentes entre os membros da comunidade acadêmica do Mestrado Pro-

fissional em Segurança Pública, Justiça e Cidadania (MPSPJC), vinculado 

ao Centro Interdisciplinar de Estudos e Formação em Segurança Pública da 

Universidade Federal da Bahia (Cigesp/UFBA). O objetivo é identificar os 

paradigmas de segurança pública mais aceitos entre discentes e docentes, 

por meio da confrontação de assertivas controversas sobre como promovê-

-la. Para tanto, a pesquisa adotou a aplicação de questionários fechados, em 

Escala de Likert, como estratégica metodológica, obtendo 70 respostas, no 

prazo de dez dias. A partir dos resultados, é possível observar a falta de con-

senso sobre segurança pública, o que pode ser visto de forma positiva, na 

medida em que enriquece o debate, ou de forma negativa, pela persistência 

de ideias equivocadas e à margem da legalidade sobre como implementá-

-la. Os resultados, no entanto, não pretendem ser conclusivos, mas sim abrir 

espaço para novas pesquisas e reflexões.

Palavras-chave: paradigmas da segurança pública; dilemas da segurança pú-

blica; implementação de políticas públicas. 

Abstract

This article proposes to discuss the multiple conceptions of public security 

present among members of the academic community of the Professional 

Master’s Degree in Public Security, Justice and Citizenship (MPSPJC), linked 

to the Interdisciplinary Center for Studies and Training in Public Security 

at the Federal University of Bahia (Cigesp/UFBA). The aim is to identify the 

most accepted paradigms of public security among students and teachers, 

by confronting controversial assertions about how to promote it. To this end, 

the survey used closed questionnaires on a Likert scale as a methodological 

strategy, obtaining 70 responses within ten days. The results show that there 

is no consensus on public security, which can be seen in a positive light, as it 

enriches the debate, or in a negative light, as there are still mistaken ideas about 

how to implement it. The results, however, are not intended to be conclusive, but 

rather to open up space for further research and reflection.

Keywords: public security paradigms; public security dilemmas; public policy 

implementation.
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Aprovado pela Coordenação de Aperfeiçoa-

mento de Pessoal de Nível Superior (Capes), 

por meio do parecer APCN nº 1998 (Brasil, 

2010), o Mestrado Profissional em Segurança 

Pública, Justiça e Cidadania (MPSPJC) surgiu 

como uma iniciativa fortemente interdisci-

plinar. Atualmente, é gerido pelo Centro 

Interdisciplinar de Estudos e Formação 

em Segurança Pública da Universidade 

Federal da Bahia (Cigesp/UFBA), antigo 

Programa de Estudos, Pesquisas e Forma-

ção em Políticas e Gestão de Segurança 

Pública (Progesp), que foi fundado em 

2005 como pioneiro na execução da Rede 

Nacional de Altos Estudos em Segurança 

Pública (Renaesp), ofertando cursos de 

especialização para profissionais atuantes 

na segurança pública.

'	 Neste artigo, contamos com as valiosas sugestões da Dra. 

Íris Gomes dos Santos e da Me. Taiala Águilan dos Santos, 

ambas pesquisadoras do Centro Interdisciplinar de Estudos e 

Formação em Segurança Pública da Universidade Federal da 

Bahia (Cigesp/UFBA).

Artigos

mailto:ivoneco@ufba.br
https://orcid.org/0000-0002-7145-
mailto:akc.sousa@gmail.com
https://orcid.org/0000-0003-8177-


O MPSPJC assume oficialmente como compromisso político-pedagógico 

a indissociabilidade entre segurança e justiça, com o propósito de for-

mar gestores e pesquisadores como quadros estratégicos para analisar, 

formular, implementar e avaliar ações integradas, multidisciplinares e in-

terinstitucionais. Espera-se dos profissionais egressos do curso um perfil 

dotado da capacidade de reconhecer o aspecto multicausal e complexo 

dos fenômenos ligados à promoção da segurança. Além disso, pretende-

-se que esses profissionais reúnam um conjunto de competências téc-

nicas e científicas capazes de subsidiar decisões qualificadas na área, 

tanto na formulação de políticas públicas, quanto em sua implementação 

(Silva; Costa; Santos, 2022, p. 274).

Por pertencer à modalidade mestrado profissional, o MPSPJC relaciona-

-se principalmente com as demandas de qualificação do setor públi-

co das entidades vinculadas e impactadas pelas políticas de seguran-

ça, a exemplo da Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia 

(SSPBA), do Ministério Público da Bahia (MPBA) e do Tribunal de Justiça 

da Bahia (TJBA). Portanto, a comunidade acadêmica apresenta-se inter-

disciplinar, heterogênea e interinstitucional, o que gera impacto direto 

neste estudo.

Considerando a premissa de que não há uma única forma de conceber e 

compreender as estruturas e temáticas da segurança pública, os autores 

partem da hipótese de que, embora existam paradigmas e crenças mais 

ou menos homogêneas, mesmo entre especialistas da área, pode haver 

uma concentração de respostas, mas não uma unanimidade em relação 

a alguma abordagem.

Assim, as percepções sobre segurança pública vindas dos docentes e 

discentes do MPSPJC são um recorte social relevante que serve como 

ponto de partida para fomentar, estimular e problematizar os paradig-

mas de segurança pública. Além disso, evidenciam alguns dos vários 

dilemas atuais, no intuito de fomentar o interesse por novas pesquisas, 

estimulando reflexões coletivas e pessoais, sem a pretensão de esgotar 

as temáticas e abordagens. O artigo também pretende verificar quais pa-

radigmas e características da segurança pública são mais ou menos acei-

tas entre os respondentes, além de observar as percepções deles diante 

de afirmações controversas sobre como promovê-la. Considera-se o fato 

de os entrevistados, além de atuarem efetivamente na área, estão em um 

programa de pós-graduação profissional para se aperfeiçoar e, em tese, 

contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados por suas 

instituições à sociedade. 

A elaboração do instrumento utilizado é resultado de várias reuniões do 

Cigesp, em que foram discutidas desde as palavras empregadas até as 

teorias fundamentais, as metodologias, os dilemas a serem considerados, 

As percepções 
sobre segurança 
pública vindas 
dos docentes 
e discentes do 
MPSPJC são um 
recorte social 
relevante que 
serve como 
ponto de partida 
para fomentar, 
estimular e 
problematizar 
os paradigmas 
de segurança 
pública
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as hipóteses e os resultados esperados. Por consenso, definiu-se que a 

Escala Likert de cinco pontos — concordância total, concordância, indife-

rença, discordância e discordância total — permitiria atingir os objetivos 

da pesquisa, agregando-lhe clareza e assertividade. A primeira versão 

foi submetida a um pré-teste para validação por um grupo menor, pas-

sando por ajustes estruturais que aumentaram sua atratividade diante 

dos respondentes, a exemplo da não identificação no preenchimento 

do questionário. Com a versão final definida e aprovada pelos membros 

do Cigesp envolvidos, a pesquisa iniciou sua operacionalização por meio 

da aplicação de questionários eletrônicos, enviados por e-mail aos mem-

bros ativos da comunidade acadêmica do MPSPJC. Foram obtidas, ao 

todo, 70 respostas, no prazo de dez dias. 

A seguir, são expostos os quesitos presentes no instrumento aplicado, 

assim como os resultados obtidos. Este artigo introduz ainda algumas 

abordagens relacionadas, sem a pretensão de aprofundá-las, enten-

dendo que cada temática agrega potencialidade para ser explorada em 

futuros trabalhos. Como conclusão, são apresentadas as limitações da 

pesquisa, a síntese dos resultados e as perspectivas para novos estudos.  

Percepções diante de diferentes e controversas 
afirmativas sobre a segurança pública

Nesta parte inicial, a partir de cinco questões-proposições, são discuti-

das as percepções dos respondentes diante de diferentes definições de 

segurança pública correntes na literatura acadêmica e no debate públi-

co. Para tanto, os autores se concentram nas concepções que giram em 

torno de três paradigmas, sendo eles: 1) o da segurança nacional, que 

prioriza a proteção dos interesses nacionais, geralmente associados às 

preferências dos detentores do poder; 2) o da segurança pública, que 

almeja a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 

e do patrimônio e, por último, 3) o da segurança cidadã, que visa à pro-

moção da convivência cidadã, a partir do controle e da prevenção das 

violências (Carvalho; Silva, 2011; Lima; Colvero, 2017; Freire, 2009). 

Ao formular as proposições, os autores incluíram intencionalmente um 

aspecto controverso em cada uma das frases, com o objetivo de detectar 

indícios do posicionamento subjetivo do respondente, suscitar reflexões, 

confrontar argumentos e posições sobre dilemas do cotidiano enfrenta-

dos pela sociedade brasileira.

De pronto, cabe destacar que se confirmou a heterocomposição da co-

munidade do MPSPJC, dada a multiplicidade dos perfis respondentes, 

vindos de diferentes instituições, como Secretaria de Segurança Pública 

(SSP), Defensoria Pública da Bahia (DPBA), Tribunal de Justiça da Bahia 
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(TJBA), Ministério Público da Bahia (MPBA), Corpo de Bombeiros Militar 

da Bahia (CBMBA), docentes da Universidade Federal da Bahia (UFBA) 

e de outras instituições de ensino, policiais, procuradores jurídicos e pro-

fissionais ligados ao Tribunal de Contas da Bahia (TCM) e à Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). Tendo em vista as turmas atualmente em 

curso no programa, houve uma maior participação dos discentes oriun-

dos do MPBA (32,9%) e do CBMBA (25,7%) e dos docentes (17,1%). 

Quanto ao sexo/gênero, 44,3% se declararam como feminino e 55,7% 

como masculino. No que tange à cor, 48,6% afirmaram ser pardos, 28,6%, 

brancos, e 22,9%, pretos. Não houve representação de indígenas e ama-

relos. Em relação à faixa etária, 60% informaram ter entre 41 e 50 anos, 

24,3%, entre 31 e 40 anos, 1,4% entre 21 e 30 anos, e os 14,3% restantes 

declararam ter acima de 51 anos.  

Para saber o grau de envolvimento do respondente com as vivências 

práticas da segurança pública para além dos muros da universidade, 

foi incluído no questionário o aspecto temporal. Entre os respondentes, 

20% informaram atuar na área no período entre 0 e 10 anos; 50%, de 11 

a 20 anos; 25,7%, de 21 a 30 anos, e 4,3%, por mais de 30 anos. Além 

disso, perguntados se consideravam atuar em funções relacionadas à 

segurança pública, 63,8% concordaram totalmente, 23,2% concordaram, 

4,3% indicaram posição indiferente, 4,3% discordaram e 4,3% discorda-

ram totalmente. 

Importante ressaltar que as respostas e os dados obtidos a seguir não 

podem ser generalizados ou estendidos para as instituições às quais os 

participantes estejam profissionalmente vinculados, tampouco represen-

ta a posição individual dos autores ou do Cigesp. Deve-se considerar 

inclusive que percepções são mutáveis e altamente influenciadas por 

fatores internos e externos no momento do contato com o instrumento. 

Segurança nacional e o poder do Estado 

Primeiramente, os respondentes foram confrontados com a afirmação “A 

segurança pública pode ser definida como a proteção da sociedade de 

ameaças à ordem social, independentemente dos meios”. A frase provo-

ca uma reflexão sobre os deveres e as funções do Estado. A clássica ideia 

de que essa organização reivindica o monopólio legítimo da força física 

(Weber, 2011, p. 56), além de fundamental para a teoria política, também 

é pertinente à reflexão sobre a segurança pública. Isso porque, antes de 

ser garantido, o uso da força física é, na verdade, reivindicado, o que 

significa a existência de concorrentes que ameaçam essa prerrogativa, 

em tese, exclusiva do Estado.
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No Brasil, a atuação das forças policiais (que, em alguns casos, se as-

sociam ao crime ou agem de forma inadequada) e o domínio territorial 

das facções criminosas evidenciam que o Estado não tem o controle 

absoluto da segurança pública, de tal modo que a antropóloga Zaluar 

(2005, p. 13) declara nunca ter existido esse monopólio da força física no 

país. O Estado brasileiro nunca foi forte o suficiente para impedir o uso 

da violência privada, seja por proprietários de terra, por grupos parami-

litares de segurança ou por organizações do crime. Segundo a autora, a 

ausência do monopólio legítimo do uso da violência é responsável pelo 

medo e a brutalidade disseminados na sociedade, o que, no século XXI, 

já se tornou estrutural (Zaluar, 2005). “Ordem social” e “proteção da 

sociedade”, diante do medo estrutural, são desejos do brasileiro comum 

que passa a legitimar quaisquer meios para atingi-los, o que cria uma di-

cotomia reforçada pela mídia e o debate  público: cidadão de bem versus 

bandido, trabalhador versus delinquente.

Considerando o perfil do público desta pesquisa, formado por estu-

dantes de pós-graduação e atuantes na área, esperava-se que as res-

postas indicassem discordância total ou, ao menos, parcial, partindo 

do pressuposto de que a expressão “independente dos meios”, aspec-

to controverso da frase, pode sugerir métodos obscuros e ilegais, tais 

como tortura, uso excessivo da força e abuso de poder. Foram obtidos 

os seguintes resultados:

Gráfico 1 
Respostas à proposição: “A Segurança Pública pode ser definida como a proteção da 
sociedade de ameaças à ordem social, independente dos meios” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

Como se observa no Gráfico 1, surpreendentes 32,9% das respostas in-

dicaram concordância, enquanto 12,9% assinalaram concordância total, 

abrindo espaço para interpretações sobre o que os respondentes com-

preenderam e associaram com a expressão “independente dos meios”. 

Por sua vez, também houve números expressivos em relação à percepção 
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oposta: 30% discordaram, enquanto 21,4% discordaram totalmente, indi-

cando que o pressuposto assumido não fora sem propósito.

Logo, o tema da limitação do poder do Estado quanto ao uso do seu 

aparato e mesmo de violências como justificativa para a promoção da or-

dem social está longe de ser pacificado e merece atenção, principalmen-

te se forem considerados momentos outrora vividos na história brasileira. 

Segurança pública como responsabilidade 
de todos e a atuação das polícias 

Quanto à segunda afirmação, “a segurança pública é responsabilidade 

de todos, porém dever do Estado   e problema de polícia”, que se aproxi-

ma do paradigma da segurança presente na Constituição Federal (Brasil, 

1988), apurou-se que 20% discordaram totalmente, 48,6% discordaram, 

5,7% permaneceram indiferentes, 24,3% concordaram e apenas 1,4% con-

cordou totalmente, conforme representado no Gráfico 2: 

Gráfico 2 
Respostas à proposição: “A segurança pública é responsabilidade de todos, porém 
dever do Estado e problema de polícia” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

A proposição ressalta a incongruência entre “responsabilidade de to-

dos” e “dever do Estado e problema de polícia”. Diante das respostas 

obtidas, os 25,7% que concordaram ou concordaram totalmente com 

a afirmação podem ter interpretado que a “responsabilidade de todos” 

implica tão somente demonstrar apoio ao trabalho policial ou agir com 

integridade e dentro dos ditames legais em suas vidas pessoal e profis-

sional. As interpretações quanto à afirmação são suposições elencadas 

para ampliar o debate, mas não verificadas, dada à natureza explora-

tória desta pesquisa.
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O aspecto controverso da proposição é o trecho “problema de polícia”. 

O artigo 144 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a segu-

rança pública é dever do Estado, bem como direito e responsabilidade 

de todos (Brasil, 1988, art. 144). Mesmo com essa acepção abrangente 

que busca envolver toda a sociedade na questão da segurança pública, 

a Carta Magna dispõe que ela será exercida por instituições policiais 

federais, estaduais e penais (Polícia Federal; Polícia Rodoviária Federal; 

Polícia Ferroviária Federal; polícias civis; polícias militares; corpos de 

bombeiros militares e polícias penais), restando em aberto o papel que 

outras instituições governamentais e privadas, municípios e a sociedade 

civil podem desempenhar. Isso reforça a ideia de que segurança pública 

é um problema de polícia, contribuindo para que outros atores sociais se 

esquivem de suas responsabilidades.

Somente na segunda metade da década de 1990, com o paradigma da 

segurança cidadã, o foco exclusivo nas polícias é desviado para as polí-

ticas intersetoriais e integradas em âmbitos local e nacional. No entanto, 

ainda persiste no senso comum a associação das polícias como únicas 

responsáveis pela segurança pública, principalmente por sua atuação 

mais próxima às comunidades. Essa perspectiva, portanto, merece que 

novas discussões sejam empreendidas para que o dispositivo constitu-

cional seja cumprido e a responsabilização seja efetivamente de todos.  

Segurança pública e os inimigos públicos 

Em relação à terceira afirmação, que estabelece que “A prioridade da 

segurança pública está na proteçã o do cidadão e na repressão aos ini-

migos públicos”, foram verificados os seguintes resultados: 

Gráfico 3 
Respostas à proposição: “A prioridade da segurança pública está na proteção do 
cidadão e na repressão aos inimigos públicos” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.
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O conceito de “inimigo público” veio à tona a partir de um insight, por 

meio da obra controversa do jurista Carl Schmidt, que entendia essa ex-

pressão como o ‘completamente outro’ de uma coletividade organizada 

politicamente. Segundo Silva (2017, p. 268-271), o ‘inimigo’ em Schmidt 

representaria uma ameaça à ordem e à normalidade, ambas noções fun-

damentadas numa ideia homogênea do que seria o modo de vida e a 

identidade de um povo. 

Na formulação dessa proposição, concebida como uma extensão do 

primeiro quesito já analisado e relacionada ao paradigma da segurança 

nacional, o “inimigo público” foi imaginado como um sujeito destituído 

de direitos e contra o qual, em tese, seria justo aplicar uma sanção para 

destruí-lo, por quaisquer meios, uma vez que a sua atividade colocaria 

em risco a própria existência da coletividade.

No contexto da segurança pública, a “retórica do inimigo” acompanha 

o discurso da “guerra às drogas”, expressão tornada famosa pela decla-

ração de Richard Nixon, em 17 de junho de 1971. De acordo com Valois 

(2021, p. 24), o entendimento de que as drogas seriam o inimigo público 

e a ideia de que seria necessário contra elas empreender uma guerra 

eram, na verdade, “bodes expiatórios” que consequentemente amplia-

vam as demandas para legitimar  o poder policial e o uso da violência 

para a garantia da ordem: “O medo causado pela guerra e a atribuição 

a eles da pecha de inimigos transforma toda a sociedade em refém da 

ação estatal, e reféns sempre mantêm a coesão pela violência” (Valois, 

2021, p. 32).

Há dúvidas, porém, se os 45,7% dos respondentes que concordaram 

ou concordaram totalmente pensam no “inimigo público” conforme 

as concepções acima. De qualquer forma, essa elevada porcentagem 

acende um sinal de alerta. Quanto aos 42,9% dos que discordaram ou 

discordaram totalmente, e ainda os 8,6% que se mostraram indiferen-

tes, demonstram que se confirma a hipótese dos autores acerca da 

tendência para respostas contrárias à assertiva, em virtude da contro-

vérsia trazida pelo conceito de ‘inimigo’, por mais que esteja sujeito a 

certo grau de ambiguidade. 

Diante das retóricas em franca ascensão que buscam classificar e tratar 

as pessoas como coisas, ao caracterizá-las pela cor, o gênero, o partido, 

a idade, a moradia ou o grau de instrução, torna-se urgente lembrar que 

a segurança pública deve proteger o indivíduo sem reproduzir o conceito 

de ‘inimigo público’ e seus métodos discriminatórios. 
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Segurança cidadã 

Nesta pesquisa, o paradigma da chamada ‘segurança cidadã’ destaca-

-se nas seguintes proposições: “Na segurança pública, o aspecto pre-

ventivo é mais importante do que o repressivo” e “A segurança pública 

não deve ser concebida apenas como combate à criminalidade, pois ela 

é, também, promoção da cidadania, sendo esse o aspecto mais impor-

tante”.  Assim, é importante um breve esclarecimento sobre o conceito 

em questão.

A segurança cidadã pode ser definida enquanto um modelo de políti-

cas públicas que coloca o cidadão no centro das atenções do Estado, 

aliando a busca pela cidadania e a convivência pacífica aos objetivos 

tradicionais de preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio.

Uma de suas características principais é a valorização das particularida-

des sociais da localidade em que as funções de segurança são exercidas. 

Essa valorização deve vir acompanhada, inclusive, do reconhecimento 

da necessidade de construção de consenso, visando obter o apoio e a 

cooperação da comunidade. Isso pode resultar em benefícios, como a 

viabilização do acesso à Justiça, o compartilhamento de informações 

cruciais para reduzir os fatores de vulnerabilidade e de risco e para re-

solver problemas de insegurança que afetam a localidade, ou seja, uma 

forte ênfase na prevenção à criminalidade.

Essa aproximação do serviço de segurança com o cidadão parte do 

pressuposto de que a criminalidade, a violência e os transtornos da or-

dem pública originam-se de uma multiplicidade de fatores, muitas vezes 

imperceptíveis a um olhar distante. Assim, uma abordagem particularista 

e relativista afasta-se das concepções que definem a segurança exclu-

sivamente pela ótica da criminalidade e do delito, aproximando-se de 

uma visão plural e dialógica, em consonância com os valores do Estado 

Democrático de Direito. Assim, o paradigma da segurança cidadã incor-

pora medidas garantidoras de outros direitos, como educação, saúde, 

segurança social, trabalho e cooperação intersetorial entre polícia, assis-

tência social e sistema judicial (Ávila, 2017, p. 27). 

Quanto à proposição “Na segurança pública, o aspecto preventivo é mais 

importante do que o repressivo”, o resultado mostra um total de concor-

dância, com os percentuais somados, de 78,6%, em que 42,9% concor-

dam totalmente e 35,7% concordam. Esses índices podem refletir uma 

recepção positiva dos respondentes às medidas preventivas na área da 

segurança pública, além de uma mudança significativa do pensamento, 

ao reconhecer que mecanismos de repressão ao delito, por si só, não são 

suficientes para solucionar as mazelas sociais e as violências.
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Gráfico 4 
Respostas à proposição: “Na segurança pública, o aspecto preventivo é mais 
importante do que o repressivo” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

A atitude positiva repete-se ante a afirmação seguinte. Somadas, as 

concordâncias à proposição “A segurança pública não deve ser con-

cebida apenas como combate à criminalidade, pois ela é também pro-

moção da cidadania, sendo esse o aspecto mais importante” resultam 

em 90%, com 52,9% indicando concordância total e 37,1% demons-

trando concordância.

Gráfico 5 
Respostas à proposição: “A segurança pública não deve ser concebida apenas como 
combate à criminalidade, pois ela é também promoção da cidadania, sendo esse o 
aspecto mais importante” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria

Esses resultados alinham-se com o sentimento de pertencimento dos 

respondentes ao MPSPJC, cujo objetivo declarado em seu perfil de for-

mação é capacitar quadros estratégicos para atuar nas causas – e não 

apenas nos sintomas – do problema da insegurança, meta prioritária para 

a segurança cidadã. Assim, ambas as proposições cumprem o intento de 18  Bahia anál. dados, 
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trazer à baila a temática da prevenção e da cidadania como impulsiona-

doras de novas políticas de segurança pública. 

Segurança pública: punições rigorosas e reincidência 

Na sequência, tem-se a proposição “Segurança pública não é assistência 

social: o criminoso deve ser rigorosamente punido para evitar a reinci-

dência.” Nesse item, foram auferidos os seguintes índices a partir das 

respostas dos entrevistados: 

Gráfico 6 
Respostas à proposição: “Segurança pública não é assistência social: o criminoso deve 
ser rigorosamente punido para evitar a reincidência” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

A comunidade do MPSPJC/Cigesp-UFBA, conforme esperado pelos au-

tores desta pesquisa, respondeu de forma heterogênea, tendo em vista 

as várias perspectivas que seus membros desenvolvem sobre o tema. 

Assim, 7,1% disseram concordar totalmente, 24,3% afirmaram concordar, 

8,6% indicaram indiferença, 47,1% discordaram e 12,9% discordaram to-

talmente da afirmação. Diante desses resultados, segue-se com as abor-

dagens reflexivas relacionadas.  

Atualmente, os noticiários reproduziram inúmeras opiniões e posicio-

namentos favoráveis e desfavoráveis ao Projeto de Lei nº 2253/22, que, 

após o devido processo legislativo, ingressou no ordenamento jurídico 

brasileiro sob a rubrica de Lei Federal nº 14.843, de 11 de abril de 2024 

(Brasil, 2024). Não se pretende analisar o mérito jurídico, mas tão somen-

te fazer aqui alguns apontamentos relevantes, e inter-relacionando-os 

com o propósito deste escrito. 

Um dos argumentos suscitados durante a tramitação desse projeto era 

justamente a sensação de impunidade e de insegurança que suposta-

mente a sociedade sentia diante das ‘saidinhas’ realizadas pelos ape-

nados em períodos comemorativos (Piovesan, 2024). Observa-se que 
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essas saídas temporárias são frequentemente consideradas como um 

presente, um bônus ou uma benesse da qual os ‘inimigos públicos’ não 

deveriam fazer jus. Essa perspectiva desconsidera o aspecto da resso-

cialização e confunde repetidamente o cumprimento das penas em con-

dições dignas com assistência social. Logo, é inquestionável a relevância 

desse quesito para fomentar os debates democráticos sobre o tema. 

Ainda que os conflitos e dilemas sociais perpassem tantas esferas, como 

educação, saúde, saneamento, moradia e outros direitos sociais, o recru-

descimento das penas e novas tipificações no Direito Penal são medidas 

adotadas muitas vezes para propagar a ideia de que o transgressor deve 

e irá ser punido rigorosamente, e que isso evitaria a reincidência. No en-

tanto, escassos são os estudos diagnósticos para verificar a eficiência e 

eficácia dessas medidas em relação às reincidências. 

A relação entre as variáveis punibilidade rigorosa, reincidência, assistên-

cia social e assistencialismo merece ser aprofundada em novos estudos 

e perspectivas interdisciplinares. Por fim, uma ponderação retórica: ape-

nas o rigor das penas e a ampliação dos tipos criminais não parecem ser 

capazes de evitar a reincidência. 

Segurança pública e direitos humanos

Sobre a percepção dos respondentes quanto à proposição “Há uma con-

fusão entre direitos humanos e oferta de privilégios para os delinquentes, 

o que traz como consequência a desconsideração pelo sofrimento da 

vítima”, foram obtidos os seguintes resultados:

Gráfico 7 
Respostas à proposição: “Há uma confusão entre direitos humanos e oferta de 
privilégios para os delinquentes, o que traz como consequência a desconsideração 
pelo sofrimento da vítima” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.
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Em meio à controversa percepção coletiva sobre o alcance dos direi-

tos humanos, ecoam, principalmente nas redes sociais e mídias digitais, 

discursos tendentes a reconhecê-los como privilégios que protegem os 

denominados ‘delinquentes’. Caldeira (1991, p. 162) afirma que a noção 

acerca dos direitos humanos foi dissociada dos direitos sociais e passou 

a ser vinculada com mais força e exclusividade ao grupo dos prisioneiros 

comuns. Em uma metrópole como São Paulo, por exemplo, há no ima-

ginário da população a ideia de que direitos humanos remetem única e 

diretamente a pessoas encarceradas.

O episódio do massacre do Carandiru foi um fato social marcante que 

pode ter contribuído com essa ‘memória por associação’ do brasileiro 

comum. Naquele momento, inúmeras violações fundamentais ocorre-

ram, colocando a temática dos direitos humanos em grande evidência. 

O impacto do acontecimento reverbera até hoje, tendo-se transformado 

em obra cinematográfica nacional e em objeto de diversas pesquisas 

científicas. Nesse sentido, Santos e Borba (2023, p. 81) afirmam que, em 

relação ao alcance dos direitos humanos, muitos entrevistados foram 

influenciados pelo discurso conservador e higienista que justificava a 

barbárie em virtude da rebelião e da condição de apenados. Essas ideias 

ainda são sustentadas por diferentes mecanismos e se mantêm, até mes-

mo inconscientemente, na sociedade brasileira.

A partir da análise dos dados, verificou-se que a distribuição das respos-

tas nesse item mostrou-se mais difusa do que nos demais. Observou-

se que 30% disseram concordar totalmente, 22,9% concordaram, 17,1% 

mostraram-se indiferentes, 24,3% discordaram e 5,7% discordaram to-

talmente. Inclusive, a hipótese inicial desta pesquisa, na formulação do 

questionário, era de que a sentença seria rejeitada pelos responden-

tes. No entanto, mais da metade dos entrevistados concordou, total ou 

parcialmente, que a desconsideração pelo sofrimento da vítima seria 

consequência de uma percepção equivocada dos direitos humanos. Os 

percentuais apurados denotam que, mesmo entre aqueles que estão 

cotidianamente atuando ou desenvolvendo estudos relacionados à se-

gurança pública, as visões ainda são múltiplas e não há consolidação 

de posicionamentos.

Os resultados nesse quesito demonstram ainda a necessidade de um 

aprofundamento nas temáticas que relacionam as perspectivas teóri-

cas com as práticas humanistas, bem como a constante necessidade 

de reforçar as bases e diretrizes da relevância dos direitos humanos, 

esclarecendo que esses direitos não são privilégios de uma parcela 

da população.

Não se pode esquecer também a problemática que envolve a percepção 

e os sentidos próprios da condição humana de estabelecer empatia pela 
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vítima, o que corrobora uma ideia equivocada de que resguardar direitos 

seria uma forma de desconsiderar o seu sofrimento. Os direitos humanos 

não são um instrumento para justificar a impunidade e não devem ser 

associados a privilégios, sendo que não existem estudos que estabe-

leçam relação causal de consequência como expresso nessa sentença 

do questionário. Assim, os direitos humanos devem ser compreendidos 

como garantia normativa maior de proteção a todos, indistintamente de 

sua condição atual ou futura. 

Segurança pública e minorias 

Na afirmação “É impossível fazer segurança pública desconsiderando a 

problemática do racismo, das violências contra a comunidade LGBTQI+ 

e demais minorias”, partiu-se do pressuposto de que as minorias sociais, 

vítimas de preconceito e discriminação, são particularmente vulneráveis 

à violência. Assim, as agressões criminais contra essas minorias assumem 

configurações específicas e com dinâmica própria, geralmente combi-

nações entre crimes comuns e práticas de ódio, como o racismo e a 

homofobia (Ramos, 2002). A partir das respostas, foram apurados os 

seguintes resultados:

Gráfico 8 
Respostas à proposição: “É impossível fazer segurança pública desconsiderando a 
problemática do racismo, das violências contra a comunidade LGBTQI+ e demais 
minorias” – Salvador – Jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

Com essa proposição, a intenção foi verificar se havia entre os 
respondentes a sensibilidade requisitada para lidar com esses casos 
específicos, bem como se o próprio tema era percebido  pelos 
entrevistados como legítimo. Em geral, o resultado foi positivo, com 
61,4% concordando totalmente, 21,4% concordando e apenas 17,2% 
demonstrando indiferença, discordando ou discordando totalmente. 

Em que pese o reconhecimento da relevância do programa por parte 

da comunidade acadêmica, a continuidade das violências diárias contra 
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grupos minoritários merece que a temática seja debatida para que esses 

grupos não sejam esquecidos. 

CONCLUSÃO

Enquanto modelos que agregam acepções e institutos próprios, os 

paradigmas de segurança pública são dotados de aspectos positivos 

e negativos que os tornam mais ou menos unânimes e/ou suscetíveis 

de aplicabilidade. Além disso, a convivência, o senso de preservação 

e de sobrevivência numa sociedade fomentam e justificam que os 

temas da segurança pública estejam sempre presentes em conversas 

reais e virtuais. 

A polarização experenciada nos últimos anos demonstra que não há 

uma conformidade no entendimento sobre a segurança pública, e os 

resultados auferidos a partir da aplicação do questionário confirmam 

a hipótese dos autores de que, entre a comunidade do programa da 

área, poderia haver uma concentração de respostas, ainda que não 

uma consonância integral, dada a heterocomposição do grupo e a sua 

interdisciplinariedade.  

Ressalte-se que não houve unanimidade em nenhuma assertiva, o que, 

possivelmente, é um reflexo das diferentes percepções dos responden-

tes, que compõem profissionalmente instituições com atuações, missões, 

visões e valores distintos, a exemplo do Ministério Público do Estado 

da Bahia (MPBA), da Polícia Militar da Bahia (PMBA) e do Corpo de 

Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA). Essa hipótese merece ser obje-

to de um estudo ampliado, com uma base de dados estatisticamente 

representativa das instituições que possibilite representar as múltiplas 

visões dos profissionais e entidades que compõem o Sistema Único de 

Segurança Pública (SUSP).

O estudo logrou êxito em problematizar os paradigmas de segurança 

pública, evidenciando alguns dos vários dilemas atuais, sem pretender 

esgotar as temáticas, mas colocando-as em foco para que leitores e es-

tudiosos interessados possam se aprofundar nelas. Ao mesmo tempo, a 

pesquisa provoca o questionamento íntimo sobre a sincera resposta de 

cada um atribuída aos quesitos propostos. O estudo também foi bem-

-sucedido ao verificar quais os paradigmas e as características da segu-

rança pública que são mais e/ou menos aceitos entre os respondentes, 

identificando percepções distintas diante de afirmações controversas 

sobre como promover essa segurança. 

Ante as limitações e restrições desta pesquisa que impossibilitam ge-

neralizações e predições, incentiva-se o desenvolvimento de novos 
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estudos, principalmente com diferentes grupos, novas metodologias e 

comparabilidade entre respondentes e entidades. 

Por fim, a segurança pública, enquanto reflexo da ação e decisão de 

diversos atores sociais de forma ininterrupta, não é um objeto estanque 

ou imobilizado, caracterizado apenas por um viés ou um registro de 

momento e lugar. Haja vista que até mesmo as percepções mais en-

raizadas na coletividade são construídas, destruídas e reconstruídas 

nos processos recíprocos internos e externos. Assim, as percepções da 

comunidade do Mestrado Profissional em Segurança Pública, Justiça e 

Cidadania (MPSPJC), vinculado ao Centro Interdisciplinar de Estudos 

e Formação em Segurança Pública da Universidade Federal da Bahia 

(Cigesp/UFBA) e de toda a sociedade também estão em constante evo-

lução e aprimoramento. 
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Resumo

O presente artigo tem como objetivo analisar como se processa a criação dos 

espaços de formação dos policiais civis no Brasil. A pesquisa utilizou metodo-

logia descritiva com abordagem qualitativa. Os procedimentos para a coleta 

de dados foram as pesquisas bibliográfica e documental, com uma análise que 

considera a relação dos dados e informações obtidas nos documentos, com 

ênfase na legislação vigente. O resultado mostra que a Academia da Polícia 

Civil da Bahia (Acadepol-BA) tem a responsabilidade de estruturar e imple-

mentar a formação e o desenvolvimento do quadro de pessoal da Polícia Civil 

da Bahia, assumindo um papel de vanguarda na produção e disseminação do 

conhecimento em segurança pública. O estudo demonstrou ainda que a insti-

tuição se ajusta, continuamente, às demandas sociais e às diretrizes formativas 

contidas nas políticas de segurança pública e educacionais, à luz dos parâ-

metros curriculares da Matriz Curricular Nacional, da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (Senasp).

Palavras-chave: Acadepol-BA; formação policial; história; currículo.

Abstract

The aim of this article is to analyze how civil police training spaces are created in 

Brazil. The research used a descriptive methodology with a qualitative approach. 

The procedures for data collection were bibliographical and documentary 

research, with an analysis that considers the relationship between the data 

and information obtained in the documents, with emphasis on the legislation 

in force. The results show that the Bahia Civil Police Academy (Acadepol-BA) 

is responsible for structuring and implementing the training and development 

of the Bahia Civil Police staff, taking on a leading role in the production and 

dissemination of knowledge in public security. The study also showed that the 

institution is continually adjusting to social demands and the training guidelines 

contained in public security and educational policies, in the light of the curricular 

parameters of the National Curriculum Matrix of the National Secretariat for 

Public Security (Senasp).

Keywords: Acadepol-BA; police training; history; curriculum.
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A Academia da Polícia Civil da Bahia (Aca-

depol-BA), órgão de gestão estratégica da 

Polícia Civil do Estado da Bahia (PCBA), tem 

como competência a “formação e o desen-

volvimento dos recursos humanos integran-

tes” (Bahia, 2009), com foco específico nas 

carreiras de delegados, investigadores e 

escrivães da Polícia Civil, conforme previsto 

no art. 26 da Lei Estadual nº 11.370, de 04 de 

fevereiro de 2009. Essa lei, conhecida como 

Lei Orgânica da Polícia Civil da Bahia (LOPC-

-BA), foi posteriormente alterada pela Lei 

Estadual nº 14.394, de 15 de dezembro de 

2021 (Bahia, 2021b). A Acadepol-BA ainda 

é responsável por promover a formação e o 

desenvolvimento na gestão de pessoas, com 

ênfase na promoção e difusão do conheci-

mento e do desenvolvimento de habilidades 

específicas para a atividade policial.

A missão delineada pela Acadepol-BA consis-

te em formar e desenvolver os profissionais da 

Polícia Civil do Estado da Bahia (PCBA), co-

laborando com a estruturação de uma cons-

ciência organizacional, ao produzir e difundir 

conhecimentos éticos e técnico-científicos 
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de interesse policial, social e comunitário. Alinhada à missão esta-

belecida, sua visão tornou-se referência na produção e dissemina-

ção do conhecimento em segurança pública, com especialização nas 

áreas de Investigação e Inteligência Policial (Acadepol, 2008 apud 

Goes, 2017).

O presente texto traz a discussão concernente a esse projeto peda-

gógico enquanto mecanismo norteador para as ações de formação 

desenvolvidas pela Acadepol-BA. Considera-se, para tanto, a atua-

ção das autoras, a saber: uma pedagoga e profissional da área de 

Educação Corporativa com vínculo funcional com a Acadepol-BA há 

12 anos, e outra doutora em educação, professora universitária e pes-

quisadora da área de Gestão da Educação. O interesse em abordar 

e discutir o alinhamento dos currículos dos cursos de formação às 

diretrizes das políticas públicas de segurança, em especial o proces-

so formativo dos servidores públicos na área da segurança pública, 

visa ao desenvolvimento de competências essenciais para atuação do 

policial civil. Essa situação é expressa na seguinte questão-problema: 

como se caracteriza o espaço de formação do policial civil na estru-

tura organizacional da Secretaria de Segurança Pública do Estado 

da Bahia? Nesse contexto, foi estabelecido como objetivo geral de-

monstrar as características do espaço de formação do policial civil: a 

Acadepol-BA. 

Para responder à questão-problema e alcançar o objetivo geral des-

ta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: co-

nhecer o processo de constituição das academias de Polícia Civil no 

Brasil; analisar a estrutura e as ações da Acadepol-BA; e compreender 

as diretrizes nacionais que orientam a formação de profissionais de 

Segurança Pública.

O trabalho está estruturado por tópicos e apresenta primeiramente uma 

linha do tempo e uma breve contextualização histórica acerca da ins-

talação de quatro escolas de Polícia no Brasil. Em seguida, a pesquisa 

destaca a criação da Acadepol-BA, sua história e a reformulação de 

currículos diante das transformações na atuação da PCBA, impostas pela 

legislação vigente1 e por parâmetros curriculares nacionais. Essas mu-

danças surgem em resposta às demandas da sociedade, decorrentes de 

uma constante evolução, motivada por diversos fatores, como avanços 

tecnológicos, mudanças culturais e sociais.

1	 Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), Plano Nacional de Segu-

rança Pública (PNPS – 2021/2030), Plano Estratégico do Sistema Estadual de Segurança 

Pública (Planesp – 2016/2025), Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social (PESPDS 

– 20214/2033) e Planejamento Estratégico da Polícia Civil do Estado da Bahia.
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DESENVOLVIMENTO

Processo de constituição das academias 
de Polícia Civil no Brasil 

Em sintonia com a temática em discussão neste artigo, que aborda 

o espaço de formação do policial civil na estrutura organizacional da 

Secretaria de Segurança Pública, é pertinente discorrer, de forma breve, 

sobre a função da Segurança Pública a cargo do Estado brasileiro, dis-

tribuída entre as esferas que formam o sistema federativo. 

De acordo com o disposto no Art. 144 da Constituição Federal de 1988, a 

segurança pública é “dever do Estado, direito e responsabilidade de to-

dos” (Brasil, 1988). Nessa linha, como direito fundamental, desempenha 

um relevante papel no que se refere à estabilidade social e à salvaguarda 

dos interesses da sociedade, visando efetivar o Estado Democrático de 

Direito, considerando o respeito aos direitos humanos e a garantia dos 

direitos individuais, coletivos, sociais e políticos. 

Em complementação, a Carta Magna de 1988 expressa que cada órgão 

deve desempenhar suas funções específicas, atuando, todavia, de forma 

coordenada e colaborativa, com o propósito de cumprir os objetivos 

institucionais, efetivando suas funções sociais junto às comunidades nas 

quais estão inseridos (Brasil, 1988). Dessa forma, revela-se a função so-

cial do órgão que compõe a estrutura da administração pública, assim 

como sua missão, que deve estar alinhada à promoção de ações para 

promover o bem-estar social, a manutenção da ordem pública e a redu-

ção de conflitos coletivos.

Portanto, a função social dos órgãos de segurança pública transcende 

a mera repressão de delitos, estendendo-se à criação de um ambiente 

social no qual os cidadãos possam desfrutar de uma vida pacífica e com 

pleno respeito às prerrogativas individuais. Esse objetivo inerente aos 

órgãos de segurança implica, por vezes, na necessidade de restrição de 

determinados direitos em prol do bem maior, que é a preservação da 

harmonia social e a promoção da justiça. A ação desses órgãos, portan-

to, deve ser norteada pela busca incessante do equilíbrio entre a prote-

ção dos direitos individuais e a promoção do bem coletivo (Hundzinski, 

2023, p. 2277).

De acordo com a Constituição Federal de 1988, cabe ao Estado, no 

cumprimento do seu propósito, incentivar e garantir a promoção dos 

direitos relacionados à segurança pública. Os órgãos institucionalmente 

responsáveis por essa área, no âmbito da União, são a Polícia Federal, 

a Polícia Rodoviária Federal e a Polícia Ferroviária Federal. No contexto Bahia anál. dados, 
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dos estados são os entes federados, a Polícia Civil, a Polícia Militar e o 

Corpo de Bombeiros Militar.

A referida Constituição também define, em seu Art. 142, que compete às 

Forças Armadas “a defesa da Pátria, a garantia dos poderes constitucio-

nais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem” (Brasil, 1988).

A definição de atribuições destaca a diferença entre segurança nacional 

e segurança pública: a primeira com foco nas ameaças externas à sobe-

rania social, e a segunda voltada para a violência interna no país (Freire, 

2009, p. 51). Assim, a ação voltada para a segurança pública passa a 

ser também responsabilidade dos estados, por serem os gestores das 

polícias Civil e Militar, e consequentemente, das políticas de segurança 

pública estaduais, nos limites de sua competência.

Em 1995 foi criada a Secretaria de Planejamento e Ações Nacionais de 

Segurança, sendo que, em 1997, foi transformada em Secretaria Nacional 

de Segurança Pública (Senasp), com o objetivo de assessorar o ministro 

de Estado da Justiça na criação e implementação da Política Nacional 

de Segurança Pública.

Tomando como referência o Sistema Único de Saúde (SUS), criado em 

1980 (Brasil, 1980), a Senasp, de forma integrada com os estados e de-

mais entes federados, passou a compor o Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP), visando articular as ações de segurança pública nas es-

feras federal, estadual e municipal. 

Interessante registrar que o SUSP atua em concordância com a auto-

nomia dos entes federados, sem a intenção de unificar as ações, mas 

integrando e otimizando os resultados. O SUSP desenvolve suas ações 

estruturadas em seis eixos, a saber: 1) gestão unificada da informação; 

2) gestão de sistema de segurança; 3) formação e aperfeiçoamento de 

policiais; 4) valorização das perícias; 5) prevenção; 6) ouvidorias inde-

pendentes e corregedorias unificadas.

No estado da Bahia, a Secretaria da Segurança Pública (SSP) é regula-

mentada pelo Decreto Estadual nº 10.186, de 20 de dezembro de 2006, 

que aprova o seu Regimento (Bahia, 2006). Em especial, o Art. 15 traz as 

atribuições da Polícia Civil do Estado da Bahia, seguido do Art. 21, que de-

limita a finalidade da Academia da Polícia Civil da Bahia (Acadepol-BA).

A discussão concernente à constituição das academias de Polícia Civil 

no Brasil começa por uma breve reflexão sobre o surgimento do termo 

‘academia’, considerando o objeto de discussão deste texto.  Assim, 

para Paiva (2020), o termo deriva do nome próprio Abademos, que 
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significa “o que age independentemente do povo”. De acordo com as 

pesquisas do autor, 

Academo foi um herói ático que revelou aos irmãos Cástor e Pólux o 

local exato onde Teseu havia escolhido Helena, de Esparta e depois 

de Tróia, por ele raptada. E acrescenta: o túmulo de Academo ficava 

num subúrbio de Atenas [...] o sítio onde foi sepultado o herói, esta-

va cercado por um bosque sagrado, onde Platão instalou sua escola, a 

Academia. A instituição perdurou até o século VI, quando o imperador 

Justiniano, construtor da Santa Sophia de Constantinopla, a extinguiu, 

por seu ensinamento pagão, ligado mais aos estoicos que a Plotino. Os 

continuadores da escola de Platão denominavam seu agrupamento de 

“Akademeía” (Paiva, 2020, p. 152).

O autor salienta o surgimento das associações acadêmicas na Itália, nos 

séculos XVI e XVII, a exemplo da Accademia dela Crusca, em Florença, 

e da Accademia Nazionale dei Lincei, em Roma, cujo objetivo consistia 

em agregar estudiosos da filosofia, da arte, da história, da literatura e das 

ciências. Em seguida, foram criadas a Academia Bracarense (Portugal) 

para o estudo da filosofia e da teologia, a Academia Romana de Santa 

Cecília (Itália) com ênfase na música, a Academia da Arcádia (Suécia), a 

Académie des Sciences e a Académie Française (ambas na França), sen-

do esta última a referência para a constituição de outras academias lite-

rárias, como a Academia Brasileira de Letras, e em países como Espanha, 

Inglaterra e Portugal (Paiva, 2020).

Atualmente, o termo ‘academia’ e o correspondente adjetivo ‘acadêmico’ 

têm relação direta com a instituição universitária e o resultado de suas 

atividades. Expressões como: trabalho acadêmico, estilo acadêmico, es-

pírito acadêmico, bem como academia de polícia, cuja função é formar 

policiais, estão relacionadas com atividades ligadas a instituições de pro-

dução de conhecimento. Note-se ainda que, no século XX no Brasil, des-

pontam as ‘academias esportivas’, local de prática de ginástica, e outras. 

A expressão ‘ensino policial’ surgiu durante a realização do Primeiro 

Convênio Policial Brasileiro, realizado em São Paulo no período de 7 a 

12 de abril de 1912, pelo Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo. O 

policial Elysio de Carvalho, em seu discurso de abertura, defendeu a ne-

cessidade da criação de escolas de Polícia nas capitais do país, ampara-

das em bases científicas. Essas escolas, segundo ele, deveriam preparar 

o policial para utilizar técnicas apropriadas ao combate da criminalidade, 

e essa formação deveria ser obrigatória para todos os candidatos a car-

gos policiais (Oliveira, 2018). O evento tornou-se o marco inicial do ensi-

no profissionalizante das polícias civis do Brasil, criando a possibilidade 

da educação policial orientada para o desempenho das atribuições de 

polícia judiciária.
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Vale ressaltar que a criação das escolas de Polícia e a definição dos cur-

rículos para os cursos de formação foram atribuídas aos seus dirigentes 

locais que atendiam às diretrizes estabelecidas à época pelas secretarias 

de Segurança Pública estaduais.

Com o intuito de situar e identificar os espaços de formação do policial 

civil, apresenta-se a seguir uma linha do tempo composta por uma breve 

contextualização histórica da instalação das quatro escolas de Polícia no 

Brasil. A concepção e o desenvolvimento dos mencionados processos 

formativos ocorreram nesses espaços, a saber: Academia Estadual de 

Polícia Sylvio Terra (Acadepol-RJ), Academia da Polícia Civil de Minas 

Gerais (Acadepol-MG), Escola Superior de Polícia Civil do Paraná e, em 

particular, a Academia da Polícia Civil da Bahia (Acadepol-BA), unidade 

locus deste estudo.

Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra (Acadepol-RJ)

Fundada no dia 2 de fevereiro de 1912, pelo chefe de Polícia Civil do 

Distrito Federal, a Academia de Polícia, conhecida na época como Escola 

de Polícia Científica do Rio de Janeiro, teve como diretor o professor 

Elysio de Carvalho, que sonhava com a democratização da polícia judi-

ciária (Rio de Janeiro, 2024).

Em 1944, o então diretor da Divisão de Polícia Técnica, delegado Sylvio 

Terra, reformou o currículo das ações destinadas à formação das carrei-

ras de delegado de Polícia, perito criminal, perito legista, piloto policial, 

engenheiro de telecomunicações, inspetor de Polícia, papiloscopista, 

policial, oficial de cartório, investigador, técnico e auxiliar de necropsias, 

todos aprovados por meio de concurso público (Rio de Janeiro, 2024).

Posteriormente, em 1960, a Escola de Polícia tornou-se Academia de 

Polícia. Em seguida, a Lei Estadual nº 761, de 29 de junho de 1984, alterou 

o nome da instituição para Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra 

(Rio de Janeiro, 2024), em homenagem ao antigo gestor e diretor da 

Divisão de Polícia Técnica.

Academia da Polícia Civil de Minas Gerais (Acadepol-MG)

A Academia de Polícia Civil de Minas Gerais iniciou suas atividades em 

1926, a partir da criação da Escola de Polícia, com o objetivo de pro-

mover o ensino prático e experimental de Direito Penal, criminologia e 

técnicas policiais e investigativas, ministradas para investigadores que, 

em sua maioria, não possuíam ensino básico, e também para o público 

externo. Essa característica do público atendido, à época, ocasionou a 

interrupção de suas atividades durante algum tempo. 
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Apenas em 1947, foi possível sua reabertura, quando foi denominada 

Escola de Polícia Desembargador Raphael de Magalhães, mediante a 

criação da estrutura da Secretaria de Segurança Pública (SSP), por meio 

do Estatuto de Servidor Público de Minas Gerais, Lei Estadual nº 3.214/64 

(Minas Gerais, 1964). A partir dessa lei, a mencionada escola passou a 

integrar a estrutura da SSP. Em 1969, de acordo com a Lei Orgânica da 

Polícia Civil de Minas Gerais, a instituição transformou-se na Academia 

de Polícia Civil de Minas Gerais (Minas Gerais, 2024).

Escola Superior de Polícia Civil do Paraná

Durante a realização do Primeiro Encontro Policial Brasileiro, realizado 

em São Paulo de 7 a 12 de abril de 1912, a sugestão do delegado auxiliar 

Dr. Mário de Castro Nascimento, que participava do evento, foi aceita. Ele 

propôs “o estabelecimento de Escola de Polícia, sob bases científicas, na 

qual os agentes possam aprender os misteres de sua árdua e meritória 

profissão, tornando-se aptos para darem luta à criminalidade, atualmen-

te prenhe de artimanhas” (Paraná, 2024). Era o primeiro passo para a 

criação da estrutura central da polícia paranaense, um curso profissional 

de guardas civis. Salienta-se, entretanto, que apenas em 1º de setembro 

de 1934, mediante a publicação do Decreto Estadual nº 1968, a Escola 

de Polícia Civil do Paraná foi oficialmente criada. Interessante registrar 

que o Decreto Estadual nº11.470, de 20 de abril de 1963, estabelece que 

a escola passaria a compor a estrutura da Secretaria Pública, vinculada 

à Polícia Civil, sendo o seu Regulamento aprovado em 4 de fevereiro de 

1964, pelo Decreto Estadual nº14.039 (Paraná, 2024).

A Resolução nº 667, de 10 de outubro de 1989, aprovou o Regimento 

Interno e a estrutura da Escola de Polícia Civil, bem como estabeleceu 

novas atribuições e competências, a exemplo da seleção de pessoal, 

formação, aperfeiçoamento, atualização e especialização dos policiais 

(Paraná, 1989). Em 25 de julho de 2001, por meio da Lei Complementar nº 

89/01, a unidade de ensino foi elevada à condição de Escola Superior de 

Polícia Civil do Paraná, habilitando-a a ofertar curso de pós-graduação 

latu sensu exclusivamente na área de segurança pública (Paraná, 2001).

Academia da Polícia Civil da Bahia (Acadepol-BA)

Criada por meio do Decreto-Lei Estadual nº 171, de 17 de fevereiro de 

1944 (Bahia, 1944), a Escola de Polícia da Bahia tinha o objetivo de mi-

nistrar ensino técnico profissional às autoridades e aos funcionários da 

Polícia Civil, bem como às pessoas habilitadas que se candidatassem aos 

cargos técnicos da Secretaria da Segurança Pública (Palma et al., 1978, 

p. 192). A instituição passou a se chamar Escola de Polícia Nelson Pinto 

em 1967, por meio do Decreto Estadual nº 20.160/67 (Bahia, 1967, 2018b; 

Goes, 2017; Mira, 2024).
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O primeiro concurso público foi realizado em 1972 para o cargo de de-

legado de Polícia. Em 10 de agosto do mesmo ano, iniciou-se o primeiro 

Curso de Aperfeiçoamento de Delegados de Polícia, na capital do esta-

do, Salvador, contando com 30 participantes, dos quais apenas quatro 

eram mulheres (Mira, 2024).

Por meio do Decreto Estadual nº 3.497, de 8 de junho de 1976, a unida-

de de ensino foi elevada à categoria de academia, sendo realizado no 

mesmo ano mais um concurso público para provimento dos cargos de 

delegado de Polícia, perito médico, agente de polícia e escrivão (Bahia, 

1976). Nessa mesma ocasião, foram realizados cursos de aperfeiçoamen-

to, seminários e palestras, trazendo discussões quanto ao processo de 

formação do policial civil.

Diante desse contexto, a então Academia Nelson Pinto pôde realmente 

ser caracterizada como unidade de formação de pessoas para a orga-

nização policial. Somente nesse período é que se criou a infraestrutura 

técnica e pedagógica necessária ao desenvolvimento de sua finalidade. 

Nessa linha, ao final da década de 1970, a Academia Nelson Pinto já 

havia realizado sete novos cursos de formação profissional, todos no 

âmbito da Polícia Civil.

Por meio do Decreto Estadual nº 27.368, de 12 de junho de 1980, a 

Academia Nelson Pinto passou a ser denominada Academia da Polícia 

Civil do Estado da Bahia, seguindo a tendência das unidades de ensino 

policial de outros estados brasileiros, e teve aprovado o seu regulamento 

para a oferta de cursos, conforme a transcrição a seguir:

Art. 1º. - Este Regulamento visa disciplinar a elaboração, execução e 

avaliação de todos os cursos realizados pela ACADEPOL, na sua ati-

vidade de promoção, formação e aperfeiçoamento de recursos huma-

nos, tais como previstas nos artigos 20 e 24 da Lei n. 3.497, de 08 de 

julho de 1976.

Art. 2º. - A Academia da Polícia Civil Nelson Pinto mantém, além de 

outros cuja instalação e realização possam ser determinadas por neces-

sidade ou interesse do serviço policial, os seguintes cursos: 

I – FORMAÇÃO: destinados à formação profissional dos candidatos aos 

cargos iniciais do Sistema Policial Civil de Carreira Profissional, como 

parte integrante do processo de recrutamento e seleção, e oferecidos 

nos seguintes níveis:

a)	 Superior: Delegado de Polícia, Perito Criminalístico e Perito 

Médico-Legal;
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b)	 Médio: Escrivão de Polícia, Perito Auxiliar, Operador Policial de Tele-

comunicações e Agente de Polícia;

c)	 Elementar: Motorista Policial (Bahia, 1980).

O primeiro plano de ação da Acadepol-BA foi apresentado no ano de 

1982 e foi responsável por viabilizar a elaboração do Currículo Pleno, do 

Código de Disciplina e do novo Regulamento. Além disso, elaborou oito 

currículos específicos, abrangendo os cursos de formação das carreiras 

de delegado, escrivão, agente, perito médico-legal, perito odonto-legal 

e perito técnico, papiloscopista e documentoscopista (Acadepol, 2008 

apud Goes, 2017).

No Brasil, a questão dos direitos humanos tornou-se historicamente sig-

nificativa como resposta à violência social e política das décadas de 1960 

e 1970. Desde os anos 1980, o debate sobre direitos humanos e cidadania 

ganhou espaço, impulsionado por iniciativas da sociedade civil e por 

ações governamentais, visando fortalecer a democracia.

Como previsto no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos:

A capacitação de profissionais dos sistemas de justiça e segurança é, 

portanto, estratégica para a consolidação da democracia. Esses siste-

mas, orientados pela perspectiva da promoção e defesa dos direitos 

humanos, requerem qualificações diferenciadas, considerando as espe-

cificidades das categorias profissionais envolvidas (Comitê Nacional de 

Educação em Direitos Humanos, 2018, p. 33).

Assim, diante do exposto e com a promulgação da Lei Ordinária nº 5.655, 

de 5 de janeiro de 1990, que institui a inclusão da disciplina Educação 

em Direitos Humanos nos cursos de formação das polícias Militar e 

Civil, a Acadepol-BA reformulou o currículo dos Cursos de Formação 

de Policiais (CFP), inserindo na grade a disciplina Direitos Humanos, de 

caráter interdisciplinar, democrático e humanístico, voltado para a garan-

tia dos direitos (Bahia, 1990; Comitê Nacional de Educação em Direitos 

Humanos, 2018).

Ainda na década de 1990, a Acadepol-BA realizou concursos públicos 

regionalizados para a carreira de agente de polícia (nível médio), por 

meio do Edital SAEB/001-97 (Bahia, 1997), promovendo o aumento do 

quadro de servidores, o que permitiu ampliar a atuação policial no inte-

rior do estado, sempre em busca de assegurar a qualidade do serviço 

para a população. 

A estratégia para a seleção de servidores por meio de concursos foi a 

implantação de núcleos nos municípios de Feira de Santana, Juazeiro, 
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Vitória da Conquista e Ilhéus, fortalecidos pela celebração de convênios 

de cooperação com universidades locais.

Em 2001, a Acadepol-BA passou por modernização na área de tecno-

logia da informação e comunicação e, atenta às demandas dos novos 

tempos, implementou seus primeiros cursos de educação a distância, 

instalando laboratórios de informática e um telecentro, credenciado pela 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp). Nesse contexto, seu 

acervo bibliográfico foi atualizado e ampliado, também com recursos fe-

derais de projetos aprovados pela mencionada Senasp (Acadepol, 2008 

apud Goes, 2017).

No ano de 2006, foi sancionado o Decreto Estadual nº 10.186/2006 que 

estabelece, em seu art. 21, a aprovação do Regimento da Secretaria de 

Segurança Pública da Bahia (SSP-BA), incorporando a Acadepol-BA em 

sua estrutura organizacional (Bahia, 2006).

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (Brasil, 2024), 

a Bahia tem figurado entre os estados mais violentos do Brasil. Diante 

desse cenário, a instituição implementou o processo de interiorização 

da formação continuada, com a implantação do Programa Acadepol 

Itinerante (PAI), cujo objetivo consiste em formar o maior número possí-

vel de servidores e aprimorar a qualificação desses profissionais, trazen-

do, como temáticas técnicas de investigação criminal, táticas policiais, 

inteligência policial, entre outras atribuições atualizadas da polícia judi-

ciária, no intuito de garantir a preservação da integridade da população.

Ainda em 2013, a Academia realizou o Curso de Especialização em 

Gestão de Ensino Integrado em Segurança Pública, objeto do convênio 

celebrado entre a Secretaria Nacional de Segurança Pública e o estado 

da Bahia, por meio da SSP.

O objetivo do curso, de acordo com o seu projeto pedagógico, con-

siste em:

Qualificar os profissionais de Segurança Pública envolvidos com a edu-

cação, especialmente gestores das unidades de ensino e docentes, por 

meio de um programa teórico vivencial, para fortalecimento da gestão 

educacional no contexto da Gestão de Ensino Integrado em Segurança 

Pública, tornando-os capazes de contribuir na elaboração e no desen-

volvimento de estratégias e da Arquitetura do Sistema Integrado de En-

sino de Segurança Pública do Estado da Bahia, na carteira de projetos 

voltados para a qualidade do ensino em segurança pública, tendo como 

referenciais teórico-metodológicos a Matriz Curricular Nacional (Facul-

dade Ação; Bahia, 2013).
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Após um período de sete anos, foi publicado o Edital SAEB nº 01/2013, 

referente à realização de concurso público para provimento de vagas 

nas carreiras de delegado, escrivão e investigador de Polícia Civil (Bahia, 

2013). O certame estabelecia uma mudança significativa no perfil dos 

candidatos, exigindo o nível superior de escolaridade, atendendo ao já 

previsto no Art. 46 da Lei Orgânica da Polícia Civil – Lei nº 11.370, de 04 

de fevereiro de 2009: “Para o ingresso nos cargos da carreira de delega-

do de Polícia e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, será 

exigido diploma de conclusão de curso superior devidamente registrado 

no Ministério da Educação” (Bahia, 2009).

Mais uma vez, a Acadepol-BA reformula o currículo do curso de forma-

ção para os aprovados em concurso público, exigindo dos candidatos 

requisitos específicos e atribuições mais complexas. Registra-se que o 

Curso de Formação de Policiais Civis, como parte integrante de um pro-

cesso seletivo, somente se justifica se apresentar características inova-

doras e garantia de um padrão de qualidade que contribua para a for-

mação do profissional de polícia.

Nessa perspectiva, a reestruturação do projeto pedagógico, aplicado 

durante o curso de formação de 2015 para 839 alunos aprovados no 

mencionado concurso público - Edital SAEB nº 01/2013 –, buscou aten-

der às exigências da Matriz Curricular Nacional, implicando em nova re-

formulação do currículo, por meio de projeto pedagógico cujo objetivo 

geral consistia na: “[...] promoção da formação técnico-profissional dos 

integrantes do Sistema Policial Civil de Carreira Profissional, visando pro-

porcionar ao servidor policial maior destreza e segurança no desempe-

nho de suas funções” (Bahia, 2013).

O Edital SAEB nº 01/2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 19 de 

janeiro de 2018, tornou públicas as inscrições para provimento de mil vagas 

para o quadro da Polícia Civil, sendo 82 vagas para delegado, 880 para 

investigador de polícia e 38 vagas para escrivão de polícia (Bahia, 2018a).

Dessa vez, buscando atender às orientações previstas na Política Nacional 

de Segurança Pública e Defesa Social – (PNSPDS) – Lei Federal nº 13.675, 

de 11 de junho de 2018:

Art. 4º São princípios da PNSPDS:

XII – promoção de produção de conhecimento sobre segurança pública.

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:

VI – formação e capacitação continuada e qualificada dos profissionais 

de segurança pública, em consonância com a Matriz Curricular Nacional.
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IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em áreas 

de interesse da segurança pública.

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:

VI – estimular a produção e a publicação de estudo e diagnósticos para 

a formulação e a avaliação de políticas públicas.

XI – estimular a padronização da formação, da capacitação e da quali-

ficação dos profissionais de segurança pública, respeitadas as especifi-

cidades e as diversidades regionais, em consonância com esta política, 

nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal (Brasil, 2018).

E, do mesmo modo, cumprindo os compromissos do Plano Plurianual do 

estado da Bahia 2020-2023(PPA 2020-2023), no âmbito da segurança 

pública, a saber:

Fomentar uma cultura de paz, estimulando a solução pacífica de confli-

tos. Com inteligência e aplicação da filosofia do policiamento comunitá-

rio, adotar iniciativas para prevenção à violência e estímulo à assunção 

da responsabilidade social na busca da redução dos fatores de risco à 

criminalidade e enfrentamento às diversas formas de agressão à pessoa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio, prioritariamente: o crime organizado, 

os crimes violentos letais intencionais, crimes contra grupos vulneráveis, 

especialmente o racismo e o feminicídio [...] (Bahia, 2021a).

O Plano Estratégico do Sistema Estadual de Segurança Pública (Planesp) 

2015/2025 também foi considerado: “Aperfeiçoar a gestão organizacio-

nal e de pessoas dos órgãos do Sistema de Segurança Pública, atra-

vés da formação e capacitação de profissionais de segurança pública” 

(Bahia, 2017).

De acordo com consulta realizada nos arquivos da Acadepol-BA, des-

de a sua criação, em 1945, até 2024, a instituição foi dirigida por 24  

diretores(as), todos(as) delegados(as) de polícia, de acordo com o pre-

visto na Lei Orgânica da Polícia Civil da Bahia (LOPC-BA) em seu art. 26, 

parágrafo 1º (Bahia, 2009), conforme quadro abaixo:
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Quadro 1
Lista de diretores(as) da Acadepol-BA entre os anos de 1945 e 2024

Período Diretores(as)

1944 a 1946 Pedro Augusto de Melo

1946 a 1951 Carlos de Carvalho Cerqueira Antunes

1951 a 1955 Walmir Maia Rocha Lima

1955 a 1958 Nelson de Almeida Pinto

1958 a 1959 Milton Villas Boas

1959 a 1967 Claudionor Dórea Lacerda

1967 a 1971 Carlos Miranda

1971 a 1976 Walmir Maia Rocha Lima

1976 a 1979 Tânia Maria Sodré Pereira Santana

1980 a 1987 Iran da Silva Barroso

1987 a 1989 José Osório Reis

1989 a 1990 Valquíria Barbosa da Silva

1990 a 1990 Regina Célia Boss Palmeira Sampaio

1990 a 1990 Iran da Silva Barroso

1990 a 1991 Iran da Silva Barroso

1991 a 1991 Edvaldo Luiz Costa Lins

1991 a 1992 Valquíria Barbosa da Silva

1993 a 2005 Antonio Medrado de Alcântara

2005 a 2011 Célia Maria Miranda Costa

2011 a 2015 Patrícia Barreto Oliveira

2015 a 2017 Katia Maria Brasil Abude

2017 a 2019 Elâine Nogueira da Silva

2019 a 2020 Heloísa Campos de Brito

2021 a 2023 Joelma Jezler Franco Palmeira

Atual José Fernando Oliveira dos Santos

Fonte: elaboração própria.

Vale ressaltar que três diretores(as) tiveram suas gestões reconduzidas 

pelo menos duas vezes.

A ACADEPOL-BA DE HOJE 

A sede da Acadepol-BA está provisoriamente instalada na Rua 

Cristiano Buys, n° 177, no bairro Barros Reis, em Salvador, com previ-

são de mudança para sua sede nova, que se encontra em fase inicial 

de construção, localizada na Alameda Holanda s/nº – São Cristóvão, 

na capital baiana.

Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  

p.29-52 jul.-dez. 2024
 41

Moema Silveira Costa, Lídia Boaventura Pimenta Artigos



Estrutura organizacional

Atualmente, a Acadepol-BA é dirigida pelo delegado de Polícia classe 

Especial José Fernando Oliveira dos Santos, que exerce a função de dire-

tor e tem como seu diretor adjunto o delegado de Polícia classe Especial 

Marcelo Costa Sansão, atendendo ao disposto nos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 26 da LOPC-BA (Bahia, 2009).

A estrutura organizacional da Acadepol-BA é composta por Diretoria, 

Diretoria Adjunta, Comissão de Investigação Social, Coordenação 

de Desenvolvimento Educacional, Coordenação de Apoio Didático, 

Coordenação Discente/Secretaria, Setor de Compras e Serviços, Setor 

de Tecnologia da Informação, Assistência de Execução Orçamentária e 

Apoio Administrativo e Assessoria da Diretoria, conforme detalhado no 

Organograma (Figura1). Todos esses setores desenvolvem suas ativida-

des de forma sistêmica, no sentido de assegurar a implementação do 

processo de formação policial, entre outras atribuições da instituição.

Figura 1
Organograma da Acadepol-BA

Fonte: elaboração própria.
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Corpo docente/Instrutores

O corpo docente da Acadepol-BA é constituído por 90% de servidores 

da Polícia Civil do Estado da Bahia, especialistas, mestres e doutores, 

selecionados de acordo com a sua qualificação técnica e experiência 

profissional e, também, por sua afinidade com a temática que compõe 

o conteúdo programático do curso de formação. No caso de compo-

nentes curriculares para os quais, porventura, não existam instrutores 

internos, são contratados, em caráter eventual, profissionais do quadro 

de servidores de outras forças policiais estaduais ou federais, bem como 

professores vinculados a instituições de ensino superior.

FORMAÇÃO POLICIAL - FINALIDADE

Assim como as demais academias de polícia do Brasil, a Acadepol-

BA tem a sua atividade focada na formação policial e no treinamento 

técnico-profissional dos policiais civis, com o propósito de desenvol-

ver competências essenciais para o desempenho das atividades de 

polícia judiciária.

Para a Acadepol-BA, o curso de formação de policiais civis somente 

se justifica se apresentar características inovadoras e garantia de um 

elevado padrão de qualidade que contribua, efetivamente, para a for-

mação do policial civil, atendendo ao perfil exigido pela sociedade, 

cada vez mais influenciada pela globalização e respaldada pelo avanço 

da ciência e da tecnologia. 

Conforme Poncioni (2005), os programas e planos de estudo nas aca-

demias de polícia no Brasil representam uma estratégia essencial para 

difundir ideias, conhecimentos e práticas que definem a visão, o papel, a 

missão, o mandato e as ações dos profissionais desse setor. As diretrizes 

teóricas e metodológicas dos cursos para novos membros incluem a 

transmissão de valores, crenças e pressupostos que moldam os princí-

pios dessa área específica.

Em razão disso, o curso de formação deve promover, como postura bá-

sica, uma abordagem crítica que que facilite os questionamentos dos va-

lores e pressupostos prevalentes, transformando todos os participantes 

em agentes de mudança. 

Dessa forma, destaca-se a relevância do curso de formação realizado 

pela Acadepol-BA, não apenas para a construção da identidade pro-

fissional, mas também na formação da cultura policial, o que abrange 

crenças, valores, conceitos, habilidades e atitudes inerentes à profissão. Bahia anál. dados, 
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CONCEPÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO 
DO CURSO DE FORMAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 144, parágrafo 6º, 

que as polícias se subordinam aos governos dos estados, do Distrito 

Federal e dos territórios (Brasil, 1988). Portanto, o ensino policial está 

sujeito às políticas de segurança pública de cada unidade federativa e 

ao seu contexto político e social.

A Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) foi criada pelo 

Decreto Federal nº 2.315, de 4 de setembro de 1997, e integra o Ministério 

da Segurança Pública. De acordo com o art. 2º, inciso II, alínea ‘a’, do 

Anexo III do Decreto Federal nº 9.360, de 7 de maio de 2018, dentre 

outras atribuições, a Senasp é responsável por “promover a valoriza-

ção, o ensino e a capacitação dos profissionais de segurança pública” 

(Brasil, 2024).

A Senasp teve uma relevante participação na criação da Matriz Curricular 

Nacional (MCN) para as ações formativas policiais, sugerindo parâme-

tros para alterações e atualização de referenciais teórico-práticos. Esses 

parâmetros incluem a padronização dos currículos dos cursos, o inves-

timento em tecnologia educacional, a promoção de cursos de especiali-

zação, bem como a implementação de ações de valorização profissional.

A matriz curricular para ações formativas dos profissionais de segurança 

pública da Senasp tem como finalidade estruturar e organizar os conteú-

dos educacionais que serão ministrados durante o processo de formação 

desses profissionais. Essa iniciativa é essencial para garantir que todos os 

aspectos relevantes pertinentes ao exercício da função sejam abordados 

de forma adequada e abrangente.

Uma das principais características da MCN é a padronização do ensino 

policial, pois propõe uma base comum de componentes curriculares e 

temas que devem ser ministrados em todos os cursos de formação inicial 

e continuada. Nesse sentido, a MCN define as competências cognitivas, 

operativas e atitudinais que os profissionais de segurança pública pre-

cisam desenvolver, como técnicas de abordagem, legislação, gestão de 

crises, entre outras.

Segundo Balestreri (1998 apud Passos et al., 2014, p. 20), 

[...] essas competências possuem relação direta com os eixos ético, legal 

e técnico que estão presentes na formação do profissional, com os qua-

tro pilares da educação propostos pela Organização das Nações Unidas 

para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), a saber: aprender a 

aprender, aprender a fazer, aprender a ser e aprender a conviver.
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A MCN também permite a inclusão de novos conteúdos, conforme o sur-

gimento de novas tecnologias, legislação ou demandas sociais, manten-

do o currículo alinhado às necessidades contemporâneas e adaptando o 

projeto pedagógico às especificidades locais, levando em consideração 

as diferenças culturais, sociais e criminais de cada região.

Nesse contexto, o projeto pedagógico do curso de formação policial 

proposto pela Acadepol-BA tem responsabilidade com a construção 

da identidade do policial. Sua concepção busca atender às orientações 

constantes na MCN para as ações formativas dos profissionais da área de 

segurança pública da Senasp. Na elaboração desse currículo, são con-

siderados indispensáveis os princípios éticos, educacionais e didático-

-pedagógicos, além da transversalidade entre os eixos articuladores e as 

áreas temáticas que possibilitem o intercâmbio de pensamento com os 

conteúdos que atendam às especificidades regionais.

Para Silva (2011, p. 191) “[...] o currículo, ao lado de muitos outros dis-

cursos, nos faz ser o que somos. [...] O currículo é a construção de nós 

mesmos como sujeitos”. A Acadepol-BA compreende que os currículos 

dos cursos têm uma função relevante na formação do policial civil como 

um processo de construção do sujeito, por meio do qual o profissional 

egresso dos cursos de formação é modelado.

Nessa perspectiva, os cursos de formação contemplam os componentes 

curriculares sugeridos na MCN nas áreas temáticas: funções técnicas e pro-

cedimentos em segurança pública, conforme representado na Figura 2:

Figura 2
Eixos articulares e áreas temáticas

Fonte: Passos et al. (2014).
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Dessa forma, o currículo é estruturado em torno de situações-problema, 

em que os componentes do programa são organizados para convergir 

e explicar a partir da situação problemática evidenciada. Assim, deve 

provocar a discussão do como solucionar, utilizando como referência os 

aspectos teóricos, acompanhados da experiência e vivência dos profis-

sionais e professores. Suas atribuições específicas facilitam o uso correto 

das normas legais, especialmente aquelas relacionadas aos direitos hu-

manos, permitindo que exerçam seu compromisso profissional de pro-

teger, orientar e garantir a segurança dos cidadãos, de acordo com as 

recomendações contidas na MCN e no Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos (PNEDH). O currículo enfatiza a prática policial ade-

quada e a necessidade de colaboração em equipe com outros agentes 

das forças de segurança pública e membros da sociedade civil.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Academia da Polícia Civil da Bahia (Acadepol-BA) desempenha um 

papel relevante na formação e no desenvolvimento dos servidores in-

tegrantes do quadro da Polícia Civil, conforme estabelecido pela Lei 

Orgânica da Polícia Civil (Bahia, 2009). Ao longo deste estudo, o pro-

cesso de criação desses espaços formativos no Brasil foi explorado, 

destacando-se a evolução histórica de quatro academias de polícia no 

país e a adaptação da Acadepol-BA às exigências legislativas e às trans-

formações sociais e tecnológicas.

É fato que a violência urbana continua como um dos mais graves pro-

blemas sociais do país. A sensação de insegurança tem-se revelado um 

grande desafio público. Nesse contexto de insegurança, estudiosos da 

temática da segurança pública, formuladores de políticas públicas e ges-

tores dos sistemas policiais se debruçam sobre a questão da profissiona-

lização da atividade policial.

De acordo com Poncioni (2005, p. 586), “existe a necessidade de pro-

fissionalizar a polícia brasileira como recurso para capacitá-la para o de-

sempenho mais eficiente e mais efetivo na condução da ordem e segu-

rança públicas”.

A análise realizada revela que a Acadepol-BA não apenas se ajustou 

continuamente às demandas da sociedade e da legislação, mas também 

assumiu um papel de vanguarda na produção e disseminação do conhe-

cimento em segurança pública. Com sua missão de formar e desenvolver 

servidores integrantes do quadro da Polícia Civil do Estadoda Bahia, a 

Acadepol-BA não só estrutura uma consciência organizacional sólida, 

como também promove conhecimentos éticos e técnico-científicos re-

levantes para o contexto policial e comunitário.
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Portanto, a Acadepol-BA não é apenas um espaço formativo, mas um 

alicerce essencial para a construção da identidade profissional, ética, 

técnica, científica, reflexiva e cultural dos policiais civis na Bahia, prepa-

rando-os não apenas para as exigências do presente, mas também para 

os desafios futuros que possam surgir no campo da segurança pública.
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Resumo

O presente artigo tem como objetivo apresentar como a experiência da Se-

cretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP-BA), na implementação de um 

ambiente virtual de aprendizagem voltado para o conhecimento em rede, im-

pactou na melhoria do serviço e no desempenho dos seus servidores. O campo 

de pesquisa é a plataforma Educação Corporativa e Aprendizagem em Rede 

(ECOAR), voltada para o gerenciamento da educação corporativa e que abriga 

o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da SSP-BA. A metodologia utiliza-

da abrange um estudo de caso e o estado da arte mapeado por meio da revi-

são sistemática da literatura. A pesquisa aponta para a melhoria dos processos 

internos a partir do investimento na educação continuada dos seus servidores.

Palavras-chave: ambiente virtual de aprendizagem; aprendizagem em rede; 

educação corporativa.

Abstract

The aim of this article is to show how the experience of the Bahia Public Security 

Secretariat (SSP-BA) in implementing a virtual learning environment focused on 

networked knowledge has had an impact on improving the service and the per-

formance of its civil servants. The field of research is the Corporate Education 

and Networked Learning (ECOAR) platform, which manages corporate educa-

tion and houses the SSP-BA’s Virtual Learning Environment (AVA). The metho-

dology used includes a case study and the state of the art mapped through a 

systematic literature review. The research points to the improvement of internal 

processes by investing in the continuing education of its civil servants.

Keywords: virtual learning environment; networked learning; corporate education.
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Os Ambientes Virtuais de Aprendizagem 

(AVA) desempenham um papel fundamental 

na transformação da educação corporativa 

no âmbito do serviço público, oferecendo pla-

taformas flexíveis e acessíveis para o desen-

volvimento contínuo de atitudes, habilidades 

e conhecimentos. Essas ferramentas propor-

cionam um aprendizado interativo e colabo-

rativo, permitindo que os servidores tenham 

acesso a conteúdos profissionalizantes e par-

ticipem de cursos e atividades de treinamento 

de maneira remota, adaptando-se à complexa 

agenda de demandas da segurança pública. 

Além disso, os AVA facilitam a personalização 

do aprendizado, possibilitando que a gestão 

pública agregue valor a suas atividades, com 

oportunidades de capacitação específicas, 

de acordo com suas necessidades e metas 

organizacionais. Essa abordagem inovadora 

não apenas aprimora as habilidades técnicas 

e comportamentais dos colaboradores, mas 

também contribui para a eficiência e eficá-

cia dos serviços públicos, promovendo uma 

administração mais capacitada e preparada 

para os desafios contemporâneos.
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A educação 
digital permite 
a análise de 
dados e o acom-
panhamento do 
progresso dos 
participantes, 
fornecendo 
insights 
valiosos para 
adaptar e 
otimizar conti-
nuamente os 
programas de 
treinamento

A integração da educação digital nos AVA reforça ainda mais a impor-

tância dessas plataformas para a formação corporativa do serviço pú-

blico. A educação digital não apenas disponibiliza conteúdo online, mas 

incorpora abordagens inovadoras, como simulações, realidade virtual 

e gamificação, proporcionando experiências de aprendizado envolven-

tes e práticas. Essa abordagem não convencional não apenas atrai a 

atenção dos funcionários públicos, mas também aprimora a retenção 

do conhecimento, tornando-o mais eficaz e duradouro. Além disso, a 

educação digital permite a análise de dados e o acompanhamento do 

progresso dos participantes, fornecendo insights valiosos para adaptar 

e otimizar continuamente os programas de treinamento. Dessa forma, a 

combinação de AVA e educação digital emerge como uma ferramenta 

estratégica para promover o desenvolvimento profissional no setor pú-

blico, impulsionando a capacidade de resposta e inovação nas práticas 

administrativas e de prestação de serviços.

A disponibilidade variável de tempo dos profissionais no serviço público 

torna-se um fator crucial a ser considerado na escolha dos AVA e da edu-

cação digital. Muitas vezes, os funcionários públicos enfrentam agendas 

complexas e imprevisíveis, com demandas urgentes e horários irregula-

res. Nesse contexto, a flexibilidade oferecida por essas ferramentas de 

aprendizagem possibilita que os profissionais acessem o material edu-

cacional no momento que lhes for mais conveniente, sem a necessidade 

de se deslocar para espaços físicos de treinamento.

Nesse sentido, o objetivo deste artigo é apresentar como a experiência 

da Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP-BA) na implemen-

tação do AVA voltado para uma aprendizagem em rede impactou na 

melhoria do serviço e no desempenho de seus servidores. O campo de 

pesquisa é o sistema Educação Corporativa e Aprendizagem em Rede 

(ECOAR), uma plataforma de gerenciamento da educação corporativa 

que abriga o AVA da SSP-BA.

Este artigo foi desenvolvido em cinco seções, a saber: 1) esta primeira 

de caráter introdutório; 2) apresentação acerca do estado da arte sobre 

a educação corporativa no serviço público; 3) abordagem acerca do 

comitê de formação corporativa da segurança pública na Bahia e do tra-

balho em rede entre as instituições e unidades da SSP-BA; 4) a aplicação 

do ambiente virtual de aprendizagem como fator de desenvolvimento 

institucional e, por fim, 5) as perspectivas futuras da plataforma ECOAR.

A EDUCAÇÃO CORPORATIVA NO SERVIÇO PÚBLICO

Nesta seção, será adotado o método de Revisão Sistemática da Literatura 

(RSL) em espiral, proposto por Moher et al. (2009). Para esses autores, 

as revisões sistemáticas e meta-análises permitem a atualização contínua 
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do conhecimento. Elas não apenas servem como base para o desenvol-

vimento de diretrizes clínicas, mas também ajudam a identificar lacunas 

que necessitam de novos estudos, em especial nas ciências sociais apli-

cadas, atendendo a exigências frequentes de agências de financiamento 

e periódicos científicos.

Para mapear o estado da arte acerca da educação corporativa no servi-

ço público, utiliza-se, nesta pesquisa, o seguinte protocolo de RSL: 

•	 Objetivo: identificar artigos que tratem sobre a educação corpora-

tiva no serviço público.

•	 Equações de pesquisa:

a)	(“educação corporativa”) AND (“serviço público”);

b)	(“educação corporativa”) AND (“aprendizagem” OR “cognição” 

OR “conhecimento”); AND (“serviço público”);

c)	 (“educação corporativa”) AND (“segurança pública” OR “SSP”); 

AND (“serviço público”).

•	 Âmbito da pesquisa: base de dados da WEB de conhecimento so-

bre educação corporativa no portal de periódico da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) (CAFe- Capes).

•	 Critérios de inclusão: artigos publicados em revistas científicas e 

artigos revisados por pares, publicados no intervalo de cinco anos, 

entre 2018 e 2023.

•	 Critérios de exclusão: artigos que não tenham as palavras da equa-

ção de pesquisa no título, no resumo ou nas palavras-chave, ou pu-

blicados fora do âmbito educacional.

•	 Critérios de validade metodológica: replicação do processo por 

dois investigadores e verificação dos critérios de inclusão e exclusão.

Quadro 1
Protocolo de revisão sistemática da Literatura

Artigos identificados 

Nº geral CI CE CVM

Equação a. 146 54 29 07

Equação b. 60562 31.804 13.931 2.697

Equação c. 05 5 5 4

Fonte: Brasil (2024).
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A intenção desse protocolo é delinear um estudo focado na identificação 

de artigos que discutam a educação corporativa no serviço público, utili-

zando equações de pesquisa específicas para explorar diferentes aspec-

tos dessa temática. O escopo abrange bases de dados de conhecimento 

da Capes, limitando-se a artigos publicados entre 2018 e 2023, em revis-

tas científicas revisadas por pares. Tais critérios metodológicos rigorosos 

enfatizam a replicação do processo por dois investigadores para garantir 

a validade e a consistência na seleção dos estudos. Esse procedimento 

busca proporcionar uma análise robusta e abrangente sobre a educação 

corporativa no contexto do serviço público, contribuindo para o avanço 

do conhecimento nessa área específica.

Por essa razão, considera-se que a equação c. é a que mais se alinha ao 

objeto de pesquisa deste artigo. No entanto, pelas limitações de produ-

ção científica associadas à equação c., serão analisados quatro artigos 

identificados no protocolo.

O primeiro deles é o trabalho de Neves e Rodrigues (2021) intitulado 

Educação corporativa no serviço público: um estudo de caso com enfo-

que na aprendizagem dialógica, que aborda um estudo qualitativo funda-

mentado na metodologia de investigação comunicativa, focado na aná-

lise da percepção dos servidores técnico-administrativos em Educação 

sobre os cursos de capacitação da Universidade Federal de Mato Grosso 

(UFMT). As autoras utilizam entrevistas comunicativas em profundidade 

como método de coleta de dados, revelando que os servidores possuem 

contribuições significativas que podem enriquecer o programa de ca-

pacitação daquela universidade (Neves; Rodrigues, 2021). Além disso, 

destaca-se a potencialidade da aprendizagem dialógica para promover 

melhorias substanciais na educação corporativa. Essas entrevistas ofe-

recem não apenas uma visão aprofundada acerca das percepções dos 

servidores, mas também sugerem caminhos promissores para o apri-

moramento contínuo dos programas de desenvolvimento profissional 

na instituição.

O segundo trabalho analisado é a pesquisa de Losso e Borges (2019), 

Educação a distância nas escolas de governo brasileiras: a produção 

acadêmica no campo da educação, cujo resumo indica que se trata de 

um mapeamento da produção acadêmica sobre Educação a Distância 

(EaD) e Escolas de Governo (EG). Apresenta o conceito de EG como 

instituições públicas brasileiras, estabelecidas a partir da Constituição de 

1988, destinadas a qualificar o serviço público para atender, de maneira 

eficiente e eficaz, às demandas da sociedade. As autoras consideram que 

essas escolas oferecem cursos presenciais e/ou a distância para forma-

ção e/ou capacitação dos servidores aproveitando a EaD por seu baixo 

custo e alta acessibilidade (Losso; Borges, 2019). A revisão bibliográfica 

foi realizada em 2017 em bases como Banco de Teses da Capes, Revista 

A replicação do 
processo por 
dois investiga-
dores [...] busca 
proporcionar 
uma análise 
robusta e 
abrangente 
sobre a 
educação 
corporativa no 
contexto do 
serviço público

ECOAR: estratégia em rede para a difusão do conhecimento pela Secretaria da Segurança Pública da Bahia

58 
Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
p.55-71, jul.-dez. 2024

Artigos



do Serviço Público e Google Scholar, e analisou conceitos de desenvol-

vimento de competências, educação corporativa governamental e EaD. 

Semelhante a esta pesquisa, foram identificados quatro trabalhos rela-

cionados a educação, evidenciando a escassez de produção acadêmica 

nesse campo específico e destacando a necessidade de incentivo e de-

senvolvimento de pesquisas. 

O terceiro trabalho selecionado é o de Poleza, Silvério e Vavarkis (2021), 

intitulado Práticas de gestão do conhecimento em unidades de conser-

vação da natureza. Essa produção é a mais distante do objetivo aqui 

pretendido, entretanto, preserva aspectos em comum com as demais, 

importantes de serem destacados. Logo em seu objetivo, o trabalho dos 

autores na identificação de práticas de gestão do conhecimento, utili-

zadas em Unidades de Conservação que estão sob responsabilidade 

do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, já cha-

ma a atenção sobre sua aplicabilidade (Poleza; Silvério; Vavarkis, 2021). 

Trata-se de uma pesquisa do tipo descritiva, com abordagem qualitativa, 

cujos dados foram coletados por meio de entrevistas semiestruturadas 

e avaliadas a partir da análise de conteúdo. Os resultados indicaram que 

as práticas de gestão utilizadas ampliaram a capacidade de criação de 

valor e prestação de serviços públicos de qualidade aos cidadãos, bem 

como tornaram as atividades organizacionais mais eficazes, uma vez que 

gerou conhecimento integrado, desenvolvido e aplicado.

Por fim, o quarto e último trabalho refere-se à pesquisa de Melo e 

Carvalho (2019), intitulado A educação corporativa e as políticas públicas: 

influências e novos desafios para a formação do profissional de segurança 

pública. No resumo, os autores descrevem a educação corporativa e as 

políticas públicas como eixos temáticos essenciais para entender a for-

mação do profissional de segurança pública. Esse é o grande ganho da 

aplicação do protocolo RSL, visto que foi possível identificar um trabalho 

que se relaciona intrinsecamente com a pesquisa sobre a rede ECOAR.  

O avanço do debate e dos estudos acerca da política de formação ofere-

cida aos profissionais de segurança ajuda a compreender o quadro atual 

da segurança pública no ente federativo estudado. O objetivo principal 

do trabalho é investigar a política de formação dos profissionais de se-

gurança de Pernambuco. Como metodologia, os autores realizaram o 

levantamento descritivo bibliográfico, nos últimos dez anos, das políticas 

que envolvem a formação desses profissionais. Eles verificaram que, so-

zinhos, não dariam conta do objetivo proposto. Por fim, concluíram ser 

necessária uma reavaliação da política de formação no âmbito da edu-

cação corporativa do estado de Pernambuco, especificamente a forma-

ção e capacitação dos profissionais de segurança, por meio de políticas 

públicas consistentes para formar profissionais reflexivos e serviços de 

qualidade à sociedade.
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O COMITÊ DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
NA BAHIA E O TRABALHO EM REDE

O compartilhamento do conhecimento é fundamentalmente importante 

para o avanço da sociedade em todos os setores em seus mais variados 

aspectos, tais como os voltados para ciência e pesquisa, tecnologia da 

informação e da comunicação, educação, saúde, empreendedorismo, 

meio ambiente e sustentabilidade, arte e cultura. Tal relevância consiste 

num binômio simples, todavia, significativo: quanto maior o compartilha-

mento maior o alcance do conhecimento. Nesta seção, abstrai-se tempo-

rariamente o julgamento moral ou de valor do conhecimento.

Em diversos setores sociais, cada vez mais organizações buscam geren-

ciar seu saber investindo em oportunidades proporcionadas pelo com-

partilhamento de informações. Particularmente, o setor privado tem-se 

destacado, ao longo do tempo, na busca por trocas de conhecimento, 

promovendo práticas colaborativas com universidades e centros de pes-

quisa, compartilhamento de dados e insights de mercado, além do esta-

belecimento de redes de colaboração e parcerias empresariais.

Por sua vez, no setor público, ainda que a experiência enfrente desafios 

inerentes à sua cultura organizacional e relacionados à deficiência de in-

centivo ou até mesmo a obstáculos burocráticos e regulatórios, observa-

-se que a prática do compartilhamento de conhecimento está em franca 

expansão. Há uma gama de estratégias diversificadas, destacando-se as 

Parcerias Público-Privadas1 (PPP) como uma das manifestações desse 

fenômeno. Além disso, há iniciativas voltadas à promoção da transparên-

cia e acessibilidade à informação2, e outros esforços voltados à fomenta-

ção da colaboração interinstitucional.

Este trabalho se detém no compartilhamento do conhecimento no se-

tor público, por meio da colaboração interinstitucional, um modo que 

permite a agências governamentais (órgãos, instituições, organizações, 

unidades etc.) atuarem integradamente para atingir objetivos comuns 

e resolver problemas complexos que afetam a sociedade. Para efeito 

desta pesquisa, o foco é o compartilhamento do conhecimento relacio-

nado às capacitações e/ou formações3 entre as Instituições Estaduais 

1	 Em 2004, foi promulgada a Lei Federal nº 11.079 (Brasil, 2004), que estabeleceu as diretrizes 

gerais para a instituição de parcerias público-privadas em todo o território nacional. Nela foram 

definidas as regras e procedimentos para a celebração de contratos de PPP, estabelecendo crité-

rios de seleção de projetos, formas de financiamento e responsabilidades das partes envolvidas.

2	 Diversos avanços foram realizados em prol de promover mais transparência nas ações públicas, 

participação social, prestação de contas e o combate à corrupção. A Lei nº 12.527, também conhe-

cida como Lei de Acesso à Informação, foi aprovada em 18 de novembro de 2011, e seus dispositivos 

são aplicáveis aos três Poderes da União (estados, Distrito Federal e municípios). Essa lei regula-

menta o direito de acesso a informações públicas previsto na Constituição brasileira (Brasil, 2011).

3	 Haverá, no capítulo de metodologia, a apresentação da diferença conceitual aplicada à capacitação e 

à formação no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Pública (SESP) no estado da Bahia.
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de Segurança Pública (IESP) da Bahia, a saber: Polícia Militar (PMBA), 

Polícia Civil (PCBA), Corpo de Bombeiros Militar (CBMBA) e Polícia 

Técnica (PTBA), e as Unidades de Educação Corporativa (UEC), orgâ-

nicas da estrutura da Secretaria da Segurança Pública do Estado da 

Bahia (SSP-BA).

A problemática do compartilhamento de conhecimento entre as IESP 

baianas, assim como em todo território nacional, envolve desafios subs-

tanciais na transferência e no aproveitamento eficaz das capacitações 

individuais e coletivas dentro dessas organizações complexas. A cola-

boração interinstitucional pode encontrar dificuldades devido à compe-

tição por recursos e jurisdição, por diferenças culturais e operacionais, 

mas também pela falta de estruturas facilitadoras e processos formais 

para a troca desses conhecimentos.

Além disso, a desconfiança e a falta de comunicação entre as IESP, em 

alguma medida, podem impossibilitar a disseminação de boas práticas, 

a colaboração efetiva em treinamentos, o desenvolvimento profissional 

e, porque não dizer, respostas a situações de crise. Assim, superar essas 

barreiras torna-se primordial para estabelecer uma cultura de aprendi-

zado colaborativo, desenvolver plataformas e programas de comparti-

lhamento de conhecimento robustos e promover uma mentalidade de 

cooperação e parceria entre as IESP.

Para superar essa problemática, são essenciais o compromisso com a co-

laboração interinstitucional, os investimentos em tecnologia e as estraté-

gias de comunicação e treinamento. Além disso, é fundamental garantir 

a transparência nas estruturas de governança, estabelecer os protoco-

los de compartilhamento de informações e aprimorar os mecanismos 

de resolução de conflitos. Nesse cenário fértil, a educação corporativa 

pode atuar como ferramenta articuladora do compartilhamento multi-

-institucional, por meio da implantação de um modelo de universidade 

corporativa para o Sistema Estadual de Segurança Pública (SESP), que 

busque, na gestão compartilhada do conhecimento, formar uma rede 

colaborativa de aprendizagem.

Diante dessas considerações, a presente pesquisa busca investigar es-

tratégias e mecanismos eficazes para promover o compartilhamento 

de capacitações entre as forças de segurança. A hipótese central des-

te estudo é que a implementação de políticas organizacionais voltadas 

para a construção de uma cultura de colaboração, o estabelecimento 

de plataformas tecnológicas facilitadoras e a promoção de iniciativas 

de desenvolvimento profissional conjunto pode contribuir significativa-

mente para superar os desafios identificados e fortalecer a eficácia do 

compartilhamento de conhecimento nesse contexto.
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A proposta é o estabelecimento de um modelo corporativo de educação 

baseado na colaboração interdisciplinar e no compartilhamento de co-

nhecimentos entre as IESP e as UEC que compõem o sistema educativo 

da segurança pública. Nesse sentido, a Secretaria da Segurança Pública, 

por meio da Superintendência de Gestão Integrada da Ação Policial, 

desenvolveu um projeto de gerenciamento das ações educativas inter-

disciplinares entre as IESP e as UEC em busca de uma resposta mais 

eficaz e integrada aos desafios de segurança. Esse projeto, chamado 

Educação Corporativa e Aprendizagem em Rede (ECOAR), tem como 

objetivo fortalecer a capacidade adaptativa e inovadora das organiza-

ções envolvidas. 

O ECOAR é um modelo de gerenciamento de educação corporativa que 

adota uma abordagem inovadora para a gestão colaborativa do conhe-

cimento na rede de segurança pública da Bahia. Tal abordagem busca 

transcender os limites tradicionais da educação corporativa, incorporan-

do princípios de colaboração, interdisciplinaridade e conectividade em 

um contexto organizacional complexo e dinâmico. Por meio da plata-

forma ECOAR, os profissionais da segurança pública são incentivados a 

compartilhar conhecimentos, experiências e melhores práticas, promo-

vendo uma cultura de aprendizagem contínua e adaptativa.

Dentre as ações previstas para o desenvolvimento desse modelo estão: 

a) a criação de uma UEC na estrutura da própria secretaria que seja 

responsável pela promoção da governança educacional transversal, in-

terdisciplinar e integrada; b) a instalação de uma instância multi-institu-

cional com o propósito de planejar, desenvolver, monitorar e avaliar as 

ações de aprendizagem organizacional voltadas ao desenvolvimento de 

competências organizacionais; e c) a criação de uma plataforma inte-

gradora que inclua um Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), um 

acervo institucional, um portal de gestão do planejamento, monitora-

mento e avaliação de capacitação, e uma página virtual para divulgação 

e inscrição nas capacitações propostas.

A alternativa escolhida como a mais adequada para a criação da uni-

dade de educação corporativa foi a implementação da Universidade 

Corporativa do Servidor do Sistema Estadual de Segurança Pública 

(UCS-SESP) que objetiva o aprimoramento dos serviços e a valorização 

dos profissionais da segurança pública, além de promover a integração e 

difusão do conhecimento. A UCS-SESP oferece programas de formação 

continuada, pesquisa e desenvolvimento, buscando não apenas a exce-

lência técnica, mas também a cooperação e a sinergia entre as IESP e 

as UEC. A UCS–SESP é uma rede constituída pelas diferentes escolas de 
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educação profissional e/ou corporativa4 das IESP, bem como pelas UEC 

que compõem a estrutura interna da SSP. As unidades pertencentes às 

IESP e as UEC da SSP estão representadas na Figura 1.

Figura 1
Rede da UCS-SESP 

Fonte: elaboração própria.

A segunda ação realizada para a implementação do modelo ECOAR foi a 

criação do Comitê de Educação Corporativa da Secretaria da Segurança 

Pública (CEC-SSP). Esse comitê é uma instância multi-institucional, es-

tabelecida pela Portaria nº 122, publicada no Diário Oficial da Bahia em 

19/07/2023, com a finalidade primordial de planejar, desenvolver, mo-

nitorar e avaliar as iniciativas de aprendizagem organizacional voltadas 

ao aprimoramento das competências institucionais integradas (Bahia, 

2023). Nesse contexto, o CEC-SSP desempenha um papel de catalisador 

das ações educativas estratégicas das IESP e das UEC, articulando os 

processos que promovem o desenvolvimento contínuo dos profissionais 

e das unidades operacionais. 

O CEC-SSP, enquanto componente da UCS-SESP, representa um pon-

to de convergência para a promoção da aprendizagem organizacional 

interdisciplinar e o desenvolvimento de competências no contexto da 

segurança pública. Por meio de suas atribuições específicas, o comitê 

coordena esforços entre as instituições e as unidades, visando alinhar as 

iniciativas educativas com as necessidades estratégicas e operacionais 

4	 Neste ponto torna-se indispensável a inclusão da educação profissionalizante como prerrogativa 

das IESP, que trazem em seu escopo outras modelagens de educação, tais quais: formações de 

ingresso caracterizadas como graduação e profissionalizante, além das relacionadas à progressão 

de carreira a título de pós-graduação e técnicas.
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da organização. Sua atuação abrange desde o planejamento estratégico 

de programas educacionais até a avaliação sistemática de seu impacto, 

contribuindo assim para a construção de uma cultura organizacional vol-

tada para a excelência e a inovação contínua.

Por fim, a terceira ação da implementação foi a concepção de uma pla-

taforma integradora que abrangesse a criação de um Ambiente Virtual 

de Aprendizagem (AVA), batizada com o nome do próprio modelo – 

ECOAR. Essa plataforma, a ECOAR-AVA, passaria a servir como espaço 

central para o desenvolvimento de capacitações e troca de conheci-

mentos interdisciplinares dentro da estrutura educacional da Secretaria 

da Segurança Pública (SSP). Esse ambiente virtual proporcionaria não 

apenas a disponibilização de cursos e materiais educativos, mas tam-

bém a interação entre os participantes, por meio de fóruns de discus-

são, salas de chat e ferramentas colaborativas. Além disso, a plataforma 

integradora incluiria um acervo institucional (ECOAR-Acervo), reunindo 

recursos educacionais e publicações de interesse da segurança pública, 

como manuais, guias e documentos de referência, dissertações, teses 

etc., que estariam acessíveis a todos os membros da organização, fo-

mentando a difusão do conhecimento, o compartilhamento de dados 

e as boas práticas.

Paralelamente, o desenvolvimento de um portal de gestão de plane-

jamento, monitoramento e avaliação de capacitação (ECOAR-Gestão) 

permitiria o acompanhamento detalhado do progresso dos participan-

tes em seus cursos, a avaliação do impacto das capacitações na me-

lhoria do desempenho organizacional, o monitoramento da execução 

do investimento e a análise de dados para identificar áreas de neces-

sidade e oportunidades de melhoria. Por fim, uma página virtual de 

divulgação e inscrição nas capacitações propostas funcionaria como 

um canal transparente e acessível para os profissionais interessados 

em participar dos programas educacionais oferecidos pela secretaria, 

suscitando uma cultura de aprendizagem contínua e acessível a todos 

os servidores.

Uma implementação bem-sucedida do modelo ECOAR, que ainda está 

em andamento na rede de segurança pública na Bahia, requer uma 

abordagem estratégica e integrada. Isso envolve não apenas a criação 

de plataformas tecnológicas e infraestrutura de rede, mas também o 

desenvolvimento de capacidades humanas e organizacionais. A gestão 

colaborativa do conhecimento exige liderança eficaz, engajamento dos 

colaboradores e um ambiente que valorize a inovação e a aprendizagem 

mútua. Além disso, é essencial promover uma cultura de confiança e 

transparência, que incentive a participação ativa dos membros da rede 

e promova a troca livre e aberta de informações e conhecimentos.
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Por conseguinte, esta pesquisa circunda os arredores do modelo ECOAR 

na rede de segurança pública na Bahia, com foco na abordagem parti-

cipante desta pesquisa para a análise da gestão colaborativa do conhe-

cimento. São variados os fatores-chave que influenciam a aplicação de 

um modelo, incluindo a liderança, o engajamento dos colaboradores e 

a cultura organizacional, o que torna a pesquisa ainda mais desafiadora. 

Além disso, plataformas tecnológicas e infraestrutura de rede, que se 

integram com o desenvolvimento de capacidades humanas e organiza-

cionais nesse modelo, estimulam a investigação científica.

A busca por uma cultura de inovação, aprendizagem mútua, confiança, 

transparência e, sobretudo, otimização pela interdisciplinaridade na edu-

cação corporativa tornam o modelo ECOAR inédito e mais eficaz para a 

gestão do conhecimento na rede de segurança pública.

O AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM COMO 
FATOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

A necessidade de oferecer um serviço público eficaz e eficiente, capaz 

de responder prontamente aos desafios sociais, é crucial em um país 

como o Brasil. Especialmente no contexto da segurança pública, no qual 

a educação continuada e a formação adequada dos profissionais são es-

senciais e diversas. Além da implementação de políticas públicas plane-

jadas, investir na preparação dos profissionais de segurança não apenas 

fortalece as instituições, mas também assegura a manutenção da eficá-

cia operacional e a adaptação às demandas emergentes da sociedade.

De modo geral, a formatação de cursos de capacitação, formação ou 

aperfeiçoamento nas organizações tem como principais objetivos tornar 

as empresas mais competitivas no mercado e aprimorar os seus proces-

sos de negócio, sejam eles finalísticos ou estratégicos, visando aumentar 

sua eficiência. Esse esforço é particularmente diferenciado no contexto 

da segurança pública, em que o avanço na eficiência e na eficácia dos 

serviços é fundamental para enfrentar as constantes movimentações 

do cenário social. Nas instituições públicas de segurança, a busca por 

melhorias constantes pode ser comparada à competitividade do setor 

privado. Nesse sentido, a Educação a Distância (EaD) tem-se destacado 

como uma alternativa viável de educação corporativa, não apenas para 

a atualização técnica, mas também para o desenvolvimento contínuo 

dos profissionais.

É nesse movimento que a educação digital, ao incorporar recursos inte-

rativos e autoinstrucionais, permite que os servidores públicos avancem 

em seu aprendizado de acordo com seu próprio ritmo, adaptando-se às 

diferentes velocidades de assimilação de conhecimento. Essa abordagem 
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flexível não apenas atende às restrições temporais, mas também promo-

ve uma aprendizagem mais autônoma e personalizada.

Assim, a combinação de Ambientes Virtuais de Aprendizagem (AVA), 

educação digital e a multidisponibilidade de recursos educacionais per-

mite que os servidores acessem os materiais de aprendizado em diferen-

tes horários e formatos. Isso converge para uma estratégia educacional 

adaptativa e eficaz, promovendo um desenvolvimento contínuo e alinha-

do às necessidades específicas de cada servidor público.

A plataforma ECOAR reúne três produtos: o AVA, um gerenciador de 

eventos e um repositório, do tipo acervo. Criada pela Superintendência 

de Gestão Integrada da Ação Policial em 11 de abril de 2024, a ECOAR, 

com apenas uma semana de criação, alcançou mais de mil servidores.

Figura 2
Página inicial do ECOAR

Fonte: Bahia (2024).

No primeiro monitoramento trimestral da Plataforma ECOAR, o módu-

lo AVA já ofertou 12 cursos e tem mais de 2.500 alunos matriculados. 

Entre os cursos com maior acesso está o de Introdução à cadeia de 

custódia de vestígios que busca explorar os fundamentos essenciais 

relacionados a essa cadeia de custódia, explorando os procedimentos e 

princípios a serem seguidos pelos profissionais do Sistema Estadual de 

Segurança Pública (SESP) para garantir a integridade da prova mate-

rial. O segundo curso mais procurado é o de Mobilidade em Operações 

Policiais, que tem como principal objetivo orientar os policiais no cor-

reto preenchimento da Ficha de Acompanhamento de Vestígio (FAV) 

de maneira virtual, substituindo o método tradicional em papel. A tran-

sição para o formato eletrônico mantém o fluxo do processo utilizado 

com a versão física da FAV.
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Figura 3
Mapa mental da plataforma ECOAR

Fonte: Elaboração própria.

TECITURAS DE FUTURO

A gestão do conhecimento de uma instituição pública tem como negó-

cio a proteção da sociedade, mais notadamente a gestão de riscos da 

população (preservação das vidas, das liberdades e dos patrimônios). 

Essa gestão perpassa o interesse contínuo em disseminar em rede suas 

práticas e encontrar, coletivamente, melhores métodos de administrar 

seus afazeres. Nesse sentido, a ECOAR surge como uma estratégia que 

ultrapassa os limites tradicionais de uma plataforma de gestão de ensino 

a distância, pois passa a assumir um papel ferramental potencializador 

de difusões, debates e eventos educacionais.

Como ferramenta de difusão do conhecimento, a SSP-BA tem-se utiliza-

do do Comitê de Educação Corporativa e da plataforma ECOAR como 

degraus que proporcionam o avanço do desenvolvimento das institui-

ções participantes do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) - po-

lícias Civil, Militar, Penal e Técnica, bombeiros e guardas civis municipais. 

Importante destacar que essas instituições necessitam estabelecer rela-

ções para salvaguardar seus conhecimentos técnico-científicos, com o 

desafio de intercomunicar-se de forma simultânea, visando à otimização 

da gestão de seus recursos que, como em qualquer outra organização, 

são limitados e escassos.

Os debates ocorridos no referido Comitê de Educação também repre-

sentam esforços substanciais para o encontro de novas soluções e o 
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compartilhamento de ideias inovadoras. A título de exemplo, houve uma 

experiência multi-institucional para o cumprimento de uma nova legis-

lação no Brasil relacionada à proteção de provas materiais durante a 

prisão de indivíduos em situação flagrante de crimes. Era necessário 

estabelecer novos protocolos de atuação para as forças de segurança 

(PMBA, PCBA, DPTBA e CBMBA), sob pena de descumprimento legal de 

regramento federal e do relaxamento e soltura de indivíduos presos em 

flagrante de delito. Dessa forma, a existência e a pronta ação do referido 

comitê permitiram o rápido encontro de soluções que contribuíram para 

a adaptação de mais de 45 mil profissionais em suas diferentes funções 

dentro do sistema de persecução criminal baiano5.

A promoção de eventos educacionais é mais um vetor componente da 

estratégia da SSP-BA interseccionada entre o Comitê de Educação e 

a plataforma ECOAR. Diferentes ações foram implementadas desde o 

primeiro semestre do ano de 2024, quando se nota um aumento da in-

tegração das forças de segurança e o estabelecimento de novos enten-

dimentos em torno de conhecimentos específicos de cada instituição no 

âmbito de suas competências legais. Assim, verifica-se que, em gestões 

anteriores à do atual chefe do Executivo estadual baiano, as integrações 

ocorreram por meio de outras ferramentas que atualmente se mostram 

insuficientes para o alcance do sucesso pretendido. 

Dessa maneira, reporta-se a aplicação de um único estratagema: a reali-

zação de capacitações presenciais com a disponibilização de vagas para 

as outras forças, sem o planejamento e a análise de um grupo integra-

do por essas mesmas instituições. Assim, observa-se, de certa forma, a 

correção do prumo quanto à necessária integração dessas organizações 

que, de maneira mais adequada aos tempos de uso das TIC, passaram a 

otimizar o tempo de trabalho dos agentes públicos com direcionamentos 

mais acertados de suas jornadas semanais. Ao disponibilizar um cur-

so, palestra ou vídeo de simples orientação sobre mudança de procedi-

mentos, a SSP-BA permite que o seu servidor atue conjuntamente com 

a alta gestão da secretaria, organizando melhor o seu tempo laboral, 

envolvendo-se com responsabilidade individualizada, acessando as aulas 

e aplicando, minutos depois, na prática, o que aprendeu ou atualizou no 

evento educacional.

Ao integrar as forças de segurança por meio de plataformas como 

ECOAR, a SSP-BA otimiza o intercâmbio de conhecimentos ao permitir 

que policiais, bombeiros e demais agentes compartilhem experiências, 

aprendizados e melhores práticas, de forma estruturada e contínua. Essa 

5	 Ciclo progressivo de atuações sistemáticas das agências policiais que se inicia com o flagrante de 

delito por agentes de rua, o devido registro documental nas delegacias, a perícia quando neces-

sária e a entrega do sujeito delinquente ao Poder judiciário.
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troca não só aumenta a capacidade de resposta coordenada e eficaz das 

instituições, como também melhora a qualidade dos serviços prestados 

ao cidadão, resultando em uma atuação mais preventiva, ágil e humani-

zada no enfrentamento de crimes e emergências. 

Com a implantação de uma nova estratégia para abordar a gestão do co-

nhecimento técnico-profissional na Bahia, a SSP-BA passa a inovar com 

integração e investimento por meio do Comitê de Educação Corporativa 

em segurança pública e da plataforma ECOAR, somando esforços mul-

tidirecionais para o alcance de soluções que permitam envolver melhor 

seus recursos humanos para salvar e proteger vidas, liberdades e patri-

mônios na Bahia.
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Resumo

Este artigo apresenta uma reflexão sobre a importância das metodolo-

gias ativas nos cursos de formação de agentes de segurança pública, no 

sentido de desconstruir e evitar a utilização de práticas autoritárias na atu-

ação desses profissionais. O trabalho surge da necessidade premente de se 

pesquisar e implementar políticas públicas com vistas a reduzir os índices 

de criminalidade e violência por meio da proximidade do Estado com o ci-

dadão, principalmente nas comunidades periféricas. Assim, esta pesquisa 

parte do questionamento sobre como as metodologias ativas podem con-

tribuir para a formação do agente de segurança pública, visto que repre-

sentam uma ferramenta útil na concepção de políticas formativas voltadas 

para esses profissionais, tendo em vista o papel que os docentes desempe-

nham na desconstrução ou reafirmação de condutas relacionadas ao autori-

tarismo e negação de direitos. Em relação à metodologia adotada, optou-se 

pela pesquisa bibliográfica e documental dos trabalhos acadêmicos, livros 

digitais e outros documentos disponíveis na internet, que abordam a temáti-

ca escolhida. Ao final é possível observar como as metodologias ativas po-

dem ser aplicadas nas instituições de ensino da área de segurança pública. 

Palavras-chave: metodologias ativas; autoritarismo; segurança pública; andra-

gogia; formação.

Abstract

This article reflects on the importance of active methodologies in training 

courses for public security agents, in order to deconstruct and avoid the use 

of authoritarian practices in the work of these professionals. The work arises 

from the urgent need to research and implement public policies with a view 

to reducing crime and violence rates by bringing the state closer to the 

citizen, especially in peripheral communities. Thus, this research is based on 

the question of how active methodologies can contribute to the training 

of public security agents, since they represent a useful tool in the design of 

training policies aimed at these professionals, in view of the role that teachers 

play in deconstructing or reaffirming behaviors related to authoritarianism 

and denial of rights. With regard to the methodology adopted, we opted 

for bibliographical and documentary research of academic works, digital 

books and other documents available on the internet, which address the 

chosen theme. In the end, it is possible to see how active methodologies 

can be applied in educational institutions in the area of public security. 

Keywords: active methodologies; authoritarianism; public security; andragogy; 

training.
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No ano de 2017, o Fórum Brasileiro de Segu-

rança Pública publicou uma obra intitulada 

Medo da Violência e o apoio ao autoritarismo 

no Brasil. Nesse trabalho  evidencia-se a forte 

propensão da população brasileira em apoiar 

posições autoritárias (Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, 2017, p. 20).

Este artigo, portanto, busca demonstrar que a 

atuação do profissional de segurança pública 

exige, cada vez mais, tecnicidade e parâme-

tros legais, principalmente no gerenciamento 

de crises, no combate ao crime organizado e, 

talvez, na missão mais importante: promover 

um ambiente de paz social e a pacificação em 

regiões de conflito.  A relevância deste estudo 

está, portanto, em destacar a instrumenta-

lização dos cursos de formação de agentes 

de segurança pública, no sentido de formar 

disseminadores e formuladores de ações 

preventivas ao crime, violências e outras vio-

lações de direitos. Dessa forma, esta pesquisa 

situa-se no eixo temático da prevenção social 

do crime e das violências. 
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Esse cenário 
[reações hostis 
e excessos no 
cumprimento 
da lei] propicia 
o surgimento 
de atitudes 
autoritárias e 
subjetividades 
recíprocas, além 
de posturas de 
mandonismo 
até mesmo 
por parte do 
cidadão em 
relação ao 
representante 
do Estado

O ambiente de autoritarismo vitimiza o agente em suas várias dimensões: 

psíquica, física e social, alimentando um ciclo cujo resultado está no agra-

vamento do crime organizado e na vulnerabilidade do profissional da se-

gurança pública.

Esta pesquisa emerge da experiência do autor na  Coordenação de 

Cursos de formação de profissionais de segurança pública, no    exercício 

da docência e na participação em eventos pedagógicos e institucionais 

voltados à formação do profissional de segurança pública.

No desempenho deste nobre papel, as ações desses profissionais estão 

sujeitas a interpretações e reações da sociedade ou do público atendi-

do  que contrastam com o princípio da imparcialidade do ente estatal, 

em busca do bem comum e da normalidade da vida em comunidade. 

Essas reações resvalam, por vezes, em hostilidades contra os profis-

sionais da segurança pública e em excessos por parte desses mesmos 

profissionais, que agem  no intuito legítimo de garantir que a lei seja 

cumprida. Esse cenário propicia o surgimento de atitudes autoritárias e 

subjetividades recíprocas, além de posturas de mandonismo até mes-

mo por parte do cidadão em relação ao representante do Estado.

Considerando que a educação profissional e, mais especificamente, os 

cursos de formação são ambientes propícios à ação-reflexão da futu-

ra profissão, é preciso que essa etapa da carreira seja abordada com 

maior criticidade. São poucas, entretanto, as pesquisas acadêmicas que 

abordam a importância e a aplicabilidade das metodologias ativas na 

formação dos agentes de segurança pública, apesar das exigências da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) e da agenda ligada 

aos direitos humanos.

Assim, este artigo científico objetiva discutir as contribuições das 

metodologias ativas para a formação dos profissionais de segurança 

pública, com o intuito de evitar que ações autoritárias sejam executa-

das e reforçadas por parte do ente estatal. Espera-se ainda contribuir 

para uma análise no âmbito da academia sobre a formação desses 

profissionais que exercem um papel imprescindível na tessitura social. 

Os objetivos específicos desta pesquisa são: a) refletir sobre como o 

autoritarismo integra o ethos social do brasileiro e a percepção es-

praiada na sociedade; b) apresentar os principais conceitos sobre as 

metodologias ativas e como elas são estruturadas no processo de 

ensino e aprendizagem; c) demonstrar como as metodologias ativas 

podem ser instrumentalizadas durante a formação do agente de se-

gurança pública.

Quanto ao percurso metodológico, este artigo baseia-se em pesquisa 

de abordagem qualitativa, na medida em que lida com subjetividades, 
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Há uma 
propensão 
a posições 

autoritárias 
por parte da 

população 
brasileira, 

possivel-
mente porque 
a experiência 

democrática [...] 
ocorreu entre 
1946 e 1964 e 

de 1988 até os 
dias atuais

valores e princípios do sujeito. Tipifica-se como pesquisa aplicada, uma 

vez que está direcionado para os cursos de formação realizados nas 

instituições que compõem o Sistema Estadual de Segurança Pública 

(SESP). Em relação aos objetivos, trata-se de pesquisa exploratória, que 

visa aprofundar os estudos na temática em análise. Quanto aos procedi-

mentos no levantamento dos dados, apresenta-se como uma pesquisa 

bibliográfica e documental, com análise de artigos e documentos re-

ferentes ao tema trabalhado, a partir de periódicos e outras fontes na 

internet e institucionais. A escolha do procedimento bibliográfico possui 

algumas vantagens, segundo Gil (2002, p. 45):

A principal vantagem da pesquisa bibliográfica reside no fato de permi-

tir ao investigador a cobertura de uma gama de fenômenos muito mais 

ampla do que aquela que poderia pesquisar diretamente. Essa vanta-

gem torna-se particularmente importante quando o problema de pes-

quisa requer dados muito dispersos pelo espaço.

A problemática que norteia este trabalho acadêmico refere-se à percep-

ção do autoritarismo na sociedade e à maneira como suas representa-

ções impactam negativamente na atuação do agente de segurança pú-

blica. Nesse sentido, este artigo busca investigar quais contribuições as 

metodologias ativas, diante do que preconiza a Matriz Curricular Nacional 

da Senasp, poderiam dar à formação desses agentes.

AUTORITARISMO E SEGURANÇA PÚBLICA

De acordo com a pesquisa referendada, há uma propensão a posições 

autoritárias por parte da população brasileira, possivelmente porque a 

experiência democrática, ou a do período em que ela foi efetivamente 

exercida, é recente, ocorreu entre 1946 e 1964 e de 1988 até os dias atu-

ais. Na maior parte da história do Brasil, no entanto, o que predominou 

foram sistemas oligárquicos e autoritários (Moisés, 2010, p. 270):

Fora desses curtos períodos de tempo, predominaram no país, durante 

a maior parte do século XX, sistemas políticos oligárquicos, autoritários 

ou semiliberais que, por definição, não asseguravam as liberdades fun-

damentais, a competição política, a participação popular ou os direitos 

de cidadania.

Esse relato endossa o que Schwarcz (2019, p. 21) afirma no livro Sobre o 

autoritarismo brasileiro:

O patriarcalismo, o mandonismo, a violência, a desigualdade, o patrimo-

nialismo, a intolerância social são elementos teimosamente presentes 

em nossa história pregressa e que encontram grande ressonância na 
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atualidade. E esse é o propósito deste texto: criar pontes, não totalmen-

te articuladas e muito menos evolutivas, entre o passado e o presente.

O autoritarismo está presente em diversos contextos e relações entre 

o Estado e o cidadão. No que tange à segurança pública, as práticas 

autoritárias afloram em um contexto marcado pela violência, crimina-

lidade e alta vulnerabilidade social, com direitos básicos (como sanea-

mento, habitação digna, acesso à energia elétrica e água potável, trans-

porte, saúde e educação básicas e segurança alimentar) suprimidos ou 

contingenciados.

As pretensões autoritárias decorrem da negação de direitos. É preciso 

compreender o processo histórico formativo e escravocrata, por vezes 

referendado por questões culturais e sociais, como a religião, o poder 

aquisitivo e a etnia. Além disso, a representação social de uma elite mi-

noritária, que reafirma a sua supremacia e detém o poder econômico e 

político, mantém o seu domínio à margem e acima da lei. Isso ocorre de 

forma imbricada desde os primórdios da formação da cultura brasileira, 

representada pela relação entre a casa grande e a senzala, perpassan-

do a gestão dos engenhos e a administração pública, dando origem ao 

patrimonialismo – em que os bens do indivíduo ou de um grupo se con-

fundem com a res publica, ou o erário.

O corolário desse regime patrimonialista é a perpetuação de um 

modelo de pensamento marcado pelo populismo e a defesa de um 

Estado forte em relação a certos grupos – geralmente os vulneráveis 

economicamente –, mas submisso perante outras camadas sociais. 

Esse sistema encara o agente de segurança pública como instrumento 

para impor a lei e a ordem apenas para os mais suscetíveis e hipossu-

ficientes. Ao mesmo tempo,  sustenta a visão do agente que se define 

como um herói, disposto a qualquer coisa, para proteger os mais frá-

geis, tudo isso em um cenário de intensa desigualdade social, pobreza 

e supressão de direitos.

Nesses ambientes, muitas vezes, a única presença estatal é a do agente 

de segurança pública, a longa manus, que está sujeito: a) ao cometi-

mento de excessos, no intuito de exercer seu papel em um contexto de 

ausência do Estado e; 2) sofrer com o desrespeito e o menosprezo da-

queles que se julgam acima das leis. Não são poucos os agentes que, em 

algum momento da carreira, no exercício do labor, foram ameaçados ou 

intimidados, unicamente por buscar o cumprimento da lei. As práticas 

autoritárias estão arraigadas no imaginário popular de tal forma que gru-

pos sociais, como a família, a igreja e a escola, não conseguem exercer o 

controle social, sendo necessária a atuação dos agentes até mesmo para 

resolver conflitos entre vizinhos.

No que tange 
à segurança 
pública, as 
práticas 
autoritárias 
afloram em 
um contexto 
marcado pela 
violência, 
criminalidade e 
alta vulnerabili-
dade social, com 
direitos básicos
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Essa visão coletiva do aparato repressor do Estado como primeira e 

única instância de resolução de conflitos impõe ao agente a obriga-

toriedade de dirimir toda e qualquer demanda social que lhe chegue, 

mesmo que exorbite suas competências técnicas e legais. Essa repre-

sentação social deveria ser ressignificada ou desconstruída quando o 

indivíduo se torna um preposto do ente estatal, como afirmam Melo e 

Carvalho (2019, p. 16):

Nessa perspectiva, não basta ensinar o ofício, é importante ultra-

passar os limites da transposição didática e transformar o apren-

dente em verdadeiro profissional de segurança pública, e diante de 

sua consciência política, avaliar e ponderar entre o aprendizado da 

profissão e os conhecimento se valores que devem ser garantidos 

a todos. O conhecimento deve voltar-se à construção de um novo 

significado aos conteúdos, sem se distanciar dos deveres e objetivos 

institucionais, a base de toda formação que estabelece como doutri-

na os princípios da educação corporativa.

AS METODOLOGIAS ATIVAS

As metodologias ativas correspondem a técnicas de ensino que conside-

ram o aluno um coprotagonista do processo de ensino e aprendizagem, 

a partir, nomeadamente, do aproveitamento das vivências do indivíduo 

na comunidade, das experiências do cotidiano, com vistas a conduzir 

o discente a aprender a ser, aprender a conhecer, aprender a fazer e 

aprender a conviver, os quatros pilares da educação segundo a UNESCO 

(Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, 

2010, p. 31):

A educação, ao longo da vida baseia-se em quatro pilares: aprender a 

conhecer, aprender a fazer, aprender a conviver e aprender a ser.

Aprender a conhecer, combinando uma cultura geral, suficientemente 

ampla, com a possibilidade de estudar, em profundidade, um número 

reduzido de assuntos, ou seja: aprender a aprender, para beneficiar-se 

das oportunidades oferecidas pela educação ao longo da vida.

Aprender a fazer, a fim de adquirir não só uma qualificação profissio-

nal, mas, de uma maneira mais abrangente, a competência que torna a 

pessoa apta a enfrentar numerosas situações e a trabalhar em equipe. 

Além disso, aprender a fazer no âmbito das diversas experiências so-

ciais ou de trabalho, oferecidas aos jovens e adolescentes, seja esponta-

neamente na sequência do contexto local ou nacional, seja formalmente, 

graças ao desenvolvimento do ensino alternado com o trabalho.

Essa visão 
coletiva 

do aparato 
repressor do 
Estado como 

primeira e 
única instância 
de resolução de 
conflitos impõe 

ao agente a 
obrigatoriedade 
de dirimir toda 

e qualquer 
demanda social 
que lhe chegue
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Aprender a conviver, desenvolvendo a compreensão do outro e a per-

cepção das interdependências – realizar projetos comuns e preparar-se 

para gerenciar conflitos – no respeito pelos valores do pluralismo, da 

compreensão mútua e da paz.

Aprender a ser, para desenvolver, o melhor possível, a personalidade 

e estar em condições de agir com uma capacidade cada vez maior de 

autonomia, discernimento e responsabilidade pessoal. Com essa finali-

dade, a educação deve levar em consideração todas as potencialidades 

de cada indivíduo: memória, raciocínio, sentido estético, capacidades 

físicas, aptidão para comunicar-se.

O objetivo das metodologias ativas é romper com o formato tradicional, 

escolástico e conservador do processo de ensino e aprendizagem. Esse 

formato costuma adotar um modelo de ensino centrado no docente e 

com pouca participação do aluno, o que, no dizer de Freire (1987), se 

constitui como uma educação bancária, uma vez que os alunos são en-

carados como meros repositórios de conteúdos.

Na concepção “bancária” que estamos criticando,  para a qual a edu-

cação é o ato de depositar, de transferir, de transmitir valores e conhe-

cimentos, não se verifica nem pode verificar-se esta superação. Pelo 

contrário, refletindo a sociedade opressora, sendo dimensão da “cultura 

do silêncio”, a “educação bancária” mantém e estimula a contradição 

(Freire, 1987, p. 37).

Nesse sentido, observa-se que, na educação profissional de jovens e 

adultos e nos cursos voltados à formação profissional de um serviço 

público específico, além dos conteúdos de natureza técnica e instru-

mental, é preciso inserir eixos de cunho humanístico e promover uma 

aprendizagem significativa do sujeito, como proposto por Ausubel 

(2003, p. 87):

A ‘aprendizagem significativa’, por definição, envolve a aquisição de 

novos significados. Estes são, por sua vez, os produtos finais da apren-

dizagem significativa. Ou seja, o surgimento de novos significados no 

aprendiz reflete a ação e a finalização anteriores do processo de apren-

dizagem significativa.

As metodologias ativas enfatizam a prática do que se aprende de forma 

reflexiva, por meio do estímulo à criatividade e à proatividade do aluno 

diante dos casos e contextos que o discente vivenciará quando no exer-

cício da profissão escolhida.

O objetivo das 
metodologias 
ativas é romper 
com o formato 
tradicional, 
escolástico e 
conservador 
do processo 
de ensino e 
aprendizagem
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De acordo com Berbel (2011, p. 28):

As metodologias ativas têm o potencial de despertar a curiosidade, à 

medida que os alunos  se inserem na teorização e trazem elementos 

novos, ainda não considerados nas aulas ou na própria perspectiva do 

professor. Quando acatadas e analisadas as contribuições dos alunos, 

valorizando-as, são estimulados os sentimentos de engajamento, per-

cepção de competência e de pertencimento, além da persistência nos 

estudos, entre outras.

Existem várias metodologias ativas que podem ser empregadas em sala 

de aula, porém, para os fins deste trabalho, serão citadas apenas quatro 

delas, tendo em vista os resultados esperados e a simplicidade na sua 

aplicação.

1) Sala de aula invertida – nessa metodologia, o professor apresenta o 

conteúdo da próxima aula e repassa aos alunos o material didático, indi-

cação de pesquisas, manuais e textos que serão utilizados. Os discentes 

estudam esses materiais, pesquisam sobre o assunto da aula (que pode 

ser prática ou teórica) e, durante o encontro, esclarecem as dúvidas com 

o professor, que aprofunda o conteúdo. Tratando-se de aulas práticas, 

enquanto o discente executa as atividades, utilizando equipamentos, ins-

trumentos e outros materiais, o docente discorre sobre o que está sendo 

realizado, estabelecendo uma conexão entre a prática vivenciada e a 

teoria que a subsidia.

Segundo Costa (2022, p. 36): 

A sala de aula invertida não tem a ideia de o aluno estudar apenas 

em casa, mas de chegar na sala de aula mais preparado, e também 

aprender a buscar informações de forma autônoma, sendo o princi-

pal protagonista da sua aprendizagem.

2) Estudo de caso – Consiste em analisar um caso apresentado – que 

pode ser real ou hipotético – a partir dos conceitos estudados ou que se 

pretende estudar. Em um estudo de caso, nem sempre se propõe a busca 

de uma solução, muitas vezes o objetivo é despertar a curiosidade do 

aluno para conteúdos que ainda não foram trabalhados em sala. Outras 

vezes, o que se propõe é uma pesquisa para entender o caso em análise. 

Ressalte-se que os casos apresentados precisam ter pertinência com 

a disciplina e com as situações com as quais, posteriormente, o aluno 

poderá se deparar.

Para Berbel (2011, p. 31), “o estudo de caso é recomendado para 
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enfrentadas na profissão, e habituá-los a analisá-las em seus diferen-

tes ângulos antes de tomar uma decisão”.

3) Aprendizagem baseada em problemas – Nessa abordagem metodo-

lógica, também chamada Problem-Based Learning, o instrutor apresen-

ta um problema, cuja apreciação irá requerer do aluno um estudo, que 

pode envolver temas já ministrados ou não. O docente atuará como um 

moderador, conduzindo as discussões e as pesquisas. O problema expli-

citado poderá ser de natureza teórica, em que a solução passe por uma 

pesquisa e uma ação-reflexão. Ou o principal objetivo pode ser apenas 

a solução em si, mas o processo de identificação das causas é abordado 

à luz da disciplina executada.

4) Aprendizagem baseada em projetos – é muito semelhante à apren-

dizagem baseada em problemas. Existe uma situação dada, que pode-

rá ser um problema específico, ou a criação de um bem para agregar 

valor. Essa abordagem geralmente envolve o desenvolvimento de algo 

tangível e mensurável, no intuito de sanar um problema ou inaugurar 

uma tendência. A aprendizagem se desenvolve justamente no esfor-

ço de realização das etapas do projeto, desde a idealização até a sua 

consecução.

Segundo Moran (2018, p. 62):

São vários os modelos de implementação da metodologia de projetos, 

que variam de projetos de curta duração (uma  ou duas semanas), res-

tritos ao âmbito da sala de aula e baseados em um assunto específico, 

até projetos de soluções mais complexas, que envolvem temas trans-

versais e demandam a colaboração interdisciplinar, com duração mais 

longa (semestral ou anual).

Essa metodologia adota uma abordagem interdisciplinar e transversal, 

ao tempo que garante a autonomia do aluno diante dos desafios, uma 

vez que o coloca como protagonista do aprendizado. Essa aprendiza-

gem assegura um contato teórico maior e uma vivência que favorece o 

desenvolvimento de competências essenciais ao exercício do oficialato 

subalterno e intermediário.

A INFLUÊNCIA DA CULTURA ORGANIZACIONAL

Ao abordar as metodologias ativas nos cursos de  formação, é preciso 

compreender a cultura organizacional da instituição à qual o discente 

pertence.
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Conforme Schein (2009, p. 24), a cultura organizacional classifica-se 

em níveis:

1)	 Artefatos: que se referem a fenômenos que podem ser ouvidos, 

sentidos, são visíveis e fáceis de detectar. São procedimentos de 

trabalho, maneiras de se tomar decisões etc.

2)	 Crenças e valores expostos: referem-se à missão, à visão e aos va-

lores institucionais. São expostos em forma de objetivos organiza-

cionais e influem no planejamento estratégico das instituições.

3)	 Suposições básicas: orientam o comportamento e se referem a sen-

timentos e pensamentos assumidos como verdadeiros e rigidamen-

te estabelecidos. Situam-se no âmago da cultura organizacional.

Se não houver uma adesão à cultura organizacional será difícil mudar 

comportamentos e procedimentos. É por meio da educação de seus 

ingressos que a instituição reproduz seus valores, princípios e tradições, 

ou seja, a sua cultura. Comportamentos e procedimentos são reforçados 

ou tolhidos, instrumentalizando as práticas educativas em sala de aula.

Atualmente, o respeito aos direitos humanos, o acolhimento de políticas 

inclusivas e a discussão sobre xenofobia, racismo estrutural e política de 

gênero fazem parte das agendas das instituições de segurança pública. 

Nos cursos de formação, a partir das orientações da Secretaria Nacional 

de Segurança Pública (Senasp), diversas temáticas têm sido inseridas 

nas grades curriculares, abordando eixos que visam desconstruir e erra-

dicar ideologias preconceituosas e autoritárias. Como exemplo, tramita 

na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 5245/2020, que prevê a 

obrigatoriedade da inserção de conteúdos relacionados a direitos huma-

nos, violência de gênero, xenofobia e racismo nos cursos de formação 

dos agentes (Brasil, 2020).

Outro ponto importante é o caráter imperativo da implantação das me-

todologias ativas nos cursos de formação dos profissionais de segurança 

pública. De acordo com as diretrizes pedagógicas contidas na Matriz 

Curricular Nacional, elaborada pela Senasp, os princípios e metodologias 

preconizadas deverão ser seguidos na implementação e na gestão das 

mais diversas atividades formativas, nas instituições que compõem o 

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) (Passos et al., 2014, p. 66):

As atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento ou atualização/

capacitação continuada na área de segurança pública, seja nas moda-

lidades presencial ou a distância, deverão ter como referência os prin-

cípios, as competências profissionais, os eixos articuladores e as áreas 

temáticas que fazem parte da Matriz Curricular Nacional.
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Por fim, na Bahia, por exemplo, o Plano Estratégico de Formação e 

Capacitação do Sistema Estadual da Segurança Pública – 2020-2025, 

elaborado pela Secretaria de Segurança Pública em 2019, contempla 

essa exigência e orienta as instituições que compõem o Sistema Estadual 

de Segurança Pública (SESP) (Bahia, 2019, p. 29):

TEMA: QUALIDADE DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO

Objetivo: Buscar a qualidade das oportunidades de formação e 

aperfeiçoamento.

Descrição do objetivo: Refere-se à avaliação e melhoria das oportuni-

dades de formação e aperfeiçoamento.

FCS1:

* As ações formativas de segurança pública devem ser submetidas pe-

riodicamente a processos de avaliação e monitoramento sistemático, 

garantindo, assim, a qualidade e a excelência das referidas ações;

* Projeto curricular que contemple maior alinhamento com a Matriz Cur-

ricular Nacional para ações formativas dos profissionais da área de se-

gurança pública e com as demandas sociais.

CONTRIBUIÇÕES DAS METODOLOGIAS ATIVAS

O principal documento em nível nacional que norteia a estrutura peda-

gógica dos cursos de formação de agentes de segurança pública é a 

Matriz Curricular Nacional para ações formativas desses profissionais. 

Esse documento foi elaborado pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (Senasp) em 2003 (Passos et al., 2014). Conforme a Lei Federal 

nº 13.675, de 11 junho de 2018:

Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referencial teórico, 

metodológico e avaliativo para as ações de educação aos profissionais 

de segurança pública e defesa  social  e deverá ser observada nas ativi-

dades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, capacita-

ção e especialização na área de segurança pública e defesa social, nas 

modalidades presencial e a distância, respeitados o regime jurídico e as 

peculiaridades de cada instituição.

1	 FCS: Fatores Críticos de Sucesso – ações que precisam ser adotadas para que o objetivo seja 

alcançado.
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§ 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princípios 

da andragogia e nas teorias que enfocam o processo de construção do 

conhecimento (Brasil, 2018).

A contribuição da matriz curricular vai além dos aspectos normativos 

e prescritivos, ela ampara legalmente e tecnicamente ações concretas, 

como oficinas vivenciais, consultorias na área de direitos humanos, pales-

tras, seminários e simpósios, que podem ser realizadas e/ou contratadas 

pelas instituições formativas em benefício de seus discentes. Além disso, 

é importante o incentivo e o respaldo dos professores, instrutores e mo-

nitores na adoção de metodologias e materiais didáticos alinhados aos 

princípios da referida matriz, principalmente nos aspectos referentes a 

uma atuação humanizada e norteada pelo respeito aos direitos humanos, 

principalmente em relação às comunidades hipossuficientes.

Durante o processo formativo, são contempladas três competências a 

serem desenvolvidas no profissional: cognitivas, operativas e atitudinais. 

Ou seja, as subjetividades são abordadas para que os discentes assimi-

lem os conceitos e saibam utilizar os recursos e ferramentas de maneira 

técnica, refletindo sobre a própria atuação, e levando em consideração 

o contexto, o público-alvo, as implicações sociocomportamentais dos 

envolvidos e outros aspectos atrelados ao psíquico dos indivíduos. É 

no desenvolvimento das competências atitudinais que as abordagens 

e atendimentos policiais podem ser aprimorados, não somente em 

relação à tecnicidade da profissão, mas, sobretudo, ao significado sub-

jetivo que os indivíduos (tanto o agente quanto o cidadão) atribuem às 

abordagens e aos atendimentos, sempre observando as situações reais 

e contextuais que serão enfrentadas.

Nesse sentido, por meio das metodologias ativas em sala de aula, é pos-

sível desconstruir representações sociais (ideologias, padrões de pensa-

mento e simbologias) arraigadas nas subjetividades, como registrado no 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2017) ao tratar das políticas de 

segurança pública e da influência das representações sociais sobre seus 

formuladores e executores:

Só que, ao propugnar tal projeto, temos consciência de que a questão 

é bem mais complexa e, portanto, faz-se necessário investir na com-

preensão das percepções e representações sociais que hoje regem os 

comportamentos individuais e que legitimam as práticas institucionais 

e coletivas que estão a determinar os rumos e sentidos da Política (Fó-

rum Brasileiro de Segurança Pública, 2017, p. 37).

É preciso que o docente estimule uma articulação entre a teoria e a 

prática, considerando as vivências do futuro profissional, sua expe-

riência de vida, seus valores e ideologias, conceitos e preconceitos 
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radicados, além de sua origem, contexto familiar e trajetória profissio-

nal. Isso ocorre por meio da utilização de estudos de casos, aborda-

gens e atendimentos simulados, visitas e observações orientadas, em 

que o docente acompanha o aluno em situações reais, permitindo que 

ele verifique como são feitas as abordagens e atendimentos e, poste-

riormente, discuta ou problematize essas situações em sala. A forma-

ção deve ocorrer a partir da teoria do Paradigma da Complexidade, 

que prepara o profissional para uma sociedade cada vez mais líqui-

da, fluida e diversificada. Essa teoria, cunhada pelo sociólogo francês 

Edgar Morin, acolhe o aprendizado a partir de uma perspectiva de 

incertezas, fluidez e dinamicidade, num contexto em que as decisões 

são tomadas em meio a variáveis que o homem não pode controlar. 

Segundo Morin (2006, p. 5), “Se a complexidade não é a chave do 

mundo, mas o desafio a enfrentar, por sua vez, o pensamento comple-

xo não é o que evita ou suprime o desafio, mas o que ajuda a revelá-lo, 

e, às vezes mesmo, a superá-lo.”

Ao tratar do tema do autoritarismo, especificamente, a matriz curri-

cular inclui a disciplina Diversidade Étnico-sociocultural, cuja propos-

ta é desenvolver, dentre outras competências, a desconstrução do 

autoritarismo.

•	 Ser capaz de respeitar os direitos humanos e cidadania na atuação 

profissional.

•	 Atuar demonstrando conhecer e respeitar os direitos humanos.

•	 Ser capaz, em sua atuação cotidiana, de desconstruir o “autoritaris-

mo” do racismo e do preconceito presentes em nossa cultura.

•	 Ser capaz de reconhecer e respeitar a cultura, a identidade e a his-

tória dos Negros, Índios e Ciganos.

•	 Reconhecer, respeitar e valorizar a pluralidade etnicorracial da so-

ciedade brasileira (Passos et al., 2014, p. 186). 

Ou seja, observa-se que é previsto que o docente aborde temas trans-

versais em relação às práticas autoritárias, bem como que trabalhem,  em 

sala de aula ou nas instruções, a desconstrução do autoritarismo. Para 

Freire (1996), o processo de ensino e aprendizagem tem este condão: 

por meio da reflexão-ação é possível intervir em dada realidade social e 

alterá-la. As discussões promovidas pelo docente, sobre a atuação poli-

cial em determinadas localidades, levam o aluno a pensar e a rever cer-

tos conceitos arraigados sobre a realidade na qual irá atuar. Os estágios 
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operacionais e as oficinas vivenciais2 propiciam essas experiencias ain-

da na formação.

Segundo Freire (1996, p. 51):

Outro saber de que não posso duvidar um momento sequer na minha 

prática educativo-crítica é o de que, como experiência especificamente 

humana, a educação é uma forma de intervenção no mundo. Interven-

ção que, além do conhecimento dos conteúdos bem ou mal ensinados 

e/ou aprendidos, implica tanto o esforço de reprodução da ideologia do-

minante quanto o  seu desmascaramento. Dialética e contraditória, não 

poderia ser a educação só uma ou só a outra dessas coisas. Nem apenas 

reprodutora nem apenas desmascaradora da ideologia dominante.

Cabe ressaltar que, ao discutir esses conceitos, o docente deve  conside-

rar a postura do agente que sofre uma prática autoritária por parte do ci-

dadão. Embora seja mais noticiado o comportamento do profissional de 

segurança pública como sujeito ativo, não se pode ignorar que, muitas 

vezes, ele torna-se o sujeito passivo. O que fazer diante da recusa de uma 

ordem legal e expressa? Como reagir ao ser agredido por estar apenas 

cumprindo orientação de um órgão ou de uma autoridade judiciária? São 

situações frequentes e realísticas, cuja reação e atuação do profissional 

pode ser incentivada ou desconstruída nos cursos de formação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do que foi demonstrado neste artigo, percebe-se o quanto a ado-

ção de práticas pedagógicas nos cursos de formação pode contribuir 

para a mudança de mentalidade e a instalação de uma práxis condizente 

com o Estado de Direito. Esse movimento ocorre a partir da desconstru-

ção de ideologias e de posturas autoritárias vivenciadas pelos agentes 

de segurança pública.

Ressalta-se também que há uma propensão a posicionamentos autoritá-

rios por parte da população brasileira, sobretudo em regiões e contextos 

socioeconômicos mais vulneráveis. O enfrentamento das ações autoritá-

rias cometidas pelos cidadãos contra os agentes de segurança pública 

passa pela atuação de outros entes sociais, como escolas e sociedade 

civil. O propósito deste artigo é o de refletir, mediante revisão de litera-

tura e pesquisa documental, sobre a contribuição que as metodologias 

2	 Estágios operacionais fazem parte das matrizes curriculares dos cursos de formação e se consti-

tuem na inserção dos alunos, durante os cursos de formação, em atividades-fim das corporações, 

sob acompanhamento e supervisão. Atuam por exemplo em eventos populares, abordagens a 

transeuntes etc. Já as oficinas vivenciais são simulações de atuação em atividades-fim, a fim de 

instruir os alunos sobre como exercer as funções dentro de cada posto ou graduação.
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ativas aplicadas nos cursos de formação podem oferecer à atuação dos 

agentes de segurança pública. É na fase da formação que as posturas 

autoritárias do futuro profissional podem ser reforçadas ou desmistifi-

cadas e desconstruídas, de maneira que as ações e intervenções sejam 

baseadas em tecnicidade, legalidade e eticidade profissional. 

Importa salientar que a implementação das metodologias ativas nos 

cursos de formação requer a adesão do corpo diretivo e docente das 

instituições de segurança pública. 

Além disso, enseja capacitação didática (cursos de extensão, minicursos3 

sobre metodologias ativas) destinada aos instrutores, professores e dire-

tores de instituições formativas. É preciso que as metodologias ativas se-

jam aplicadas na prática, e que sua relevância não seja apenas de cunho 

discursivo e retórico. A proposta deste artigo é apontar o significado 

que essas práticas metodológicas têm para a segurança pública, mas a 

demonstração cabal de suas contribuições exige pesquisas de campo 

nas escolas ligadas às instituições de segurança pública. 

Este trabalho não tem a pretensão de esgotar o amplo tema da forma-

ção profissional daqueles que serão responsáveis pela segurança da po-

pulação, mas sim de provocar novas reflexões e abordagens de caráter 

andragógico nesses cursos.
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Resumo

O presente artigo tem como propósito discorrer sobre os tipos de violência 

que acontecem nos estabelecimentos de ensino e seu entorno, bem como pro-

por a mediação de conflitos como alternativa viável para alcançar a promoção 

da paz no ambiente escolar. A temática carece de contribuições coletivas e 

sociais, envolvendo a rede de proteção das crianças e adolescentes, equipa-

mentos públicos e movimentos sociais para a consolidação de uma cultura de 

paz e prevenção da violência no ambiente escolar. Inicialmente são abordadas 

as nuances da violência e os tipos de violência escolar. Em seguida, são de-

batidos o policiamento comunitário escolar e a mediação de conflitos como 

estratégias de enfrentamento dessa violência. A pesquisa parte de uma revisão 

de literatura, amparada nos autores Bernard Charlot, Miriam Abramovay e Éric 

Debarbieux, entre outros. Por fim, ressalta-se o policial militar como crucial no 

processo de mediação de conflito escolar e na promoção da cultura de paz. 

Palavras-chave: violência escolar; policiamento comunitário escolar; mediação 

de conflito.

Abstract

The purpose of this article is to discuss the types of violence that occur in and 

around schools, and to propose conflict mediation as a viable alternative for 

promoting peace in the school environment. The issue needs collective and 

social contributions, involving the child and adolescent protection network, 

public facilities and social movements to consolidate a culture of peace and 

prevent violence in the school environment. Initially, the nuances of violence 

and the types of school violence are discussed. This is followed by a discussion 

of school community policing and conflict mediation as strategies for dealing 

with this violence. The research is based on a literature review, supported by 

the authors Bernard Charlot, Miriam Abramovay and Éric Debarbieux, among 

others. Finally, it highlights the role of the military police officer as crucial in the 

process of mediating school conflicts and promoting a culture of peace. 

Keywords: school violence; school community policing; conflict mediation.
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A mediação de conflitos 
no enfrentamento à 

violência escolar

As violências nas escolas constituem 

um fenômeno preocupante. De um lado, 

pelos efeitos que têm sobre aqueles 

que a praticam, os que sofrem e os que 

testemunham. De outro, porque contri-

buem para tirar da escola a sua con-

dição de lugar de amizade, de prazer, 

da busca de conhecer e de aprender 

(Abramovay, 2021, p. 24).

A violência no ambiente escolar tem-se 

tornado um tema de destaque frequente na 

mídia, sendo recorrente a sua divulgação nas 

redes sociais, muitas vezes pelos próprios 

estudantes dos estabelecimentos de ensino. 

Esse cenário é confirmado por Silva e Assis 

(2018), ao afirmarem que, nos últimos anos, 

casos de violência relacionados ao ambiente 

escolar ganharam cada vez mais notorieda-

de na mídia e na sociedade em geral. 

Atualmente, com a expansão das redes 

sociais e o crescente acesso à internet, 

especialmente entre os jovens, possibilitan-

do o compartilhamento de informações em 

tempo real, esses episódios de violência no 

ambiente escolar têm sido divulgados pelos 

próprios alunos, muitas vezes apresentados 

como uma forma de entretenimento. 
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Para Sposito (2001), desde o início da década de 1980, a mídia, sobretudo 

a impressa e a televisiva, passou a repercutir denúncias relacionadas ao 

cotidiano dos estabelecimentos escolares situados na periferia de cida-

des como São Paulo. Em geral, o assunto predominante girava em torno 

das precárias condições dos prédios quanto aos equipamentos mínimos 

de proteção. Eram denunciadas também as constantes depredações dos 

edifícios e invasões, ocorridas em períodos ociosos, especialmente nos 

fins de semana (Sposito, 2001).

Em pesquisas acadêmicas, Sposito (2001) observa que, desde os primei-

ros anos da década de 1980, o poder público tem buscado responder 

ao clima de insegurança com dois tipos de medidas: por um lado, aque-

las relativas à segurança dos estabelecimentos, cada vez mais sob res-

ponsabilidade das agências policiais; por outro, as iniciativas de caráter 

educativo, que tentam alterar a cultura escolar vigente, tornando-a mais 

permeável às orientações e características de seus usuários. Esse cenário 

tem-se mantido até os dias atuais.

Segundo Abramovay (2021), existem diferentes tipos de violência que 

afetam o cotidiano das escolas, prejudicando crianças, adolescentes e jo-

vens, além do corpo técnico-pedagógico, impedido de realizar sua prin-

cipal função social, que é ensinar. Esse contexto tem efeito direto sobre 

a qualidade do ensino e a vida de alunos, professores e pais.

Destaca-se ainda que, intramuros escolares, não se pontua apenas a 

violência física. O policiamento ostensivo realizado pela Polícia Militar 

atende com frequência ocorrências que envolvem diferentes formas de 

violência, como a patrimonial, verbal, psicológica, entre outras que exi-

gem intervenção policial para a mediação de conflitos e, eventualmente, 

condução de crianças e adolescentes a delegacias especializadas.

Neste artigo serão abordadas diferentes nuances da violência, passando 

pelos tipos encontrados nas escolas. Também serão analisados o poli-

ciamento comunitário escolar e a mediação de conflitos enquanto estra-

tégia para a prevenção dessa violência e a promoção de um ambiente 

escolar harmônico. 

NUANCES DA VIOLÊNCIA

Tratar da temática da violência é, muitas vezes, doloroso, mas necessário, 

especialmente no contexto do ambiente escolar. Torna-se fundamental 

conhecer um pouco mais sobre sua definição, seus fatores, suas conse-

quências e o que os estudiosos escreveram a respeito do assunto. Tais 

informações servem de embasamento para o desenvolvimento de ações 

de enfrentamento e prevenção. 
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No ano de 2002 foi divulgado o Relatório Mundial sobre Violência e 

Saúde (Krug et al., 2002), com a colaboração de diversos especialistas 

do mundo. Para a Organização Mundial da Saúde (OMS), a definição 

de violência é o uso intencional da força física ou do poder, real ou em 

ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou 

uma comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade de resultar 

em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou 

privação (Krug et al., 2002).

Segundo Arendt (2009), a violência tem caráter instrumental, e 

a dominação e a obediência são construídas pela coerção; dessa 

forma, o domínio pela pura violência advém de onde o poder está 

sendo perdido. 

Krug et al. (2002) consideram que os principais fatores sociais que con-

tribuem para a violência (quarto nível do modelo ecológico) incluem 

principalmente 

	- normas culturais que apoiam a violência como uma forma aceitável 

para solucionar conflitos;

	- normas que dão prioridade aos direitos dos pais sobre o bem-estar 

da criança;

	- normas que reafirmam o domínio masculino sobre mulheres e crianças;

	- normas que validam o uso abusivo da força pela polícia contra os 

cidadãos;

	- normas que apoiam os conflitos políticos; 

	- políticas de saúde, educacionais, econômicas e sociais que mantêm 

altos os níveis de desigualdade econômica e social entre os grupos 

na sociedade (Krug et al., 2002, p. 35).

Arendt (1999) observa que a violência é muda, silencia a troca de opi-

niões e é usada como meio para obter determinados fins. O uso da 

violência é intrinsecamente imprevisível e perigoso porque jamais ga-

rante o resultado adequado. A autora pondera ainda que a prática da 

violência muda o mundo, mas a mudança mais provável é que seja 

para um mundo mais violento (Arendt, 2011). Destacam-se os ensina-

mentos de Hannah Arendt, especialmente sobre suas críticas àqueles 

que defendem a violência como arma revolucionária, uma vez que ela 

argumenta que a violência destrói qualquer poder, deixando o mundo 

ainda mais violento. Bahia anál. dados, 
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VIOLÊNCIA CRESCENTE NO AMBIENTE ESCOLAR

Para Krug et al. (2002), agressões praticadas por pessoas jovens re-

presentam uma das formas mais evidentes de violência na sociedade. 

Diariamente em todo o mundo, diferentes meios de comunicação rela-

tam atos de violência praticados por gangues nas escolas ou por jovens 

nas ruas em quase todos os lugares. As principais vítimas e perpetrado-

res desse tipo de violência são os próprios adolescentes e jovens adultos. 

Krug et al. (2002) ainda afirmam que a violência juvenil prejudica profun-

damente não apenas suas vítimas, mas também os familiares, os amigos 

e as comunidades, e seus efeitos não são observados apenas na morte, 

na doença e na invalidez, mas também no declínio da qualidade de vida. 

A reflexão sobre os episódios violentos que assombram a comunidade 

escolar gera um clima de tensão e insegurança nas instituições de ensino, 

nas famílias e na sociedade como um todo. Na realidade, esses episódios 

não têm origem dentro das escolas; eles são resultado de relações so-

ciais, culturais e familiares decadentes e adoecidas e que, muitas vezes, 

se manifestam e eclodem nas salas de aula, nas filas da merenda, nos 

pátios e no entorno dos estabelecimentos de ensino.

Para Debarbieux (2001), definir a violência na escola é, antes, mostrar 

como ela é socialmente construída em sua própria designação, como 

seu campo semântico é ampliado a ponto de se tornar uma representa-

ção social central. Nessa perspectiva, Abramovay (2021) considera que 

a violência na escola é um fenômeno com muitas facetas, que assume 

determinados contornos em consequência de práticas que acontecem 

no ambiente escolar. 

Ao abordar o tema do combate aos diferentes tipos de violência, é ne-

cessário empregar técnicas que evitem que esse enfrentamento signifi-

que mais geração de violência, principalmente atos que possam levar o 

‘combate’ a ser interpretado como ‘guerra’. Ao contrário, o que ser de-

seja, ao combater a violência, é a busca da paz social naquele ambiente 

por meio de ações preventivas.

Segundo Krug et al. (2002), o problema da violência juvenil não pode 

ser considerado isoladamente. Jovens violentos tendem a cometer uma 

série de crimes. Para os autores, esses jovens frequentemente também 

apresentam outros problemas comportamentais, como ociosidade, eva-

são escolar, uso de substâncias entorpecentes, mentira compulsiva e di-

reção imprudente, além de estarem expostos a um maior risco de con-

trair doenças sexualmente transmissíveis. 

Para Charlot (2002), a questão da violência na escola não deve ser enun-

ciada somente em relação aos alunos. É preciso observar também a 
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capacidade de a escola e seus agentes suportarem e gerirem situações 

conflituosas sem submeter os alunos ao peso da violência institucional e 

simbólica. Nesse sentido, as colocações do autor são ressaltadas quando 

a própria escola desencadeia ou mesmo potencializa atos de violência 

contra seus alunos. Abramovay (2021) corrobora essa ideia ao defender 

que a escola não apenas reproduz as violências correntes na sociedade, 

mas produz formas próprias de violência, de diversos tipos e escalas, que 

impactam no dia a dia da comunidade escolar. Assim, a autora refuta a 

tese de que a instituição reflete apenas um estado de violência que teria 

origem fora dela. Em sua perspectiva, não se deve retirar do sistema de 

ensino a responsabilidade sobre o processo de produção e enfrentamen-

to da violência (Abramovay, 2021).

Atesta Oliveira (2016) que a escola sempre esteve ligada a manifesta-

ções violentas, seja pela sua estrutura e funcionamento, seja pelas ações 

praticadas em seu entorno. Atos violentos e criminosos, praticados em 

comunidades que margeiam escolas, podem influenciar na rotina da ins-

tituição escolar. Não são raras as comunidades escolares, situadas em 

territórios vulnerabilizados, que já tiveram suas aulas interrompidas de-

vido às ações violentas cometidas por membros do tráfico de drogas, 

por exemplo (Oliveira, 2016).

Para estabelecer o perímetro escolar de segurança como espaço de 

prioridade especial do poder público municipal, a prefeitura de Salvador 

publicou a Lei nº 9.711/2023, que prevê:

Art. 1º O Perímetro Escolar de Segurança é aquele de prioridade espe-

cial do Poder Público Municipal de Salvador, que objetiva garantir, atra-

vés de ações sistemáticas, a realização dos objetivos das instituições 

educacionais, cuja finalidade é proporcionar a tranquilidade de alunos, 

professores e pais. 

Art. 2° O Perímetro de que trata a presente Lei será equivalente a círculos 

de raio correspondente a 300 (trezentos) metros, tendo como centro os 

portões de entrada e saída das escolas, e deverá ser sinalizado por placas 

a serem afixadas no entorno do referido raio (Salvador, 2023).

A referida lei municipal legitima o espaço físico que compreende a área 

escolar, algo que a Polícia Militar da Bahia (PMBA) faz há muito tempo. 

Isso porque a atuação policial não se limita à área interna das instituições 

de ensino, reconhecendo que o que ocorre no seu entorno impacta di-

retamente aquela comunidade escolar. Assim, no planejamento para a 

execução do policiamento comunitário escolar especializado prevê-se a 

realização de abordagens policiais preventivas no entorno das escolas, 

direcionadas a pessoas, veículos, transporte coletivo, estabelecimen-

tos comerciais, especialmente os que vendem produtos voltados aos 
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estudantes, como lanches, doces e materiais escolares. O intuito é o de 

evitar as diversas formas de violência contra crianças e adolescentes, 

especialmente os crimes ligados a abuso sexual e tráfico de drogas.

TIPOS DE VIOLÊNCIA ESCOLAR 

Segundo Charlot (2002), pode-se classificar os episódios de violência 

escolar em três tipos: a violência na escola, a violência contra a escola e 

a violência da escola. O autor define a violência na escola como aquela 

que se produz dentro do espaço escolar, sem estar ligada às atividades 

escolares, sendo a escola apenas o lugar de uma violência que poderia 

ter acontecido em qualquer outro lugar. Já a violência contra a escola 

está relacionada com a natureza e as atividades da instituição escolar, 

manifestando-se em agressões ao patrimônio e às autoridades da escola, 

praticadas principalmente por alunos. Esses atos consistem em ataques 

à própria instituição e àqueles que a representam. Charlot (2002) con-

sidera, por fim, que a violência da escola está relacionada à violência 

institucional, simbólica, a qual se manifesta por meio do modo como a 

escola se organiza, funciona e trata os alunos. Nesse contexto, verifica-se 

a necessidade de mediação de conflitos, tanto por parte do professor, 

interventor primário na sala de aula, como pelo policial, enquanto técnico 

especializado na temática.

Caso a escola tenha uma formação insuficiente dos profissionais da edu-

cação para a mediação de conflitos e convivência escolar, isso pode 

resultar em falta de escuta e de diálogo com os discentes. Em seus rela-

tos, Debarbieux (2001) aponta que a violência dos alunos, num primeiro 

momento, poderia ser considerada como uma resistência à opressão 

sofrida – seja ela legítima (na perspectiva “civilizadora” durkheimiana) ou 

não –, ou, ao contrário, como uma violência integrante, um comporta-

mento irracional que integra um sistema que promove a desordem para 

estabelecer a ordem.

Em 2015 foi sancionada a Lei nº 13.185, que instituiu o Programa de 

Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) em todo o território nacio-

nal. Em seu Art. 1º, § 1º, é considerada intimidação sistemática (bullying) 

todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que 

ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, con-

tra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, 

causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de 

poder entre as partes envolvidas (Brasil, 2015).

O bullying é considerado uma das violências mais cruéis que atingem 

crianças e adolescentes. O Art. 2º caracteriza a intimidação sistemática 
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(bullying) quando há violência física ou psicológica em atos de intimida-

ção, humilhação ou discriminação e, ainda,

I - ataques físicos;

II - insultos pessoais;

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;

IV - ameaças por quaisquer meios;

V - grafites depreciativos;

VI - expressões preconceituosas;

VII - isolamento social consciente e premeditado;

VIII - pilhérias (Brasil, 2015, art. 2).

O Parágrafo Único amplia para o cyberbullying, quando há intimidação 

sistemática por meio da rede mundial de computadores, usando os ins-

trumentos que lhe são próprios para depreciar, incitar a violência, adul-

terar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de constrangi-

mento psicossocial (Brasil, 2015).

Em 2017 foi sancionada a Lei nº 13.431 (Brasil, 2017) que estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e cria mecanismos para prevenir e coibir a vio-

lência, alterando o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 

(Brasil, 1990). Em seu Art. 2º, a lei preconiza que a criança e o adolescen-

te possuem direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-

-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu 

desenvolvimento moral, intelectual e social. Destaca-se ainda o Art. 3º 

que prevê que, na aplicação da lei, serão consideradas, além dos fins 

sociais, especialmente as condições peculiares da criança e do adoles-

cente como pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e 

a sociedade devem assegurar a fruição dos direitos fundamentais com 

absoluta prioridade (Brasil, 2017), sem deixar brecha legal a quem tem a 

responsabilidade de cuidar, zelar e proteger a juventude.

Em 2022, o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) produ-

ziu material informativo, intitulado Comunidade escolar na prevenção e 

resposta às violências contra crianças e adolescentes, sobre as formas de 

interseção entre violência e educação. Os autores relacionam os tipos de 

violência, conforme descritos em legislações correlatas, como a Lei Maria 
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da Penha, incluindo violência física, violência psicológica, negligência ou 

abandono, violência sexual, tráfico, trabalho infantil, abuso financeiro e 

econômico, violência institucional e violência autoprovocada (Fundo das 

Nações Unidas para a Infância, 2022).

Abramovay (2021) assinala que há outros tipos de violências, especial-

mente as referentes a: raça, orientação sexual e discriminação relacio-

nada à desigualdade econômica. Segundo a autora, o preconceito rela-

ciona-se com a crença preconcebida acerca de atributos e qualidades 

de indivíduos a partir de características específicas, acreditando-se em 

subalternidades naturais de determinados indivíduos por sua raça/cor, 

maneira de falar, vestir etc. Essa perspectiva legitima maneiras diferentes 

de agir, partindo-se do princípio da inferioridade de alguns e da supe-

rioridade de outros.

Em seu Art. 4º, a Lei nº 13.431 (Brasil, 2017) descreve as formas de violên-

cia, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas:

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao ado-

lescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause 

sofrimento físico;

II - violência psicológica:

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em 

relação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimen-

to, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamen-

to, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática 

(bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou 

emocional;

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na 

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou in-

duzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta 

ou indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de 

sua rede de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, 

particularmente quando isto a torna testemunha;

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja 

a criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou 

qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou 

vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:
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a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança 

ou do adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato 

libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para 

estimulação sexual do agente ou de terceiro;

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou 

do adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qual-

quer outra forma de compensação, de forma independente ou sob pa-

trocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por 

meio eletrônico;

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, 

a transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do ado-

lescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim 

de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma 

de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento 

de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, 

entre os casos previstos na legislação;

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição 

pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização.

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que confi-

gure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus documen-

tos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluídos 

os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a medida não 

se enquadre como educacional (Brasil, 2017, art. 4, grifo nosso). 

Aponta Abramovay (2021) que não se pode deixar de anotar a discri-

minação religiosa. A escola é o espaço onde se encontram crianças, 

adolescentes e jovens de diferentes níveis e grupos sociais. Assim, in-

divíduos com diferentes crenças e identidades, inclusive religiosas, con-

vivem e se relacionam cotidianamente. A discriminação contra adeptos 

de religiões protestantes, pentecostais e neopentecostais é bastante 

recorrente, assim como a discriminação contra religiões afro-brasileiras 

(Abramovay, 2021).

Para Krug et al. (2002), as crianças que testemunham violência marital, 

por exemplo, estão sob risco maior de diversos problemas emocionais e 

de comportamento, incluindo ansiedade, depressão, baixo rendimento 

escolar, baixa autoestima, desobediência, pesadelos, entre outros pro-

blemas relacionados à saúde física.

Consta no Relatório Mundial Sobre a Prevenção da Violência, da 

Organização Mundial da Saúde (2015), que as consequências da violência 

muitas vezes atormentam a vida das pessoas por décadas, levando-as 
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ao consumo inadequado de bebidas alcoólicas e drogas, à depressão, ao 

suicídio, à evasão escolar, ao desemprego e a recorrentes dificuldades 

de relacionamento.

ENTENDENDO O POLICIAMENTO COMUNITÁRIO ESCOLAR

A atuação do policiamento comunitário, a partir de uma filosofia de inte-

gração entre os esforços da polícia e da comunidade local, identificando 

seus problemas, não apenas os que envolvem crimes, pode minimizar 

a incidência dos conflitos dentro das escolas, envolvendo a instituição 

nesse processo de produção e enfrentamento da violência citado ante-

riormente por Abramovay (2021).

Conforme Chagas (2010), a trajetória histórica da polícia comunitá-

ria pode ser observada desde a antiguidade na China e no Japão. Na 

era contemporânea, seu modelo foi adotado por países como Estados 

Unidos, Canadá, França, Espanha, Austrália e Argentina.

O policiamento comunitário é definido por Trojanowicz e Bucqueroux 

(1999, p. 4) como:

[...] uma filosofia e uma estratégia organizacional que proporciona uma 

nova parceria entre a população e a polícia. Baseia-se na premissa de 

que tanto a polícia quanto a comunidade devem trabalhar juntas para 

identificar, priorizar e resolver problemas contemporâneos, tais como 

crime, drogas, medo do crime, desordens físicas e morais, e em geral a 

decadência do bairro, com o objetivo de melhorar a qualidade geral da 

vida na área.

O policiamento comunitário não é uma técnica ou uma especialização, 

mas sim o desenvolvimento de um trabalho para um objetivo comum, 

que visa principalmente buscar a participação e o envolvimento da co-

munidade. Ele também objetiva estreitar o relacionamento entre os exe-

cutores do policiamento ostensivo e a população beneficiada por esse 

serviço, mediante a troca de ideias e informações com a finalidade de 

resolver em conjunto os problemas de segurança pública (Peres, 2001).

Os primeiros registros de implementação do policiamento comunitário 

no Brasil foram baseados na literatura internacional, envolvendo, princi-

palmente, as experiências dos Estados Unidos e do Canadá. Tais regis-

tros influenciaram a elaboração de um projeto de Polícia Militar, no Brasil, 

na década de 1990, que consistiu na tentativa substancial de implantação 

da polícia comunitária em Copacabana, no Rio de Janeiro, no período 

entre 1994 e 1995, objetivando introduzir mudanças na forma de agir e 

pensar dos policiais militares (Monteiro, 2005).
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O policiamento comunitário na Bahia foi iniciado a partir do proje-

to Polícia Cidadã, em 1996, inicialmente denominado Projeto para 

Implantação de Qualidade em Serviços de Segurança, concebido 

para orientar as pretendidas mudanças organizacionais nos aspectos 

administrativos e operacionais. O objetivo era o de se aproximar do 

cidadão visando ao atendimento satisfatório de suas necessidades em 

relação à segurança pública, bem como fazê-lo participar do processo 

de planejamento, decisão, ação e avaliação policial. Buscava-se, por 

meio desse projeto, comprometer o cidadão com as questões de se-

gurança, favorecer as interações entre o policial e o cidadão, melhorar 

a imagem da instituição policial e fortalecer a sensação de segurança 

(Fadul; Santos Filho, 2007).

Para Oliveira (2016), a filosofia do policiamento comunitário exige de 

cada policial envolvido um senso de responsabilidade para com a comu-

nidade, que ultrapassa a ideia de perseguir e prender criminosos. Além 

disso, essa filosofia deve estabelecer estratégias dialógicas e democrá-

ticas de prevenção, tendo como foco os eventos não emergenciais, mas 

que causam sensação de insegurança e impactam a qualidade de vida 

da população. 

Oliveira (2016) observa que, de acordo com a Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (Senasp), o policiamento comunitário escolar consti-

tuiu-se como um processo de policiamento para trabalhar em parceria 

preventiva com a comunidade escolar, identificando, priorizando e resol-

vendo os problemas existentes. Pela sua definição, é possível dizer que o 

policiamento comunitário escolar é um tipo de variação do policiamento 

de aproximação aplicado à realidade e à especificidade da comunidade 

escolar. A mediação de conflito no ambiente escolar é uma poderosa 

ferramenta preventiva de violência, podendo ser intermediada pela pró-

pria comunidade escolar ou pelos policiais militares, fortalecendo essa 

integração entre polícia e sociedade. 

Nesse sentido, Paz (2012 apud Oliveira, 2016, p. 87, grifo nosso) traz uma 

importante observação:

Se, de um lado, no policiamento comunitário a polícia tem suas com-

petências e estruturas redefinidas, para que possa interagir com outras 

organizações no processo de identificação, análise e solução dos pro-

blemas da área, por outro, é certo que uma ação integrada de controle 

das violências nas escolas pressupõe o constante exercício de modéstia 

coletiva, para que nenhum dos sujeitos envolvidos se julgue detentor do 

saber absoluto e do poder decisório. As instituições devem estar aber-

tas para aprender com as experiências alheias, dividir competências e 

principalmente diversificar e coordenar intervenções. Bahia anál. dados, 
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Oliveira (2016) conclui destacando as instituições que devem fazer parte 

desse processo de policiamento comunitário escolar. A autora adota o 

posicionamento recomendado pela Senasp, que considera como mem-

bros da comunidade escolar os professores, servidores, alunos, pais 

de alunos, comunidade do perímetro escolar, Policial Militar, Conselho 

Tutelar, Vara da Infância e Juventude, Ministério Público, Polícia Civil, 

Corpo de Bombeiros, Secretaria de Educação, prefeituras e adminis-

trações regionais. Assim, os representantes de todas essas instituições 

podem e devem ser convidados a elaborar e executar o plano de se-

gurança da escola.

Diante do que foi apresentado, não há dúvidas de que promover se-

gurança no ambiente escolar não é uma responsabilidade apenas dos 

órgãos da segurança pública e gestão escolar. É um compromisso que 

deve ser estendido a todos os equipamentos públicos relacionados à 

temática da educação e, também, da sociedade.

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS: UMA ESTRATÉGIA PARA A 
PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA ESCOLAR	

O antigo modelo estrutural policial que centralizava suas ações foi su-

perado. Atualmente a polícia trabalha em parceria com a comunidade, 

promovendo uma convivência cooperativa entre policiais e cidadãos e 

desenvolvendo uma segurança pública realmente participativa. No am-

biente escolar, essa parceria não poderia ser diferente. A aplicação do 

policiamento comunitário escolar tem mantido essa parceria com as 

instituições de ensino, especialmente com os alunos que consideram o 

policial como um parceiro durante as visitas e palestras realizadas nas 

instituições educacionais. Essa perspectiva desmistifica a ideia de que 

a ação policial é sempre repressiva, o que se alinha ao pensamento de 

Balestreri (1998) que afirma que o policial é um pedagogo da cidadania, 

um educador pleno e legítimo.

Nesse contexto, a atuação dos professores na mediação de conflitos 

é fundamental, uma vez que a intervenção policial dentro das escolas 

é considerada, muitas vezes, violenta, interferindo nessa boa relação. 

Portanto, caso o professor tenha um procedimento padronizado e técni-

co para fazer a mediação de conflitos existentes na escola, haverá gran-

des possibilidades de prevenção da violência nesse ambiente. 

A Lei nº 9.522 (Salvador, 2020) instituiu o Programa Mediação Escolar 

na rede pública de educação municipal de Salvador, com a finalida-

de, conforme previsto no artigo 1°, de implementar a cultura de paz 

no interior das unidades escolares do município. Essa cultura de paz 

deve ser promovida mediante ações que estimulem, incentivem e 
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promovam a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendiza-

gem na educação pública soteropolitana. O artigo 2° prevê que, para 

a implementação do programa, serão envolvidos todos os servidores 

em exercício na escola, que deverão atuar como agentes promotores 

de desenvolvimento das ações previstas, adotando, em situações de 

desarmonia, práticas incentivadoras de soluções pacíficas. Os policiais 

militares, por sua vez, também devem exercer esse papel de promotor 

de ações preventivas, especialmente em intervenções de mediação de 

conflitos. A cooperação entre as atividades de policiamento comuni-

tário escolar é essencial, com os policiais atentos à observação e à 

ação diante das microviolências cotidianas nesse ambiente. O Art. 3°, 

em sequência, dispõe que o Poder Executivo promoverá ações for-

mativas, destinadas aos agentes promotores das unidades escolares, 

dando-lhes assistência em suas práticas e orientações de soluções 

pacíficas, com o objetivo de promover a aprendizagem emocional dos 

envolvidos (Salvador, 2020).

Para o sociólogo Eric Debarbieux, os professores não são preparados 

para intervir em situações de conflito, portanto, capacitá-los para que 

trabalhem em equipe é muito importante, caso contrário, a porta da 

escola estará aberta à cultura de violência, uma vez que não se pode 

mudar a família ou a sociedade, mas se pode mudar a maneira como se 

trabalha na escola (Wong, 2008).

Para Arendt (1992), a relação entre professores e alunos deve ser pau-

tada pela ética e pela autoridade. Portanto, a qualificação do professor 

consiste em conhecer o mundo e ser capaz de instruir os outros acerca 

dele, porém, sua autoridade baseia-se na responsabilidade que ele assu-

me por este mundo.

Para Galvão (2004, p. 15), o conflito é

[...] necessário à vida, inerente e constitutivo tanto da vida psíquica 

como da dinâmica social. Sua ausência indica apatia, total submissão 

e, no limite, remete à morte. Sua não explicitação pode levar à violên-

cia. Mesmo que se possa confundir com ela, conflito não é sinônimo de 

violência. Violentos podem ser os meios de resolução ou os atos que 

tentam expressar um conflito que não pode ser formulado, explicitado. 

A proposta de mediação escolar tem como objetivo aprender a geren-

ciar e resolver conflitos, assim como na capacidade de tomar decisões, 

comunicar-se de forma positiva e eficaz, gerar empatia, estabelecer e 

manter relações interpessoais, utilizar as emoções de forma adequada, 

utilizar o pensamento crítico e criativo na resolução das querelas. A pro-

posta de instituir, na escola, a resolução pacífica dos conflitos significa 

preparar a comunidade escolar para aplicar uma proposta de paz: ofere-

cer ferramentas que a auxilie na busca por uma solução particular para 
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cada caso, sempre respeitando a autoria dos envolvidos, e não somente 

ideias prontas para sanar esse ou aquele problema.

Nas situações em que os conflitos não puderem ser resolvidos entre os 

protagonistas – seja entre alunos, entre alunos e professores ou entre 

alunos e funcionários –, é necessário que a escola adote ação para im-

plantação de estratégia que permita resolver conflitos de forma pacífi-

ca, por meio do diálogo entre as partes. Essa ação deve contar com os 

atores internos da própria escola, e deve ser mediada por uma terceira 

pessoa, de forma imparcial.

Defende Debarbieux que o sentimento de pertencimento à escola é uma 

das chaves para se alcançar uma cultura de paz, pois, se um professor ou 

um aluno encontra-se isolado, corre maior risco de ser vítima de violên-

cia. Por isso, é preciso apostar na boa convivência escolar. É uma neces-

sidade criminológica de proteção contra a violência escolar, porque os 

agressores não são corajosos, são jovens que atacam e roubam pessoas, 

muitas vezes, da mesma classe social (Wong, 2008).

Para Amaral e Ramos (2018), a escola é um ambiente propício a cons-

tantes conflitos, devido às dificuldades de relacionamento do jovem 

atual. Sposito (2003 apud Amaral; Ramos, 2018) reforça que a desar-

monia entre o ambiente escolar e o universo juvenil gera perdas para 

todos os membros da comunidade escolar, pois não proporciona espa-

ços motivadores de aprendizado e vivências, causando desinteresse, 

indisciplina e apatia entre os alunos, abrindo caminho, portanto, para 

situações conflituosas.

Em contrapartida, as juventudes são dotadas de uma positividade que 

pode cooperar efetivamente na resolução de tais conflitos no ambiente 

escolar, em vez de somente sofrê-los ou rejeitá-los (Matos, 2003, 2006, 

2007 apud Amaral; Ramos, 2018).

A partir dessa positividade dos jovens, com mentes abertas às mudan-

ças, surge a oportunidade de implementar protocolos de mediação de 

conflito no ambiente escolar, visando promover um aprendizado de 

cunho social que auxilie na formação de um novo modelo de relaciona-

mento entre os alunos.

Diante das divergências existentes na escola, decorrentes da falta de har-

monia entre os estudantes, surge a necessidade de intervenções, como a 

mediação, para reduzir a violência e promover a cultura de paz. 

A mediação configura-se como um processo voluntário e confidencial, 

em que se elege uma terceira pessoa, com características de imparcia-

lidade e sociabilidade, para que, por meio do diálogo, ajude as pessoas 

A mediação de conflitos no enfrentamento à violência escolar

104 
Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
p.91-109, jul.-dez. 2024

Artigos

O sentimento de 
pertencimento 
à escola é uma 
das chaves para 
se alcançar uma 
cultura de paz



envolvidas no conflito a alcançarem uma solução satisfatória para o pro-

blema apresentado. Ressalte-se que o conflito compreende uma resis-

tência de interesses, podendo ser de difícil resolução, no entanto, por 

meio da prática de intervenção, é possível ser totalmente solucionado, 

antecipado ou diminuído.

Segundo Vezzulla, a mediação 

[...] é a técnica privada de solução de conflitos que vem demonstran-

do, no mundo, sua grande eficiência nos conflitos interpessoais, pois, 

com ela, são as próprias partes que acham as soluções. O mediador 

somente as ajuda a procurá-las, introduzindo, com suas técnicas, os 

critérios e os raciocínios que lhes permitirão um entendimento melhor 

(Vezzulla, 1998, p. 15-16). 

A visão do autor reflete-se no atendimento de ocorrências em escolas, 

quando os policiais militares são frequentemente chamados para mediar 

conflitos, sendo, no entanto, notória a possibilidade de a resolução des-

ses conflitos ser realizada pela própria comunidade escolar, necessitan-

do, para isso, desenvolver a técnica de mediação.

De acordo com Moore,

A mediação é geralmente definida como a interferência em uma ne-

gociação ou em um conflito de uma terceira parte aceitável, tendo um 

poder de decisão limitado ou não autoritário, e que ajuda as partes en-

volvidas a chegarem voluntariamente a um acordo, mutuamente aceitá-

vel, com relação às questões em disputa. Além de lidar com questões 

fundamentais, a mediação pode também estabelecer ou fortalecer rela-

cionamentos de confiança e respeito entre as partes ou encerrar relacio-

namentos de uma maneira que minimize os custos e danos psicológicos 

(Moore, 1998, p. 28).

Desse modo, é importante enfatizar que não é qualquer pessoa que pode 

atuar como mediadora – ela deve apresentar características específicas 

para que a mediação seja positiva. Ou seja, deve saber escutar, favore-

cer o diálogo, apresentar equilíbrio emocional para não tomar parte no 

conflito e orientar o processo em clima harmônico e respeitoso entre os 

envolvidos (Amaral; Ramos, 2018).

A partir da percepção dessas autoras, enfatiza-se a necessidade de insti-

tuir a resolução equilibrada dos conflitos, oferecendo aos gestores, pro-

fessores e funcionários das instituições de ensino uma ferramenta para 

que possam administrar, de forma pacífica e saudável, a mediação de 

conflito no ambiente escolar, contribuindo assim com a prevenção da 

violência e a promoção da paz nas escolas.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A violência escolar representa um desafio multifacetado e urgente que 

compromete a função primordial das instituições de ensino como espa-

ços de aprendizagem e desenvolvimento.

A prevenção e o enfrentamento à violência no ambiente escolar devem 

ser responsabilidade de toda a sociedade, visando assegurar que o am-

biente educacional seja saudável, seguro e propício ao desenvolvimento 

humano, além de um espaço para a ampliação de habilidades técnicas e 

profissionais, garantindo, assim, um futuro de paz.

A abordagem da violência nas escolas deve ser abrangente e integrada, 

envolvendo não apenas a resposta imediata a incidentes, mas também 

a implementação de políticas educativas e sociais que visem à transfor-

mação cultural e ao fortalecimento dos vínculos comunitários. O sucesso 

nesse campo depende da colaboração entre escolas, famílias, comunida-

des e autoridades para construir um ambiente educativo onde a violência 

seja reduzida, e a aprendizagem e o desenvolvimento possam prosperar 

sem barreiras.

O policiamento comunitário escolar emerge como uma solução estra-

tégica essencial para enfrentar a violência nas escolas, oferecendo uma 

abordagem integrada que envolve a colaboração ativa entre a polícia, 

a comunidade escolar e os diversos setores sociais, a fim de fomentar 

um ambiente de segurança por meio da parceria e do diálogo. Nesse 

sentido, aponta-se o policial militar como de fundamental importância 

no processo de mediação de conflito e promoção da cultura de paz nos 

estabelecimentos de ensino. 
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Resumo

A violência urbana, encravada nas grandes cidades de países emergentes, 

contribuiu para o surgimento de áreas não governadas, locais estes nos quais 

vigoram normas sociais paralelas às formais e onde as forças policiais têm difi-

culdades em atuar. Nessas áreas operam com frequência gangues de narcotra-

ficantes, que buscam expandir sua influência por regiões estratégicas e obter 

lucros com atividades criminosas, subjugando e violentando as comunidades 

mais fragilizadas com ações bárbaras. Diante desse cenário complexo (com 

muitas variáveis interdependentes), o policial é obrigado a tomar uma série de 

decisões no âmbito de sua atuação que poderão resultar em grandes impactos 

colaterais no contexto geral. Por isso, ele precisa ser, ao mesmo tempo, um 

sensor de inteligência e o destinatário do conhecimento produzido pela reu-

nião e análise de dados, como forma de orientar suas decisões no terreno. Em 

suma, o presente estudo tem por propósito apresentar o conceito do Soldado 

Sensor de Inteligência, que se refere à atuação de policiais treinados para ob-

servar ativamente os detalhes do ambiente operacional. Esses policiais devem 

relatar sua experiência, percepção e julgamento de forma concisa e precisa aos 

seus líderes para otimizar a reunião de dados, o processamento e a difusão de 

informações em sua organização. O objetivo é gerar conhecimentos acurados 

e oportunos para a melhor tomada de decisão, sendo, assim, uma atividade de 

inteligência orientadora do policiamento.

Palavras-chave: inteligência de segurança pública; soldado sensor de inteli-

gência; policiamento ostensivo; policiamento orientado pela inteligência.

Abstract

Urban violence in the large cities of emerging countries has contributed to the 

emergence of ungoverned areas, places where social norms parallel to formal 

ones prevail and where police forces find it difficult to act. Gangs of drug 

traffickers often operate in these areas, seeking to expand their influence in 

strategic regions and profit from criminal activities, subjugating and violating 

the most fragile communities with barbaric actions. Faced with this complex 

scenario (with many interdependent variables), the police officer is forced to 

make a series of decisions within the scope of their work that could result in 

major collateral impacts in the general context. They therefore need to be both 

an intelligence sensor and the recipient of the knowledge produced by gathering 

and analyzing data, as a way of guiding their decisions in the field. In short, the 

purpose of this study is to present the concept of the Intelligence Sensor Soldier, 

which refers to the work of police officers trained to actively observe the details 

of the operational environment. These officers must report their experience, 

perception and judgment concisely and accurately to their leaders in order to 

optimize the gathering of data, processing and dissemination of information in 

their organization. The aim is to generate accurate and timely knowledge for 

better decision-making, thus being an intelligence activity that guides policing.

Keywords: public security intelligence; intelligence sensor soldier; ostentatious 

policing; intelligence-led policing.
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O soldado que realiza o policiamento osten-

sivo1 tem potencial para se constituir no mais 

qualificado coletor de inteligência em prol da 

segurança pública, uma vez que está inseri-

do diuturnamente no ambiente operacional 

em que atua. Todos os dias, nas cidades, nas 

vilas e nos campos, os soldados interagem 

com os habitantes, observam o entorno e 

escutam mais informações relevantes do que 

todos os analistas de inteligência combina-

dos poderiam coletar. Dessa forma, assim 

como os soldados são preparados para 

combater em uma emergência, eles também 

precisam ser treinados para atuar como co-

letores de dados de inteligência. 

1	 O Policiamento Ostensivo pode ser definido como ação policial 

constitucionalmente exclusiva das polícias militares na qual o 

policial ou a fração da tropa engajada é identificável de relance 

quer pela farda quer pelo equipamento ou viatura, objetivando 

a manutenção da ordem pública (Aranha, 1993, p. 4).
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O objetivo deste estudo é elucidar o conceito de que todo soldado tem 

o potencial de servir como sensor de inteligência. No âmbito desse dis-

curso, destaca-se a importância da compreensão, em todos os níveis 

hierárquicos, dos objetivos da missão do militar de aumentar a consci-

ência situacional, permitindo uma percepção diferenciada dos elementos 

presentes no cenário operacional. Além disso, destaca-se o papel crítico 

do soldado sensor na aquisição de informações vitais, necessárias à for-

mulação do conhecimento no âmbito do Policiamento Orientado pela 

Inteligência. 

Nesta pesquisa, o termo soldado será considerado para todo policial 

militar que trabalha no policiamento ostensivo, em todas as suas va-

riáveis2, independentemente do posto ou da graduação que ocupe. 

Nesse contexto, segundo a Association of the United States Army 

(Patton, 2004), soldados sensores são treinados para observar ativa-

mente os detalhes relacionados às informações obtidas no ambiente 

operacional. Esses soldados devem relatar sua experiência, percepção 

e julgamento de uma forma concisa e precisa aos seus líderes para 

otimizar a coleta, o processamento e a disseminação de informações 

em sua organização, visando à geração de conhecimentos objetivos, 

acurados e oportunos. 

Por analogia, no campo da eletrônica, a palavra sensor corresponde a 

um dispositivo cuja função é detectar e responder com eficiência a dife-

rentes estímulos: calor, pressão, movimento, luz, entre outros. Ao receber 

o estímulo, a função do sensor é emitir um sinal que seja capaz de ser 

interpretado por outro dispositivo, que, nesta análise, será chamado de 

‘analista de inteligência’, conforme representado na Figura 1:

Na Figura 1, pode-se observar a presença de cinco componentes: 

Intenção, Interpreta, Insumos, Influencia, Impacta – 5i; e os 4 ato-
res: Tomador de decisão Geral – Analistas de Inteligência – Soldados 

Sensores e Tomadores de Decisão Local – Ambiente Operacional. 

Nesse contexto, o tomador de decisão geral (comandante), ou seja, o 

responsável por orientar a ação e a produção de conhecimento sobre 

determinado fato ou situação, transmite a sua intenção ao analista de 

inteligência e aos escalões envolvidos (superior e subordinado), para 

que estes entendam e se engajem na missão. Na sequência, o soldado 

sensor e tomador de decisão local interage com a comunidade, e esta, 

por sua vez, fornece os estímulos, ou seja, os dados que são insumos 

básicos da atividade de inteligência.

2	 Variáveis são critérios (tipo, processo, modalidade, circunstância, lugar, tempo, número, forma) 

que identificam os aspectos do Policiamento Ostensivo (Aranha, 1993, p. 14).
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Figura 1
Modelo 5i de Policiamento Orientado pela Inteligência 

Fonte: elaboração própria.

Por sua vez, os dados são filtrados e repassados ao analista de inteligên-

cia, em formato de insumos, por meio de um aplicativo, no qual devem 

constar informações essenciais como: qualificação dos suspeitos, dados 

de veículos utilizados, geolocalização, imagens de pichações, pontos de 

vendas de drogas etc. O analista de inteligência interpretará o ambiente 

operacional e processará os dados coletados, transformando-os em co-

nhecimentos de inteligência. Esses conhecimentos servirão para influen-

ciar a tomada de decisão do comandante, visando orientar o próprio 

policiamento ostensivo, as operações de inteligência e as operações es-

peciais. Nessa peleja pela obtenção dos dados, os soldados são instados 

a aumentar a sua compreensão acerca do ambiente, melhorando, assim, 

o sucesso das operações e atividades fins.

Assim, os soldados devem ser treinados para atuarem como sensores 

de inteligência, bem como o escalão superior, para que a atividade 

de inteligência seja entendida como de responsabilidade de todos. 

Dessa forma, todos os envolvidos devem estar engajados na obten-

ção dos dados que serão submetidos à metodologia da produção do 

conhecimento aplicada pelos analistas de inteligência, para, assim, 

ser possível uma maior compreensão situacional sobre o ambiente 

operacional.

Nesse sentido, a consciência situacional deve-se tornar quase um sexto 

sentido, que percebe diferenças sutis no ambiente e atende às suas impli-

cações. O soldado sensor deve, portanto, aprimorar as suas habilidades 

de observação, compreensão, escrita de relatórios e utilização de ferra-

mentas tecnológicas capazes de fornecer os dados do terreno oportuna-

mente. Ou seja, o soldado, melhor sensor geral do ambiente operacional, 

deve ser treinado e integrado às atividades de inteligência. Em entrevista 
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ao jornal Washington Post, o Major Michel S. Patton, oficial de Operações 

do Exército dos Estados Unidos da América, corrobora esse entendi-

mento ao declarar: “Todo mundo é oficial de inteligência. Esse é o nosso 

lema. Se você está falando sobre uma mudança de paradigma, é isso: 

você tem que ver todos com quem você entra em contato como tendo 

valor para a inteligência” (Patton, 2004, p. 1, tradução nossa).

Nesse contexto, para a implantação desse modelo policial, a descentrali-

zação do comando urge e enseja uma mudança cultural que apenas será 

possibilitada por meio de doutrina, treinamento e desenvolvimento de lí-

deres. O escalão superior deverá compreender o vasto potencial de seus 

subordinados como sensores no ambiente operacional, para torná-los 

altamente conscientes. Os escalões subordinados, por sua vez, deverão 

entender o valor de relatar as suas experiências, percepções e julgamen-

tos. Além disso, a construção de uma rede que ofereça suporte à recep-

ção dos dados e repasse as atualizações de inteligência é essencial para 

o sucesso desse conceito. Destaca-se aqui uma necessária mudança na 

mentalidade e na cultura policial em todos os níveis.

A CONSCIÊNCIA SITUACIONAL NA ERA DA 
INFORMAÇÃO E O MICROGERENCIAMENTO

A grande contradição da guerra na era da informação é conseguir ge-

renciar uma gama de dados e resistir à tentação de exercer um controle 

excessivo sobre eles. “Depois de entendida a intenção do comando, as 

decisões devem ser descentralizadas para o nível mais baixo possível 

para que os soldados na linha de frente possam explorar as oportunida-

des que surgirem” (Visacro, 2023, p. 197). 

Conforme o pensamento de Marshall (2003 apud Visacro, 2023), muitos 

comandantes são acometidos pela síndrome do combinado após atri-

buírem uma missão aos escalões subordinados. Esses comandantes são 

consumidos pela impaciência, exigindo resultados prematuros e exer-

cendo uma pressão indevida sobre os níveis inferiores da cadeia de co-

mando, conforme observado pelo autor:

[...] os comandos, nos diversos escalões, pressionam de tal modo os 

seus subordinados exigindo deles informações, que estes, perturbados 

por essa pressão impertinente e inquietante, transformam em sua prin-

cipal preocupação conseguir afrouxá-la por qualquer preço ou estra-

tagema. Desta forma, a satisfação das exigências do escalão superior 

torna-se o principal objetivo das operações. Suas consequências mais 

comuns são a mentira, o exagero, a distorção da realidade nos esca-

lões subordinados, dando um falso conceito da situação nos escalões 

superiores (Marshall, 2003 apud Visacro, 2023, p. 189, grifo nosso).
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Ao mesmo tempo que a utilização de tecnologias favorece a consciência 

situacional, facilitando a oportunidade na tomada de decisão, pode pre-

judicar o exercício da iniciativa dos escalões subordinados em razão da 

tendência comportamental do militar brasileiro ao microgerenciamento 

(Alves, 2021, p. 28). Indubitavelmente, a unidade de comando constitui-

-se como um núcleo das organizações militares em todo mundo. No 

entanto, o controle dá respaldo à função de comando. “É um recurso 

necessário ao comando, porém não é um fim em si mesmo nem oposto 

a ele” (Mcmahon, 1986, p. 17).

A consciência situacional é caracterizada pela percepção dos elementos 

contidos no ambiente operacional dentro de um volume de tempo e es-

paço. Além disso, envolve a compreensão do significado desses elemen-

tos e a projeção dessa situação em um futuro próximo (Brasil, 2012). Em 

face da abundante oferta de recursos provenientes das ciências da infor-

mação, até mesmo os comandantes mais experientes têm demonstrado 

uma grande tendência de microgerenciamento das operações militares.

Moltke (2000 apud Dunivan, 2004, p.2), afirma que a vantagem que um 

comandante pensa que pode alcançar através da sua intervenção pessoal 

contínua é, em grande parte, ilusória. Ao se envolver em demasia e assumir 

para si tarefas que pertencem a outros, ele destrói sua eficácia, multipli-

cando suas próprias obrigações, de forma tal que não consegue cumprir 

a totalidade delas. Conforme o pensamento de Visacro (2015, p. 72):

[...] a redução dos ciclos decisórios, por meio da delegação de com-

petências aos comandantes subordinados, concedendo-lhes maior 

autonomia e liberdade de ação, além da valorização da iniciativa em 

detrimento do apego incondicional a ordens excessivamente restritivas, 

tornou-se um imperativo dos campos de batalha do século XXI. 

A partir desse entendimento, os líderes atuais são conclamados a des-

centralizar a autoridade, a fim de estimular a iniciativa dos subordinados 

no nível operacional. Eles devem capacitar os membros da sua organiza-

ção exercendo uma liderança que estimule a aprendizagem, a adaptação 

e a mudança coletiva. De acordo com Snowden e Boone (2007 apud 

Shultz, 2016, p. 6):

No complexo ambiente do atual mundo empresarial, os líderes muitas 

vezes serão chamados a agir contra os seus instintos. Eles precisarão 

saber quando compartilhar o poder e quando exercê-lo sozinho, quando 

seguir a sabedoria do grupo e quando seguir o seu próprio conselho. 

Uma compreensão profunda do contexto, a capacidade de abraçar a 

complexidade e o paradoxo e uma vontade de mudar de forma flexível 

o estilo de liderança será necessário para líderes que desejam fazer as 

coisas acontecerem de uma forma no momento de incerteza crescente. 
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A tendência ao microgerenciamento não se limita a uma particularidade da 

cultura militar brasileira (Alves, 2021, p. 29). No entanto, construir a menta-

lidade de fomentar a iniciativa disciplinada nos subordinados e contar com 

superiores que lhes confiem essa iniciativa são ações primordiais para que 

esses conceitos tenham sucesso, principalmente diante de uma cultura 

militar histórica de centralização do poder decisório e aversão a riscos. 

Por sua vez, o escalão subordinado deve ser instruído a tomar decisões 

e a conduzir ações imprevistas de maneira eficaz, diante da adversidade 

e da imprevisibilidade que o ambiente operacional e os criminosos im-

põem. Jordan (1989) observa que um número excessivo de comandan-

tes experientes microgerenciam os seus subordinados com frequência 

porque temem que algo saia errado ou porque pouco confiam na capa-

cidade de os subordinados conduzirem bem uma tarefa. 

O perigo dessa prática, no entanto, é que o escalão subordinado po-

derá aguardar instruções, apesar das exigências por autonomia impos-

tas pela situação ou pelas oportunidades que surgem durante a missão. 

Conforme complementa Visacro (2023, p. 190):

A maior descentralização, ao contrário, provoca lapsos de consciência si-

tuacional nos escalões superiores, mas diminui as incertezas nos coman-

dos subordinados. O estudo da história militar revela que, quase sempre, a 

descentralização proporciona melhores resultados do que a centralização.

Por certo, esse aspecto relacionado à descentralização de comando de-

manda uma quebra de paradigma. Diante disso, uma forma de viabilizar 

essa quebra é disseminando os conceitos da ‘missão pela finalidade’ e 

do ‘soldado sensor’ nos centros de formação e nas academias militares, 

fortalecendo, assim, o ensino por competências.

Quadro 1  
Competências a serem desenvolvidas em um policial militar

Competência Significado

Saber agir Saber o que e por que faz. Saber julgar, escolher e decidir.
Saber mobilizar recursos Criar sinergia e mobilizar recursos e competências.

Saber comunicar Compreender, trabalhar, transmitir informações e 
conhecimentos.

Saber aprender Trabalhar o conhecimento e a experiência, rever modelos 
mentais, saber desenvolver-se.

Saber engajar-se e comprometer-se Saber empreender, assumir riscos. Comprometer-se.

Saber assumir responsabilidades Ser responsável, assumindo os riscos e as consequências 
de suas ações e sendo reconhecido por isso.

Ter visão estratégica Conhecer e entender o negócio da organização, o seu 
ambiente, identificando oportunidades e alternativas.

Fonte: adaptado pela autora.
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Nessa perspectiva, o conceito de competência refere-se a um conjunto 

de capacidades humanas (conhecimentos, habilidades e atitudes) que 

justificam um alto desempenho, acreditando-se que as melhores práxis 

estão fundamentadas na inteligência e na personalidade das pessoas. 

Dessa forma, de acordo com Fleury e Fleury (2001, p. 188):

A competência é percebida como estoque de recursos, que o indivíduo 

detém. Embora o foco de análise seja o indivíduo, a maioria dos auto-

res americanos sinaliza a importância de se alinharem as competências 

às necessidades estabelecidas pelos cargos, ou posições existentes nas 

organizações.

Em suma, o fortalecimento do ensino por competências agrega valor 

social ao indivíduo, incorporando novas ideias, técnicas e elementos con-

ceituais. Essa prática favorece a mudança de mentalidade dos líderes e, 

em consequência, adiciona valor econômico às organizações. 

A INTENÇÃO DO COMANDANTE  
E A MISSÃO PELA FINALIDADE

As experiências de policiamento ostensivo em áreas violentadas pela 

criminalidade organizada, em particular a partir do século XXI, têm evi-

denciado a necessidade de transformar a função de comando em ações 

descentralizadas durante a fase de execução da operação, visando a 

uma rápida adaptabilidade dos policiais aos ambientes operacionais in-

certos e de grande complexidade. Para isso, a Polícia Militar deve estar 

preparada para enfrentar grupos criminosos cada vez mais organizados, 

adaptados ao terreno, mimetizados no seio da comunidade e, principal-

mente, atuando em redes.

A procura por uma filosofia de comando que integre as vantagens tec-

nológicas com a necessária concessão de autonomia aos escalões subor-

dinados conduz, invariavelmente, ao estudo das relações de comando 

vigentes no exército da Prússia no final do século XIX. Segundo Visacro 

(2023, p. 197), o conceito de Aufragstaktik (tática de missão pela finali-

dade) refere-se a um estilo de comando que concede grande autonomia 

aos líderes subordinados, fomentando a iniciativa e a liberdade de ação 

em todos os níveis hierárquicos. 

A filosofia de missão pela finalidade parte do pressuposto que os me-

nores escalões, especialmente aqueles em contato com o inimigo, estão 

mais aptos a identificar e explorar as efêmeras oportunidades que sur-

gem em meio à confusão do combate. “Afinal, a guerra é uma sucessão 

de oportunidades perdidas. Vencerá aquele que menos desperdiçá-las” 

(Visacro, 2023, p. 197).
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Segundo Moltke (1869 apud Alves, 2021, p. 20), chefe do Estado-Maior 

do Exército Prussiano entre os anos de 1857 a 1888, “nenhum plano de 

batalha sobrevive ao contato com o inimigo”. Em outros termos, é ne-

cessário “que todos os soldados entendam perfeitamente a intenção do 

escalão de comando imediatamente superior e, a partir desta intenção, 

ajam quase que automaticamente com grande dose de iniciativa, visando 

cumprir a missão com sucesso” (Sottung, 1987 apud Alves, 2021, p. 21).

A filosofia da missão pela finalidade possui algumas características, con-

forme indicado no Quadro 2: 

Quadro 2  
Características da missão pela finalidade

O comandante deverá

a) indicar precisamente o objetivo da missão, 
transmitindo a tarefa ao subordinado da forma mais clara 
e mais operacional possível;

b) transferir as forças, os meios e as atribuições 
necessárias ao cumprimento da missão;

c) informar sobre a intenção do comando superior;

d) determinar os detalhes apenas quando estritamente 
necessários para a coordenação mais ampla, evitando 
tolher a iniciativa dos subordinados.

O comandado deverá

a) ter liberdade ampla de ação na escolha da forma de 
execução da missão e da determinação de detalhes;

b)manter ligação constante à sua missão e à intenção do 
comandante

Fonte: Alves (2021), adaptado pela autora.

Nesse contexto, 

[Os] comandantes formulam e comunicam suas intenções para descre-

ver limites nos quais os subordinados podem exercer suas iniciativas 

enquanto mantêm a unidade de esforço. Para evitar limitar a liberdade 

de ação dos subordinados, comandantes colocam o mínimo de limita-

ção para a coordenação dos seus subordinados (Estados Unidos apud 

Alves, 2021, p. 25).

Portanto, a intenção do comandante tem como uma de suas finalida-

des demonstrar a amplitude de ações independentes que podem ser 

tomadas pelos escalões subordinados desde que atinjam os objetivos 

traçados pelo comando. Sua divulgação deve ocorrer em todos os níveis, 

a fim de que os diversos escalões tenham a consciência inequívoca de 

qual é a intenção do comandante, como forma de deduzirem os limites 

de suas decisões, sem afetar, decisivamente de forma negativa, qualquer 

planejamento do escalão superior. 
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A IMPORTÂNCIA DE NÃO NEGLIGENCIAR O 
APOIO DA POPULAÇÃO NOS BLACK SPOTS

Dentre os problemas experimentados pela população brasileira, os cri-

mes violentos letais intencionais (CVLIs) são alguns dos principais desa-

fios diários enfrentados pela sociedade e pelo poder público, uma vez 

que as causas dessa criminalidade são multivariadas e exigem estra-

tégias de confrontação assertivas e pontuais. Muitas são as soluções 

preconizadas para esse problema que aflige, de forma violenta, a popu-

lação. Entre as soluções apontadas, destaca-se a necessidade de mais 

investimentos na área de segurança pública, em especial, nas ações de 

inteligência, para diminuir os índices de violência.

Nesse contexto, a violência urbana, notadamente em grandes cidades de 

países emergentes, gera as chamadas áreas não governadas, também 

conhecidas como black spots (manchas pretas, em tradução livre), ou 

seja, áreas localizadas dentro de um estado sobre as quais o governo 

institucional não exerce nenhuma governança. Segundo Souza (2012), o 

tipo de ordem vigente nesses territórios é, quase sempre, desconhecido 

por parte das autoridades governamentais. Desse modo, os órgãos de 

segurança pública exercem pouca supervisão sobre os black spots, que 

se tornam terrenos propícios para que grupos criminosos desenvolvam 

livremente suas atividades ilícitas.

Nessa conjuntura, o relatório elaborado por um grupo de trabalho 

do Conselho Nacional de Justiça (2024) sobre os efeitos da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 635 (Brasil, 

2019), que versa sobre as restrições à realização de operações nas co-

munidades do estado do Rio de Janeiro durante o período da pande-

mia, aduz que: 

Após a implementação da ADPF 635, lideranças de facções oriundas de 

outros estados, associadas às facções existentes no Rio de Janeiro, pas-

saram a priorizar o estado com intuito de homizio. Dentre esses crimino-

sos, os originários do estado do Pará, Amazonas e Ceará, pertencentes à 

organização criminosa Comando Vermelho de seus estados, são os que 

mais têm se deslocado para o estado do Rio de Janeiro, para comanda-

rem daqui as atividades criminosas do seu estado de origem, bem como 

para praticarem crimes em território Fluminense, de forma a conseguir 

até um protagonismo junto à organização criminosa Comando Verme-

lho Fluminense (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 53).

O mesmo relatório informa que aproximadamente 70 lideranças de ou-

tros estados foram presas no Rio de Janeiro durante o cumprimento 

de mandados dos últimos anos (Conselho Nacional de Justiça, 2024). 

Reporta-se ainda que, após o advento da ADPF 635, houve substancial 
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aumento do domínio territorial pelas organizações criminosas que atu-

almente se apresentam sob a forma de narco-milícias. Observa-se, com 

isso, que essa situação é prejudicial para o Rio de Janeiro e provoca um 

efeito colateral nos demais estados brasileiros. 

Além disso, lamentavelmente, os estados que se defrontam com o desafio 

de restabelecer o controle territorial sobre áreas não governadas, quase 

sempre concentram os seus esforços em ações policiais de cunho re-

pressivo. Como afirma Visacro (2023), aos órgãos de segurança pública:

[...] faltam recursos orçamentários, capital político, vigor e determina-

ção para implementar medidas eficazes na dimensão humana, ao mes-

mo tempo que demonstram grande inépcia no domínio informacional. 

Trava-se, assim, uma guerra inútil contra os sinais aparentes da desor-

dem social, ignorando a enorme complexidade do problema (Visacro, 

2023, p. 182).

O autor ainda complementa:

Considerando que a incidência de black spots se dá, dentre outros fato-

res, em virtude da incapacidade governamental de atender às deman-

das e aspirações crescentes da população local, pressão demográfica, 

apartheid social, baixos índices de desenvolvimento humano, dívidas 

históricas não quitadas, escassez de recursos e preservação das defor-

midades na estrutura social, sua ocorrência torna evidente que o estado 

tem fracassado na promoção do bem comum e, portanto, encontra-se 

desprovido de finalidade (Visacro, 2023, p. 177).

Conforme o pensamento de Cotta (2005), situações de pobreza, de-

semprego, desenraizamento cultural, dificuldades na habitação e tantas 

outras motivadoras de exclusão social facilitam o aparecimento de áreas 

habitacionais mais ou menos degradadas e segregadas. Isso gera situa-

ções em que os valores da sociedade pouco importam. “É alto o risco de 

constituírem áreas sem lei ou terra de ninguém ou, pior ainda, territórios 

dominados por bandos organizados, onde a polícia tenha dificuldade em 

entrar” (Cotta, 2005, p. 8).

Assim, diante desses cenários voláteis e ambíguos dos black spots, o 

conhecimento irrestrito do ambiente operacional onde os policiais mili-

tares precisam atuar torna-se essencial para que consigam o apoio da 

população local. A comunidade é a autoridade que legitima a atuação 

das forças de segurança pública nas áreas black spot, e é ela quem pode 

colaborar tanto para o sucesso dos meliantes quanto para as ações de 

segurança pública nos territórios onde há deficiência de governança do 

estado.
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O TREINAMENTO DO SOLDADO SENSOR NA 
OBTENÇÃO DO APOIO DA COMUNIDADE

A conquista do apoio ativo da comunidade deve ser a meta do tomador 

de decisão, que deve se valer da proximidade, da experiência e, sobre-

tudo, do treinamento do soldado sensor. Este, por sua vez, é obrigado a 

tomar uma série de decisões durante sua atuação que poderão resultar 

em grandes impactos colaterais no contexto geral. Para tanto, o soldado 

sensor deverá ser treinado, observando o desenvolvimento das seguin-

tes características para o estabelecimento de relações interculturais sóli-

das com a comunidade, e adaptado segundo o entendimento de Visacro 

(2023, p. 153):

a) Preparação específica – durante os trabalhos de planejamento, os 

comandantes, em todos os níveis, devem intensificar a análise etnográfi-

ca da área de operações e instruir adequadamente seus subordinados, a 

fim de permitir a imersão na cultura local da forma mais natural possível. 

O conhecimento etnográfico deve ser combinado com o domínio de 

técnicas de negociação. 

b) Interesse – os soldados sensores devem demonstrar um autêntico e 

profundo interesse pelas manifestações culturais da comunidade; seus ri-

tos, crenças, valores, normas e costumes devem se tornar objeto de aten-

ção permanente. Respeito e tolerância pela cultura local devem sempre 

balizar a conduta dos policiais militares.

c) Observação – os soldados sensores devem desenvolver uma prática 

de aprendizado contínuo, fundamentada na observação incessante do 

ambiente operacional onde se encontram imersos. Dessa forma, estarão 

mais aptos a detectar distorções no padrão apresentado por determina-

da comunidade, principalmente no que tange à chegada de novos atores 

e habitantes.

d) Humildade – os soldados sensores, despojados de qualquer modelo 

etnocêntrico, devem mostrar-se sempre dispostos a aprender mais com 

a população nativa, sobretudo com os menos favorecidos, pois são essas 

pessoas que, normalmente, melhor representam a própria cultura local. 

Ouvir, muito mais do que falar, é a chave para transpor as barreiras so-

ciais e culturais.

e) Dedicação – uma relação de confiança mútua envolvendo soldados 

sensores e a população não pode ser imposta por meio de superioridade 

bélica convencional. Toda oportunidade de interação com a comunida-

de deve ser entendida como uma chance única de incursão no terreno 

humano.
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f) Empatia - os soldados devem buscar, com o tempo, um sentimento 

de identificação recíproca com a comunidade. Para tanto, devem inter-

pretar o ambiente e compreender a realidade segundo as perspectivas 

dos habitantes.

g) Compromisso – os soldados sensores devem compreender os reais 

anseios da comunidade e tornar explícito, por meio de atos e decisões, 

seu sincero comprometimento com as aspirações dos habitantes locais. 

Os esforços para a conquista do apoio da comunidade demandam tem-

po, habilidade e resiliência. Não se deve perder o vigor em face das frus-

trações diárias, construídas por meio da desconfiança mútua existente. 

Dessa forma, corrobora-se o pensamento de Scully (2004 apud Visacro, 

2023, p. 85): “O conhecimento da cultura e da sociedade do inimigo 

talvez seja mais importante do que o conhecimento da sua ordem de 

batalha”.

O PLANEJAMENTO PARA O EMPREGO DO SOLDADO SENSOR

Partindo do princípio de que uma verdadeira influência sobre a comuni-

dade só é possível por intermédio de seus líderes naturais, os soldados 

sensores devem identificá-los, reforçando-lhes o prestígio e a autori-

dade, ao mesmo tempo que, discretamente e sem causar divergências, 

alienam das decisões importantes as pessoas que se opõem, de forma 

sistemática e intolerante, à presença da Polícia Militar na comunidade.

Por sua vez, os analistas de inteligência, alinhados com a intenção do 

comandante (tomador de decisão), precisam obedecer às etapas seguin-

tes, visando ao planejamento a ser utilizado pelo soldado sensor:

a) identificar previamente todos os atores (lideranças comunitárias, líde-

res culturais, líderes de organizações não governamentais etc.) influentes 

no interior da comunidade;

b) entender a complexa dinâmica de poder existente na comunidade, 

evitando preconceitos, estereótipos e interpretações distorcidas;

c) identificar claramente os diferentes nichos de liderança e o nível de 

influência que cada ator exerce sobre a comunidade;

d) definir objetivamente aquilo que se pretende de cada ator;

e) estabelecer formas de abordagem e engajamento, considerando as 

afinidades, animosidades, disputas internas pelo poder, existência de es-

paços de tensão e distensão etc.
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Assim, os soldados sensores de inteligência devem ser treinados e de-

monstrar aptidão para avaliar a situação tática, decidir com rapidez e 

agir por conta própria, explorando com habilidade as efêmeras oportu-

nidades que se apresentam, tanto no ambiente físico à sua volta quanto 

no espectro informacional das mídias globais. Dessa forma, os soldados 

sensores devem dispor de orientações superiores e da capacidade de 

decisão necessária para executar eficazmente as suas missões. Esse con-

texto lhes confere a iniciativa necessária para se adaptarem e reagirem 

de forma mais rápida do que a ameaça. Essa característica é fundamen-

tal quando se trata de um ambiente operacional muito instável.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por tudo o que foi considerado neste artigo, o soldado é muito mais do 

que um simples sensor, uma vez que os indivíduos possuem a capaci-

dade de processamento e a habilidade de avaliar as informações para 

diferenciar algo relevante de um falso positivo. O sistema tecnológico 

simples não é capaz de fazer essa discriminação. Considerando que os 

criminosos se disfarçam nas comunidades acometidas por black spots, 

os soldados treinados como sensores de inteligência possuem compe-

tência para identificar eventuais alterações relacionadas com as ações 

de criminosos naquela localidade.

Assim, para que seja implementado o conceito de soldado sensor de in-

teligência na Polícia Militar da Bahia, propõem-se as seguintes sugestões 

de reformas e práticas:

a) Mudança na mentalidade e na cultura dos policiais militares em todos 

os níveis. Para isso, é necessário treinar o escalão superior e o escalão su-

bordinado no que se refere à coleta dos dados de inteligência, incluindo 

esse conceito nos cursos de formação dos oficiais e praças da corpora-

ção. Nesse engajamento para a obtenção dos dados, os dois escalões 

aumentarão a sua compreensão acerca do ambiente, melhorando assim 

o desempenho operacional. 

b) A criação e o fortalecimento de uma rede que integre o escalão su-

bordinado a uma equipe de analistas de inteligência de sua respectiva 

unidade operacional. Nesse contexto, o referido escalão deve ser capaz 

de relatar as informações em tempo real, em um relatório digital pré-for-

matado, em vez de produzir um relatório em papel várias horas depois 

de ter colhido os dados. A capacidade de compartilhar informações de 

maneira imediata permitirá que os soldados e líderes acelerem a reação 

a uma situação e, em última análise, antecipem cenários.
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c) Necessidade de implementação de novas ferramentas a serem uti-

lizadas pelo escalão subordinado no ambiente operacional. Ou seja, a 

criação de um assistente digital individual e portátil que torne os relató-

rios rápidos e simples e que permita o seu envio em tempo real para a 

equipe de analistas de inteligência. Essa ferramenta servirá ainda para 

retroalimentar os conhecimentos produzidos pelos analistas a partir dos 

insumos recebidos pelos soldados sensores.

Vale ressaltar que a atividade de inteligência constitui um meio sem 

o qual não se pode vencer as batalhas. Trata-se de exercício perma-

nente e sistemático, imprescindível a um governante habilidoso e a 

um comandante-geral ousado, destinado a subsidiar o processo de-

cisório, em todos os níveis, e orientar as ações em todos os campos 

de atuação. 

Por fim, inteligência sem ação é inútil. Acima de tudo, é necessário que 

o Estado esteja orientado pelo firme propósito de erradicar as ameaças 

que o desafiam, com determinação para assumir riscos e disposição para 

enfrentar o desgaste que representa a uma mudança cultural e uma cam-

panha contra forças criminosas em comunidades frágeis e violentadas 

pelo crime organizado.
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Resumo

Este trabalho analisa a percepção dos usuários de uma ouvidoria de polícia 

no Carnaval de Salvador no ano de 2024, no cumprimento do seu papel le-

gal como guardiã dos indicadores de ‘sensação de segurança’, ‘credibilidade’ 

e ‘satisfação’. Como objetivos específicos, o presente artigo descreve a regu-

lamentação das ouvidorias no Brasil, apresenta suas atribuições legais e a fun-

damentação teórica para a condução de pesquisas. Metodologicamente, foi 

realizada uma pesquisa do tipo probabilística por conglomerados, no período 

de realização do Carnaval de Salvador, nos três grandes circuitos da festa e 

em outros bairros, com os foliões que observaram a atuação da Polícia Militar 

da Bahia (PMBA) e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA) ou que 

estiveram em algum dos postos da Polícia Civil do Estado da Bahia (PCBA) ou 

do Departamento de Polícia Técnica da Bahia (DPT-BA) instalados nos locais 

de realização do evento momesco. Em seguida, os resultados foram descritos e 

analisados, concluindo-se que cada um dos indicadores analisados deve servir 

para a tomada de decisões nas políticas públicas de segurança, um vez que 

reflete a percepção do destinatário final: o cidadão. A utilização desses resul-

tados na gestão dessas políticas é um grande desafio para os órgãos que com-

põem o Sistema Estadual de Segurança Pública (SESP) do estado da Bahia, de 

maneira a atender com excelência a sociedade baiana.

Palavras-chave: segurança pública; carnaval; ouvidoria; pesquisa.

Abstract

This paper analyzes the perception of the users of a police ombudsman's office at 

the Salvador Carnival in 2024, in fulfilling its legal role as guardian of the 'feeling 

of security', 'credibility' and 'satisfaction' indicators. As specific objectives, this 

article describes the regulation of ombudsmen in Brazil, presents their legal 

attributions and the theoretical basis for conducting research. Methodologically, 

a probabilistic cluster survey was carried out during Carnival in Salvador, on the 

three major circuits of the festival and in other neighborhoods, with revelers who 

observed the actions of the Bahia Military Police (PMBA) and the Bahia Military 

Fire Brigade (CBMBA) or who were at one of the Bahia State Civil Police (PCBA) 

or Bahia Technical Police Department (DPT-BA) posts set up at the Carnival 

venues. The results were then described and analyzed, concluding that each 

of the indicators analyzed should be used to make decisions on public security 

policies, since they reflect the perception of the final recipient: the citizen. The 

use of these results in the management of these policies is a major challenge for 

the bodies that make up the State Public Security System (SESP) in the state of 

Bahia, in order to serve Bahian society with excellence.

Keywords: public security; carnival; ombudsman; research.
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cidadão, e o artigo 37 inova ao permitir a 

participação da sociedade na discussão, 
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(Brasil, 1988). Assim, para consolidar as 
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Secretaria da Segurança Pública do Estado 

da Bahia (SSP-BA), por meio de sua 

Ouvidoria Geral, busca ampliar o acesso 

dos usuários ao processo de avaliação das 

ações e serviços públicos de segurança, 

desempenhando função essencial para o 

fortalecimento da cidadania, mediando 

o acesso a serviços de segurança e 

atuando como instrumento de gestão.
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[As pesquisas] 
fortalecem 
o conceito 
de ouvidoria 
ativa, capaz 
de promover 
estratégias 
eficazes para 
ouvir o cidadão, 
não apenas 
recebendo 
manifesta-
ções por meio 
dos canais 
de acesso, 
mas também 
buscando 
informações 
para subsidiar 
a gestão

A SSP-BA, ao desenvolver o Plano Estratégico do Sistema Estadual da 

Segurança Pública (Planesp) para o período de 2016 a 2025, consolidou 

estratégias essenciais para o funcionamento eficaz e eficiente da insti-

tuição (Bahia, 2023). Esse planejamento é vital, considerando a impor-

tância do trabalho da secretaria para garantir a sensação de segurança 

da população baiana. Nesse contexto, ele estimula a pesquisa ativa por 

meio da sua Ouvidoria.

Uma das atribuições dessa ouvidoria, conforme estabelecido no Plano 

Plurianual (PPA) 2024-2027, é viabilizar e realizar pesquisas de satisfa-

ção, visando à produção de conhecimento para subsidiar a formulação 

de políticas de gestão do Governo da Bahia (Bahia, 2024). Em 2023, 

a Ouvidoria da SSP-BA instituiu o projeto Ouvidoria Itinerante, com a 

atribuição de realizar pesquisas para aferir os indicadores previstos no 

Planesp. A atuação da Ouvidoria da SSP no campo das pesquisas ali-

nha-se com as prioridades do governo estadual. Assim, as pesquisas 

de satisfação, sensação de segurança e credibilidade emergem como 

importantes instrumentos de avaliação das políticas públicas de segu-

rança, a partir da perspectiva dos cidadãos que utilizam ou demandam 

os serviços ofertados pelos órgãos do Sistema Estadual da Segurança 

Pública (SESP).

Em menos de dois anos, a Ouvidoria Geral da SSP coordenou mais de 

60 pesquisas em diversos bairros de Salvador, com a participação de 

mais de dez mil pessoas. Entre essas pesquisas, destacam-se a Pesquisa 

de sensação de segurança nos bairros onde o cidadão reside ou transita, 

realizada em 2023, e a Pesquisa de satisfação com os foliões do Carnaval 

2024 em Salvador, cujos resultados mais importantes serão apresenta-

dos neste trabalho. Essas iniciativas fortalecem o conceito de ouvidoria 

ativa, capaz de promover estratégias eficazes para ouvir o cidadão, não 

apenas recebendo manifestações por meio dos canais de acesso, mas 

também buscando informações para subsidiar a gestão.

Santos (2019) esclarece que a relevância dessas pesquisas é evidente, 

na medida em que elas fornecem uma base sólida para a formulação 

de políticas públicas informadas e orientadas pelas reais necessida-

des e percepções da população. Ao incorporar os dados coletados, 

o governo pode direcionar melhor seus esforços para áreas que ne-

cessitam de atenção, melhorar a alocação de recursos e aumentar 

a eficácia das ações implementadas (Soares, 2020). Dessa forma, a 

ouvidoria, ao desempenhar seu papel de mediadora entre o cidadão 

e o governo, contribui significativamente para a construção de um 

sistema de segurança pública mais justo e eficiente, garantindo que 

as vozes dos cidadãos sejam ouvidas e consideradas na formulação 

de políticas públicas.
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Dada a importância de aferir os indicadores de responsabilidade da 

Ouvidoria Geral da SSP previstos no Planesp e garantir a sensação de 

segurança da população baiana, além da necessidade de aperfeiçoar 

as ações dos órgãos que compõem o sistema de segurança pública na 

Bahia, este trabalho objetiva apresentar os resultados da pesquisa ativa 

realizada com os foliões do Carnaval de Salvador em 2024. A pesquisa, 

aplicada durante o evento nos três grandes circuitos e nos carnavais de 

bairro, buscou aferir os indicadores de ‘sensação de segurança’, ‘satis-

fação’ e ‘credibilidade’, fundamentando-se em preceitos legais federais 

e estaduais.

Este artigo está dividido em cinco seções. A primeira, aqui discutida, 

apresenta a introdução e os aspectos que delineiam esta pesquisa. A 

segunda aborda o referencial teórico, explorando os conceitos de ouvi-

doria. Já a terceira seção descreve o percurso metodológico utilizado, 

enquanto a quarta apresenta a análise dos resultados obtidos. Por fim, a 

quinta seção traz as considerações finais.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Na atual configuração das democracias contemporâneas, a aproximação 

entre o Estado e o cidadão se tornou um elemento fundamental para o 

fortalecimento da participação social na formulação e controle das polí-

ticas públicas. Esse contexto exige que as instituições responsáveis pela 

mediação entre o poder público e a sociedade atuem de forma eficaz e 

transparente, garantindo que as demandas e necessidades dos cidadãos 

sejam ouvidas e consideradas nos processos decisórios. A ouvidoria, 

nesse sentido, emerge como uma ferramenta essencial para consolidar 

a democracia participativa, permitindo que a sociedade exerça um papel 

ativo na avaliação e aprimoramento dos serviços públicos, ao mesmo 

tempo em que reforça os princípios de cidadania e de accountability na 

administração pública.

A OUVIDORIA

Atualmente, o cidadão ocupa uma posição central nas democracias, e 

alcançá-lo tornou-se um dos principais objetivos dos sistemas políticos 

democráticos. Essa nova concepção implica aproximar as políticas pú-

blicas da população, garantindo que as decisões políticas cheguem até 

ela e oferecendo a possibilidade de controle democrático por meio de 

práticas participativas.

Para que as instâncias de escuta pública cumpram seu papel no forta-

lecimento da democracia participativa e no aprimoramento da gestão 
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pública, é essencial que os responsáveis pela escuta exerçam suas fun-

ções com autonomia e independência (Menezes, 2016).

Fernandes (2019) nos explica que a regulamentação das ouvidorias no 

Brasil teve suas primeiras tentativas registradas em 1923, com a atuação 

do deputado constituinte José de Souza Mello. Posteriormente, em 1988, 

a Comissão de Notáveis, sob a liderança do jurista Afonso Arinos, buscou 

inserir a função de ouvidor na Constituição brasileira. No entanto, ape-

sar desses esforços ao longo dos anos, ainda não existe uma legislação 

consolidada sobre o assunto. Assim, dispositivos de alguns instrumentos 

legais e normativos têm servido de referência para respaldar a implan-

tação de ouvidorias. Conforme citado na Constituição Federal (Brasil, 

1988) em seu artigo 37, parágrafo 3º, inciso I, é prevista uma lei que dis-

cipline as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, para regular as reclamações relativas à prestação dos 

serviços públicos em geral. Essa lei deve assegurar a manutenção de 

serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 

interna, da qualidade dos serviços:

Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º  A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I  - As reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 

avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços (Brasil, 1988).

A partir da Constituição Federal (CF) (Brasil, 1988), portanto, a participa-

ção popular na administração pública torna-se um direito constitucional.

A ouvidoria pública deve ser compreendida como uma instituição que 

auxilia o cidadão em suas relações com o Estado. Deve atuar no proces-

so de interlocução entre o cidadão e a administração pública, de modo 

que as manifestações decorrentes do exercício da cidadania provoquem 

contínua melhoria dos serviços públicos prestados (Brasil, 2012).

O Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), por meio das instâncias 

de escuta pública, coloca o cidadão no centro da administração pública, 

proporcionando-lhe uma voz ativa e permitindo que suas críticas, suges-

tões e denúncias contribuam para a correção e o aprimoramento das 

O Sistema 
Único de 
Segurança 
Pública (SUSP), 
por meio das 
instâncias de 
escuta pública, 
coloca o cidadão 
no centro da 
administração 
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políticas públicas (Brasil, 2018). Ao acessar essas instâncias de escuta, a 

população tem a oportunidade de participar ativamente. Dessa forma, 

a participação popular é a primeira categoria analítica utilizada neste 

contexto para examinar o papel das instâncias de escuta. É por meio 

delas que o cidadão participa da gestão de políticas, uma vez que suges-

tões, críticas e observações dos usuários são levadas em consideração 

pela instituição em questão (Lyra, 2001). Portanto, uma das funções das 

instâncias de escuta é servir como um canal de participação cidadã na 

gestão das políticas.

Com o passar do tempo, a instância de escuta consolidou-se como um 

espaço para aprimorar os serviços prestados, promovendo a avaliação e 

o aperfeiçoamento das atividades relacionadas à organização das políti-

cas. Ao acompanhar o fluxo de solicitações feitas pelos usuários em bus-

ca de soluções para seus problemas e analisar as informações obtidas, é 

possível identificar as áreas que requerem maior atenção, embasando a 

definição de novos planos de ação (Alves Junior, 2002).

O QUE DIZ O PLANESP E O PLANO ESTRATÉGICO 
DA PMBA SOBRE A OUVIDORIA

Nesse contexto, surgem o Plano Estratégico do Sistema Estadual de 

Segurança Pública (Planesp) e o Programa de Governo Participativo da 

Bahia (PGP) como ferramentas de planejamento e gestão da segurança 

pública.

O Plano Estratégico é uma ferramenta muito utilizada na administração 

das organizações, considerado fundamental para possibilitar a organi-

zação e a concentração de esforços em favor de um benefício comum, 

e, ainda, subsidiar os dirigentes a realizarem as escolhas mais acertadas, 

promovendo a integração das instituições, permitindo a evidência clara 

dos pontos fortes de cada estrutura e das possibilidades de melhorias 

do sistema (Bahia, 2019).

Há evidências sólidas que justificam o fortalecimento das ouvidorias, por 

meio da aquisição de equipamentos, como veículos e materiais tecno-

lógicos em geral, além da realização de análises e diagnósticos e capa-

citação dos funcionários, a fim de aprimorar e fortalecer o atendimento 

aos cidadãos.

Respondendo ao primeiro grande questionamento de como seremos vis-

tos pela Sociedade, Usuários e Beneficiários dos serviços de Segurança 

Pública, acreditamos que seremos reconhecidos nacionalmente, até 2025, 

pela excelência da qualidade dos serviços de Segurança Pública cidadã 

e pela efetiva contribuição para a redução dos índices de criminalidade. 
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Para que isto se concretize, acreditamos que será imprescindível “au-

mentar a sensação de Segurança Pública” e “elevar a credibilidade dos 

órgãos da Segurança Pública”, atuando efetivamente para a promoção 

da paz social e fortalecendo os laços de confiança entre os órgãos do 

Sistema Estadual de Segurança Pública e o cidadão, através da transpa-

rência institucional e da celeridade no atendimento às demandas sociais. 

O ponto central deste trabalho será desvendado através dos serviços de 
Ouvidoria e dos instrumentos de pesquisa de opinião aplicados (Bahia, 

2019, grifo nosso).

Carvalho (2022, p. 9) destaca que o próprio Planesp assevera que, 

como objetivo estratégico para elevar a credibilidade dos órgãos de se-

gurança pública, é fundamental “fortalecer os serviços de Ouvidoria e 

Corregedoria”. Por sua vez, a ouvidora torna-se também uma espécie 

de guardiã dos indicadores de ‘sensação de segurança’, ‘credibilidade’ e 

‘satisfação’, fazendo com que esse órgão seja de significativa importân-

cia para a política de segurança pública do estado da Bahia, conforme 

representado no Quadro 1:

Quadro 1
Responsabilidade pelos indicadores no Planesp – 2016-2025

O.E Indicador Descrição Responsável

OE.01 Sensação de 
segurança

Índice de sensação de segurança medido a 
partir de pesquisa realizada com pessoas 

residentes e não residentes no estado da Bahia
Ouvidoria

OE.02 Credibilidade
Percentual de pessoas pesquisadas que, ao 
serem expostas a demandas de segurança 
pública, acionaram os órgãos competentes

Ouvidoria

OE.10 Satisfação Taxa de satisfação dos usuários dos serviços de 
segurança pública Ouvidoria

Fonte: Bahia (2023).

No âmbito da Secretaria de Segurança Pública (SSP), o Regimento 

Interno – Decreto n.º 10.186/2006 – atribui à Ouvidoria Geral a finalidade 

de dar cumprimento às atribuições anteriormente previstas, bem como 

promover ações que estimulem o exercício da cidadania e proporcio-

nem maior participação da sociedade nos desígnios da gestão pública, 

por meio de sua integração com os órgãos que compõem o Sistema 

Estadual de Segurança Pública (Bahia, 2006).

O Plano Estratégico da Polícia Militar da Bahia (PMBA) insere em seu 

Mapa de Negócio a comunicação e o relacionamento com a sociedade 

no tripé que conecta clientes, necessidades e serviços (Bahia, 2017). Essa 

normativa, portanto, legitima a Ouvidoria da PMBA como integrante es-

sencial da interação da corporação com a sociedade, tornando-a capaz 

de propor melhores caminhos, visando estabelecer decisivamente a es-

cuta social como um instrumento de interlocução direta e de interação 

com a sociedade. Esse plano define diversos objetivos estratégicos para 
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gerar resultados para a sociedade, entre eles o aumento da confiança da 

sociedade na corporação (T-OE 1) e o fortalecimento da imagem insti-

tucional (T-OE 3), cujos indicadores para a Ouvidoria são os de confia-

bilidade (E-IND.E 1.1) e atendimento ao usuário pela Ouvidoria (E-IND.E 

1.2) (Bahia, 2017).

Figura 1
Modelo de Negócio no Planejamento Estratégico da PMBA

Fonte: Bahia (2017).
Nota: adaptação dos autores.

Referente à PMBA, além dos escritos contidos na organização básica 

da corporação e em suas regulações, perante a Ouvidoria da PMBA, o 

cidadão, poderá: 

1. Manifestar-se em busca de informações para atender às necessidades 

pessoais, sem grandes burocracias ou formalidades excessivas; 

2. Sugerir, de formas direta e dinâmica, propostas de atuação da PMBA 

para aperfeiçoar seus serviços de segurança pública; 

3. Denunciar conduta imprópria de servidor(es) da corporação que, en-

tende, não está(ão) atuando em conformidade com os preceitos legais, 

assim como problemas de segurança pública (infrações legais) que 

ocorrem em localidades do Estado; 
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4. Indicar deficiência nos serviços prestados pela PMBA e/ou por seus 

agentes;

5. Elogiar policiais militares que se dedicam ao serviço com legalida-

de, moralidade e eficiência, além de outras qualidades tomadas como 

positivas; 

6. Solicitar acesso a registros, estatísticas, processos, planos de gestão, 

apurações, contratos, acordos, entre outros dados previstos na Lei de 

Acesso à Informação;

7. Contribuir com a opinião, mediante pesquisas, visando à participação 

no processo de aferição da qualidade dos serviços prestados e outras 

necessidades institucionais com vistas aos processos decisórios (Carva-

lho, 2022).

De acordo com a Lei n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços pú-

blicos da administração pública, também são atribuições das ouvidorias:

•	 Promover a participação do usuário na administração pública;

•	 Acompanhar a prestação dos serviços, visando garantir a sua 

efetividade;

•	 Propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

•	 Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incom-

patíveis com a lei;

•	 Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, 

em observância às determinações da lei;

•	 Receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as ma-

nifestações dos usuários de serviços públicos (sugestões, elogios, 

solicitações, reclamações, denúncias etc.), acompanhando seu tra-

tamento e sua efetiva conclusão perante o órgão ou entidade a que 

se vincula, dentro dos prazos legais;

•	 Promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o 

órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos com-

petentes. Além disso, no caso do Estado da Bahia, as Ouvidorias 

também são responsáveis por promoverem o cumprimento da Lei 

de Acesso à Informação – L.A.I. (Brasil, 2017).
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Tudo isso, em observância aos dispositivos da Lei n.º 13.709 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Brasil, 2018).

METODOLOGIA

A pesquisa realizada no âmbito deste estudo pode ser classificada da 

seguinte forma: quanto ao seu objetivo, é exploratória; quanto à abor-

dagem do problema, é qualitativa e quantitativa; e quanto aos procedi-

mentos técnicos, é bibliográfica e de levantamento. Em relação ao tipo 

metodológico, é probabilística por conglomerado, visto que, nos circui-

tos, qualquer cidadão poderia ser convidado a participar e responder 

ao questionário. A pesquisa pretendeu avaliar os indicadores de respon-

sabilidade da Ouvidoria da SSP (credibilidade, satisfação e sensação de 

segurança). O caminho metodológico inicial foi a elaboração dos ques-

tionários, o mapeamento situacional dos circuitos e postos policiais e, 

em seguida, a definição dos instrumentos de pesquisa, a formação das 

equipes de trabalho e, por fim, a sistematização dos dados coletados. 

ANÁLISE DESCRITIVA DOS DADOS

Coleta de dados

A pesquisa foi realizada de maneira presencial com 4.149 foliões. Os 

dados foram coletados no período de realização do Carnaval 2024 de 

Salvador, entre os dias 07 e 13 de fevereiro, em horário compreendido 

entre 15 horas e 2 horas. A pesquisa foi realizada nos três principais cir-

cuitos (Osmar, Dodô e Batatinha) e nos carnavais de bairro (Pau da Lima, 

Periperi, Cajazeiras X, Itapuã, Boca do Rio e Liberdade). 

Público-alvo

O público-alvo da pesquisa foi composto por cidadãos que participaram 

dos festejos momescos e presenciaram ações da Polícia Militar, do Corpo 

de Bombeiros ou que estiveram em um Posto Policial da Polícia Civil ou 

em um posto do Departameto de Polícia Técnica (DPT), instalados nos 

circuitos principais da festa ou nos carnavais de bairro.

Instrumento de coleta

O instrumento de coleta de dados da pesquisa constituiu-se em um 

questionário com 16 perguntas fechadas e abertas, divididas em duas 

partes: por indicador e por órgão do Sistema Estadual da Segurança 

Pública (SESP) a ser avaliado. Bahia anál. dados, 
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Áreas de interesse da pesquisa

Circuito Batatinha

O Circuito Batatinha caracteriza-se por abrigar um Carnaval sem trios elé-

tricos. É  realizado no Centro Histórico de Salvador e remonta às mais anti-

gas tradições momescas, com  charangas, bandas de sopro e percussão, 

dentre outras. 

Circuito Osmar

O Circuito Osmar é o mais tradicional do Carnaval da Bahia. Estende-se 

pelo centro da cidade, tendo como referências importantes locais como: 

Largo do Campo Grande, Praça Castro Alves, Avenida 7 de Setembro e 

Rua Carlos Gomes.

Figura 2
Área do circuito Batatinha

Fonte: Plano de Operações da Polícia Militar nº 001/2024.
Nota: acesso restrito.
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Figura 3
Área do Circuito Osmar

Fonte: Plano de Operações da Polícia Militar nº 001/2024.
Nota: acesso restrito.

Circuito Dodô

O Circuito Dodô é marcado pela presença de grande número de cama-

rotes, e sua localização à beira-mar atrai milhares de foliões. Tem como 

referências importantes o  Farol da Barra, a Avenida Oceânica e a Avenida 

Centenário.

Figura 4
Área do Circuito Dodô

Fonte: Plano de Operações da Polícia Militar nº 001/2024.
Nota: acesso restrito.
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Carnavais de bairro

Com características peculiares de cada área, os carnavais de bairro 

abrangem diversos bairros da capital: Boca do Rio, Itapuã, Liberdade, 

Nordeste de Amaralina, Periperi, Piatã (Palco do Rock), Plataforma e 

Pau da Lima.

RESULTADO E DISCUSSÃO

Sensação de segurança

O principal indicador aferido durante o Carnaval foi o da sensação de segu-

rança. Em sentido amplo, verificou-se que 86,4% das pessoas sentiram-se 

seguras no evento. Buscou-se compreender ainda se os circuitos pode-

riam revelar um contexto de maior ou menor segurança para o folião e se 

haveria um padrão durante os dias de Carnaval.

Quanto aos circuitos, conforme representado no Gráfico 1, os carnavais 

de bairro expressaram a maior taxa de segurança para os foliões, de 90%, 

seguidos dos circuitos Batatinha e Osmar, com 87%. O circuito com menor 

sensação de segurança para os entrevistados foi o Dodô. 

Gráfico 1
Sensação de segurança dos foliões nos principais circuitos do Carnaval e nos bairros – 
Salvador – 7 fev.-13 fev. 2024 

Fonte: Bahia (2024).

Os dados exibidos no Gráfico 1 demonstram que, para as pessoas inquiri-

das, o sábado de Carnaval foi o dia que gerou maior sensação de segurança 

(89,7%) nos foliões. Esse marco é significativo, pois difere dos demais dias, 

ficando acima da margem de erro da pesquisa (2%). O dia com menor 
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índice de sensação de segurança foi o primeiro, portanto, a quinta-feira, 

com indicador de 83,5%. Vale ressaltar que, apesar das flutuações durante 

o evento, todos os indicadores colhidos registram taxas superiores a 80%, 

marcador que exprime patamares de excelência.

As pessoas foram questionadas quanto à sensação de segurança fora 

do período do Carnaval, especificamente, nos bairros onde moravam ou 

onde estavam hospedados (a exemplo dos turistas). O resultado foi, em 

média, 16% inferior à sensação de segurança nos circuitos do Carnaval, 

infelizmente. Essa questão abriu a possibilidade de colher relatos (dados 

qualitativos) dos cidadãos, e, em boa parte dos casos, foi registrada a 

necessidade de reforço no policiamento dos bairros.

Percepção de violência

Como desdobramento do indicador sensação de segurança, foi possível 

aferir a percepção dos foliões de fatos violentos durante o evento. Para 

os que notaram a violência, era dada a opção de definir se eles tinham 

sido vítimas de algum tipo violência ou se haviam presenciado violência 

contra outra pessoa.

Foi possível constatar, conforme indicado no Gráfico 2, que o percentual 

de vítimas durante os seis dias da festa momesca manteve-se estável du-

rante quatro dias (considerando a margem de erro de 2%) e em patamares 

baixos. Por sua vez, aqueles que presenciaram algum tipo de violência nos 

circuitos do Carnaval apresentaram uma taxa crescente ao longo da festa, 

variando de um mínimo de 9,1% para um máximo de 19,3%.

Gráfico 2
Percepção da violência nos circuitos carnavalescos, segundo a condição do folião ante 
ao fato (vítima ou observador) – Salvador – 7 fev.-13 fev. 2024

Fonte: Bahia (2024).
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As duas curvas combinadas expressam a percepção geral acerca da vio-

lência diariamente nos circuitos do Carnaval. O dia de maior percepção 

da violência foi na terça-feira, quando atingiu a marca de 21,7%, enquanto 

o dia com menor percepção da violência foi a sexta-feira, com 12,5%.

Indicador credibilidade

O indicador de credibilidade é a medida mais adequada para aferir o 

trabalho ostensivo realizado pela Polícia Militar da Bahia (PMBA), no sen-

tido de manutenção da paz, e pelo Corpo de Bombeiros Militar da Bahia 

(CBMBA), com a missão de socorrista e suporte à vida. Desse modo, a 

credibilidade é aferida quanto à avaliação dos foliões no que se refere à 

capacidade desses profissionais em cumprir suas atividades.

Tanto os policiais quanto os bombeiros militares foram muito bem ava-

liados pelo público. No entanto, como a atividade policial exige o uso 

da força, isso contribuiu para avaliações ligeiramente inferiores às dos 

bombeiros. Conforme representado no Gráfico 3, nota-se que a PMBA 

oscila, de forma decrescente, dentro da margem de erro (o que pode ser 

interpretado como estabilidade), enquanto o CBMBA também tem de-

sempenho oscilante dentro dessa mesma margem. Ambas as instituições 

apresentam praticamente o mesmo desempenho, do início ao término 

do período do Carnaval.

Gráfico 3
Sensação de segurança dos foliões nos circuitos de carnaval e nos bairros (moradia ou 
hospedagem) – Salvador – 7 fev.-13 fev. 2024

Fonte: Bahia (2024).
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Indicador de satisfação

Cerca de 11% dos entrevistados eram turistas que não utilizaram os ser-

viços de segurança pública fora do período do Carnaval. Entre os mora-

dores, quase 75% nunca precisaram recorrer a nenhuma das instituições 

de segurança pública. No entanto, aqueles que já utilizaram algum dos 

serviços, seja da PMBA, da PCBA, do CBMBA ou do DPT, foram convi-

dados a avaliar esses serviços. 

Conforme o Gráfico 4, entre aqueles que precisaram dos órgãos do 

SESP, os que fizeram avaliações positivas do atendimento, classifica-

ram-no como ‘ótimo’ e ‘bom’. A Polícia Militar foi a que obteve o menor 

percentual de aprovação com 72,5%, mas, ainda assim, alcançou um 

resultado que denota compromisso com a sociedade. O segundo me-

nor nível de avaliação foi o da Polícia Civil, com 82,4%, quase 10% acima 

do resultado da PMBA.

As instituições que marcaram os melhores níveis de aprovação foram 

o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia e o Departamento de Polícia 

Técnica, considerando que a margem de erro da pesquisa é de 2%, 

portanto, os resultados do CBMBA e DPT estão tecnicamente em-

patados, em nível de excelência quanto ao atendimento dos anseios 

populares.

Gráfico 4
Satisfação dos cidadãos com o atendimento institucional – Salvador – 7 fev.-13 fev. 2024

Fonte: Bahia (2024).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) no Brasil é um sistema 

complexo, cuja qualificação por meio de pesquisas é crucial para identi-

ficar problemas e buscar alternativas que melhorem a qualidade de vida 

da população. Diversos estudiosos destacam a importância das informa-

ções no planejamento e avaliação das políticas de segurança, embora a 

utilização dessas informações ainda seja diminuta na gestão da seguran-

ça pública. As instituições que formam o Sistema Estadual de Segurança 

Pública (SESP) estão atingindo desempenhos de excelência ao longo do 

Carnaval. Como se trata de uma pesquisa amostral, os números possuem 

margem de erro de 2% para mais ou para menos, e as flutuações são 

naturais ao longo dos dias. Em alguns casos, verifica-se melhora dia a 

dia e, em outros, uma estabilidade desejável no padrão de atuação das 

forças policiais e de defesa social.

A participação dos cidadãos na avaliação dos serviços de segurança 

pública é vital, servindo como indicador da qualidade dos serviços e 

melhorando potencialmente sua adequação. Pesquisas como as que 

avaliam a satisfação e a sensação de segurança dos usuários com os 

serviços prestados pelos órgãos do SESP, assim como outras conduzi-

das pela Ouvidoria Geral, fornecem dados valiosos para a Secretaria da 

Segurança Pública do Estado da Bahia (SSP-BA). Um exemplo concreto 

é a pesquisa realizada durante o Carnaval de Salvador de 2024, que me-

diu a sensação de segurança, a credibilidade e a satisfação dos cidadãos 

com os órgãos de segurança pública. Esses resultados ajudam a enten-

der e melhorar a atuação das forças de segurança em grandes eventos. 

A análise dos dados do Carnaval de Salvador deve orientar a criação de 

políticas que respondam às expectativas da população.

O maior desafio é transformar essas pesquisas em uma prática rotineira 

e tornar a apresentação dos seus resultados uma obrigação na gestão 

para beneficiar a população. Essa atividade desempenha um papel sig-

nificativo quando se trata de responsabilidade e prestação de contas na 

esfera da administração pública (Fernandes, 2019). Nessa perspectiva, 

a implementação de instâncias de escuta representa um avanço notável 

para a gestão democrática no contexto brasileiro. O SUSP pode evoluir 

continuamente por meio de uma abordagem informada, na qual a pes-

quisa desempenha papel central. A utilização dos resultados de pesqui-

sas como a do Carnaval de Salvador exemplifica como a coleta e a aná-

lise de dados podem orientar a gestão pública na implementação de um 

sistema de segurança mais eficaz e alinhado aos interesses da sociedade.

A participação 
dos cidadãos 
na avaliação 
dos serviços 
de segurança 
pública é vital, 
servindo como 
indicador da 
qualidade dos 
serviços e 
melhorando 
potencialmente 
sua adequação
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Resumo

A Corregedoria da Polícia Civil, órgão de controle interno das polícias judiciá-

rias estaduais, possui a atribuição legal de proceder a apuração de ilícitos de 

natureza administrativa e penal. Ocorre que diversos estados da Federação, 

como é o caso da Bahia, optaram pela fixação das sedes da Corregedoria nas 

capitais dos estados, e atribuíram a uma parcela de seus servidores a nobre 

missão de apurar as infrações penais praticadas por policiais civis em todo o 

território do estado. Busca-se, a partir deste artigo, analisar a viabilidade de 

interiorização da Corregedoria da Polícia Civil da Bahia (Correpol), por meio da 

criação de polos regionais, verificando as suas vantagens e desvantagens na 

fase investigativa da persecução penal. Os dados da investigação foram cole-

tados por meio de uma pesquisa exploratória, com autores clássicos e relatos 

de experiência de representantes que atuam nessa corregedoria, acompanha-

da de uma análise qualitativa. Esses dados procedem de entrevistas simples e 

abertas com policiais civis lotados na Correpol, que reportaram os acertos e 

as dificuldades enfrentadas na investigação de ilícitos penais praticados por 

policiais civis, sobretudo quando o crime fora praticado no interior do estado. 

Infere-se, como resultado desta pesquisa, que a criação de polos regionais da 

Correpol dará a capilaridade necessária para o aumento da eficácia das investi-

gações, sobretudo em relação aos crimes cometidos no interior da Bahia. 

Palavras-chave: Corregedoria da Polícia Civil; interiorização; polos regionais de in-

vestigação criminal; vantagens e desvantagens; (in)eficácia na persecução penal.

Abstract

The Civil Police Ombudsman’s Office, the internal control body of the state 

judicial police, is legally responsible for investigating administrative and criminal 

offenses. It so happens that several states in the Federation, such as Bahia, 

have opted to set up their internal affairs offices in the state capitals, and have 

assigned a portion of their civil servants the noble mission of investigating 

criminal offenses committed by civil police officers throughout the state. The 

aim of this article is to analyse the feasibility of internalizing the Bahia Civil Police 

Internal Affairs Department (Correpol) by creating regional hubs, verifying 

their advantages and disadvantages in the investigative phase of criminal 

prosecution. The research data was collected through exploratory research, 

using classic authors and experience reports from representatives who work in 

this department, accompanied by a qualitative analysis. This data comes from 

simple, open-ended interviews with civil police officers assigned to Correpol, 

who reported on the successes and difficulties faced in investigating criminal 

offenses committed by civil police officers, especially when the crime was 

committed in the interior of the state. As a result of this research, it can be 

inferred that the creation of regional Correpol centers will provide the necessary 

capillarity to increase the effectiveness of investigations, especially in relation to 

crimes committed in the interior of Bahia. 

Keywords: Civil Police Internal Affairs; interiorization; regional criminal 

investigation centers; advantages and disadvantages; (in)effectiveness in 

criminal prosecution.



Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  

p.149-163, jul.-dez. 2024   149

A interiorização da 
Corregedoria da Polícia Civil  

da Bahia: uma medida de  
(in)eficácia na persecução penal?

MARCEL ALVES ROCHA

Especialista em Direito do Estado pela 
Faculdade Baiana de Direito (FBD), graduado 

em Direito pela Universidade Estadual 
de Feira de Santana (UEFS). Delegado 
titular da Delegacia Especializada em 

Assuntos Internos da Corregedoria da 
Polícia Civil da Bahia (DEAI/Correpol). 

https://orcid.org/0009-0000-2387-1923 
marcelalvesrocha@gmail.com

FÁBIO DA SILVA SANTOS

Doutor e mestre em Desenvolvimento 
Regional e Urbano pela Universidade 

Salvador (Unifacs), doutorado em 
andamento em Direito pela Universidade 
Federal da Bahia (UFBA), especialista em 
Direito do Ordenamento, do Urbanismo 
e do Ambiente pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Coimbra (FDUC), 
graduado em Direito pela Universidade 

Estadual de Santa Cruz (UESC). Pesquisador 
na Universidade Federal da Bahia 

(UFBA), Universidade Salvador (Unifacs), 
Universidade de São Paulo (USP) e Academia 

de Polícia Civil da Bahia (Acadepol).
https://orcid.org/0000-0001-8473-9061. 

fabiosantosdireito@gmail.com

A Constituição Federal prevê que a segu-

rança pública é dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos. Em todos os ní-

veis da Federação, a segurança pública deve 

ser efetivada por meio de políticas públicas, 

programas, projetos e ações, devidamente 

bem articulados e imbuídos na preservação 

da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, sob a égide dos 

valores da cidadania e dos direitos humanos 

(Brasil, 1988). 

Por isso, à luz da Agenda 2030 da Organi-

zação das Nações Unidas (ONU), a gestão 

da segurança pública estadual deve cumprir 

metas que visem à aplicação do Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 16: 

paz, justiça e instituições sólidas e eficazes. 

Ao cumprir, efetivamente, o ODS 16, a Polícia 

Civil estará contribuindo para a promoção 

de uma sociedade mais justa, pacífica e in-

clusiva, oferecendo acesso à Justiça e con-

tribuindo para o estabelecimento de insti-

tuições sólidas e responsáveis (Organização 

das Nações Unidas, 2016).
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Nesse sentido, as corregedorias de Polícia Civil, incumbidas de exercer 

o controle interno da polícia judiciária estadual, têm como principais 

atribuições: 

[...] promover o controle de qualidade especialmente das atividades-

-fim, zelando pela execução das etapas de todo o ciclo da investigação 

policial; b) acompanhar e inspecionar os órgãos e unidades da Polícia 

Civil, com o objetivo de verificar a regularidade de atos e procedimen-

tos; c) instaurar processo administrativo disciplinar, inquérito policial e 

outros procedimentos previstos em lei para apurar eventuais infrações 

administrativas ou penais imputadas ao servidor policial civil (Brasil, 

2009, art. 23).

A Corregedoria da Polícia Civil da Bahia (Correpol), situada na cidade de 

Salvador, possui a atribuição de investigar as infrações penais praticadas 

em território baiano, cuja autoria seja creditada a policiais civis da Bahia. 

Ao analisar as investigações realizadas pela Correpol, verifica-se um acú-

mulo crescente de procedimentos que apuram infrações penais prati-

cadas no interior do estado, sendo constatado ainda um aumento nos 

prazos de instrução dos feitos.

Destaca-se que a Bahia é o quinto maior estado do país, com uma área 

territorial de 564.760.429 km2, sendo maior do que muitos países como, 

por exemplo, a França. 

É incontestável que a localização da Correpol, situada em Salvador, na 

região leste do estado, não favorece os deslocamentos para o interior. 

Há cidades, por exemplo, que distam mais de mil quilômetros da capital 

baiana, como o município de Formosa do Rio Preto, situado no extremo 

oeste baiano, a 1.026 quilômetros de Salvador.

Sabe-se que o sucesso de muitas investigações está diretamente ligado 

às providências iniciais, que devem ser adotadas logo após a prática do 

crime: expedição de guias periciais, extração e cópia de imagens de câ-

meras de segurança, oitiva de vítimas e de testemunhas etc. Portanto, a 

demora na adoção dessas medidas pode causar prejuízos irreparáveis, 

mormente no caso de provas irrepetíveis.  

O aumento da criminalidade, não apenas no estado da Bahia, mas tam-

bém em todo país, exige que os gestores da segurança pública revisi-

tem constantemente o modelo de estrutura organizacional das forças 

policiais, principalmente quando se constata a presença, cada vez mais 

frequente, de agentes públicos – inclusive policiais – no seio das organi-

zações criminosas.
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Busca-se, por meio deste artigo, avaliar a viabilidade de um novo mode-

lo organizacional para expandir, de forma consistente, a atual estrutura, 

com o intuito de dar eficácia e celeridade à persecução penal.

Assim, o presente estudo acadêmico tem por objetivo analisar a viabili-

dade da interiorização da Corregedoria da Polícia Civil da Bahia, a partir 

da criação de polos regionais, indicando seus eventuais reflexos na apu-

ração de infrações penais.

O percurso metodológico ocorreu por meio de uma pesquisa explorató-

ria, com autores clássicos e relatos de experiência de representantes que 

atuam na Correpol.  Complementada por uma análise qualitativa, a coleta 

dos dados da investigação foi realizada a partir de entrevistas simples e 

abertas com policiais civis lotados na Correpol.

O PAPEL DAS CORREGEDORIAS DE POLÍCIA CIVIL E 
SUA RELEVÂNCIA PARA A SEGURANÇA PÚBLICA

Consoante o disposto no Art. 144, caput, da Constituição Federal de 

1988, a segurança pública é dever do Estado (lato sensu), direito e res-

ponsabilidade de todos, cabendo à Polícia Civil exercer a função de po-

lícia judiciária. Dessa forma, ela é responsável por fazer cumprir algumas 

decisões judiciais típicas (Brasil, 2015), como, por exemplo, busca e apre-

ensão em residências, análise do conteúdo de interceptações telefônicas, 

entre outras. Além disso, a Polícia Civil faz a apuração de infrações pe-

nais, atuando como órgão de persecução penal do Estado responsável 

pela investigação criminal, exceto quando as atribuições são militares e 

ressalvadas as competências da Polícia Federal.

Diante disso, cabe perguntar a quem compete a apuração das infrações 

penais praticadas por aqueles que têm o papel constitucional de inves-

tigar crimes. Em outras palavras, quem investiga os crimes imputados 

aos policiais civis?

É importante rememorar que compete ao Ministério Público exercer o 

controle externo da atividade policial (Brasil, 1988, art. 129, inc. VII), tendo 

o Supremo Tribunal Federal pacificado o imbróglio sobre a constitucio-

nalidade de o Ministério Público presidir investigações de natureza penal 

(vide RE 593727) (Brasil, 2015). Assim, não há óbice para que o parquet 

instaure Procedimento de Investigação Criminal com o escopo de apurar 

infrações penais cuja autoria é creditada aos integrantes da Polícia Civil.

Registra-se que as corregedorias de Polícia Civil realizam o controle in-

terno da atividade finalística da Polícia Civil, atuando em duas vertentes: 
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na apuração de ilícitos administrativos e na investigação de infrações 

penais imputadas a policiais civis.

Esse duplo controle é necessário por diversos fatores, como, por exem-

plo, o corporativismo existente em algumas instituições policiais. Além, 

disso, é aplicado porque o policial acusado, diferentemente do criminoso 

comum, conhece os mecanismos de investigação e de punição, o que 

lhe possibilita utilizar esse conhecimento para ocultar instrumento ou 

produto do crime ou, ainda, se valer desses conhecimentos para garantir 

sua própria impunidade.

Nesse contexto, cabe a transcrição de um pequeno trecho do voto do 

ministro Alexandre de Moraes:

As carreiras de segurança pública configuram atividade típica de Esta-

do, com autoridade sobre a vida e a liberdade de toda a coletividade, 

em razão do que, é imperativo que os ocupantes desses cargos estejam 

submetidos a critérios mais severos de controle (Brasil, 2020).

A Corregedoria da Polícia Civil da Bahia (Correpol), órgão de direção 

superior da Polícia Civil do Estado da Bahia (PCBA), possui a atribuição 

de apurar não apenas os ilícitos administrativos praticados por seus ser-

vidores, como também proceder às investigações das infrações penais 

imputadas aos policiais civis do estado da Bahia praticadas em território 

baiano (Bahia, 2009, art. 9, 23).

Atualmente, existem cinco equipes no interior da Bahia que compõem 

as Comissões Permanentes de Processo Administrativo Disciplinar e 

Sindicância (CPPADS), as quais são incumbidas de apurar ilícitos admi-

nistrativos, por meio de sindicâncias ou processo administrativo discipli-

nar. São elas: 

Quadro 1
CPPADS – Local da sede e efetivo da comissão

Comissão Sede Efetivo

CPPAD Leste Feira de Santana/BA 01 DPC, 01 EPC e 01 IPC

CPPAD Norte Juazeiro/BA 01 DPC, 01 EPC e 01 IPC

CPPAD Sul Ilhéus/BA 0 DPC, 01 EPC e 01 IPC

CPPAD Oeste Barreiras/BA 01 DPC, 01 EPC e 01 IPC

CPPAD Sudoeste Vitória da Conquista/BA 01 DPC, 01 EPC e 01 IPC

Fonte: elaboração própria.

Embora existam integrantes da Correpol no interior do estado, esses po-

liciais corregedores somente apuram infrações disciplinares praticadas 

por policiais civis na área de sua atuação, conforme o Art. 75, V, da Lei 

Estadual nº 12.209/2011, que assim dispõe:
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Art. 75 - É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 

autoridade que:

[...]

V - tenha conduzido expediente de apuração prévia, integrado comissão 

ou órgão deliberativo responsável pela análise dos atos que fundamenta-

ram a instauração do processo administrativo (Bahia, 2011, art. 75, inc. V).

A justificativa invocada pelos gestores é que determinadas condutas 

praticadas por policiais civis configuram infração administrativa e penal. 

Além disso, a apuração do fato no âmbito criminal impediria que os po-

liciais responsáveis pela investigação atuassem em processo administra-

tivo disciplinar eventualmente instaurado devido ao mesmo fato.

Com a devida vênia, a solução adotada para o obstáculo supracitado pa-

rece ser inadequada e inoportuna, pois transfere aos servidores da sede 

da Correpol (situada na cidade de Salvador-BA) o múnus de colher indí-

cios de autoria e materialidade do fato supostamente ilícito, não apenas 

do ponto de vista criminal, com a instauração do competente inquérito 

policial, como também nas hipóteses em que inexistam elementos sufi-

cientes para lastrear a deflagração de sindicância ou processo adminis-

trativo disciplinar. 

Percebe-se que transferir o encargo da apuração inicial de ilícitos aos 

servidores lotados na capital baiana prejudica a colheita de provas, como 

também eleva, sobremaneira, as despesas correntes do estado (aumento 

de gastos com combustível, desgastes de viaturas, diárias de servidores 

etc), contrariando os princípios constitucionais da eficiência e economi-

cidade, previstos respectivamente nos Arts. 37 e 70 da CF/88 (Brasil, 

1988, art. 37, 70).

Destarte, defende-se ser mais proveitoso transferir aos integrantes da 

Correpol lotados no interior do estado a responsabilidade de proceder 

a apuração sumária de ilícitos (penais e administrativos). Caso sejam 

produzidos elementos suficientes que demonstrem a materialidade do 

cometimento de infração penal e/ou disciplinar, que seja instaurado, por 

eles próprios, o procedimento pré-processual cabível à espécie, sem pre-

juízo da remessa de cópia do procedimento apuratório sumário para a 

sede da Correpol, a fim de que seja instaurado processo administrativo 

disciplinar por uma das CPPADS existentes na capital baiana.

Entrementes, é oportuno analisar a viabilidade, os óbices, as vantagens 

e as desvantagens da interiorização da Correpol, mediante a criação 

de polos regionais – como alternativa ao modelo atualmente adotado 

pelo órgão –, os quais teriam a nobre missão de investigar ilícitos penais 
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praticados em sua Região Integrada de Segurança Pública (RISP), cuja 

autoria é atribuída a policiais civis da Bahia.

A INTERIORIZAÇÃO DA CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL: 
UMA MEDIDA DE (IN)EFICÁCIA NA PERSECUÇÃO PENAL?

É importante asseverar que o inquérito policial poderá ser instaurado por 

requisição do juiz, do membro do Ministério Público ou, de ofício, pela 

autoridade policial quando esta tomar conhecimento da ocorrência do 

fato delituoso.

A Corregedoria da Polícia Civil do Estado da Bahia (Correpol), com sede 

na capital baiana, pode receber notitia criminis por meio presencial ou ele-

trônico. Apesar da facilidade do segundo método, é importante destacar 

que diversas vítimas residentes no interior do estado deslocam-se para 

Salvador com o objetivo de registrar boletim de ocorrência na Correpol. 

Entre as justificativas para essa escolha, pode-se destacar: 1) o corpora-

tivismo e a descrença nas unidades policiais locais; 2) o desconhecimen-

to da existência das Comissões Permanentes de Processo Administrativo 

Disciplinar no interior do estado; 3) o desconhecimento dos canais eletrô-

nicos para a comunicação do crime; e 4) a dificuldade de acesso à internet 

na zona rural, em local não atendido por provedores de internet ou em 

região desprovida de sinal de operadora de telefonia.

As dificuldades supracitadas são as principais causas de subnotificações 

de ilícitos no âmbito da Correpol, fato que impacta negativamente no 

prestígio da PCBA, causando uma falsa ideia de ausência de fiscalização 

pela corregedoria. 

Nesse cenário, o órgão acaba tornando-se inacessível e insensível às 

necessidades sociais, na medida em que passa a exigir de uma parcela 

da população, em geral mais vulnerável, que percorra longas distâncias 

para noticiar uma infração penal cometida por um policial civil.

Nesse contexto, é crucial ressaltar que é por meio das comunicações 

presenciais que as investigações mais avançam, pois permitem que os 

investigadores responsáveis pelo caso coletem informações adicionais. 

Muitas vezes, esses dados são imprescindíveis para a elucidação do 

evento, o que não é possível, por exemplo, quando notitia criminis que 

aportam na Correpol são registradas por meio de denúncias anônimas.

Não se quer dizer com isso que a Corregedoria da Polícia Civil neces-

site criar postos em todas as delegacias territoriais ou nas sedes das 

Coordenadorias Regionais de Polícia do Interior (Coorpin). Entretanto, 
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assevera-se ser de suma importância o debate sobre a interiorização das 

corregedorias de Polícia Civil, mormente em estados com vasta extensão 

territorial, como é o caso da Bahia.

Mapa 1
Distribuição das Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP)

Fonte: elaboração própria.

Para a realidade do estado da Bahia, o aconselhável seria a criação de 

polos regionais da Correpol em cada uma das seis Regiões Integradas de 

Segurança Pública (RISP) do interior do estado (Norte, Sul, Leste, Oeste, Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
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Sudoeste e Chapada), preferencialmente em edificação e bairro distinto 

de qualquer unidade operativa da Polícia Civil.

Sob esse prisma, são demonstradas as vantagens e facilidades, assim 

como as desvantagens e obstáculos da interiorização da Correpol, por 

meio da criação dos polos regionais supracitados.

ASPECTOS POSITIVOS DA INTERIORIZAÇÃO 
DA CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

O primeiro ponto positivo da interiorização da Corregedoria da Polícia 

Civil a ser destacado é a presença permanente do órgão correicional da 

polícia judiciária na região como um fator inibidor da prática de eventu-

ais ilícitos penais por parte de policiais civis. Com efeito, ao delimitar sua 

área de atuação e seu público-alvo a uma região conhecida, em vez de 

atuar de forma indiscriminada em todo o estado, como ocorre atualmen-

te, a Correpol pode desenvolver uma ação mais efetiva e consistente na 

redução da criminalidade.

A presença visível da Corregedoria da Polícia Civil nos polos regionais 

cria uma sensação de vigilância e controle, dissuadindo potenciais des-

vios de conduta por parte de uma minoria de policiais civis que age à 

margem da lei, aumentando assim a percepção de risco e consequências 

negativas associadas a essa transgressão.

É possível destacar também que a criação de polos regionais da corre-

gedoria pode resultar em uma maior agilidade nas investigações, que 

poderão ser realizadas de forma mais rápida e eficaz devido à proximi-

dade dos agentes com os locais onde os incidentes ocorreram. Isso pode 

gerar reflexos significativos, como o aumento da qualidade das investi-

gações, em razão da redução dos desgastes físicos e mentais causados 

por longas viagens. Além disso, pode impactar também na redução da 

criminalidade praticada por policiais.

É esperado que a interiorização da Corregedoria da Polícia Civil possa 

promover uma maior proximidade entre as comunidades locais e o órgão 

de controle interno da Polícia Civil, facilitando a comunicação e a reso-

lução de problemas específicos de cada região. A interação frequente 

entre a polícia e a população local também pode fortalecer os laços 

de confiança e colaboração, incentivando a transmissão de informações 

aos policiais corregedores sobre atividades criminosas, o que contribui 

sobremaneira para a prevenção e a resolução de crimes.

Nesse sentido, a interiorização da Correpol facilitará o recrutamento 

de colaboradores e informantes para a obtenção de informações sobre 
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ilícitos penais eventualmente praticados por policiais civis e demais 

agentes. 

Deve-se observar que o interesse do colaborador/informante em con-

tribuir com as investigações está conectado à questão da confiança. 

Conquistá-la requer do policial corregedor tempo e paciência para o 

estabelecimento desse rapport (relação mútua de afinidade), fazendo 

com que o colaborador/informante repasse informações fidedignas e 

de qualidade.

É notório que a ética, a transparência e o respeito mútuo são fundamen-

tais para a criação de uma rede de colaboradores e informantes, bem 

como para sua manutenção, visando garantir sua eficácia a longo prazo.

Destaca-se ainda que a fixação de policiais corregedores em polos re-

gionais propiciará um maior conhecimento sobre o território e os hábi-

tos locais, o que pode ser vantajoso na identificação de problemas de 

segurança e questões sociais – por exemplo, prestação de serviço de 

segurança por policiais civis a grileiros/posseiros, envolvimento de po-

liciais civis com o tráfico de drogas ou jogos de azar –, permitindo uma 

resposta mais ágil e direcionada na prevenção e repressão dos crimes.

Registra-se que, dos 26 estados da Federação e do Distrito Federal, 

quatro deles possuem ramificação das corregedorias da Polícia Civil no 

interior do estado, a saber: Pará, Paraná, Santa Catarina e São Paulo 

(Pará, 2024; Paraná, 2024; Santa Catarina, 2024; São Paulo, 2024).

ASPECTOS NEGATIVOS DA INTERIORIZAÇÃO 
DA CORREGEDORIA POLÍCIA CIVIL E 
ÓBICES A SEREM ENFRENTADOS

A principal desvantagem da interiorização da Corregedoria da Polícia 

Civil é o isolamento de um pequeno efetivo de policiais corregedores 

com eventual limitação de recursos materiais e ferramentas tecnológicas 

de investigação, o que poderia afetar a qualidade das investigações e 

a capacidade de lidar com casos complexos, se o efetivo e os recursos 

forem disponibilizados em número inferior ao necessário.

Isso porque até as diligências de campo mais simples exigem um efetivo 

mínimo para que seja garantida a segurança da equipe, a realização de 

entrevistas e a coleta de dados no terreno (observação, memorização e 

descrição), etc.

Dessa forma, o primeiro obstáculo a ser transposto na implementação 

da interiorização da Corregedoria da Polícia Civil é a falta de pessoal, 
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problema enfrentado por toda a Polícia Civil do Estado da Bahia (PCBA). 

O efetivo atualmente existente na Correpol é insuficiente para o estabe-

lecimento de polos regionais nas seis Regiões Integradas de Segurança 

Pública (RISP) do estado. Assim, faz-se necessário realizar novo con-

curso público com o escopo de preencher a totalidade dos cargos de 

lotação previstos na Lei Orgânica da Polícia Civil (Bahia, 2009), pois a 

transferência de servidores de outros departamentos implicaria apenas 

no deslocamento de problemas para outro órgão da PCBA.

Além disso, a implantação de polos regionais passa inevitavelmente pelo 

recrutamento e seleção de servidores (nomeados ou transferidos), o que 

ocorre, muitas vezes, por meio de convites formulados pelos corregedo-

res àqueles que possuem perfil e habilidades compatíveis com o serviço 

correicional (gestão de pessoas, conhecimento dos trâmites legais refe-

rentes a sindicâncias e processos administrativos disciplinares, discrição, 

resolução de conflitos, boa comunicação verbal e escrita, habilidades 

interpessoais, técnica de redação oficial, conhecimento de direito dis-

ciplinar, conhecimento dos sistemas informatizados pertinentes, etc.). 

Não obstante, é prudente e conveniente que, na escolha de servidores, 

sejam priorizados aqueles dotados de mais experiência em detrimento 

dos recém-nomeados, pois a atividade correcional exige que os policiais 

corregedores possuam vivência profissional.

Outro entrave possível à interiorização do órgão é a qualificação téc-

nica dos servidores que passarão a realizar atividades correcionais. 

Assim, torna-se imprescindível que, após a seleção e designação de 

servidores para a Correpol, seja realizado um curso básico aos novos 

policiais corregedores sobre conhecimentos elementares acerca das 

atribuições da corregedoria. É preciso fornecer treinamento específi-

co para as atividades afetas às corregedorias da Polícia Civil, a fim de 

que ocorra um nivelamento básico entre os servidores que passarão a 

orientar, fiscalizar e conduzir procedimentos de natureza disciplinar e 

penal no âmbito da PCBA.

Ressalta-se ainda que a aproximação entre a Corregedoria da Polícia 

Civil e as unidades operativas poderá propiciar um ambiente desfavo-

rável entre investigadores (lato sensu) e investigados – principalmente 

quando estes compartilham o mesmo espaço físico de trabalho com 

aqueles. Isso poderá prejudicar a imparcialidade dos integrantes locais 

da corregedoria em razão de amizades ou inimizades, ou mesmo devido 

ao fato de frequentarem o mesmo ambiente de trabalho, o que, por con-

sequência lógica, pode comprometer a lisura das investigações.

Como alternativa para transpor esse obstáculo sugere-se que a cria-

ção de polos regionais (um em cada RISP) ocorra em locais diversos 

das sedes das coordenadorias regionais, devendo recair em cidade com 
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posição geográfica estratégica (no centro de cada RISP) e de fácil aces-

so (preferencialmente em grandes entroncamentos rodoviários).

É cediço que o estabelecimento dos polos regionais das corregedorias 

em prédio diverso das unidades operativas implica um incremento de 

despesas correntes (aluguel de imóvel, veículos, energia elétrica, tele-

fonia, fornecimento de água e esgoto etc.) ou de capital (aquisição de 

prédio próprio, viaturas, ferramentas tecnológicas etc.), o que poderia 

ser mais um entrave para o governo estadual.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A criação dos polos regionais da Corregedoria da Polícia Civil da Bahia 

(Correpol) visa ao aprimoramento da gestão pública no estado da Bahia, 

uma vez que a presença de órgãos correicionais em localizações estratégi-

cas facilita o monitoramento dos policiais civis em seu trabalho cotidiano.

A criação dos polos regionais da Corregedoria da Polícia Civil tem como 

objetivo garantir a qualidade dos serviços prestados à população, incre-

mentando um sistema de controle interno, com vistas a robustecer as 

investigações criminais no interior do estado.

Conforme amplamente debatido, a criação desses polos regionais tra-

rá mais benefícios que prejuízos às investigações criminais, ficando ain-

da demonstrado que os obstáculos apontados podem ser facilmente 

transponíveis.

Se já existe Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 

em cinco das seis RISP, torna-se ainda mais necessária a criação de polos 

regionais da Correpol voltados à apuração de infrações penais. 

Deve-se destacar que o Direito Penal tutela os bens jurídicos mais rele-

vantes para a sociedade, sendo vedado aos gestores públicos privilegiar 

a apuração de ilícitos administrativos em detrimento das investigações 

criminais. É indispensável que o Estado forneça mecanismos para garan-

tir a eficácia em todas as etapas da persecução penal.

Diante das ponderações expostas, observa-se que a criação de polos re-

gionais propiciará uma melhor qualidade do produto das investigações, 

sobretudo em relação aos benefícios da proximidade dos policiais cor-

regedores com vítimas, informantes, colaboradores e testemunhas. Essa 

dinâmica resultará na velocidade do andamento do inquérito policial até 

a sua conclusão, o que atenderá, consequentemente, aos anseios da so-

ciedade quanto às respostas esperadas, diminuindo a sensação de impu-

nidade e aumentando a credibilidade da Polícia Civil do Estado da Bahia. 
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Resumo 

O InfoVis é uma plataforma de visualização de dados da Bahia, criada pela 

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI), projetada 

para oferecer estatísticas e indicadores de diversas áreas, inclusive a da segu-

rança pública. O InfoVis de Segurança Pública foi desenvolvido por meio de 

uma parceria entre a SEI e a Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP), 

envolvendo a Avaliação Operacional da Superintendência de Gestão Integra-

da da Ação Policial (SIAP) e a Coordenação de Documentação e Estatística 

Policial (CDEP), da Polícia Civil do Estado da Bahia. Esse painel fornece es-

tatísticas detalhadas sobre crimes no estado, como homicídios, latrocínios e 

feminicídios, além de crimes contra o patrimônio, incluindo informações refe-

rentes ao número e ao perfil das vítimas, à distribuição temporal dos crimes 

e ao mapeamento geográfico das ocorrências. Com isso, o presente trabalho 

tem como objetivo principal apresentar o InfoVis de Segurança Pública, por 

meio da metodologia tecnológica, destacando suas excepcionalidades e fun-

cionalidades, mostrando como essa ferramenta pode ser importante para au-

xiliar a implementação de projetos e políticas públicas baseadas em evidências, 

bem como possibilitar o monitoramento e a avaliação de seus resultados pelos 

gestores e a sociedade em geral. O painel InfoVis de Segurança Pública con-

solidou-se como ferramenta estratégica, capaz de fornecer dados robustos e 

detalhados que auxiliam tanto na formulação quanto na avaliação de políticas 

públicas. Além de oferecer informações específicas para cidadãos, pesquisa-

dores e autoridades, esse recurso mostra-se fundamental para a tomada de 

decisões governamentais baseadas em dados, promovendo uma governança 

digital eficiente.

Palavras-chave: informação visual; segurança pública; Bahia; estatística; SEI.

Abstract

InfoVis is a data visualization platform for Bahia, created by the Bahia 

Superintendence of Economic and Social Studies (SEI), designed to offer 

statistics and indicators for various areas, including public security. The Public 

Security InfoVis was developed through a partnership between SEI and the 

Bahia Public Security Secretariat (SSP), involving the Operational Evaluation 

of the Integrated Police Action Management Superintendence (SIAP) and the 

Police Documentation and Statistics Coordination (CDEP) of the Bahia State 

Civil Police. This panel provides detailed statistics on crimes in the state, such 

as homicides, robberies and femicides, as well as crimes against property, 

including information on the number and profile of victims, the temporal 

distribution of crimes and the geographical mapping of occurrences. With this 

in mind, the main objective of this paper is to present the InfoVis Public Safety 

dashboard, using technological methodology, highlighting its exceptional 

features and functionalities, showing how this tool can be important in helping 

to implement projects and public policies based on evidence, as well as 

making it possible for managers and society in general to monitor and evaluate 

their results. The InfoVis Public Security dashboard has established itself as a 

strategic tool, capable of providing robust and detailed data that helps both in 

the formulation and evaluation of public policies. In addition to offering specific 

information to citizens, researchers and authorities, this resource is proving 

to be fundamental for making data-based government decisions, promoting 

efficient digital governance.

Keywords: visual information; public security; Bahia; statistics; SEI.
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As políticas públicas podem ser definidas 

como um compilado abrangente de ações 

e diretrizes desenvolvidas e implementadas 

por diferentes níveis de governo (municipal, 

estadual ou nacional) que têm como obje-

tivo principal assegurar e promover direitos 

específicos a diversos segmentos da socie-

dade, atendendo às necessidades da popu-

lação (Iene; Batista, 2021).

É crucial buscar soluções e estratégias 

inovadoras para a resolução de problemas 

a partir de diferentes fontes de informação, 

como, por exemplo, experiências prévias, 

opinião de especialistas, recursos disponíveis 

e evidências científicas. Fundamentar a atua-

ção institucional e os processos de inovação 

em bases científicas permite que o proble-

ma seja explorado de maneira aprofunda-

da. Dessa forma, é possível compreender 

sua complexidade, considerando os muitos 

fatores associados e as peculiaridades das 

diferentes realidades brasileiras, fornecendo 

informações confiáveis, precisas e menos 

viesadas (Cozby, 2003; Schutt, 2012). 
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A adoção de 
ferramentas 
tecnológicas na 
formulação e 
implementação 
de políticas 
públicas tem-se 
tornado uma 
prática cada vez 
mais prevalente 
e indispensável

O centro de pesquisa global Abdul Latif Jameel Poverty Action Lab 

(J-PAL), que produz estudos para a redução da pobreza, é um relevante 

exemplo de pesquisa que busca garantir que as informações de políticas 

públicas sejam baseadas em evidências científicas. O escritório regional 

do J-PAL para América Latina e Caribe (J-PAL LAC), nas duas últimas 

décadas, firmou parcerias com mais de 15 governos nos âmbitos nacio-

nal, estadual e municipal, com o intuito de disseminar a cultura da avalia-

ção para desenvolver, testar e expandir programas, aprimorar sistemas 

de dados e revisar evidências científicas para traçar novas estratégias de 

política pública (Carter et al., 2018). 

A adoção de ferramentas tecnológicas na formulação e implementação 

de políticas públicas tem-se tornado uma prática cada vez mais preva-

lente e indispensável. Essas tecnologias não apenas facilitam a coleta e 

a análise de dados em tempo real, mas também permitem uma maior 

transparência e eficiência na administração pública. Conforme relatado 

em Souza et al. (2024), o Instituto de Segurança Pública (ISP) do Rio de 

Janeiro desenvolveu um painel interativo chamado ISPConecta, com o 

objetivo de aumentar a capacidade de o instituto divulgar dados sobre 

a segurança pública do estado do Rio de Janeiro com maior eficiência 

e menor custo operacional. Esse painel apresenta estatísticas mensais 

sobre diversos temas, incluindo violência contra a mulher, apreensão de 

armas, munições, simulacros e artefatos explosivos, estatísticas de trân-

sito e até mesmo crimes ambientais ocorridos no estado. Além de ofe-

recer um retrato detalhado da situação da segurança estadual, o painel 

destaca a importância da colaboração para a estruturação de políticas 

públicas eficazes.

No âmbito do governo federal, destaca-se o desenvolvimento da 

Plataforma de Análise e Monitoramento Geoespacial da Informação 

Ambiental (PAMGIA). Conforme descrito em Pantoja et al. (2023), a 

PAMGIA foi projetada com o objetivo de monitorar dados geográficos 

em larga escala, simplificando o fluxo de informações geoespaciais ana-

lisadas e gerenciadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama). A plataforma visa não só fornecer 

um suporte na elaboração de políticas públicas mais eficazes voltadas 

para o meio ambiente, mas também promover uma gestão ambiental 

responsável e sustentável.

Dessa forma, a velocidade na geração e análise de dados e informações 

passa a ser um fator crucial na tomada de decisões e na avaliação de 

ações públicas. A disponibilização de dados públicos, seja por meio de 

painéis interativos ou portais de dados abertos, promove uma maior efi-

ciência nos serviços públicos, além da transparência da gestão pública. 

Isso é particularmente relevante no contexto de aumento na geração de 
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Estudar e 
entender a 
segurança 
pública na 

Bahia é 
fundamental 

diante da 
complexidade 

e gravidade 
dos desafios 
enfrentados 
pelo estado

dados e informações, visando atender às demandas estabelecidas pela 

Lei de Acesso à Informação (LAI) – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, que assegura a “divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações” (Brasil, 2011, art. 3).

Estudar e entender a segurança pública na Bahia é fundamental dian-

te da complexidade e gravidade dos desafios enfrentados pelo estado. 

Nessa perspectiva, a Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais 

da Bahia (SEI), em parceria com a Secretaria da Segurança Pública (SSP), 

realiza anualmente a atualização do infográfico Feminicídios da Bahia, 

que caracteriza o perfil das vítimas de feminicídio no estado. Entre 2017 

e 2023, foram registrados 672 feminicídios, com um crescimento médio 

anual de 7,6%. Nesse período, 46,6% dos crimes foram perpetrados com 

o uso de armas brancas. Aproximadamente 80% dos casos ocorreram 

no domicílio da vítima, e 92,6% dos crimes foram cometidos por par-

ceiros íntimos, incluindo companheiros, ex-companheiros e namorados 

(Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia, 2024b).

Avançando nas tecnologias de monitoramento, a plataforma InfoVis foi 

criada para possibilitar a visualização de dados de diversos setores da 

Bahia de maneira eficiente e rápida. A disponibilização de dados em 

painéis interativos, ou dashboards, proporciona agilidade e flexibilidade 

nas análises, acelerando o processo decisório. Além disso, o baixo custo 

das ferramentas de código aberto e software livre, juntamente com a 

habilidade dos servidores públicos em utilizá-las, é um fator adicional 

que contribui para a redução e otimização dos gastos públicos.

Esses dados sublinham a gravidade da crise de segurança pública en-

frentada pelo estado, dando indícios de como o tratamento da temática 

é urgente, evidenciando a necessidade de medidas imediatas e eficazes 

para combater a violência. 

O objetivo deste artigo é apresentar o painel InfoVis de Segurança Pública 

(Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia, 2024b), 

enfatizando as suas funcionalidades e utilidades, mostrando como essa 

ferramenta tecnológica é fundamental para colaborar com implementa-

ção de projetos e políticas públicas baseadas em evidências. A estrutura 

do presente trabalho está dividida em outras quatro partes. São elas: 

a) Metodologia, que detalha o InfoVis, incluindo seu fluxo de trabalho 

e os painéis disponíveis, com ênfase na segurança pública. Nessa parte 

são descritas as funcionalidades específicas desse painel, como ele está 

organizado e a importância das informações fornecidas; b) Resultados 

e discussão, que apresenta alguns resultados disponíveis no painel e dis-

cute como ele ainda pode e deve ser útil; c) Conclusão, que resume os 

principais achados e consequências do trabalho; e d) Referência, que 

lista as fontes utilizadas para a elaboração deste estudo.
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METODOLOGIA

A metodologia utilizada nesta pesquisa é de natureza tecnológica, carac-

terizada pela produção de textos com ênfase profissional, visando ofere-

cer contribuições significativas para a prática profissional. Sua principal 

característica é o enfoque na resolução de problemas ou em oportuni-

dades de melhorias no contexto profissional (Martens; Pedron; Oliveira, 

2024). Biancolino et al. (2012). A abordagem, embora de caráter prático, 

não prescinde do rigor científico. Os avanços tecnológicos têm permitido 

criar ferramentas para auxiliar na produção de painéis iterativos, como os 

do portal InfoVis. A base para esses painéis é a ferramenta R, um dos sof-

twares mais utilizados na computação, com auxílio da plataforma Shiny. 

Os painéis do portal InfoVis também são uma forma de dar publicidade 

ao levantamento das informações referentes a diversas áreas, como saú-

de, demografia, segurança, entre outras. 

INFOVIS 

O InfoVis é um portal inovador de aplicativos de visualização de da-

dos da Bahia, criado pela Superintendência de Estudos Econômicos e 

Sociais da Bahia (2024a), sendo parte do Laboratório de Dados da SEI 

(SEIDataLab). Lançado em abril de 2020, o portal começou disponibi-

lizando dados relacionados à pandemia da covid-19, tornando-se uma 

ferramenta essencial para o acompanhamento da evolução da crise sa-

nitária mundial. O InfoVis foi projetado para oferecer estatísticas e indica-

dores abrangentes em diversas áreas, permitindo aos usuários explorar 

dados de maneira interativa e facilitando a análise e a interpretação de 

informações complexas. Ao integrar e apresentar dados de forma dinâ-

mica, o portal torna-se um importante aliado na busca por informações, 

permitindo que os cidadãos compreendam melhor o cenário sobre a 

temática de interesse. 

Atualmente, o InfoVis expandiu seu escopo e conta com nove painéis 

distintos, cada um sobre uma temática: demografia, segurança públi-

ca, cesta básica, ciência, tecnologia e informação, mercado de trabalho, 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), agricultura, corona-

vírus e Produto Interno Bruto (PIB). Cada painel é desenvolvido para 

fornecer informações de maneira simplificada, possibilitando ao usuário 

analisar o fenômeno de interesse por meio de navegação intuitiva. É tam-

bém uma ferramenta utilizada como suporte no processo de tomada de 

decisões referentes a políticas públicas. A Figura 1 mostra a página inicial 

da plataforma InfoVis, que pode ser acessada por meio do endereço 

https://infovis.sei.ba.gov.br/.
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Figura 1
Painel inicial InfoVis Bahia                                                                                         

Fonte: SEI (2024a).

FLUXO DE TRABALHO

Os painéis disponíveis no InfoVis são desenvolvidos utilizando, princi-

palmente, a linguagem de programação estatística R, que é especial-

mente projetada para a manipulação, análise e visualização de dados. 

O R é um software estatístico que possui grande versatilidade, além de 

possuir uma vasta coleção de pacotes implementados, o que facilita a 

aplicação de métodos complexos, a produção de dashboards e a gera-

ção de relatórios dinâmicos. Ser um software livre e de código aberto é 

um grande diferencial desse instrumento. Por esse motivo, a maior parte 

das tarefas para a manutenção e atualização dos painéis são realizadas 

nesse software.

O fluxo de trabalho começa após a identificação e definição da estrutu-

ra do banco de dados. As informações, primárias ou secundárias, pro-

venientes de diversas fontes, são coletadas e processadas utilizando a 

própria linguagem R por meio do processo ETL1 (Extract, Transform, 

Load). Durante essa etapa, os elementos extraídos de fontes variadas, 

como bancos de dados operacionais e arquivos, são transformados para 

atender aos requisitos específicos de integridade e formato, e finalmente 

carregados no Data Warehouse da SEI. O Data Warehouse é configurado 

utilizando o PostgreSQL, um sistema gerenciador de banco de dados 
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de código aberto conhecido por seu amplo suporte a linguagens pro-

cedurais como R e Python (Almeida, 2004). Esse recurso permite uma 

integração direta e eficiente entre as informações armazenadas e as fer-

ramentas disponíveis de análise avançada. 

Após o armazenamento inicial dos dados, é realizado um segundo ciclo 

de ETL (ETL2) sempre que necessário. Esse segundo ciclo é projetado 

para selecionar e consolidar apenas as informações essenciais e rele-

vantes para a elaboração do painel de visualização de dados, que é de-

senvolvido e configurado utilizando o servidor de código aberto Shiny 

Server, do InfoVis Bahia (Superintendência de Estudos Econômicos e 

Sociais da Bahia, 2024a). O Shiny Server oferece uma plataforma robusta 

para hospedar aplicativos web interativos criados com linguagem R, per-

mitindo aos usuários finais explorar e interagir de forma dinâmica com os 

dados armazenados no Data Warehouse da SEI. A Figura 2 representa o 

fluxo de trabalho do InfoVis Bahia.

Figura 2
Diagrama com fluxo de trabalho do InfoVis Bahia

Fonte: elaboração própria.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Uma vez que o InfoVis consolidou-se como uma ferramenta essen-

cial, surgiu a ideia de criar um painel específico para fornecer estatís-

ticas e monitoramento na área da segurança pública no estado. Com 

isso, em junho de 2023, foi lançado o InfoVis de Segurança Pública 

(Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia, 2024b), 

sendo este, até o momento, o penúltimo painel a ser disponibilizado 

na plataforma. Ele surge de uma parceria da SEI com a Secretaria da 

Segurança Pública da Bahia (SSP), por meio da Diretoria de Avaliação 

Operacional da Superintendência de Gestão Integrada da Ação Policial 

(SIAP) e da Coordenação de Documentação e Estatística da Polícia Civil 

do Estado da Bahia (CDEP).
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INFOVIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

O painel InfoVis de Segurança Pública apresenta informações e esta-

tísticas sobre as principais modalidades delituosas no território baiano. 

São disponibilizados dados como: número de vítimas e seus perfis; in-

formações sobre faixa etária e sexo, além dos tipos de crime contra a 

vida (feminicídio, homicídio doloso, latrocínio e lesão corporal seguida 

de morte). O painel informa ainda o número de crimes contra o patrimô-

nio (roubo em ônibus, furto e roubo de veículos), além de dados sobre a 

dinâmica temporal para cada modalidade, como distribuição dos casos 

por dia da semana e hora do dia, e ainda. Há também um mapeamento 

referente às ocorrências das modalidades, de acordo com as diferen-

tes áreas geográficas. O painel está hospedado no seguinte endereço:  

https://infovis.sei.ba.gov.br/segurancapublica/.

Figura 3
Página inicial do InfoVis de Segurança Pública 

Fonte: SEI (2024b).

O painel de segurança pública está dividido em três principais módulos, 

que podem ser visualizados no canto esquerdo superior da tela, con-

forme representado na Figura 3. O primeiro módulo, Crimes contra a 

vida, incluem os tópicos Homicídio doloso, Feminicídio, Roubo seguido 

de morte e Lesão corporal dolosa seguida de morte. 

O segundo módulo trata de Crimes contra o patrimônio e está dividido 

em dois submódulos: o primeiro refere-se a Roubo em ônibus, incluindo os 

roubos em transportes coletivos urbanos ou interurbanos, registrados nas 

unidades operacionais da Polícia Civil do Estado da Bahia. O segundo trata 

da Subtração de Veículos, que engloba roubo e furto de veículos, apresen-

tando o número de ocorrências relacionadas a veículos automotores. Esses 
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dados são coletados dos boletins de ocorrência registrados em unidades 

operacionais da Polícia Civil do Estado da Bahia. O terceiro e último módulo, 

intitulado Sobre, fornece informações gerais sobre o painel (Figura 4).

Figura 4
Distribuição dos módulos                                                                                                                                                 

Fonte: SEI (2024b).

Os dois primeiros módulos mencionados anteriormente são divididos em 

seis tópicos que abordam, especificamente, diferentes áreas geográficas 

e categorias dentro do estado da Bahia (Figura 5). Isso permite uma aná-

lise detalhada e segmentada das estatísticas de segurança pública em 

cada região específica, incluindo: o estado como um todo; o interior da 

Bahia; a capital, Salvador; a região metropolitana; as Áreas Integradas de 

Segurança Pública (AISP) e as Regiões Integradas de Segurança Pública 

(RISP). Essa segmentação facilita uma compreensão mais precisa e lo-

calizada dos dados em diferentes partes da Bahia.

Figura 5
Distribuição dos tópicos de cada módulo

Fonte: SEI (2024b).

Os dois primeiros módulos do painel, para todos os tópicos, fornecem 

uma visão abrangente e detalhada sobre a distribuição temporal das 

vítimas, de acordo com o ano e a modalidade delituosa selecionada. 
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Conforme observado na Figura 6, o calendário destaca os dias do mês 

com cores ou intensidades de cor diferentes, representando a quanti-

dade de vítimas para cada dia. Isso facilita a identificação rápida dos 

padrões sazonais ou dias específicos que apresentam número elevado 

de pessoas afetadas. O gráfico que mostra a porcentagem de vítimas 

por dia da semana permite observar quais dias são mais propensos a 

incidentes, como sábados e domingos, por exemplo. Isso ajuda na análi-

se de tendências semanais e na implementação de medidas preventivas 

específicas para os dias com maior incidência. 

Ainda na Figura 6, outro gráfico de colunas detalha a porcentagem 

de vítimas a cada hora da semana. Essa segmentação horária pos-

sibilita uma visão detalhada de quais períodos do dia apresentam 

maior incidência de vítimas. Essa análise é crucial para a alocação 

adequada de recursos e o planejamento de estratégias de interven-

ção nos horários de pico. 

Figura 6
Gráficos retratando a distribuição temporal das vítimas

Fonte: SEI (2024b).

Ainda na linhagem da distribuição temporal das vítimas, os dois módulos, 

em todos os seis tópicos, apresentam um gráfico de linhas que retrata 

a série temporal de vítimas mensais ao longo de todos os anos da série, 

permitindo identificar tendências de longo prazo e possíveis mudanças 

sazonais, conforme representado na Figura 7.
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Figura 7
Série histórica do total de vítimas

Fonte: SEI (2024b).

O monitoramento do perfil das vítimas é essencial para a formulação 

de estratégias de prevenção e intervenção mais eficazes, otimização da 

alocação de recursos e elaboração de políticas públicas que protejam 

adequadamente os grupos mais vulneráveis. Esse monitoramento, dispo-

nível exclusivamente no módulo Crimes contra a vida (e em todos os seus 

submódulos), permite a análise detalhada das vítimas de acordo com a 

modalidade delituosa selecionada. 

Conforme representado na Figura 8, essa seção inclui um gráfico de 

setores que representa a distribuição percentual das vítimas por sexo, 

Figura 8
Gráficos que traçam o perfil das vítimas

Fonte: SEI (2024b).
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evidenciando a propensão de cada gênero em relação à modalidade 

de crime selecionada. Contém ainda um gráfico de colunas que de-

talha a porcentagem de vítimas por faixa etária, permitindo a identi-

ficação dos grupos etários que requerem maior atenção em relação 

a determinada modalidade. Além disso, a seção oferece dois gráficos 

de análise bivariada: um relaciona as variáveis de faixa etária e sexo, 

facilitando a compreensão das dinâmicas interativas entre as faixas 

etárias, mas separando por sexo. O outro gráfico analisa a distribuição 

de vítimas por faixa etária e tipo de delito, permitindo a avaliação de-

talhada de como diferentes modalidades de crime afetam as diversas 

faixas etárias. 

Outro tipo de análise proporcionada pelo InfoVis é a análise espacial, 

em que, por meio de cartogramas, obtém-se uma visão detalhada da 

área geográfica escolhida, de acordo com a modalidade delituosa e o 

ano selecionados. Essa análise está disponível em dois módulos distin-

tos (Crimes contra a vida e Crimes contra patrimônio), mas abrangen-

do três tópicos específicos. No tópico Interior, são apresentados dois 

cartogramas que abrangem exclusivamente a região do interior do 

estado: um que distribui os dados por Áreas Integradas de Segurança 

Pública (AISP) e outro que o faz por Regiões Integradas de Segurança 

Pública (RISP) (Figura 9). 

No tópico Salvador, a abordagem é semelhante, mas o foco é exclu-

sivo na capital baiana, em que são apresentados dois cartogramas: 

um que divide os dados por Áreas Integradas de Segurança Pública 

(AISP) e Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP) (o usuário 

tem a opção de escolher qual categoria quer visualizar), e outro que 

detalha a distribuição por bairros soteropolitanos. Por fim, o outro 

tópico disponível para análise especial é o da RMS, focado na Região 

Metropolitana de Salvador, mas distribuído apenas por AISP. Nesses 

cartogramas, a intensidade da cor indica a situação de determinada 

região para a modalidade selecionada, sendo possível identificar áreas 

que possuem maiores riscos, permitindo que estratégias sejam aplica-

das conforme a situação de cada lugar.
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Figura 9
Gráficos que monitoram o comportamento espacial

Fonte: SEI (2024b).

DISCUSSÃO

Desde o lançamento da plataforma InfoVis, a receptividade dos usuários 

tem sido muito positiva, demonstrando o impacto e a relevância da ini-

ciativa. O painel sobre a covid-19, por exemplo, foi frequentemente cita-

do pelo portal Bahia Contra o Fake (Bahia, 2024), um canal da Secretaria 

de Comunicação Social (Secom) destinado a combater desinformação e 

notícias falsas. Esse reconhecimento ressalta a confiabilidade e a impor-

tância dos dados fornecidos pela plataforma. 
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A InfoVis também ganhou destaque na mídia local, sendo mencionada 

por diversos jornais e noticiários, como o G1 (G1Bahia, 2020) e o Correio 

(Aloísio, 2021). Essas citações reiteram a credibilidade e a utilidade da 

plataforma para a sociedade.

Os dados disponibilizados nos painéis da InfoVis têm servido como base 

para vários trabalhos acadêmicos, demonstrando sua relevância para a 

pesquisa científica. Estudos como os de Oliveira et al. (2021) e Paixão et 

al. (2021) utilizaram as bases de dados da plataforma sobre covid-19 para 

realizar análises detalhadas em seus respectivos trabalhos. Além disso, 

outros pesquisadores, como Vasconcelos, Barbosa e Gil (2022), também 

recorreram aos dados da plataforma para desenvolver suas pesquisas.

Além do reconhecimento da mídia e no campo da pesquisa acadêmica, 

a InfoVis tem sido fundamental para o aprimoramento de informações 

relacionadas à segurança pública na Bahia. Em matéria publicada pelo 

Bahia Notícias (SEI [...], 2023), foi destacado o trabalho conjunto entre 

a Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI) e 

a Secretaria da Segurança Pública (SPP) para melhorar a qualidade das 

informações disponíveis sobre segurança pública no estado. O portal 

InfoVis foi mencionado como um dos produtos resultantes dessa parce-

ria, evidenciando seu papel crucial na formulação de estratégias e polí-

ticas públicas eficazes.

Em resumo, a plataforma tem-se mostrado um recurso valioso e confi-

ável, recebendo reconhecimento de várias frentes e contribuindo signi-

ficativamente para a disseminação de informações precisas e úteis em 

diferentes áreas.

CONCLUSÃO

O portal InfoVis é uma ferramenta robusta que facilita o acesso dos cida-

dãos a dados de diversos setores de interesse. Ele permite a visualização 

eficiente e intuitiva de conjuntos de dados complexos, transformando 

informações densas em representações visuais evidentes e acessíveis. 

Essa capacidade de simplificação e clareza aprimora os dados, tornan-

do-os mais compreensíveis para o público geral e promovendo uma aná-

lise detalhada e transparente.

O InfoVis de Segurança Pública é um dos painéis mais recentes da plata-

forma, e já se destaca como um recurso valioso para diversos públicos. 

Para os cidadãos baianos, oferece uma compreensão aprofundada do 

contexto da segurança pública no estado. Para os pesquisadores, serve 

como importante fonte de dados detalhados, permitindo a realização 

de estudos e análises sobre a segurança pública. Além disso, é crucial 
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para gestores governamentais, auxiliando na formulação e promoção 

de projetos e políticas públicas eficazes, bem como na elaboração de 

estratégias direcionadas à prevenção e ao combate à violência na Bahia.

A plataforma é o primeiro produto do Laboratório de Dados da SEI, o 

SEIDataLab, que se concentra no desenvolvimento de soluções basea-

das em dados para apoiar decisões relacionadas a políticas públicas. Ela 

desempenha um papel crucial na modernização do Governo do Estado 

da Bahia, inserindo-o na era dos governos digitais, proporcionando fer-

ramentas avançadas de análise e visualização de dados que facilitam a 

formulação de políticas fundamentadas e eficazes. Por fim, é importante 

destacar que a base de dados utilizada na InfoVis é proveniente de fonte 

secundária e pode apresentar mudanças futuras, implicando na altera-

ção do formato do painel e das informações disponíveis.
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Resumo

Este estudo consiste em uma análise espacial dos homicídios no município de 

Salvador no período acumulado de cinco anos (2015 a 2019). O objetivo é des-

crever o comportamento espacial desse fenômeno e presumir suas possíveis 

causas, estabelecendo correlação com as variáveis educação e renda. Para isso 

utilizou-se como método a análise espacial descritiva e exploratória dos dados. 

Dessa forma, após o georreferenciamento dos homicídios, foram aplicados os 

estudos das medidas estatísticas, a estimativa de densidade de Kernel, assim 

como os índices global e local de Moran, no intuito de detectar a existência de 

autocorrelação espacial e correlação espacial com as variáveis selecionadas. 

Os resultados indicam que existe um padrão de elevada quantidade de homi-

cídios no sentido sudoeste-noroeste da capital baiana, com maior densidade 

na região centro-oeste, área de maior concentração de bairros populares e 

vulnerabilidade social. Evidenciou-se a existência de dependência e correla-

ção espacial com as variáveis renda e educação. Assim, o método utilizado 

mostrou-se adequado para descrição e modelagem da espacialização na su-

perfície e para a compreensão parcial das causas do fenômeno, de acordo com 

as variáveis escolhidas.   

Palavras-chave: quantificação; sistemas de informação geográfica; homicídios; 

Salvador.

Abstract

This study consists of a spatial analysis of homicides in the municipality of 

Salvador over a cumulative period of five years (2015 to 2019). The aim is to 

describe the spatial behavior of this phenomenon and assume its possible 

causes, est'ablishing a correlation with the variables education and income. To 

this end, descriptive and exploratory spatial data analysis was used as a method. 

Once the homicides had been georeferenced, statistical measures were applied, 

including Kernel density estimation and Moran’s global and local indices, in order 

to detect the existence of spatial autocorrelation and spatial correlation with the 

selected variables. The results indicate that there is a pattern of a high number 

of homicides in the southwest-northwest direction of the capital of Bahia, with 

a higher density in the central-west region, an area with a higher concentration 

of low-income neighborhoods and social vulnerability. There was evidence of 

spatial dependence and correlation with the variables income and education. 

Thus, the method used proved to be suitable for describing and modeling 

spatialization on the surface and for partially understanding the causes of the 

phenomenon, according to the variables chosen.   

Keywords: quantification; geographic information systems; homicides; Salvador.
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dos homicídios no município 

de Salvador no período pré-
-pandemia (2015-2019)

A violência no espaço urbano é uma cate-

goria de análise multidisciplinar que envolve 

estudos de várias vertentes do conhecimen-

to, possuindo inúmeras abordagens e objeti-

vos. Sociologia, Criminologia, Direito, Eco-

nomia, Estatística e Geografia, entre outras 

ciências, constituem análises que se comple-

mentam, contribuindo para o enriquecimen-

to do conhecimento sobre a temática. No 

que diz respeito à Geografia, as abordagens 

espaciais e territoriais contribuem para o 

entendimento parcial do fenômeno. O ‘olhar 

geográfico’ pode se apresentar no aspec-

to quantitativo, na modelagem espacial 

e na análise territorial, sendo ferramen-

ta fundamental para o planejamento do 

território, visto que a violência reflete 

anomalias presentes na organização do 

espaço, em sua produção, reprodução e 

dinâmica territorial. 
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A cobertura 
por drones, 
o georrefe-
renciamento, 
a criação de 
banco de dados 
e o tratamento 
de dados 
geoespaciais 
contribuem 
com estudos 
territoriais e 
espaciais mais 
fidedignos 
e eficazes

A instrumentalização das análises geográficas, por meio das técnicas de 

geoprocessamento e das geotecnologias, facilita e aperfeiçoa estudos, 

proporcionando uma compreensão mais ampla e completa desse ‘olhar 

geográfico’ e/ou espacial. Isso vai muito além da cartografia do crime, 

colaborando para a construção de uma geografia do crime, pautada em 

estudos territoriais mais robustos e consistentes. 

Os estudos territoriais e as análises espaciais sempre foram utilizados 

no âmbito do planejamento operacional de instituições que atuam com 

segurança pública. Tem-se como exemplo o emprego da cartografia 

para a espacialização de ocorrências de diversos tipos. De acordo com 

Santos (2020), anteriormente os mapas expostos nas paredes dos de-

partamentos de planejamento operacional de organizações policiais, em 

várias partes do mundo, espacializavam e destacavam as ocorrências 

com pinos de diferentes tipos e cores, de acordo com o local e a tipolo-

gia criminal, sem nenhum critério de exatidão, com baixa quantidade de 

variáveis especializadas e limitados a poucas associações. Danna (2011) 

acrescenta que o abandono desse meio analógico de análise ocorreu 

com a informatização, que propiciou o uso das geotecnologias para cap-

tação e processamento de dados. Assim, a capacidade de diversificação 

de análises a serem realizadas atingiu proporções elevadas com o au-

mento do potencial de inserção de diversas variáveis, com a velocidade 

de processamento e ainda com a possibilidade de geração de inúmeros 

e variados produtos. A cobertura por drones, o georreferenciamento, a 

criação de banco de dados e o tratamento de dados geoespaciais con-

tribuem com estudos territoriais e espaciais mais fidedignos e eficazes. 

Alguns estudos já realizados, em distintas perspectivas, demonstraram 

a importância e a aplicabilidade do geoprocessamento nas análises em 

segurança pública. Nery (2006) buscou interrelacionar estatísticas de-

mográficas, econômicas e sociais com o modo e a evolução dos homi-

cídios no município de São Paulo, entre 1996 e 2002, a fim de identificar 

padrões espaço-temporais associados a condicionantes econômico-

-sociais. A análise espacial realizada consistiu na utilização de regressão 

estatística e na sua representação em cartogramas por meio de fer-

ramentas do Sistema de Informação Geográfica (SIG). Detectou-se a 

existência de dependência espacial entre as variáveis e a ocorrência dos 

homicídios. O estudo comprovou a existência de uma correlação entre 

questões sociais e econômicas e a ocorrência de homicídios em deter-

minadas partes da capital paulista.

Danna (2011) buscou demonstrar a potencialidade do SIG como ferra-

menta tecnológica na ação preventiva de combate às ações criminosas, 

propondo o mapeamento das áreas onde houve registros de ocorrências. 

Por meio do SIG, realizou-se o geoprocessamento de dados criminais, es-

pacializando informações relacionadas à intensidade, à espécie do crime 
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[O georrefe-
renciamento 

de dados 
criminais] 

facilita a 
tomada de 

decisões pelos 
gestores de 
segurança, 

que passam 
a perceber as 

transforma-
ções espaciais 

decorrentes da 
aplicação do 

policiamento 
nas áreas 
críticas já 
mapeadas

e a sua abrangência. Dessa maneira, efetuou-se o mapeamento espacial 

e temporal com a finalidade de auxiliar e facilitar a tomada de decisões 

dos profissionais de segurança pública. Nessa perspectiva foram sele-

cionadas categorias de ocorrências consideradas as mais significativas 

(roubo, furto, homicídio, porte ilegal de armas, apreensão de entorpe-

centes) entre os anos de 2007 e 2010. Comprovou-se que a proposta é 

eficaz, pois permite a comparação entre as ocorrências no espaço e no 

tempo, proporcionando maior agilidade na percepção da criminalidade 

local. Além disso, facilita a tomada de decisões pelos gestores de segu-

rança, que passam a perceber as transformações espaciais decorrentes 

da aplicação do policiamento nas áreas críticas já mapeadas. 

Anjos Júnior (2015) realizou análise espacial dos homicídios no município 

de João Pessoa entre 2011 e 2013. Utilizou ferramentas de SIG e, com base 

em estatística descritiva e exploratória, efetuou a análise quantitativa e 

qualitativa, além da espacialização dos dados criminais com uso de car-

togramas temáticos. Por meio da estatística descritiva, o autor observou 

que as ações criminosas seguem um certo padrão em relação a dia, turno 

e tipo de arma utilizada. Com a análise espacial exploratória, ele demons-

trou a concentração da criminalidade em um grupo de municípios que 

se repete ao longo dos anos, constatando a existência de dependência 

espacial entre as variáveis urbanização, densidade demográfica, densi-

dade de religiosos, densidade do Produto Interno Bruto (PIB), Índice de 

Gini e Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). 

Moreira e Fochezzatto (2017) realizaram análise espacial dos determinan-

tes da criminalidade no estado da Bahia. Utilizaram-se da econometria 

para criar um índice de criminalidade dos municípios baianos composto 

pelos principais delitos ocorridos, a fim de se obter a totalidade de ocor-

rências. Foram compiladas as seguintes variáveis independentes: homi-

cídio doloso, lesão corporal seguida de morte, roubo com resultado de 

morte, latrocínio, tentativa de homicídio, estupro, roubo a ônibus (urbano 

e em rodoviária), roubo de veículo e furto de veículo. Assim, criou-se 

um modelo econométrico de criminalidade. Com essa metodologia foi 

possível calcular esse índice em todos os municípios baianos. Os dados 

foram tratados sob a perspectiva da estatística espacial. Os resultados 

apontaram evidências acerca da existência de um processo de difusão 

da criminalidade entre os municípios e as regiões vizinhas. Além disso, 

indicaram que regiões com características semelhantes, como densidade 

populacional e dinâmica econômica, mesmo distantes umas das outras, 

possuem elevados índices de criminalidade. 

Sá (2019) buscou identificar fatores que explicassem a evolução da 

criminalidade no estado de Pernambuco em 2016, relacionando con-

dicionantes econômicos, sociais e geográficos possíveis de influenciar 

a ocorrência de homicídios e roubos. O autor recorreu a técnicas de 
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Análise Exploratória de Dados Espaciais (AEDE) e a modelos com com-

ponentes espaciais, evidenciando que os casos de homicídio têm como 

condicionantes: densidade, divórcio, atraso escolar, nível de renda e trá-

fico de drogas; ao mesmo tempo que ocorrências de roubos têm como 

determinantes: aspectos ligados a densidade, divórcio, escolaridade, 

tráfico de drogas e furtos. Constatou-se a existência de autocorrelação 

espacial positiva entre os casos de homicídio e roubo no estado. Foram 

ainda identificados clusters de criminalidade na Região Metropolitana do 

Recife (RMR), no Agreste e no Sertão.

Santos (2020) demonstrou a importância do geoprocessamento na segu-

rança pública ao georreferenciar e espacializar ocorrências a partir do SIG, 

demonstrando as áreas mais problemáticas para o 1º Batalhão de Polícia 

Militar do estado de Alagoas. Por meio de análise espacial exploratória 

e cartografia temática, o estudo produziu mapas de calor como resulta-

do final. Observou-se que a maior parte dos homicídios concentra-se em 

áreas onde há alto índice de tráfico de drogas, bem como apreensão de 

entorpecentes e armas de fogo. O estudo também demonstrou a eficácia 

da técnica na redução dos homicídios, pois, com base em dados espacia-

lizados do ano anterior, foi possível realizar um planejamento operacional 

com foco nas áreas de maior ocorrência de mortes violentas. 

Nesse estudo, que demonstra a aplicabilidade do geoprocessamento 

por meio da espacialização de dados criminais, a modalidade de vio-

lência a ser espacialmente analisada é o homicídio. De acordo com o 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e o Fórum Brasileiro 

de Segurança Pública (Cerqueira et al., 2019), no Brasil o quantita-

tivo de mortes violentas intencionais é preocupante, ultrapassan-

do a média de países que não estão em guerra e enquadrando-se 

nos índices de países em conflito. Um estudo realizado pela United 

Nations Office on Drugs and Crimes (UNODC) da Organização das 

Nações Unidas (ONU), intitulado Estudo Global sobre Homicídios 

 2019, demonstrou que, no ano de 2017, a média mundial de homicídios 

era de 6,1 mortes por 100 mil habitantes (United Nations Office on Drugs 

and Crimes, 2019). A América Central e a do Sul possuíam os índices 

mais elevados do mundo, 25,9 e 24,2, respectivamente. O Brasil registrou 

uma taxa de 30,5%, alcançando a segunda posição na América do Sul, 

perdendo apenas para a Venezuela, que ocupou o primeiro lugar, com 

56,8%. Já os vizinhos Chile e Argentina apresentaram, respectivamente, 

taxas de 3,5 e 5,1 mortes intencionais.

Em escala nacional, na última década houve um aumento de ocorrências 

nas regiões Norte e Nordeste, e uma redução no Centro-Sul. Em 2017, a 

taxa nacional chegou ao maior nível histórico já registrado, 30,5 por 100 

mil habitantes de acordo com a ONU, e 31,6, conforme o IPEA e o Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (Cerqueira et al., 2019). A Bahia ocupou o 
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sexto lugar entre os estados mais violentos, com índice de 35,4 mortes por 

100 mil habitantes, e o primeiro lugar em números absolutos. Já Salvador 

alcançou a quinta posição no ranking das capitais mais violentas, conta-

bilizando 63,5 mortes a cada 100 mil habitantes  (Cerqueira et al., 2019). 

O recorte espacial do trabalho abrange todo o município de Salvador 

(Mapa 1), que convive com problemas crônicos de desemprego, falta de 

geração de renda, segregação e vulnerabilidade socioespacial e socio-

econômica, além de desigualdade no que se refere à infraestrutura e ao 

IDH. Entre outros fatores, questões culturais, patológicas e psicoemo-

cionais podem contribuir para existência de alarmantes taxas de mortes 

violentas intencionais.  

Mapa 1
Localização do município de Salvador

Fonte: elaboração própria.

O município de Salvador é a capital do estado da Bahia, situado na 

Região Nordeste do Brasil e localizado nas coordenadas: 12° 58’ 16’’ S de 

latitude e 38° 30› 39›› W de longitude. De acordo com o censo de 2022, 

a população de Salvador é de 2.417.678 pessoas, com uma densidade 

demográfica de 3.486,49 hab/km2. Possui uma área de unidade territo-

rial (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2022) de 693,831 km2, 

com 170 bairros, e localiza-se a 8 metros acima do nível do mar, inserido 

no bioma Mata Atlântica e pertencente ao sistema costeiro-marinho. O 

PIB per capita, em 2021, alcançou R$ 21.706,06, sendo o maior da Região 

Metropolitana de Salvador (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
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2022). De acordo com o Portal Salvador em Números da Prefeitura de 

Salvador (Salvador, 2021), a capital baiana apresenta 92.8% de domicílios 

com esgotamento sanitário adequado, e, em 2010, apresentou Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 0,759. Ainda conforme 

o SIM, o rendimento médio nominal da população é de R$ 1.496,00, e a 

taxa de alfabetização para pessoas acima de 15 anos é de 96,10 por 100 

mil habitantes (Fundação Mário Leal, 2021). 

A hipótese levantada na investigação é a de que, no município de 

Salvador, existe um padrão espacial não aleatório das taxas de homicídio 

decorrente da proximidade de ocorrências do fenômeno de áreas com 

baixo IDH. Assim, presume-se pouca variação na distribuição espacial 

dos homicídios ao longo do tempo, os quais tendem a se concentrar 

nas mesmas regiões de maior vulnerabilidade socioespacial do municí-

pio. Nesse sentido, o objetivo geral do trabalho é analisar a distribuição 

espacial dos eventos, adotando o geoprocessamento e o Sistema de 

Informação Geográfica (SIG), como suporte e ferramenta para compre-

ender a espacialização desse fenômeno e sua relação com variáveis dis-

tintas. Para isso, foram estabelecidos os seguintes objetivos específicos: 

realizar o georreferenciamento dos eventos; relacionar o fenômeno com 

as variáveis renda e educação; identificar o padrão espacial existente; 

detectar o comportamento espacial; efetuar a modelagem e represen-

tação espacial dos dados. 

METODOLOGIA 

Existem diferentes possibilidades de análise espacial para dados de ho-

micídios, variando de acordo com o objetivo almejado e o tipo de abor-

dagem escolhida. Dados pontuais e de área integram-se para a concep-

ção de uma análise mais robusta, utilizando-se modelos matemáticos 

com algoritmos. Esses padrões aperfeiçoam os resultados e facilitam as 

análises, desde a descrição até a predição do fenômeno, possibilitando 

várias formas de quantificação, modelagem e representação. Nesse as-

pecto, a quantificação pela estatística espacial descritiva estabelece o 

centro gravitacional médio das ocorrências, a distância padrão crítica de 

abrangência do fenômeno e sua a orientação espacial. Pela estatística 

espacial exploratória, são estabelecidas análises mais apuradas e exatas, 

com estimativas e predições por interpolação e análise de vizinhança, 

análise multicritério e machine learning. Neste trabalho, sob a perspectiva 

da estatística espacial descritiva, foram calculados o centro médio e a 

distância padrão a partir de uma abordagem euclidiana. Na estatística 

exploratória, foi utilizado o estimador de densidade de Kernel e realiza-

da análise de vizinhança univariada e bivariada, com o estabelecimento 

dos índices Global e Local de Moran. Nesse sentido, o trabalho segue a 

seguinte orientação conforme o fluxograma da Figura 1: 
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Figura 1
Fluxograma das atividades realizadas no trabalho

Na Etapa 1, foram realizadas pesquisa e compilação bibliográfica com análi-

se de conceitos relacionados à temática e revisão de trabalhos já realizados. 

No pré-processamento (Etapa 2), os dados brutos foram coletados e 

preparados para as etapas de quantificação e análise espacial. Os dados 

obtidos foram retirados do website da Secretaria de Segurança Pública 

do Estado da Bahia, mais especificamente do boletim diário de crimes, e 

compilados em uma planilha do Microsoft Office Excel contendo nome 

da vítima, endereço da ocorrência, sexo, idade e data. Os dados foram 

processados, realizando correções de erros nos endereços, sendo vali-

dados e transformados em arquivo no formato .csv. As bases cartográ-

ficas foram recolhidas e organizadas: os limites dos bairros e a fronteira 

municipal foram cedidos pela prefeitura de Salvador, enquanto os limites 

estaduais, do Brasil e da América do Sul foram extraídos dos websites da 

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI) e do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), respectivamente. 

Na Etapa 3, que é o processamento dos dados, os métodos quantita-

tivos e de análise espacial foram aplicados em quatro passos: a) geo-

codificação, b) medidas de estatística descritiva espacial, c) aplicação 

da função de estimativa de densidade de Kernel1 no intuito de men-

surar e entender o comportamento dos eventos na área de estudo, 

d) aplicação do índice de Moran Global e Local2 para a constatação 

de dependência espacial, autocorrelação e correlação espacial das 

1	 O estimador de densidade de Kernel (função Kernel) é um método aplicado em análises de 

eventos pontuais que se apresentam em grandes quantidades em uma determinada área. Assim, 

é comumente utilizado quando a quantidade de pontos pode prejudicar a visualização da espa-

cialização dos eventos, como é o caso, por exemplo, dos homicídios e das queimadas. É também 

usado para estimar ocorrências em uma área a partir de determinada amostra inicial (Guirra; 

Souza; Moreau, 2011).

2	 Esse índice mensura o nível de interdependência geográfica entre as variáveis selecionadas, indi-

cando a natureza e o grau de relação existente. Assim, determina a homogeneidade ou heteroge-

neidade de eventos e variáveis em uma dada área a partir da associação com áreas vizinhas (critério 

de vizinhança). O Índice de Moran leva em consideração a existência de heterogeneidade entre 

as variáveis e a independência dos dados ou eventos, pressuposto conhecido como hipótese nula 

(H0), então a tentativa é de refutá-la na busca por encontrar dependência espacial, ou seja, dados 

mais homogêneos e próximos, decorrentes de variáveis que os relacionam (Anselin, 1996).

1. Pesquisa bibliográfica 2. Pré-processamento 3. Processamento

4. Validação

Fonte: Anselin (2003) e Câmara e Carvalho (2004). 
Nota: elaboração própria.
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variáveis. Dessa maneira, métodos de análise espacial de pontos e de 

áreas foram utilizados para mensuração e estabelecimento do padrão 

comportamental do fenômeno. Para o georreferenciamento das ocor-

rências de homicídio foi utilizado o procedimento de geocodificação, 

por meio do qual foi inserida, no Sistema de Informação Geográfica, 

uma planilha no formato .csv (codificação da fonte em UTF-8) contendo 

os dados dos homicídios, incluindo endereço e coordenadas. Para isso, 

foram testadas três maneiras: a primeira utilizando o aplicativo MMQGIS 

do software QGIS; a segunda com o aplicativo Geocoding, também do 

QGIS, e a terceira exportando a mesma planilha para o Google Earth 

Pro. Realizou-se também o georreferenciamento manual utilizando-se 

esse último sistema. Foram georeferenciados mais de cinco mil homicí-

dios. Para compilação e tratamento dos dados, foi utilizado o Microsoft 

Office Excel. Em relação ao processamento dos dados foram utilizados 

os softwares QGIS (versão 3.16), Google Earth Pro (versão 7.3) e GeoDa 

(versão 1.20). As bases cartográficas utilizadas foram: limites estadual, 

nacional e da América do Sul (IBGE e SEI), limite municipal (Prefeitura 

de Salvador), limites de bairros oficiais (Prefeitura de Salvador), face de 

logradouros (IBGE), utilizando DATUM: SIRGAS 2000 e WGS 84.

Na etapa 4, os resultados foram analisados e discutidos, verificando se 

a metodologia utilizada para a constatação da hipótese foi validada ou 

refutada.  

RESULTADOS 

Os resultados desta pesquisa foram analisados com a exposição de 

quadros, gráficos e produtos cartográficos e validação ou não da me-

todologia aplicada. Iniciou-se uma análise estatística descritiva com a 

exposição do cálculo da taxa de homicídio acumulada em cinco anos, 

do centro gravitacional das ocorrências e sua área crítica de influência. 

Posteriormente realizou-se a análise exploratória com a estimativa de 

densidade de Kernel e os índices globais e locais de Moran. 

Entre 2015 e 2019 observou-se uma queda nas taxas3 de homicídio no 

município de Salvador (Gráfico 1), ainda que mantidas em um patamar 

muito elevado, ultrapassando a taxa mundial (6,4) e a nacional (21,7). As 

elevadas taxas seguem uma tendência de aumento na Região Nordeste 

que, na última década, chegou a alcançar o patamar de 32 mortes por 

100 mil habitantes. 

3	 Para estabelecer as taxas de homicídios por 100 mil habitantes foram utilizados como parâmetros 

os valores anuais dos homicídios Salvador disponibilizados pela Secretaria de Segurança Pública 

da Bahia e as estimativas do total da população para o município em cada ano analisado (Bahia, 

2021a, 2021b).
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Gráfico 1
Evolutivo da quantidade e taxa de homicídios por 100 mil habitantes – Salvador – 
2015-2019

Fonte: Bahia (2021a, 2021b).

ANÁLISE DESCRITIVA 

O cálculo do centro médio fornece a possibilidade de perceber o centro de 

massa ou gravitacional das ocorrências, isto é, a área onde existem fatores 

de atração que impedem a variação dos eventos ao longo do tempo. Esse 

cálculo indica que variáveis exercem alguma influência na região, fazendo 

com que as ocorrências concentrem-se no centro e em sua órbita. 

Quadro 1
Centros médios das ocorrências de homicídios – Salvador – 2015-2019

Anos Longitude Latitude Localização aproximada

2015 558798,17340 8570803.65460 Mata Escura

2016 558543.45899 8570579.01710 Jardim Santo Inácio

2017 558825.48430 8570606.66250 Mata Escura

2018 558678.38673 8570526.93801 Mata Escura

2019 558466.75625 8570491.59930 Jardim Santo Inácio

2015-2019 558652.35240 8570585.57400 Mata Escura

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com base em dados georeferenciados. 

Conforme as coordenadas expostas no Quadro 1, quase nenhuma variação 

ocorreu no centro médio das ocorrências ao longo de cinco anos, fazendo 

com que os centros de massa concentrem-se em uma mesma região e em 

bairros vizinhos e/ou nos mesmos bairros da região do miolo4 de Salvador, 

geograficamente o centro-norte da cidade.  

4	 O Plandurb/1970 considerou o “miolo de Salvador” como a área na região central do município 

formada por 40 bairros que ocupavam aproximadamente 36% da superfície da cidade, cons-

tituída por bairros populares e populosos compostos por loteamentos formais e clandestinos, 

conjuntos habitacionais e condomínios populares com população de média-baixa e baixa renda.
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O estabelecimento da distância padrão fornece a área de influência do 

centro de massa, pois o cálculo mensura a dispersão da distribuição es-

pacial a partir do respectivo centro médio, estabelecendo assim a área 

de abrangência.  

Quadro 2
Distância padrão das ocorrências de homicídios – Salvador – 2015-2019

Anos Distância padrão
(km)

Diferença da DP
entre os anos (km)

Nº de bairros no 
círculo de 

distância padrão 
Anos

2015 6,21 - 104 2015

2016 6,32 - 0,11 110 2016

2017 6,23 - 0,09 109 2017

2018 6,31 - 0,08 110 2018

2019 6,09 - 0,22 108 2019

2015-2019 6,24 - 110 2015-2019
 Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com base em dados georeferenciados.

A variação da dispersão ou da área crítica de abrangência dos eventos 

é baixa, da mesma forma que o centro de massa; ambas as medidas não 

apresentam variação significativa. A maior dispersão foi observada em 

2016 (distância padrão de 6,32 km), sendo que a maior concentração foi 

registrada em 2019 com a distância padrão de 6,09 km. Essas constân-

cias nos valores denotam uma tendência de concentração dos eventos. 

A elíptica de distância padrão indica a localização da concentração e 

mostra a orientação geral da distribuição espacial no acumulado dos 

cinco anos analisados, estabelecendo os limites e fronteiras das áreas 

críticas, tanto em sentido perpendicular quanto ortogonal de seu eixo. 

Quadro 3
Deslocamento da elipse de distância padrão – Salvador – 2015-2019

Anos
Distância 
padrão 

eixo maior 
(km)

Distância 
padrão 

eixo menor 
(km)

Ângulo 
maior 
(graus 

decimais)

Nº de 
homicídios 
na elipse 

*Total de 
homicídios

Parcela
dos 

homicídios 
na elipse (%) 

Nº de 
bairros na 

elipse

2015 6,98 5,34 0,92 402 905 66,5 108

2016 7,35 5,10 0,96 784 1156 67,8 114

2017 7,11 5,22 0,80 669 1081 60,6 109

2018 7,34 5,09 0,81 655 990 66,2 111

2019 7,01 5,02 0,84 623 994 65,9 110

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com base em dados georeferenciados.

Verifica-se, no Quadro 3, que a elipse varia muito pouco durante os anos, 

visto que o seu ângulo de inclinação possui valores próximos, e o nú-

mero de bairros abarcados pela sua área de abrangência varia apenas 

em um quantitativo de seis. O Mapa 2 representa cartograficamente a 
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Mapa 2
Análises descritivas de homicídios – Salvador – 2015-2019

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com dados de informações criminais e boletins da SSP (2015 a 2019).
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Mapa 3
Total de ocorrências de homicídios por bairros – Salvador – 2015-2019

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com dados de informações criminais e boletins da SSP (2015 a 2019).
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área abarcada pela elíptica, que corresponde ao limite crítico de possí-

veis ocorrências, tendo como referência o centro de massa. Destaca-se 

também a distância padrão dos eventos onde se estabelece a dispersão 

do fenômeno. No Mapa 2 estão representados os bairros com maior 

propensão à ocorrência de homicídios. Pela abrangência e orientação 

geográfica da elipse, verifica-se que os eventos se concentram em um 

perímetro que abrange a maioria dos bairros da área central, oeste e nor-

te do município, correspondendo ao ‘miolo’ e ao subúrbio ferroviário. Por 

sua vez, a maior parte dos bairros da parte sul e leste apresenta-se fora 

da elíptica, portanto fora das áreas críticas, correspondendo aos bairros 

da região centro-sul, orla sul e orla atlântica do município. O Mapa 3 in-

dica o quantitativo acumulado de homicídios entre 2015 e 20195.  

Os bairros de Itapuã e Brotas destacam-se com números expressivos de 

homicídios, bem diferentes dos bairros vizinhos. Já os bairros da região 

central, centro-oeste e noroeste são os mais heterogêneos, variando en-

tre um nível de ocorrência de médio a muito alto, enquanto os bairros 

do sul e do leste são os mais homogêneos, apresentando níveis sempre 

baixos de ocorrências.

ANÁLISE EXPLORATÓRIA   

Na análise espacial exploratória é estabelecida a observação de possí-

veis tendências e predições a respeito do comportamento da variável 

analisada, dos padrões de associações, dos aglomerados (clusters) e das 

situações atípicas (outliers). No primeiro momento é utilizada a estima-

tiva de densidade de Kernel6 que, por interpolação, atribui a densidade 

de uma variável ao suavizar a superfície onde ela se localiza. O Mapa 4 

representa a estimativa da densidade do fenômeno pelo método Kernel. 

Os níveis de densidade muito alto, alto e médio são percebidos pela 

presença de aglomerados concentrados do centro-oeste ao noroeste do 

município. Por sua vez, na parte leste, verificam-se poucos clusters, esses 

dispersos e de intensidade média. Predominam nessa região as densi-

dades baixa e muito baixa. O ‘miolo’ da cidade apresenta aglomerados 

alto e muito alto, mas também a presença de densidades média e baixa. 

Assim, estima-se que a maior densidade está localizada em toda a por-

ção oeste do município, com uma grande concentração de aglomerados, 

5	 Para quantificação foi estabelecido o acúmulo de ocorrência por bairros. Para a representação 

utiliza-se como simbologia a gradação de cores, em que os tons mais claros representam áreas 

com uma menor taxa, e áreas em tons mais escuros representam taxas mais elevadas.

6	 [...] suaviza a superfície, calculando a densidade para cada região da área de estudo, utilizando 

interpolação. Isto permite a construção de uma superfície contínua de ocorrências das variáveis, 

inferindo para toda a área de estudo a variação espacial da variável, mesmo nas regiões onde 

o processo não tenha gerado nenhuma ocorrência real, permitindo verificar, em escala global, 

possíveis tendências de dados (Kawamoto, 2012, p. 17).
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Mapa 4
Estimativa de densidade de Kernel de homicídios – Salvador – 2015-2019

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com dados de informações criminais e boletins da SSP (2015 a 2019).
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área onde se localizam os bairros populares com população de média-

-baixa e baixa renda, além do subúrbio ferroviário. 

Para verificar a possibilidade de dependência espacial, observou-se a 

autocorrelação espacial do evento, mensurando sua associação por meio 

do método de análise de vizinhança. Assim, foi possível observar a exis-

tência ou ausência de associação que indica a presença de fatores res-

ponsáveis por possíveis agregações espaciais. Foram utilizadas matrizes 

de proximidade do tipo contiguidade, e, para a validação dos resultados, 

foram geradas 999 permutações. Para a análise univariada, foi analisada 

a quantidade de eventos por setor censitário. No acumulado de cinco 

anos, o coeficiente de autocorrelação foi de 0,975, demonstrando forte 

autocorrelação espacial ou alta dependência espacial, afastando a hipó-

tese nula de aleatoriedade e estimando a existência de fatores respon-

sáveis pela associação espacial (Anselin, 1996; Câmara; Carvalho, 2004). 

Esse índice indica que, em alta intensidade, existem agrupamentos de 

ocorrências que estão organizados por alguma similaridade de fatores 

ou circunstâncias. O Cartograma 1 demonstra o nível de associação es-

pacial dos homicídios, indicando, por meio das cores vermelha e azul, 

uma autocorrelação forte entre os setores censitários, a ser detalhada 

no tópico de discussão deste trabalho. 

Cartograma 1
Índice Local de Associação Espacial (LISA) por setores censitários (Autocorrelação 
espacial I = 0,975)

Fonte: Bahia (2021a, 2021b). 
Nota: elaboração própria com dados de informações criminais e boletins da SSP (2015 a 2019).
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Cartograma 2
Significância da autocorrelação espacial

Fonte: Bahia (2021a, 2021b) e IBGE (2011).
Nota: domicílios com renda per capita de ½ a 1 salário e total de homicídios em cinco anos (V008). Índice Local de 
Associação Espacial de Moran com 999 permutações.

Cartograma 3
Correlação espacial entre renda e homicídio (I=0,165)

Fonte: Bahia (2021a, 2021b) e IBGE (2011).
Notas: domicílios com renda per capita de ½ a 1 salário e total de homicídios em cinco anos (V008). Índice local 
de associação espacial de Moran 999 permutações.
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Cartograma 4
Significância da relação entre homicídio e renda  

Fonte:  Bahia (2021a, 2021b) e IBGE (2011). 
Notas: domicílios com renda per capita de ½ a 1 salário e total de homicídios em cinco anos (V008). Índice Local 
de Associação Espacial de Moran com 999 permutações.

Cartograma 5
Correlação espacial entre alfabetização e homicídio (I=0,025)

Fonte: Bahia (2021a, 2021b) e IBGE (20211).
Notas: responsável alfabetizado com 10 ou mais anos de idade (V078). Índice local de associação espacial de 
Moran 999 permutações.
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Cartograma 6
Significância da correlação espacial entre alfabetização e homicídio (I=0,025)

Fonte: Bahia (2021a, 2021b).
Nota: elaboração própria com dados de informações criminais e boletins da SSP (2015 a 2019).

A associação espacial dos homicídios com a renda é positiva, embora 

pouco significativa, visto que, por meio do método de análise de vizi-

nhança, não se observou um elevado índice de correlação. Verificou-se 

ainda que a maioria das áreas apresenta-se sem definição pela ausên-

cia de significância estatística. O Índice de Moran (0,165) apresenta-se 

mais próximo de uma aleatoriedade do que de uma relação de associa-

ção. No entanto, ainda é possível verificar uma associação, expressa no 

Cartograma 3, representada pelas cores vermelho, rosa, azul e lilás, que 

serão explicadas na discussão dos resultados. A associação espacial dos 

homicídios com a escolaridade é positiva, mas com associação espacial 

fraca, conforme o Índice de Moran (0,025), indicando uma baixa corre-

lação entre as variáveis. Essa associação está expressa no Cartograma 5 

e será detalhada na discussão. 

Observa-se, entretanto, a presença de áreas em vermelho (high – high 

ou alto – alto) que representam alta quantidade de homicídio em região 

de alta quantidade de setores com responsáveis acima dos 10 anos alfa-

betizados. As áreas em azul (low – low ou baixo – baixo) sinalizam baixa 

quantidade de homicídio em região com baixa quantidade de setores 

com responsáveis acima dos 10 anos alfabetizados. As áreas em tom 

rosado (high – low ou alto –baixo) sinalizam a ocorrência de elevada 

quantidade de homicídio em região com baixa quantidade de setores 

com responsáveis acima dos 10 anos alfabetizados. As áreas em lilás 
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(low – high ou baixo – alto) representam setores com baixa quantidade 

de homicídio em locais de alta quantidade de setores com responsáveis 

acima dos 10 anos alfabetizados. 

DISCUSSÃO 

Diante da crise de violência pela qual passa o município de Salvador, 

refletida em elevadas taxas de homicídio, esta investigação tem como 

propósito analisar a distribuição espacial dos crimes na capital baiana 

durante um período que antecedeu a pandemia da covid-19. Para isso, 

foram utilizados o geoprocessamento como ferramenta e a análise es-

pacial como metodologia, para a obtenção de resultados que permitam 

compreender a eclosão, a intensidade e a propagação das mortes vio-

lentas. Como já mencionado, um estudo anterior sobre essa temática foi 

realizado por Moreira e Fochezzatto (2017), porém em uma escala regio-

nal. Esse estudo buscou desenvolver uma taxa de criminalidade aplicável 

e comparável a todos os municípios do estado da Bahia, consideran-

do outras variáveis além do homicídio, como lesão corporal seguida de 

morte, roubo com resultado de morte, latrocínio, tentativa de homicídio, 

estupro, roubo a ônibus (urbano e em rodoviária), roubo de veículo e 

furto de veículo. A presente pesquisa, por sua vez, buscou restringir o 

recorte espacial para o município de Salvador, selecionando apenas uma 

variável criminal devido ao impacto que a morte violenta exerce quanto 

à percepção da criminalidade, à sensação de insegurança e à qualidade 

de vida dos habitantes do local. Esse recorte preenche uma lacuna que 

ainda havia na literatura sobre a temática.  

Assim, dois métodos de quantificação geoespacial foram utilizados para 

demonstrar o comportamento das taxas de homicídios: a geoestatística 

descritiva e a geoestatística exploratória. O primeiro método estabele-

ceu as medidas descritivas ligadas à distribuição das ações violentas, 

enquanto o segundo indicou a densidade dessas ocorrências pelo esti-

mador de Kernel e sua capacidade de propagação pela análise de vizi-

nhança (AEDE). Todas as técnicas aplicadas evidenciaram os compor-

tamentos semelhantes das ocorrências e da distribuição dos homicídios 

ao longo de cinco anos.

A hipótese da investigação baseada em formulações empíricas atribuía 

a existência de uma concentração de homicídios em determinadas áre-

as do município de Salvador. Nesse sentido, a primeira técnica utiliza-

da para investigar o problema foi a geocodificação, por meio da qual 

foi possível georreferenciar e identificar, com acurácia, as ocorrências 

dos homicídios, passo fundamental para o estabelecimento da investi-

gação. A análise espacial confirmou a suposição empírica e estabeleceu 

a abrangência espacial das mortes violentas na capital baiana. Nesse 
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sentido, o método, reforçou a certeza, por meio de modelo matemático-

-cartográfico, da localização, da propagação, do grau de intensidade e 

de como esse evento se difundiu pelo espaço geográfico. 

Com a análise espacial descritiva, em que se estabeleceu o centro médio 

das ocorrências de homicídios (Quadro 1), estima-se que os bairros de 

Mata Escura e Santo Inácio comportam-se como centro gravitacional ou 

epicentro das ocorrências, onde, em cinco anos, registrou-se um elevado 

número de mortes violentas, seguidos por bairros adjacentes, conforme 

representado por círculos no Mapa 2, em uma gradação de cores que 

vão do vermelho ao amarelo, indicando  que, quanto mais próximos a 

esses bairros, mais vermelhas as figuras, caracterizando mais ocorrências 

de delitos. Os bairros sinalizados por círculos vermelhos e laranja são 

localidades onde facções criminosas travam recorrentes disputas por 

território. São áreas caracterizadas pelos altos níveis de vulnerabilidade 

social e econômica, compondo a periferia social e geográfica da capital 

baiana. São exemplos os bairros de Tancredo Neves, Pirajá, Calabetão, 

São Marcos, Pau da Lima, entre outros.  Tão importante quanto o cen-

tro médio é a identificação da distância padrão (Quadro 2), calculada 

no intuito de mensurar e indicar a abrangência espacial dos homicídios. 

Verificou-se que, ao longo de cinco anos, pouca variação ocorreu no que 

diz respeito à localização dos homicídios, demonstrando concentração 

de ocorrências em uma mesma região. Espacialmente, essa tendência 

é demonstrada pelo deslocamento da elíptica do desvio padrão des-

crita no Quadro 3 e representada no Mapa 2. A figura geométrica que 

a representa segue uma orientação oval, indicando a distribuição dos 

homicídios no eixo sul-norte, com maior abrangência na área central do 

município, incluindo o ‘miolo’ e o subúrbio. Confirma-se, assim, a grande 

quantidade de mortes violentas nas áreas populares. Ao observar a elíp-

tica, percebe-se também que os bairros do centro-sul, da orla sul e da 

orla atlântica encontram-se fora da figura, indicando pouca frequência 

de homicídios nessas localidades, que correspondem às áreas de urbani-

zação consolidada e de melhores índices socioeconômicos, com bairros 

tradicionais e de renda mais elevada.  

Por sua vez, quando se considera o acúmulo de ocorrências no período 

analisado de cinco anos, separando-as por bairros (Mapa 3), observa-se 

que, além das localidades de alta concentração, como ‘miolo’ e subúrbio, 

existem outliers indicando média e alta incidência de ocorrências nos 

bairros do centro-sul, como Brotas, Federação e Cosme de Farias. Em 

relação à orla atlântica, os bairros que se destacam são Boca do Rio e 

Itapuã, além do extremo norte da cidade, na fronteira com os municípios 

de Lauro de Freitas e Simões Filho, a exemplo dos bairros periféricos 

Cassange e Valéria, que apresentam média e alta incidência de homicí-

dios. Já no centro-sul e na orla atlântica, os bairros que se apresentam 

como outliers possuem uma heterogeneidade social e econômica com 
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níveis de renda, educação e urbanização bastante variada, apresentando 

enclaves de pobreza e de urbanização precária. 

Para uma aferição mais precisa e uma caracterização mais fidedigna da 

localização e distribuição das mortes violentas, assim como a identifi-

cação da localidade específica onde existe o acúmulo de ocorrências, 

fez-se necessário utilizar o estimador de Kernel. Esse método permite 

identificar os clusters, ou seja, agrupamentos densos de ocorrências em 

várias partes do município, indicando todas as áreas onde os delitos 

ocorrem de maneira mais intensa. 

Assim, a análise exploratória, por meio da estimativa de Kernel, permitiu, 

de maneira mais nítida, a compreensão do comportamento dos eventos, 

identificando os aglomerados e tornando mais evidente o comportamen-

to espacial exposto na análise descritiva. Dessa maneira, observou-se 

uma grande quantidade de clusters de intensidade muito alta e alta na 

parte oeste de Salvador (centro-oeste e noroeste) e no ‘miolo’ da cidade, 

confirmando a concentração espacial do evento nessa área. No centro-

-oeste, englobando a península itapagipana, destaca-se a presença de 

alta densidade de homicídios nos bairros de Pau Miúdo, IAPI, Liberdade, 

Curuzu, Bom Juá, Santa Luzia, Uruguai, Lobato e Massaranduba. No ‘mio-

lo’, observa-se alta densidade em Mata Escura, Santo Inácio, Barreiras, 

Engomadeira, São Marcos e Pau da Lima, confirmando a análise espacial 

descritiva.  No centro-sul, destacam-se a densidade muito alta de crimes 

no bairro de Cosme de Farias e a densidade alta na Federação. Por sua 

vez, na parte leste apresentam-se clusters isolados de alta intensidade, 

em enclaves populares de bairros da orla Atlântica, como Chapada do 

Rio Vermelho, Santa Cruz, Boca do Rio, Alto do Coqueirinho e Itapuã. 

No intuito de observar a possibilidade de fatores em comum responsáveis 

pela concentração de homicídios em determinada região do município, 

realizou-se a análise de vizinhança para testar a dependência espacial 

ou o grau de interação entre as áreas vizinhas onde ocorrem os crimes 

violentos. Nesse sentido, verificou-se a existência de dependência es-

pacial, indicando uma propagação de ocorrência nas áreas vizinhas por 

supostos motivos semelhantes, e a não propagação de ocorrência em 

determinadas áreas também por supostos motivos semelhantes. Esses 

dados foram confirmados pelo Índice Global de Moran, que indicou alto 

coeficiente de autocorrelação espacial. O cartograma de análise de vizi-

nhança (Cartograma 1) demonstrou a forte dependência entre os setores 

censitários. As áreas vermelhas (high – high ou alto – alto) indicam que 

um setor censitário e seus vizinhos exibem quantitativo de homicídios 

acima da média, isto é, uma área possui alta ocorrência e está localizada 

em uma região de alta ocorrência. Nas áreas azuis (low – low ou baixo 

– baixo), por sua vez, um setor e seus vizinhos apresentam número de 

homicídios abaixo da média, ou seja, uma área possui baixa ocorrência 
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e está localizada em uma região de baixa ocorrência. Já as áreas com 

tom rosado (high – low ou alto – baixo) indicam que um setor com alta 

ocorrência (acima da média) está localizado em uma região com baixa 

ocorrência (abaixo da média), enquanto o tom lilás (low – high ou baixo 

– alto) indica que uma área de baixa ocorrência está localizada em uma 

região de alta ocorrência. 

De acordo com o Cartograma 1, há forte dependência espacial na orla 

atlântica, no oeste e no norte de Salvador, indicando que as áreas vizi-

nhas seguem um padrão espacial em comum. No caso da parte oeste 

e norte do município (em vermelho), os crimes estão acima da média, 

mas ocorrem em uma área em que a concentração já é alta. Já nas áreas 

em azul, que englobam a orla atlântica e a parte centro-sul da cidade, 

entende-se que os crimes estão abaixo da média e ocorrem em uma 

área em que a concentração é baixa. Verifica-se a indicação de outliers, 

mas em baixa frequência, representado pela cor rosa, que indica a quan-

tidade de homicídio acima da média para um local onde, comumente, a 

incidência desses crimes violentos é baixa. Da mesma maneira, a cor lilás 

indica quantidade de homicídios abaixo da média em setores censitários 

em que os números de mortes violentas são altos. 

Com o propósito de identificar possíveis causas para a concentração 

e propagação de homicídios em determinadas áreas, foram seleciona-

das duas variáveis independentes, consideradas possíveis condicionan-

tes socioeconômicos responsáveis pela eclosão de homicídios: renda e 

educação. Diante disso, foi realizada uma análise bivariada considerando 

esses dois elementos (Cartograma 3). Embora a associação espacial dos 

homicídios com a renda tenha sido positiva, não se apresentou de manei-

ra abrangente no espaço como indicado no Cartograma 3. As áreas em 

vermelho (high – high ou alto – alto) indicam que um setor com elevado 

grau de homicídio (acima da média) encontra-se em uma região de baixa 

renda. Nesse caso, representado pelos bairros do ‘miolo’ e do norte do 

município. As áreas em azul (low – low ou baixo – baixo) apontam que 

um setor com baixa taxa de homicídio encontra-se em uma região de 

alta renda, representada por bairros tradicionais do centro sul e da orla 

atlântica. As áreas em tom rosado (high – low ou alto – baixo) demons-

tram, por sua vez, que um setor com elevada quantidade de homicídios 

encontra-se em uma região de alta renda. Essa configuração é repre-

sentada no cartograma pelos bairros do sul do município. As áreas em 

tom lilás (low – high ou baixo – alto) indicam que uma baixa quantidade 

de homicídios ocorre em uma área de baixa renda, como nos bairros do 

norte e nordeste da capital baiana, a exemplo de Cajazeiras, Mussurunga 

e São Cristóvão.   

A associação espacial dos homicídios com a escolaridade é positiva, 

mas com associação espacial fraca, conforme o Índice de Moran (0,025), 
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indicando forte aleatoriedade e pouca associação. Conforme represen-

tado no Cartograma 5, as áreas com maior associação entre as duas 

variáveis encontram-se no centro-oeste, no ‘miolo’ e no extremo-norte 

do município, abarcando grande parte dos bairros populares de Salvador 

(cor vermelha). Nesse contexto, há ocorrência bastante restrita de uma 

média alta de homicídios em locais com alta quantidade de responsá-

veis acima dos 10 anos alfabetizados. Assim, nessas regiões, ainda que a 

população seja alfabetizada, existe a possibilidade de uma média alta de 

homicídios em certas localidades. De maneira bem espaçada e com pou-

ca frequência, outra associação que se destaca é a da baixa quantidade 

de homicídios em áreas com baixa quantidade de responsáveis acima 

dos 10 anos alfabetizados. Esse cenário indica que, mesmo em áreas 

com pessoas não alfabetizadas, o número de homicídios é baixo (cor 

azul). Diante disso, percebe-se a ocorrência de enclaves ou bolsões onde 

a relação entre mortes violentas e alfabetização é diretamente propor-

cional. No cartograma 5 é possível observar que as áreas em vermelho 

(high – high ou alto – alto) representam alta quantidade de homicídios 

em região de alta quantidade de setores com responsáveis acima dos 10 

anos alfabetizados. As áreas em azul (low – low ou baixo –baixo) sinali-

zam baixa quantidade de homicídios em região com baixa quantidade de 

setores com responsáveis acima dos 10 anos alfabetizados. As áreas em 

tom rosado (high – low ou alto – baixo) sinalizam a ocorrência de elevada 

quantidade de homicídios em região com baixa quantidade de setores 

com responsáveis acima dos 10 anos alfabetizados. Já as áreas em lilás 

(low –high ou baixo – alto) representam setores com baixa quantidade 

de homicídios em locais de alta quantidade de setores com responsáveis 

acima dos 10 anos alfabetizados.

Diante do exposto, mesmo a partir de uma fraca associação, percebe-

-se a ocorrência de ligação entre as variáveis educação e renda como 

determinantes, entre outros, da ocorrência ou não de homicídios. Essa 

associação expressa no Cartograma 3 permite a visualização dessas 

áreas e destaca que a ligação entre homicídio e renda é comprovada 

em partes do ‘miolo’, no subúrbio e no centro-oeste de Salvador, regi-

ões com predomínio de renda baixa e com média alta de homicídios 

(cor vermelha). O contrário ocorre com a orla atlântica de Salvador, 

representada pela cor azul, demonstrando a associação entre um bai-

xo número de homicídios em uma região de alta renda com uma alta 

significância de certeza.  

Diante dos indicativos apresentados, entende-se que a distribuição dos 

homicídios acompanha o processo de segregação socioespacial e de 

vulnerabilidade socioeconômica da população que habita o município de 

Salvador. Todos os modelos estatístico-matemáticos e cartográficos uti-

lizados para realizar a análise espacial indicaram que as mortes violentas 

estão concentradas em bairros populares da periferia social e geográfica 
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e do subúrbio ferroviário ou em enclaves de pobreza de regiões com 

maior renda, como orla atlântica, centro-sul e sul do município. Por sua 

vez, de maneira bastante reduzida, há bolsões de áreas pacíficas em re-

giões com alta concentração de mortes violentas ou enclaves de áreas 

violentas em regiões pacíficas. Com os modelos testados, verificou-se 

que a renda e a alfabetização são condicionantes na concentração dos 

homicídios, mas não se apresentam determinantes devido à baixa de-

pendência espacial observada, o que indica a presença de associação 

espacial, porém em localidades reduzidas e específicas.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta investigação demonstra algumas das aplicações do geoprocessa-

mento na segurança pública sob a perspectiva da análise espacial. No 

entanto, outras inúmeras funcionalidades a serviço da redução da violên-

cia e da criminalidade podem ser estabelecidas por meio desse campo 

da geomática, com propósitos que englobam ações de planejamento e 

gestão de cunho ostensivo-preventivo, reativo e até repressivo.  A ca-

pacidade de compilar dados criminais organizados e georeferenciados, 

aliada à possibilidade de tratamento e processamento para diversos fins, 

torna essenciais o geoprocessamento e as geotecnologias enquanto me-

canismos de gestão da segurança pública. A utilização dos Sistemas 

de Informações Geográficas (SIG) na gestão dos dados criminais, como 

ocorre nesta investigação, facilita e agiliza o processamento e a divulga-

ção de informações criminais, permitindo a criação de banco de dados 

georeferenciados.  Além disso, estabelece manchas criminais e mapas di-

gitais dinâmicos, com alimentação de dados on line e constantes, de fácil 

manipulação e visualização, tornando-se uma fonte informativa simples 

e eficiente. Com a utilização de drones, o SIG torna-se capaz de mapear 

em tempo real rotas de fuga, locais de ação criminosa e itinerários de 

facções, além de elaborar mapas temáticos que permitem o planejamen-

to com base em ocorrências representadas no espaço e no tempo. Essas 

ações contribuem para uma maior eficiência na gestão das informações 

e no planejamento operacional de policiamento, além de proporcionar 

uma orientação de estudos para melhorar a eficácia das políticas de 

segurança. 

A análise espacial apresentada neste trabalho quantifica os dados 

criminais, modela espacialmente a distribuição, a propagação e a in-

tensidade das ocorrências de homicídios no município de Salvador, 

comprovando, por meio de método geoestatístico, a concentração e 

a distribuição desigual das mortes violentas na capital baiana. Além 

disso, identifica as áreas mais suscetíveis a esses crimes, que corres-

pondem a localidades de fragilidade socioeconômica, as quais, conse-

quentemente, se tornam, também, áreas de vulnerabilidade à violência 
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extrema. Evidencia-se que diferentes técnicas apontaram resultados 

semelhantes, contribuindo para a validação da hipótese de concentra-

ção espacial de mortes violentas em determinadas áreas do município. 

Essas localidades são justamente as que apresentam maiores proble-

mas de cunho social, com densidade demográfica elevada, urbaniza-

ção precária, ausência de espaços de lazer e cultura. Isso revela que 

problemas sociais contribuem para a propagação de ações violentas 

extremas e que, para amenizar essa problemática, é necessário grande 

investimento em políticas públicas de cunho econômico, social e cul-

tural. Torna-se evidente que a vulnerabilidade social contribui para a 

vulnerabilidade à violência.  

Algumas metodologias de análise espacial, entre diversas outras existen-

tes, podem ajudar a desvendar mais detalhes a respeito do comporta-

mento das mortes violentas intencionais, sobretudo, no que diz respeito 

a suas causas. Estudos que utilizam outras técnicas, como a krigagem 

ordinária, indicativa e universal e o machine learning, com uma análi-

se multivariada, podem também contribuir com as análises criminais. 

Assim, é possível trazer mais robustez às pesquisas sobre essa temática, 

tornando-as capazes de subsidiar políticas públicas em suas diretrizes e 

estratégias de ação. 

Este estudo indica que a gestão da informação na segurança ainda é 

precária. A entrada de dados precisa ser melhorada, já que não ocorre 

de maneira padronizada e organizada, o que dificulta sua coleta e ges-

tão. A compilação e a geocodificação dos endereços das ocorrências 

necessitam de esforços demasiados, pois as informações que chegam 

aos bancos de dados oficiais, oriundas das unidades policiais, são muitas 

vezes incompletas. Quase sempre são registradas sem a referência de 

coordenada geográfica, algumas vezes com inserção de apelidos no lu-

gar dos nomes oficiais dos logradouros, e sem pontos de referência, o 

que torna o georreferenciamento uma das etapas mais difíceis da ação. 

Dessa maneira, é necessária uma gestão da entrada da informação com 

protocolos semelhantes, além de um banco de dados único que reúna 

os dados das polícias Militar, Civil e Técnica. 

Esta investigação traz novas perspectivas de análise a partir da obser-

vação do comportamento das mortes violentas antes, durante e após 

o período da pandemia de covid-19, no intuito de realizar uma compa-

ração entre esses três momentos distintos da história atual. Da mesma 

forma, esta pesquisa pode ser aprofundada nos métodos e técnicas, a 

fim de se estabelecer uma maior diversidade de conhecimento a res-

peito da ocorrência, da distribuição e da concentração dos homicídios 

em Salvador. 
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Resumo

A segurança contra incêndio em edificações históricas busca garantir a preser-

vação dessas por meio de intervenções cuidadosas e manutenção adequada. 

Este trabalho investiga os benefícios da aplicação de projetos descritivos de 

segurança contra incêndio, comparando-os com os projetos prescritivos. A hi-

pótese central é que os métodos descritivos permitem uma maior adaptação 

às especificidades dos edifícios históricos, reduzindo a necessidade de inter-

venções invasivas e garantindo a preservação da autenticidade arquitetônica. 

O problema central abordado é: quais benefícios os projetos descritivos de se-

gurança contra incêndio oferecem na preservação da integridade arquitetônica 

e cultural de edificações históricas em relação aos projetos prescritivos? O obje-

tivo deste estudo é avaliar como os projetos descritivos podem contribuir para 

a conservação de edifícios históricos, respeitando sua autenticidade estrutural e 

estética. A pesquisa será conduzida por meio de uma abordagem qualitativa e 

exploratória, com revisão bibliográfica e análise de estudos de caso que utilizam 

ambos os métodos (prescritivo e descritivo), seguida de análise comparativa e 

discussão dos resultados.

Palavras-chave: incêndio; segurança contra incêndio; patrimônio histórico; mé-

todo descritivo.

Abstract

Fire safety in historic buildings seeks to guarantee their preservation through 

careful interventions and adequate maintenance. This paper investigates the 

benefits of applying descriptive fire safety designs, comparing them with 

prescriptive designs. The central hypothesis is that descriptive methods allow 

for greater adaptation to the specificities of historic buildings, reducing the need 

for invasive interventions and guaranteeing the preservation of architectural 

authenticity. The central problem addressed is: what benefits do descriptive 

fire safety designs offer in preserving the architectural and cultural integrity of 

historic buildings compared to prescriptive designs? The aim of this study is to 

assess how descriptive designs can contribute to the conservation of historic 

buildings, respecting their structural and aesthetic authenticity. The research 

will be conducted using a qualitative and exploratory approach, with a literature 

review and analysis of case studies using both methods (prescriptive and 

descriptive), followed by a comparative analysis and discussion of the results.

Keywords: fire; fire safety; historical heritage; descriptive method.
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A descoberta do fogo pelo ser humano e o 

domínio de seu uso marcaram eventos cru-

ciais no avanço tecnológico da humanidade. 

O fogo tornou-se uma ferramenta essencial 

em quase todas as atividades cotidianas da 

humanidade. No entanto, quando fora de 

controle, ele representa uma ameaça signifi-

cativa, podendo causar destruição e prejuí-

zos nas esferas econômica, cultural e social 

(Souza, 2017).

O incêndio é um evento imprevisto e indese-

jado que resulta, muitas vezes, em consequ-

ências graves para a sociedade, sobretudo 

quando há perda de vidas humanas (Va-

lentim, 2018). Historicamente, após grandes 

tragédias causadas por incêndios, países ao 

redor do mundo implementaram medidas de 

segurança com o objetivo de minimizar as 

perdas e os impactos provocados por esses 

acidentes (Tavares; Silva; Duarte, 2002). 
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Atualmente, observa-se uma preocupação crescente com a segurança 

contra incêndios, o que se reflete no ambiente acadêmico por meio de 

um maior interesse pelo tema. Contudo, ainda há muito a ser investigado, 

planejado e implementado para atender às demandas de modernização 

e segurança (Mitidieri; Ioshimoto, 1998).

Segundo Lundin (2004), os projetos de prevenção e combate a incêndio, 

em âmbito mundial e tradicional, baseiam-se nas metodologias prescri-

tivas das normativas, que trazem uma definição consolidada, aplicada, 

estudada e mais usual, utilizando, de forma genérica, as avaliações para 

todas as edificações e seus respectivos usos.

Entretanto, desde a década de 1970, diversos países europeus e asiá-

ticos, além dos Estados Unidos e do Canadá, buscam uma mudança 

nos conceitos e princípios prescritivos, iniciando uma maior investiga-

ção e consolidação da metodologia descritiva para as normativas de 

segurança contra incêndios, conhecida, na literatura de língua inglesa, 

como performance-based design (PBD). A utilização dessa abordagem 

é alternativa em relação aos códigos de projetos tradicionais (Mattedi, 

2005), contudo, é ainda pouco difundida no Brasil, o que demonstra a 

necessidade de uma mudança na mentalidade dos profissionais, além de 

um avanço nos estudos de engenharia de incêndio (Seito et al., 2008).

A segurança contra incêndio envolve um conjunto de medidas e recursos 

tanto internos quanto externos às edificações, além de levar em conta 

áreas de risco adjacentes, visando prevenir e controlar a ocorrência de 

incêndios. Os principais objetivos são a proteção da vida humana, asse-

gurando condições seguras de escape, e a preservação do patrimônio, 

mantendo a estabilidade estrutural dos imóveis e possibilitando a extin-

ção do fogo por meio de sistemas de proteção (Serpa, 2009).

Além de proteger a população, é crucial preservar objetos, edifícios ou 

sítios históricos e arqueológicos, que têm valor inestimável para cidades, 

países e até para a humanidade. A perda de bens históricos e culturais 

acarreta impactos emocionais e econômicos significativos para a socie-

dade afetada. Assim, a prevenção de riscos, em relação aos aspectos 

ambientais e às estruturas físicas de edifícios ou centros históricos, cons-

titui uma abordagem contemporânea de conservação (Ono, 2004).

Serpa (2009) reforça como fundamental a compreensão da segurança 

contra incêndio como parte da conservação do patrimônio histórico edi-

ficado. Isso assegura a longevidade desses bens culturais por meio de in-

tervenções conscientes e manutenção adequada, além de promover um 

melhor entendimento acerca dos riscos de incêndio e das formas de pro-

teção. A abordagem visa não apenas preservar o patrimônio, mas tam-

bém garantir a continuidade das práticas sociais, culturais e econômicas 
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para as futuras gerações. Considerando que as normas brasileiras atuais 

são predominantemente prescritivas, é necessário estabelecer uma nova 

metodologia de intervenção para os edifícios históricos, baseada em nor-

mas e estudos científicos. Isso irá permitir maior flexibilidade no projeto 

e na execução, respeitando as particularidades dessas construções, o 

que promoverá a utilização dos preceitos descritivos nas normas de se-

gurança contra incêndio.

As políticas públicas desempenham papel crucial no planejamento e 

na prevenção de desastres em espaços históricos, garantindo a imple-

mentação de ações coordenadas de proteção ao patrimônio cultural. 

Medidas adequadas e alinhadas com os desafios específicos de cada 

local são fundamentais para assegurar a preservação das características 

arquitetônicas e históricas desses sítios, ao mesmo tempo que promo-

vem a segurança da população e de visitantes.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A descoberta e o controle do fogo foram fundamentais para o avanço 

tecnológico da civilização humana. No entanto, quando o fogo escapa 

ao controle, torna-se uma grave ameaça, podendo causar destruição e 

perdas nas áreas econômica, cultural e social. Ressalta-se a importância 

da preservação dos conjuntos arquitetônicos históricos, pois eles guar-

dam registros valiosos de épocas passadas, mantendo viva a memória 

das gerações atuais.

Conforme a NBR 13860, incêndio é definido como fogo fora de controle, 

geralmente começando com baixa intensidade (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, 1997). Sua propagação depende do primeiro elemen-

to afetado, de suas características e do comportamento dos materiais 

próximos às chamas. A gravidade de um incêndio é medida pelos seus 

efeitos, e não pela extensão do fogo. No Brasil, quando os danos causa-

dos pelo fogo são mínimos, é considerado um princípio de incêndio, não 

um incêndio propriamente dito (Serpa, 2009).

Cada incêndio tem suas características únicas, pois há várias causas e 

fatores que influenciam seu início e desenvolvimento. Esses fatores in-

cluem: a forma e o tamanho do ambiente, as características e posições 

dos materiais combustíveis, a reação de cada material ao fogo, a quan-

tidade de material combustível presente, as condições climáticas (como 

temperatura e umidade relativa) no momento do incêndio, as aberturas 

de ventilação ou conexões com outros espaços, as medidas existentes 

de prevenção de incêndio, entre outros (Serpa, 2009).
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Nos edifícios históricos, os incêndios tendem a ser extremamente graves, 

muitas vezes devido à ausência de sistemas de segurança contra incên-

dios e ao tipo de arquitetura e materiais empregados, que facilitam a 

propagação das chamas. Isso pode causar danos irreparáveis à estrutura 

e aos bens culturais armazenados no local. Além disso, não há uma legis-

lação específica que atenda às necessidades reais de segurança desse 

tipo de construção (Marinho, 2018).

A questão da segurança contra incêndio e a gestão de riscos associa-

dos vêm ganhando notoriedade na sociedade, principalmente diante de 

diversos incidentes em espaços edificados e da urgente necessidade 

de atendimento às prescrições das normativas tanto na esfera federal 

quanto no âmbito estadual. Em face dessa discussão e da preocupação 

global com a preservação dos espaços históricos edificados, evidencia-

-se a necessidade estratégica de valorização do turismo, da economia 

local e da perspectiva de novos empreendimentos em áreas pouco ex-

ploradas e valorizadas. Assim, é preciso lançar um olhar mais crítico para 

os espaços históricos.

Entretanto, a necessidade de adaptação dos espaços, com foco na pro-

moção da dinâmica social e econômica dessas áreas, implica a imple-

mentação de novos usos, diferentes da proposta inicial, com a adoção 

de novos itens construtivos e materiais de acabamento e revestimento. 

Essas mudanças introduziram características da gestão do risco de in-

cêndio que antes eram negligenciadas e omitidas. Assim, principalmente 

após as regulamentações estaduais, uma nova reflexão e gestão de ris-

cos tornaram-se necessárias (Mitidieri; Ioshimoto, 1998).

Com o elevado crescimento das ocorrências envolvendo incêndio em 

edificações, quantidade de vítimas, direta e indiretamente, além de per-

das patrimoniais e financeiras, o poder público passou a considerar as 

possibilidades de trabalhar com prevenção e extinção de incêndio, além 

da educação e conscientização da população acerca desses incidentes. 

Desde então, começaram a surgir nos estados os códigos de segurança 

contra incêndio baseados nas experiências do passado para a prevenção 

desses eventos no presente e no futuro. Esses códigos são caracterizados 

e definidos por serem prescritivos, buscando alcançar a segurança contra 

incêndio sem permitir recomendações ao previsto em lei (Silva, 2003).

A segurança contra incêndios em áreas históricas não é tratada, muitas 

vezes, de forma adequada pelos códigos de segurança contra incêndios 

tradicionais, conhecidos como Códigos Prescritivos. Esse tipo de código 

é caracterizado por ser baseado em falhas e experiências do passado 

onde são estabelecidas prescrições generalistas a que todos os edifícios 

com determinados tipos de ocupação devem cumprir para assegurar a 

segurança contra incêndio das edificações (Silva, 2003, p. 2).
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É importante salientar como a cultura de segurança contra incêndio vem 

sendo discutida em alguns setores da sociedade, principalmente no que 

tange à regularização dos espaços edificados. O objetivo é propiciar se-

gurança aos seus ocupantes e ao próprio patrimônio, como também me-

lhorar as normas existentes e utilizadas no contexto atual. A necessidade 

dos projetistas é entender a complexidade das edificações modernas e 

as particularidades das antigas, propondo soluções viáveis, do ponto de 

vista técnico, para assim evitar incêndios e minimizar custos de instala-

ções e adaptações de equipamentos, treinamentos etc.

Entretanto, conforme Seito et al. (2008), ainda há carência de profissio-

nais formados para essa área de atuação, além da necessidade de labo-

ratórios técnicos no país e de legislação nos âmbitos nacional, estadual 

e municipal. A quantidade de técnicos, instaladores e operadores do 

sistema de proteção contra incêndio é insuficiente, faltando ainda um 

catálogo nacional dos testes dos materiais. Isso tudo porque a seguran-

ça contra incêndio é uma temática relativamente nova enquanto área 

da ciência que precisa acompanhar as tendências mundiais no quesito 

estudo, ensino e praticidade. Dessa forma, será possível se chegar ao 

nível de propostas descritivas, como algo completamente viável e usual 

no cotidiano da segurança.

A ausência de normas e regulamentações no passado, juntamente com 

a não divulgação da necessidade de implementação da cultura de se-

gurança contra incêndio para os espaços edificados, fez com que as 

regulamentações anteriores fossem prescritas com base nos códigos de 

obras dos municípios. Esses códigos, no entanto, não possuíam qualquer 

parâmetro técnico para a definição de suas exigências e, pela falta des-

sas diretrizes, negligenciavam a segurança no que tange à proteção con-

tra incêndio das mais diversas ocupações (Seito et al., 2008). 

Com o passar do tempo, os desastres causados por incêndios levaram as 

autoridades em todo o mundo a buscar maneiras mais eficazes de pre-

venir e combater esses eventos. Como resultado, foram desenvolvidos 

códigos de segurança contra incêndios, conhecidos como códigos pres-

critivos, que são baseados em lições aprendidas e experiências passadas 

com essas tragédias (Silva, 2003).

Segundo Buchanan e Abu (2017), os códigos prescritivos estabelecem as 

diretrizes para a segurança contra incêndios sem esclarecer os objetivos 

dessas recomendações. Isso pode levar a projetos mais caros devido à 

redundância ou ao excesso de medidas de segurança. Além disso, essas 

recomendações nem sempre garantem a proteção efetiva de usuários 

e propriedades em caso de incêndio. São códigos que focam em situ-

ações generalistas para os espaços com base em sua classificação de 

ocupação, estabelecendo um parâmetro mínimo de segurança, definido/
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prescrito no instrumento legal, o que pode não apresentar uma eficiência 

na segurança dos ocupantes desses espaços.

Em virtude da necessidade de garantir maior segurança aos ocupantes, 

alguns países, como Reino Unido, Austrália, Nova Zelândia, Alemanha 

e Canadá, consideraram pertinente uma mudança no quesito incêndio. 

Eles buscaram uma maior compreensão da base na dinâmica do próprio 

incêndio nos espaços e no comportamento dos ocupantes durante a 

evacuação. Com isso, um novo pensamento começou a ser difundido, 

pesquisado e aplicado, com o objetivo de desenvolver um código des-

critivo, baseado em desempenho, e não apenas prescritivo (Silva, 2003).

Em situações descritivas de códigos de incêndio, os objetivos são bem 

definidos e claramente apresentados, sendo que o projetista responsável 

pelo empreendimento em questão tem liberdade técnica para escolher 

e implementar as melhores medidas de segurança contra incêndio, visto 

que precisa comprovar a eficácia do projeto proposto. Essa possiblidade 

implica uma maior responsabilidade dos profissionais envolvidos, devido 

à necessidade de comprovação da eficácia do método proposto.

Entretanto, apesar da tendência global das legislações de segurança 

contra incêndios, sua implementação nem sempre é bem-sucedida, não 

alcançando os objetivos esperados. A efetividade de um código baseado 

em desempenho depende de vários fatores, como o histórico de preven-

ção de incêndios do país, a percepção de risco e os aspectos econômi-

cos, geográficos e políticos. No Brasil, alguns pontos podem ser obstácu-

los para a implementação da descritividade da norma de segurança. Isso 

inclui os poucos códigos prescritivos efetivamente implantados no país, 

a sensibilidade cultural da população em relação à temática, bem como 

a dificuldade de uma unificação legislativa devido à extensão territorial 

do país (Silva, 2003).

Silva (2003) afirma que os códigos baseados em desempenho estão 

sendo adotados em países com códigos prescritivos bem estabelecidos, 

servindo como base para comparações. No entanto, o Brasil ainda não 

está pronto para essa transição devido à não uniformização regional dos 

códigos prescritivos atuais, que são mais adequados à sua realidade. 

Para fortalecer esses códigos, é necessário investir em fiscalização rigo-

rosa, programas educativos de prevenção, qualificação de profissionais 

e pesquisas acadêmicas. Essas ações tendem a melhorar a percepção de 

segurança contra incêndios, preparando o país para a futura implemen-

tação bem-sucedida de um código baseado em desempenho.

Silva (2003) destaca a grande preocupação mundial quando se trata da 

preservação do patrimônio histórico e cultural de determinadas edifica-

ções. Além do envolvimento social, existe a perspectiva do turismo e dos 

No Brasil, 
alguns pontos 
podem ser 
obstáculos 
para a imple-
mentação da 
descritividade 
da norma de 
segurança

Projetos de prevenção e segurança contra incêndio e de conservação de edificações históricas

218 
Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
p.213-227, jul.-dez. 2024

Artigos



negócios associados, direta ou indiretamente, a esses espaços. Contudo, 

com a popularização desses empreendimentos e os significativos benefí-

cios voltados para as pessoas e, principalmente, para a sociedade, novos 

riscos de incidentes começam a surgir, comprometendo os processos 

de revitalização aos quais muitos desses espaços têm sido submetidos 

desde a década de 1970. Essa situação é agravada ainda pela não preo-

cupação com as questões relacionadas à segurança contra incêndio nas 

edificações, tanto nas já existentes quanto nas que estão sendo projeta-

das ou em fase de construção.

A falta de gerenciamento de riscos de incêndios que pode compro-

meter este patrimônio e pôr em risco a vida humana há os casos de 

incêndios em espaços históricos que têm trazido à tona a discussão 

sobre a vulnerabilidade destes espaços urbanos aos riscos de incêndio 

(Silva, 2003, p. 92).

Para Benito (1983), o grande número de sinistros com incêndio em am-

bientes históricos deve-se a algumas particularidades desses espaços, 

que conseguem, de alguma forma, potencializar o fogo, não permitindo 

sua extinção devido às características estruturais da edificação. Entre 

essas características, podem-se destacar: a distribuição espacial dos am-

bientes, o processo de conservação do imóvel, a sua finalidade quanto 

ao uso, as condições das instalações elétricas no local e, acima de tudo, 

a aplicação ineficaz ou a falta das normativas de incêndio.

Não basta cumprir a legislação, pois ela é genérica e nem sempre ade-

quada para atender às especificidades de cada edifício. O ideal é ir além 

do que é exigido. A prevenção e a proteção contra incêndios são ações 

que competem a todos os usuários, profissionais da área e agentes públi-

cos. A implementação e a manutenção de medidas de segurança contra 

incêndio são essenciais para cumprir o que está previsto na Carta Magna, 

que representa o contrato social da nação e de sua comunidade amplia-

da. Essa recomendação consta no art. 144 da Constituição Federal de 

1988 que estabelece que “a segurança pública, dever do Estado, direito 

e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos se-

guintes órgãos” (Brasil, 1988, art. 144).

Por isso, uma política que pretenda mudar as normas prescritivas do 

ambiente da segurança contra incêndio para normas descritivas ainda é 

considerada um grande desafio no Brasil (Mattedi, 2005). Atualmente, 

a mudança de conceito tem como diretriz possibilitar uma maior liber-

dade projetual em relação ao custo-benefício, bem como delegar aos 

profissionais a possibilidade de soluções criativas, de acordo com os 

parâmetros técnicos verificados e apresentados.
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A normalização brasileira de segurança contra incêndio registra conside-

rável atraso em relação à de outros países desenvolvidos, devido à sua 

lenta adoção de normas de segurança e sua grande rigidez no que se 

refere às normas prescritivas contra incêndio

Um dos maiores desafios do século XX no que se refere à segurança con-

tra incêndio foi justamente reduzir custos diante da necessidade de im-

plementação de níveis mínimos de segurança nas edificações. Observa-

se também que os métodos tradicionais (prescritivos) não contemplam 

em sua totalidade a potencialidade que um projeto baseado em desem-

penho pode oferecer (Mattedi, 2005).

A segurança contra incêndio, como método de preservação do patri-

mônio histórico edificado, garante sua durabilidade por meio de inter-

venções planejadas e manutenção adequada, juntamente com o en-

tendimento dos riscos de incêndio e das medidas de proteção. Essa 

abordagem busca não apenas a conservação do patrimônio, mas tam-

bém a continuidade das práticas sociais, culturais e econômicas para as 

próximas gerações (Serpa, 2009).

De acordo com Marinho (2018), a segurança contra incêndios em edifí-

cios históricos é crucial para garantir a preservação desses ao longo do 

tempo. Para isso, é necessário implementar intervenções cuidadosas e 

planos de manutenção que respeitem as características de cada edifi-

cação. Antes de inserir projetos de segurança contra incêndios nesses 

edifícios, é essencial entender suas especificidades, sua história e seus 

elementos construtivos, além das atividades e das reformas anteriores 

realizadas no local. O objetivo principal das intervenções em construções 

tombadas é encontrar soluções que garantam a proteção contra o fogo 

com o menor impacto possível na arquitetura original, preservando, ao 

máximo, suas características históricas. É preciso definir se a proteção 

será focada no edifício, nos objetos que ele contém ou em ambos.

Serpa (2009) destaca a importância de compreender certos conceitos 

ao implementar medidas de proteção contra incêndios em construções 

históricas. Primeiramente, qualquer intervenção, por menor que seja, 

pode causar danos à construção original, resultando em uma inevitá-

vel perda de autenticidade. Além disso, os materiais ou ações utilizadas 

devem ser reversíveis, ou seja, devem ser removíveis ao fim de sua vida 

útil, sem danificar os materiais originais. Se a remoção não for possível, 

esses materiais devem ser capazes de ser reutilizados ou adaptados para 

novas funções. Por fim, ações preventivas de manutenção são essenciais, 

pois, muitas vezes, evitam problemas significativos, como incêndios.
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Portanto, a implementação de medidas de segurança em edifícios his-

tóricos requer uma abordagem meticulosa que respeite e preserve a 

integridade e a autenticidade das construções.

Em suma, a segurança contra incêndio em edifícios históricos é crucial 

para a preservação do patrimônio cultural e a proteção à vida, além de 

evitar perdas econômicas. Esses edifícios representam a história e a cul-

tura de uma região, com elementos irreparáveis que, se destruídos, não 

podem ser substituídos. Além de proteger os ocupantes e visitantes, os 

sistemas modernos de prevenção e combate a incêndios precisam ser 

integrados de forma que não comprometam a integridade e a estética 

do edifício. Medidas essenciais incluem a instalação de sistemas de de-

tecção e alarme, supressão de incêndio, treinamento adequado e manu-

tenção regular. Garantir a segurança contra incêndio é fundamental para 

preservar esses tesouros culturais para as gerações futuras. Por isso, 

a aplicação de métodos tanto prescritivos quanto descritivos contribui 

para a segurança dos edifícios. 

É crucial desenvolver planos de emergência que detalhem as 

características específicas de cada edificação, permitindo a identificação 

de riscos, o potencial de combustão e as medidas necessárias para 

prevenir a ignição e controlar os incêndios. A preservação do patrimô-

nio edificado deve garantir a manutenção de sua singularidade, incluindo 

não apenas a construção em si, mas também sua história e seu acervo, 

além da segurança de visitantes e funcionários. Portanto, é essencial 

criar novas normas e leis no Brasil, alinhando-se aos padrões internacio-

nais e às inovações tecnológicas na área de segurança contra incêndio 

(Marinho, 2018).

No século XX, o avanço tecnológico revolucionou a arquitetura e a en-

genharia em diversos aspectos, incluindo sistemas estruturais e constru-

tivos, materiais de construção, produção, consumo de energia, conforto 

e integração ambiental. No entanto, no que diz respeito à segurança 

contra incêndio, os edifícios permanecem tecnologicamente atrasados. 

Esse paradoxo ocorre porque as normas vigentes limitam a implemen-

tação desses avanços. No Brasil, como em muitos países, as normas 

prescritivas focam principalmente na segurança estrutural, direcionando 

os projetos para uma única solução considerada correta (Mattedi, 2005). 

Especialmente nos países desenvolvidos, a segurança contra incêndio é 

uma área com profissionais cada vez mais especializados e numerosas 

pesquisas reconhecidas como parte da engenharia de incêndio. Em con-

traste, no Brasil, pesquisas, regulamentações e normas técnicas ainda 

são pouco desenvolvidas (Valentim, 2018). A falta de conscientização e 

preocupação dos órgãos públicos sobre a implementação de medidas de 

segurança contra incêndio ainda influencia negativamente a concepção 

A preservação 
do patrimônio 
edificado deve 

garantir a 
manutenção 

de sua singu-
laridade

Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  

p.213-227, jul.-dez. 2024
 221

Carlos Henrique da Silva Barreto, Salvador Ávila Filho Artigos



de projetos. Além disso, devido à natureza prescritiva das normas, a se-

gurança contra incêndio é frequentemente vista como um mero cumpri-

mento de exigências mínimas, consideradas suficientes (Gabriel, 2020).

O principal desafio dos projetos de segurança contra incêndio no século 

XXI é diminuir os custos associados, mantendo ou elevando o nível de 

segurança para os espaços edificados. Para atingir essa meta, três áre-

as são essenciais: políticas públicas de segurança, especialmente para 

equipes de combate; prevenção de incêndios, e proteção contra incên-

dios. Um projeto com característica descritiva é considerado um méto-

do eficaz para avaliar o desempenho dos sistemas de segurança contra 

incêndio nas duas últimas áreas.

A metodologia de projeto baseada em processos descritivos envolve 

investigar novas soluções e compará-las com outras alternativas para 

garantir níveis adequados de proteção aos espaços e a seus usuários. 

Nesse processo, são considerados os aspectos técnicos do projeto, as 

características e o uso da edificação, bem como os fatores socioculturais 

e geográficos do local. Além disso, são levadas em consideração as ne-

cessidades do cliente e as expectativas da sociedade. Para intervenções 

em edifícios históricos, essa abordagem permite conciliar a preservação 

do patrimônio com a segurança contra incêndios. A metodologia baseia-

-se na ideia de que todas as estratégias de proteção contra incêndio 

devem ser concebidas como parte de um sistema de segurança inte-

grado, avaliando sua aplicabilidade, características e relevância para a 

comunidade (Serpa, 2009).

Dessa forma, esta investigação justifica-se por contribuir para a dissemi-

nação de como os profissionais técnicos responsáveis pela elaboração 

de projetos de prevenção e combate ao incêndio podem implementar 

estratégias e soluções viáveis de segurança. Esses profissionais devem 

observar os aspectos de conservação das edificações históricas e os mé-

todos descritivos já utilizados mundialmente, e não apenas se limitar às 

normas prescritivas, como forma preventiva, nesses espaços edificados.

As políticas de segurança pública devem priorizar medidas preventivas, 

garantindo a proteção dos cidadãos sem a necessidade de recorrer a 

ações repressivas. A prevenção, nesse sentido, destaca-se como uma 

estratégia fundamental para evitar incidentes e promover a segurança 

em espaços urbanos e históricos. Ao investir em políticas públicas que 

focam na antecipação de riscos, é possível proteger a integridade física 

e mental das pessoas, além de preservar o patrimônio cultural e social. 

A integração dessas medidas em áreas vulneráveis potencializa o efeito 

preventivo, assegurando a proteção antes que os eventos prejudiciais 

ocorram.
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A prevenção é um conjunto de ações que visa impedir eventos evitáveis, 

promovendo um ambiente mais seguro para todos. Ao fortalecer as po-

líticas públicas voltadas para a prevenção, o foco deixa de ser apenas a 

contenção de danos após o incidente e passa a ser a construção de um 

sistema capaz de mitigar riscos. Isso inclui educação, conscientização 

e planejamento de segurança em espaços públicos e privados, colabo-

rando para a redução de ameaças, como incêndios, desastres naturais e 

incidentes urbanos.

A implementação de políticas públicas eficazes requer uma compre-

ensão plena de suas finalidades e um compromisso com a adaptação 

constante às necessidades da sociedade. A legislação deve acompa-

nhar essas demandas e ser flexível para responder às mudanças con-

junturais e aos anseios da população, garantindo, assim, a efetividade 

das medidas propostas. É nesse contexto que as políticas públicas de 

segurança ganham relevância, pois devem priorizar ações preventivas 

que assegurem a proteção dos cidadãos sem a necessidade de recorrer 

a medidas repressivas (Pinheiro, 2020).

Para que essas políticas atinjam seus objetivos, é imprescindível que se-

jam monitoradas e ajustadas continuamente ao longo do processo de 

implantação. Apenas dessa forma é possível garantir que as iniciativas 

adotadas sejam eficazes e alcancem resultados concretos, beneficiando 

a todos de maneira equitativa. Além disso, as ações preventivas, quando 

planejadas e implementadas adequadamente, são capazes de criar um 

ambiente mais seguro e de promover a integridade física e mental dos 

cidadãos, evitando a ocorrência de incêndios (Pinheiro, 2020).

CONCLUSÃO

A segurança contra incêndios em edifícios históricos é uma questão críti-

ca e complexa, que requer um equilíbrio entre a preservação do patrimô-

nio cultural e a implementação de medidas eficazes de proteção contra 

incêndios. A ausência de sistemas de segurança adequados e a utilização 

de materiais altamente combustíveis tornam esses edifícios particular-

mente vulneráveis a incêndios, que podem causar danos irreparáveis.

Os códigos prescritivos, baseados em experiências passadas, oferecem 

diretrizes mínimas de segurança, mas frequentemente não consideram 

as particularidades de cada edificação histórica. Por sua vez, os códi-

gos baseados em desempenho, que vêm sendo adotados em alguns 

países, permitem uma maior flexibilidade e adaptação às características 

específicas de cada construção, mas ainda enfrentam desafios signifi-

cativos para a sua implementação no Brasil. O desenvolvimento desses 

códigos exige um profundo entendimento da dinâmica dos incêndios e 
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do comportamento dos ocupantes durante a evacuação, além de uma 

infraestrutura adequada de fiscalização e qualificação profissional.

Para proteger eficazmente esses patrimônios, é essencial uma aborda-

gem meticulosa que considere intervenções reversíveis e planejadas, 

além de um plano de manutenção rigoroso. A educação, a conscientiza-

ção e a qualificação de profissionais, bem como o investimento em pes-

quisa e desenvolvimento de novas tecnologias, são fundamentais para 

melhorar a segurança contra incêndios nesses edifícios. É necessário 

também que as intervenções respeitem a integridade e a autenticidade 

dos edifícios históricos, utilizando materiais e técnicas que não compro-

metam suas características originais.

Ademais, políticas públicas consistentes devem ser implementadas, re-

forçando o planejamento e a fiscalização preventiva em espaços histó-

ricos. A criação de normas específicas para esses edifícios e a alocação 

de recursos adequados permitem uma gestão mais eficaz e preventiva, 

o que é essencial para reduzir os riscos de incêndios e outras catástrofes. 

A integração de sistemas modernos de detecção, alarme e supressão de 

incêndios, junto com treinamentos adequados, pode garantir a prote-

ção não só do patrimônio histórico, mas também das vidas humanas. É 

importante que os códigos de segurança contra incêndio evoluam para 

incorporar abordagens baseadas em desempenho, que permitem solu-

ções personalizadas e eficientes.

A segurança contra incêndio, quando bem implementada, assegura a 

preservação da história, cultura e economia local, permitindo que esses 

bens culturais sejam transmitidos às futuras gerações. Portanto, é im-

perativo que tanto os métodos prescritivos quanto os descritivos sejam 

considerados e aplicados de forma complementar, garantindo a máxima 

eficácia na proteção dos edifícios históricos.

Além disso, é necessário promover uma maior colaboração entre autori-

dades, especialistas em conservação e profissionais de segurança contra 

incêndio. É fundamental a implementação de planos de emergência es-

pecíficos para cada edificação histórica, que incluam a identificação de 

riscos, a avaliação do potencial de combustão e as medidas necessárias 

para prevenir a ignição e controlar incêndios. Essa colaboração pode 

também incluir a criação de centros de pesquisa dedicados ao estudo e 

ao desenvolvimento de técnicas avançadas de proteção contra incêndios 

em patrimônios históricos.

A proteção dos edifícios históricos é um desafio que demanda um com-

promisso contínuo e colaborativo de todos os setores da sociedade. 

Apenas por meio de um esforço coordenado e sustentado, que englo-

be desde a formulação de políticas públicas até a implementação de 

Ademais, 
políticas 
públicas 
consistentes 
devem ser 
implementadas, 
reforçando o 
planejamento 
e a fiscalização 
preventiva 
em espaços 
históricos

Projetos de prevenção e segurança contra incêndio e de conservação de edificações históricas

224 
Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
p.213-227, jul.-dez. 2024

Artigos



medidas de segurança, será possível garantir que esses valiosos patri-

mônios culturais sejam preservados e protegidos contra os riscos de 

incêndio, assegurando sua integridade para as futuras gerações.
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Resumo

Este artigo aborda a problemática de vistoria e elaboração do laudo de se-

gurança em estádios de futebol, conforme exigido pela Lei Geral do Esporte, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.795/2009 e a Portaria nº 55/2023 

do Ministério do Esporte (Brasil, 2003, 2009a, 2023c). Por meio de método 

indutivo, pesquisa exploratória, descritiva, qualitativa e quantitativa, a coleta de 

dados foi realizada a partir de pesquisa bibliográfica, documental e de campo, 

por meio de questionários direcionados a policiais militares em comandos re-

gionais e unidades operacionais. Também foram obtidos dados na Federação 

Baiana de Futebol e na Coordenação de Planejamento Operacional do Bata-

lhão Especializado de Policiamento de Eventos (BEPE). Os resultados indicam 

a necessidade de capacitação especializada e de criação de uma comissão 

única composta por profissionais do BEPE para realizar as vistorias e elaborar 

os laudos de segurança. Essas iniciativas são importantes para garantir a segu-

rança dos eventos esportivos e a conformidade dos estádios de futebol com as 

normas do Ministério do Esporte e, alinhando a Polícia Militar da Bahia (PMBA) 

às regulamentações legais e buscando, assim, o cumprimento dessas normas. 

Palavras-chave: vistorias; laudos de segurança; estádios de futebol.

Abstract

This article addresses the problem of inspection and preparation of a safety 

report for soccer stadiums, as required by the General Sports Law, regulated by 

Federal Decree No. 6,795/2009 and Ordinance No. 55/2023 of the Ministry of 

Sports (Brasil, 2003, 2009a, 2023c). Using the inductive method, exploratory, 

descriptive, qualitative and quantitative research, data was collected through 

bibliographical, documentary and field research, using questionnaires addressed 

to military police officers in regional commands and operational units. Data 

was also obtained from the Bahia Football Federation and the Operational 

Planning Coordination of the Specialized Events Policing Battalion (BEPE). The 

results indicate the need for specialized training and the creation of a single 

commission made up of BEPE professionals to carry out inspections and draw 

up security reports. These initiatives are important for ensuring the safety of 

sporting events and the compliance of soccer stadiums with the Ministry of 

Sport’s standards, and aligning the Bahia Military Police (PMBA) with legal 

regulations, thus seeking compliance with these standards.

Keywords: inspections; safety reports; soccer stadiums.
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A Polícia Militar da Bahia (PMBA), conforme 

previsto no artigo 144, § 5º da Constituição 

Federal de 1988, tem como missão o policia-

mento ostensivo e a preservação da ordem 

pública (Brasil, 1988).

Para a execução, com excelência, dessa mis-

são constitucional, a PMBA conta com Uni-

dades Operacionais Especializadas (UOE), 

subordinadas ao Comando de Policiamento 

Especializado (CPE), que atuam de forma 

específica e técnica no teatro operacional do 

policiamento ostensivo. Um exemplo des-

sas unidades é o Batalhão Especializado de 

Policiamento de Eventos (BEPE) que, assim 

como outras UOE que realizam policiamento 

ostensivo, aplica técnicas e legislações espe-

cíficas em suas áreas de atuação. Nesse con-

texto, o BEPE tem como missão específica 

realizar o policiamento ostensivo nos eventos 

futebolísticos e festas populares, além de 

prestar apoio a outras unidades operacionais 

quando necessário (Bahia, 2014). 
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Assim, a corporação da PMBA, conforme preceitos constitucionais e dis-

positivos legais previstos na revogada Lei nº 10.671, de 15 de maio de 

2003, conhecida como Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT), e com o 

expresso na Lei nº 14.597/2023, de 14 de junho de 2023, tem realizado, 

principalmente, por meio do BEPE, a segurança pública dos eventos des-

portivos. O BEPE costuma atuar na parte interna dos estádios de futebol, 

na proteção de delegações esportivas, na prevenção da violência nos 

estádios e no gerenciamento de crises em eventos, buscando prevenir 

e/ou minimizar danos que, porventura, possam ocorrer nas praças des-

portivas (Brasil, 2003, 2023a). 

Entre as ações preventivas do BEPE, está a responsabilidade de realizar 

a vistoria de segurança nos estádios de futebol, elaborando o seu res-

pectivo laudo (Bahia, 2014), estabelecido como um dos requisitos ne-

cessários, por lei, para que a praça desportiva possa ser liberada para 

funcionamento (Brasil, 2023b).

Pela importância da execução dessa missão específica, de vistoriar a 

praça desportiva e elaborar o laudo de segurança, verifica-se que os po-

liciais militares responsáveis por essa tarefa são possuidores de conhe-

cimento técnico especializado. Vale destacar que, conforme determina 

o Art. 5º, da Portaria do Ministério do Esporte nº 20, de 2023, os laudos 

de que trata essa portaria devem ser elaborados por especialistas legal-

mente habilitados (Brasil, 2023b).

Tendo em vista que a Bahia possui atualmente vários clubes de futebol 

atuando no interior do estado e participando de certames em nível na-

cional, o objetivo deste artigo é demonstrar a necessidade de adequação 

desses equipamentos desportivos às normas vigentes. Essa adequação 

visa melhorar a qualidade dos serviços prestados à população e promo-

ver a segurança dos torcedores, designando autoridades técnicas para 

a elaboração do laudo de segurança em estádios de futebol. Com isso, 

busca-se uma avaliação imparcial, evitando influências, tanto internas 

quanto externas, que poderiam comprometer o trabalho de emissão do 

referido laudo.

Este artigo está dividido em cinco seções. A primeira, aqui discutida, 

apresenta a introdução e os aspectos que delineiam esta pesquisa. A 

segunda seção abordará a fundamentação teórica, explorando as legis-

lações associadas à vistoria e à elaboração do laudo de segurança em 

estádios, assim como a competência legal para a lavratura desse laudo e 

os procedimentos realizados nos estados brasileiros e, especificamente, 

na Bahia. A terceira seção descreverá o percurso metodológico desta 

pesquisa, enquanto a quarta seção apresentará a análise dos resultados 

obtidos. Na quinta e última seção, serão feitas as considerações finais.
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FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A vistoria e a elaboração do laudo de segurança nos 
estádios de futebol: legislações pertinentes

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu Título II – Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I – Dos Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos, Art. 5º, assegura in verbis: “Todos são iguais pe-

rante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi-

leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes” (Brasil, 1988, grifo nosso).

Por sua vez, no Capítulo II – Dos Direitos Sociais, o Art. 6º da Constituição 

Federal (CF) estabelece que: “são direitos sociais a educação, a saúde, 

a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desampa-

rados, na forma desta Constituição” (Brasil, 1988, grifo nosso).

Assim, diante da leitura do texto constitucional, ao Estado enquanto 

instituição organizada, política, social e juridicamente responsável pela 

ordem e pelo controle social, cabe a garantia de tais direitos, ou seja, o 

lazer com segurança, os quais devem ser assegurados por meio de seus 

órgãos de segurança, expressos na CF, e dos órgãos integrantes do cha-

mado Sistema Único de Segurança Pública (SUSP).

No ano de 2010, por meio da Lei nº 12.299, o Estatuto de Defesa do 

Torcedor foi alterado para incorporar novas diretrizes e  regras, refor-

mulando esse regramento e dispondo sobre medidas de prevenção e  

repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competições es-

portivas (Brasil, 2010a).

A alteração da lei acrescentou o artigo 1º-A que determinava  a respon-

sabilidade na prevenção da violência nos esportes, conforme expresso 

in verbis:

Art. 1º- A. A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade 

do poder público, das confederações, federações, ligas, clubes, asso-

ciações ou entidades esportivas, entidades recreativas e associações de 

torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, bem como daqueles 

que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou partici-

pam dos eventos esportivos (Brasil, 2010a).

A novel Lei nº 14.597, de 2023, manteve essa determinação, incluindo, no 

seu artigo 149 e parágrafos, as responsabilidades de cada ator no cenário 

do evento futebolístico. O  citado artigo prevê in verbis que:
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Art. 149. Sem prejuízo do disposto nos arts. 12, 13 e 14 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de1990 (Código de Defesa do Consumidor), a res-

ponsabilidade pela segurança do espectador em evento esportivo será 

da organização esportiva diretamente responsável pela realização do 

evento esportivo e de seus dirigentes, que deverão:

I - Solicitar ao poder público competente a presença de agentes públi-

cos de segurança, devidamente identificados, responsáveis pela segu-

rança dos  espectadores dentro e fora dos estádios e dos demais locais 

de realização de eventos esportivos [...] (Brasil, 2023a).

As entidades organizadoras de eventos futebolísticos e os órgãos públi-

cos responsáveis pela segurança desses eventos, em suas competências 

constitucionais e legislações específicas, têm buscado uma padroniza-

ção de procedimentos visando à prevenção da violência, bem como à 

gestão de crises estruturais que possam causar danos ao público pre-

sente nas praças desportivas.

Ao tratar sobre futebol e violência, no que tange às situações ocorridas 

em espetáculos futebolísticos, Reis (2006, p. 107) afirma que: “minhas 

pesquisas concluíram que temos problemas primários na estrutura dos 

estádios e na gestão de espetáculo de futebol que funcionam como fa-

tores diretos de emoções que podem levar os espectadores de futebol 

a cometer atos de violência”.

De acordo com o Marco de Segurança no Futebol (guia de recomen-

dações para atuação das forças de segurança pública em praças des-

portivas), da Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) e do 

Ministério do Esporte, é dada ênfase ao  conjunto de atividades prelimina-

res antecedentes à realização da partida de futebol, como, por exemplo, 

o pedido de policiamento, a elaboração de laudos, a realização de visto-

ria preliminar de segurança, a avaliação de risco, a reunião preparatória 

de segurança e a  ativação do Centro de Comando e Controle (Souza; 

Marchezine, 2016).

Considerando que a praça desportiva ou o estádio de futebol são es-

truturados para receber grandes públicos, e visando à prevenção de 

acontecimentos que possam colocar em risco a integridade física dos 

torcedores, o Estatuto de Defesa do Torcedor, em seu art. 23, previa que:

A entidade responsável pela organização da competição apresentará ao 

Ministério Público dos estados e do Distrito Federal, previamente à sua 

realização, os laudos técnicos expedidos pelos órgãos e autoridades 

competentes pela vistoria das condições de segurança dos estádios a 

serem utilizados na competição (Brasil, 2003, grifo nosso).
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A partir da entrada em vigor da novel legislação, as entidades  respon-

sáveis pela administração dos estádios de futebol passaram a ter que 

apresentar uma série de laudos de vistoria realizados nas dependências 

da praça desportiva, por alguns órgãos específicos elencados na legis-

lação como competentes para proceder com as vistorias e elaboração 

dos respectivos laudos. A emissão do laudo técnico de segurança tem o 

objetivo de atestar a situação dos estádios de futebol, consoante às leis 

e normas em vigor no país.

A Lei nº 14.597, chamada Lei Geral do Esporte, em seu art. 147, manteve 

o conteúdo do revogado art. 23 do EDT, atualizando os órgãos que de-

vem receber cópias dos laudos de segurança emitidos pelas autoridades 

competentes. Diz in verbis:

Os responsáveis pela organização da competição apresentarão à Au-

toridade Nacional para Prevenção e Combate à Violência e à Discrimi-

nação no Esporte (Anesporte) e ao Ministério Público dos Estados e                                  

do Distrito Federal, previamente à sua realização, os laudos técnicos 

expedidos pelos órgãos e pelas autoridades competentes pela vistoria 

das condições de segurança das arenas esportivas a serem utilizadas na 

competição (Brasil, 2023a, art. 147).

As diretrizes de elaboração do laudo estão previstas no Decreto nº 6.795, 

de 16 de março de 2009, que regulamentou o art. 23 do EDT, estabele-

cendo requisitos mínimos para a realização de atividades esportivas na 

área de segurança, os quais foram redefinidos pela Portaria nº 20, de 17 

de maio de 2023, do Ministério do Esporte (Brasil, 2009a, 2023b).

O Decreto Federal nº 6.795/2009 regulamentou o art. 23 do EDT no 

que concerne ao controle das condições sanitárias e de segurança nos 

estádios que abrigam competições desportivas. Esse decreto ainda está 

em vigor. No §1º do Art. 2º, são indicados expressamente os laudos ne-

cessários para que uma praça desportiva possa funcionar:

Art. 2º [...] § 1º Os laudos técnicos, que atestarão a real capacidade de 

público dos estádios, bem como suas condições de segurança, serão os 

seguintes: I - laudo de segurança; II - laudo de vistoria de engenharia; 

III - laudo de prevenção e combate de incêndio; IV - laudo de condições 

sanitárias e de higiene. § 3º O Ministério do Esporte estabelecerá, em até 

cento e vinte dias a partir da vigência deste Decreto, os requisitos míni-

mos que deverão ser contemplados nos laudos técnicos previstos nos 

§§ 1º e 2º e indicará as autoridades competentes para emiti-los (Brasil, 

2009a, grifo nosso).
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“O laudo técnico de segurança é o documento que avalia as condições 

de segurança nos estádios brasileiros que abrigam jogos desportivos 

profissionais” (Borges; Santos; Ubiratan, 2021, p. 8) e, quando juntado 

aos demais laudos previstos no art. 2º, §1º, do Decreto Federal nº 6.795 

de 2009, permite que a praça desportiva esteja liberada para receber o 

seu público-alvo, os torcedores (Rio de Janeiro, 2016).

O Ministério do Esporte regulamentou a previsão desse decreto, pu-

blicando e atualizando várias portarias sobre a vistoria e os laudos de 

segurança. A primeira foi a Portaria nº 124, de 17 de julho de 2009, es-

tabelecendo os requisitos mínimos a serem contemplados nos laudos 

técnicos (Brasil, 2009b). Em 2010, a Portaria nº 238, de 9 de dezembro, 

revogou a anterior e determinou os órgãos competentes para a elabora-

ção dos laudos (Brasil, 2010b).

Em 2015 foi publicada a Portaria nº 290, de 27 de outubro, seguida re-

centemente pela Portaria nº 20, de 17 de maio de 2023. Todas esta-

belecem e consolidam os requisitos mínimos a serem contemplados 

nos laudos técnicos previstos no Decreto Federal 6.795/2009 (Brasil, 

2009a, 2015, 2023b). As portarias citadas definem, também, a compe-

tência para vistoria e a elaboração do laudo técnico com parecer da 

instituição responsável.

COMPETÊNCIAS PARA REALIZAÇÃO DA VISTORIA 
E ELABORAÇÃO DO LAUDO DE SEGURANÇA

No Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas, 

Capítulo III – Da Segurança Pública, a Constituição brasileira prevê in 

verbis:

Art. 144, CF: A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabi-

lidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da in-

columidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

“v – Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares” (Brasil, 1988).

O Art. 144, no § 5º, estabelece que é de responsabilidade das polícias mi-

litares o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública. Dessa 

forma, cabe às instituições militares estaduais o zelo constante pela ade-

quação de seu encargo legal às dinâmicas sociais (Brasil, 1988). Nessa  

mesma linha, a  Constituição  do Estado  da  Bahia determina in verbis:
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Art. 148 – À Polícia Militar, força pública estadual, instituição perma-

nente, organizada com base na hierarquia e disciplina militares, compe-

te, entre outras, as seguintes atividades:

I – Polícia ostensiva de segurança de trânsito urbano e rodoviário, de 

florestas e mananciais e a relacionada com a prevenção criminal, preser-

vação, restauração da ordem pública e defesa civil (Bahia, 1989).

Dessa forma, cabe à Polícia Militar da Bahia realizar o policiamento osten-

sivo e preventivo nas áreas de responsabilidade previstas na legislação. 

O Decreto Federal nº 667, de 1969, que trata da organização das polícias 

militares e define suas missões, corrobora essa afirmação ao definir, em 

seu art. 3º “b”, que compete a elas atuar de maneira preventiva, como 

força de dissuasão, em locais ou áreas específicas, onde se presuma ser 

provável a perturbação da  ordem (Brasil, 1969).

O Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT) reforçava a necessidade da 

presença da Polícia Militar nas praças desportivas, conforme o revogado 

Capítulo IV, Art. 14 (Brasil, 2003). Atualmente, a Lei Geral dos Esportes, 

no que se refere à segurança do torcedor e da responsabilidade da en-

tidade detentora do mando de jogo, determina que a instituição – fede-

ração ou clube de futebol – solicite a presença de agentes públicos de 

segurança (Brasil, 2023a).

Contudo, o serviço preventivo realizado pela Polícia Militar começa mui-

to antes da realização do evento futebolístico, e não se limita apenas 

àquelas áreas adjacentes à praça desportiva. Em cumprimento às legis-

lações em vigor, uma  vez por ano deve ser realizada a vistoria de segu-

rança nos estádios. De acordo com Pacheco (2013, p. 453):

A estrutura física dos próprios estádios de futebol brasileiros é uma 

preocupação constante na gestão de segurança. Condições precárias, 

venda de ingressos acima da capacidade real da arena, bem como a 

dificuldade das autoridades em lidar com as torcidas organizadas, re-

sultaram em um número preocupante de acidentes.

Nesse diapasão, em cumprimento ao Decreto Federal nº 6.795/2009, 

Art. 2º, o Ministério do Esporte, por meio da Portaria nº 20, regulamenta 

o que está previsto nesse decreto, estabelecendo os requisitos mínimos 

para os laudos e designando as autoridades competentes responsáveis 

pela lavratura dos laudos (Borges; Santos; Ubiratan, 2021).

A Portaria nº 55/2023, do Ministério dos Esportes, que trata da especifi-

cação dos laudos e das respectivas autoridades competentes, define in 

verbis: “Art. 1º – Esta Portaria estabelece os requisitos mínimos obriga-

tórios que devem constar dos laudos técnicos emitidos para controle 
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das condições sanitárias e de segurança nos estádios utilizados em 

competições esportivas” (Brasil, 2023c).

Destarte, o laudo de segurança, estabelecido no Art. 2º, §1º, incisos I, II, 

III e IV do Decreto nº 6.795/2009 e regulamentado pelo Art. 2º e seus 

incisos, da Portaria nº 55/2023, do Ministério do Esporte, terá validade 

de um ano (Brasil, 2009a, 2023c). Já as autoridades competentes para a 

emissão dos laudos ficaram definidas da seguinte forma:

a.	 Laudo de Segurança: pessoas designadas pelo Comandante-geral 

da Polícia Militar; 

b.	 Laudo de Vistoria de Engenharia, Acessibilidade e Conforto: con-

feccionado por engenheiros habilitados no Conselho Regional de 

Engenharia com cadastro específico para essa atribuição;

c.	 Laudo de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico: pessoas desig-

nadas pelo Comandante do Corpo de Bombeiros;

d.	 Laudo de Condições Sanitárias e de Higiene: lavrado por autoridade 

da vigilância sanitária local, ou seja, da prefeitura da localidade em 

que se encontra o estádio (Brasil, 2023b, grifo nosso).

Conforme o item “a”, o Comandante-geral da Polícia Militar da Bahia 

é a autoridade competente para designar os responsáveis pela vis-

toria e emissão do laudo de segurança. Essas pessoas atestarão as 

condições de segurança nos estádios que recebem partidas de fu-

tebol profissional no estado da Bahia. De acordo com o que precei-

tua o Art. 5º, da Portaria nº 20, de 2023, do Ministério do Esporte, 

os laudos serão elaborados por especialistas legalmente habilitados 

(Brasil, 2023b).

De acordo com o Art. 3º da Portaria nº 55/2023, do Ministério do Esporte, 

os requisitos mínimos obrigatórios que deverão ser indicados nos laudos 

técnicos serão disponibilizados por meio de documentos específicos, 

a serem publicados no Boletim de Serviço e no site do Ministério do 

Esporte (Brasil, 2023c).

No site do Ministério do Esporte, os seguintes itens constam como 

requisitos mínimos, a serem vistoriados e contemplados no laudo de 

segurança:

1.	 Classificação do estádio (anexo A);

2.	 Plano básico de segurança elaborado pelos clubes que pleiteiem 

utilizar estádios classificados como de médio porte, ou seja, que 
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pretendem realizar seus jogos em estádio com capacidade total de 

público superior a três mil e até dez mil pessoas (anexo B);

3.	 Instrumento de verificação: facultado à Polícia Militar o preenchi-

mento do Instrumento de Verificação do Plano Básico de Seguran-

ça, referente aos clubes que pleiteiem utilizar estádios classificados 

como de médio porte, ou seja, que pretendem realizar seus jogos 

em estádio com capacidade de público superior a três mil e até dez 

mil pessoas (anexo C);

4.	 Plano completo de segurança elaborado pelos clubes que pleiteiem 

utilizar estádios classificados como de grande porte, ou seja, que 

pretendem  realizar seus jogos em estádio com capacidade total de 

público superior a

5.	 dez mil pessoas (anexo D);	

6.	 Instrumento de verificação: obrigatoriamente preenchido pela Po-

lícia Militar aos clubes que pleiteiem a utilização de estádio classi-

ficado como de grande porte, ou seja, que pretendem realizar seus 

jogos em estádio com capacidade total superior a dez mil pessoas 

(anexo E) (Brasil, 2023b).

AS POLÍCIAS MILITARES NO BRASIL E A 
VISTORIA DE SEGURANÇA NOS  ESTÁDIOS

Com a proximidade dos grandes eventos internacionais, que ocorreram 

no Brasil, como a Copa das Confederações (2013), a Copa do Mundo 

(2014) e as Olimpíadas (2016), foram adotadas providências legais e es-

truturais na área de segurança em eventos desportivos. Essas medidas 

visavam obter êxito na redução dos índices de violência nos locais de 

espetáculos públicos, notadamente nas praças desportivas de futebol, 

resultando na criação de unidades especializadas em policiamento es-

portivo (Ubiratan; Pereira-Guizzo; Senna, 2014).

Por todo o Brasil, as Polícias Militares estabeleceram Unidades 

Operacionais com o objetivo específico de atuar em eventos des-

portivos, em particular, nos estádios de futebol. Em alguns estados, 

Batalhões de Choque que já atuavam nessa variável do policiamento 

ostensivo foram mantidos. Destacadamente, a Polícia Militar de São 

Paulo (2º Batalhão de Polícia de Choque), a Polícia Militar de Minas 

Gerais (Batalhão de Choque), a Polícia Militar de Pernambuco (Batalhão 

de Choque) e a Polícia Militar do Rio Grande do Sul (Batalhão de Polícia 

de Choque), entre outras corporações militares estaduais.
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Por sua vez, as Unidades Operacionais Especializadas em policiamento 

em estádios ou eventos foram criadas nos estados do Rio de Janeiro 

(Batalhão Especializado em Policiamento em Estádios) e de Goiás 

(Batalhão Especializado em Policiamento em  Estádios).

Com relação à vistoria e à elaboração do laudo de segurança, corpora-

ções coirmãs possuem normas internas pertinentes, conforme exige a 

Portaria nº 55/2023, do Ministério do Esporte (Brasil, 2023c). No entanto, 

essas corporações editaram suas regulamentações ainda sob a égide da 

Lei nº 10.671 de  2010, o Estatuto de Defesa do Torcedor, revogado pela 

Lei Geral dos Esportes. Embora isso não invalide essas regulamentações, 

é necessário que sejam atualizadas.

Como ponto de partida, há a Polícia Militar do Estado de São Paulo 

(PMESP) que realiza a vistoria e a elaboração do laudo de segurança 

por meio de sua Unidade Operacional Especializada, o 2º Batalhão de 

Polícia de Choque, e, em casos  excepcionais, no interior do estado, a 

partir de unidades com responsabilidade territorial onde está localizada 

a praça desportiva.

A PMESP, ao precisar designar autoridades competentes para lavratura e 

emissão dos laudos de segurança e combate a incêndio (considerando 

que, na PMESP, o Corpo de Bombeiros ainda pertence à corporação), 

orienta-se pelo Art. 1º da Portaria PM3-001/02/10 que informa:

Artigo 1º - São autoridades competentes para realização de vistorias 

dos estádios para lavratura e emissão dos Laudos de Segurança e de 

Prevenção e Combate de Incêndio:

– os Oficiais que frequentaram, com aproveitamento, o Curso de  Es-

pecialização para Oficiais – Policiamento em Eventos, ou outro que o 

substitua, a serem designados pelo Comandante do Batalhão Territo-

rial, em cuja área o estádio estiver localizado, quando se tratar de vistoria 

para lavratura do Laudo de Segurança;

– os Oficiais que frequentaram, com aproveitamento, o Curso de Espe-

cialização para Oficiais – Bombeiros, ou outro que o substitua, a serem 

designados pelo Comandante do Grupamento de Bombeiros, para vis-

torias voltadas à lavratura e emissão de Laudos de Prevenção e Comba-

te de Incêndio nos estádios sob a sua circunscrição;

Parágrafo único – Nos estádios habilitados, pela entidade responsá-

vel pela organização da competição, a receberem jogos que deman-

dem a atuação majoritária de efetivo e de meios sob a administração 

do 2º Batalhão de Polícia de Choque, em razão do público esperado e 

de outras particularidades, caberá ao Comandante daquele Batalhão a 
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designação dos Oficiais que serão os responsáveis pela realização da 

vistoria para emissão dos respectivos Laudos de Segurança, observa-

das, quanto aos designados, as exigências do inciso I deste artigo (São 

Paulo, 2010, grifo nosso).

Em que pese não haver uma comissão única para realizar a vistoria, o 

Comando Geral da Polícia Militar de São Paulo determina que oficiais, de-

vidamente cursados, ou seja, especializados em policiamento em even-

tos, executem a missão de vistoriar e emitir o laudo técnico de segurança.

A Polícia Militar do Estado de Pernambuco (PMPE) regulamentou seus 

procedimentos, por meio da Portaria nº 143, de 5 de junho de 2013, pu-

blicada no Suplemento Normativo nº G 1.0.00.017, de 18 de julho de 

2013 (Pernambuco, 2013). Considerando a necessidade de designação, 

por parte da PMPE, das autoridades competentes para a lavratura do 

respectivo laudo de segurança, conforme determina o Decreto Federal 

nº 6.795 (Brasil, 2009ª), a citada portaria resolve, em seu Art. 1º, in verbis:

Art. 1º A lavratura e emissão de Laudos de Segurança será atribuição 

dos oficiais desta Corporação que participaram, com aproveitamento, 

de Curso ou Estágio de Especialização no que tange ao Policiamen-

to em Eventos, ou similar, desde que designados pelo Comandante da 

OME da Área, em cuja circunscrição esteja sediado o estádio habilitado 

pela entidade responsável pela competição (Pernambuco, 2013).

Conforme determina o artigo em questão, o comando da corporação 

pernambucana deve prezar pela especialização dos oficiais designados 

para a vistoria e elaboração do laudo, exigindo o aproveitamento no 

Curso de Policiamento em Eventos.

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) também regu-

lamentou os procedimentos da corporação relativos à vistoria e à ela-

boração do laudo de segurança nos estádios do estado. A Instrução 

Normativa PMERJ/EMG-PM3 nº 043, de 16 de maio de 2016, publicada 

no Boletim da PMERJ nº 087, em maio de 2016, regulamenta os critérios 

e os procedimentos a serem adotados pelos oficiais vistoriadores, por 

ocasião da visita técnica aos estádios, para a  confecção do laudo de 

segurança (Rio de Janeiro, 2016).

Entre os considerandos da Instrução Normativa, está a necessidade de 

a corporação adequar-se às normas previstas no revogado Estatuto de 

Defesa do Torcedor, no Decreto Federal nº 6.795/2009 e na Portaria do 

Ministério dos Esportes, que regulamentam os procedimentos para a 

vistoria e elaboração do respectivo laudo de segurança. Assim, nos três 

artigos iniciais, o ato administrativo prevê, in verbis: Bahia anál. dados, 
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Art. 1º - Fica aprovado o Protocolo para Visitas Técnicas e Confecção de 

Laudo de Segurança em Estádios, na forma do anexo.

Art. 2º - Os critérios e procedimentos deverão ser padronizados segun-

do o que preceitua o Protocolo citado no artigo anterior.

Art. 3º - As autoridades citadas neste documento deverão pautar suas 

condutas nos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Pu-

blicidade, Eficiência, Celeridade e Independência das esferas de compe-

tência (Rio de Janeiro, 2016).

A Instrução Normativa da PMERJ atribui ao Batalhão Especializado de 

Policiamento em Estádios (BEPE) a competência para confeccionar os 

laudos de segurança nos estádios que sediarão eventos desportivos 

profissionais de todas as competições nacionais e internacionais reali-

zadas no estado do Rio de Janeiro. Determina ainda que os oficiais são 

os responsáveis pela vistoria nos estádios e a confecção do laudo de 

segurança (Rio de Janeiro, 2016).

A Polícia Militar de Santa Catarina, por meio do Ato nº 1.366/PMSC/2017, 

publicado no Boletim Eletrônico nº 49, do Comando Geral da institui-

ção, em 15 de dezembro de 2017, constituiu a Comissão Permanente de 

Futebol da Polícia Militar para vistoria e expedição do laudo de seguran-

ça em estádios de futebol profissional, regulando esses procedimentos 

(Santa Catarina, 2017).

Entre os considerandos para a criação dessa Comissão, o Comando 

Geral cita a necessidade de designar autoridades técnicas para a elabo-

ração do laudo de segurança em estádios de futebol. O Art. 1º determina, 

in verbis:

Art. 1º – Constituir a Comissão Permanente de Futebol da Polícia Militar 

do Estado de Santa Catarina para gerenciar os assuntos relacionados ao 

futebol, tais como, a realização de vistoria preventiva de segurança nos 

Estádios de Futebol e Complexos Desportivos e a elaboração do Laudo 

de Segurança instituído no art. 2º, § 3º, I, do Decreto nº 6.795, de 13 de 

março de 2009 (Santa Catarina, 2017).

Na Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), o Comando Geral da cor-

poração publicou a Portaria nº 1.265, de 24 de março de 2022, dispon-

do sobre os procedimentos de vistoria preventiva de segurança pública 

em estádios de futebol, conforme previsto pelo Estatuto de Defesa do 

Torcedor e a legislação correlata, com a adoção das providências cabí-

veis. O Art. 1º prevê, in verbis:
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Art. 1º – Estabelecer os procedimentos de vistoria preventiva de segu-

rança em estádios de futebol, conforme previsto no Estatuto de Defesa 

do Torcedor e legislação correlata, sendo uma exigência legal para reali-

zação das competições esportivas que façam parte de calendário oficial 

reconhecido pela Confederação Brasileira de Futebol ou pela Federação 

Brasiliense de Futebol (Distrito Federal, 2022).

Nesses procedimentos, a PMDF estabelece que os militares estaduais 

competentes para a realização das vistorias e emissão do laudo de 

segurança, devem ser detentores de certificados de cursos de especia-

lização em ações de choque ou patrulhamento tático. São designados 

pelo Comandante do Batalhão de Policiamento de Choque, conforme 

previsto no §2º do artigo 3º da referida portaria (Distrito Federal, 2022).

Nota-se a preocupação dos respectivos comandantes-gerais das institui-

ções coirmãs citadas com a qualificação e capacitação do efetivo para 

o cumprimento da missão de vistoriar e elaborar laudos de segurança, 

uma vez que os vistoriadores serem tecnicamente habilitados para o 

exercício da vistoria e a elaboração do laudo técnico de segurança nos 

estádios de futebol.

A POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E A VISTORIA 
PARA CONFECÇÃO DO LAUDO   DE 
SEGURANÇA: A CRIAÇÃO DO BEPE

Para atender ao que foi determinado pela Comissão Paz no Esporte, 

seguindo a mesma linha das instituições coirmãs, a Polícia Militar da 

Bahia (PMBA), ainda no ano de 2011, criou o Batalhão Especializado 

de Policiamento de Eventos (BEPE). De acordo com Ubiratan, Pereira-

Guizzo e Senna (2014), o BEPE é uma Unidade Operacional Especializada 

(UOE). Assim:

É uma unidade operacional especializada, em nível de Batalhão de 

Polícia Militar, que é destinada com exclusividade ao atendimento das 

necessidades de policiamento ostensivo em eventos de grande público, 

sejam espetáculos musicais, eventos desportivos, festas populares e ou-

tros (Ubiratan, Pereira-Guizzo e Senna, 2014, p. 183-184).

A busca constante pela especialização de seu efetivo e de integrantes 

da PMBA levou o BEPE, ainda em 2012, a realizar a primeira edição 

do Curso de Policiamento em Eventos Especiais (CPEE). Conforme pu-

blicado na Separata nº 049, de 10 de março de 2022, o curso destina-se 

a oficiais e praças da PMBA e policiais de instituições coirmãs, inicial-

mente lotados em unidades operacionais, ordinárias ou especializadas, 

que possuam praças desportivas com capacidade de público igual ou 
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superior a cinco mil torcedores em suas áreas de responsabilidade. A 

iniciativa tem como finalidade capacitar esses quadros para planejar e 

executar o policiamento em eventos especiais (praças desportivas, fes-

tas populares, espetáculos culturais, artísticos e religiosos), fomentando 

assim uma doutrina no âmbito do estado da Bahia (Bahia, 2022).

Dessa forma, a PMBA, em busca da excelência no serviço prestado à 

sociedade e visando atingir as metas previstas no seu plano estratégico 

2017-2025, tem enfatizado ações preventivas de gestão de segurança 

em eventos desportivos. Conforme preceitua Reis (2006, p. 108):

Todo espetáculo esportivo deveria ser qualificado atualmente como de 

especial interesse policial, e, portanto, ter uma polícia preparada com 

competência para dar segurança aos brasileiros em suas atividades de 

lazer. O trabalho policial em eventos de massa deve englobar elabora-

ção            de medidas preventivas.

Nesse contexto, o BEPE busca especializar seu efetivo e policiais milita-

res da PMBA, bem como de instituições coirmãs, preparando-os para 

executar a missão de policiamento ostensivo em praças desportivas, a 

vistoria e a elaboração do laudo de segurança. Dessa forma, a emen-

ta do CPEE inclui, em seu bojo, a disciplina Planejamento Técnico de 

Policiamento em Eventos Especiais, na qual é desenvolvido o tema ‘laudo 

de segurança e vistoria técnica’ (Bahia, 2022).

Na PMBA, a vistoria e a elaboração do laudo de segurança nos está-

dios de futebol do estado da Bahia, que atendem aos requisitos pre-

vistos na Portaria nº 55 (Brasil, 2023c), do Ministério dos Esportes, são 

realizadas de forma compartilhada entre o Comando do Policiamento 

Especializado, por meio do BEPE na capital, e os Comandos Regionais 

no interior, através das unidades operacionais.

Conforme preceitua Borges, Santos e Ubiratan (2021), essa responsabi-

lidade compartilhada ocorre da seguinte forma:

Na capital: Caberá ao Comando de Policiamento Especializado (CPE), 

por meio do Batalhão Especializado de Policiamento de Eventos (BEPE), 

confeccionar os Laudos de Segurança nos Estádios que sediarão even-

tos desportivos profissionais.

No interior: Caberá aos grandes Comandos de Policiamento Regional 

(CPRs), mediante suas Unidades Operacionais, confeccionar o Laudo de 

Segurança dos estádios que estiverem localizados dentro da sua área 

de responsabilidade territorial, e que abriguem competições desportivas 

profissionais (Borges; Santos; Ubiratan, 2021, p. 16).
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Ocorre que, para a realização de vistoria e elaboração do laudo de segu-

rança, exige-se do policial militar vistoriador um conhecimento técnico 

específico, adquirido por meio de sua participação e conclusão, com 

aproveitamento, no Curso de Policiamento em Eventos Especiais (CPEE) 

ou similar, realizado na PMBA ou em instituições coirmãs.

Em que pese a disponibilidade, pela corporação, do CPEE de forma re-

gular, ainda é grande o déficit de policiais militares que, nas unidades 

operacionais do interior do estado, realizam o policiamento em praças 

desportivas com o devido conhecimento técnico.

METODOLOGIA

Em relação aos objetivos pretendidos, adotou-se nesta pesquisa abor-

dagem exploratória, descritiva, qualitativa e quantitativa, visto que o fe-

nômeno exposto é um tema pouco ou nunca explorado. Segundo Gil 

(2009), a pesquisa exploratória tem como objetivo esclarecer, modificar 

ideias e conceitos, sendo realizada quando o tema é pouco explorado.

Quanto ao procedimento para a coleta dos dados, partiu-se de uma 

pesquisa bibliográfica, documental e de campo, por meio de questioná-

rios direcionados a policiais militares em comandos regionais e unidades 

operacionais. Também foram obtidos dados junto à Federação Baiana de 

Futebol e à Coordenação de Planejamento Operacional do BEPE.

ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

Neste tópico, são apresentados e analisados os resultados obtidos por 

meio de pesquisa realizada com policiais militares sobre sua capacitação 

em policiamento de eventos, aptidão para realizar vistorias e elaborar 

laudos de segurança em estádios de futebol. Além disso, discute-se a 

necessidade de uma comissão única de policiais qualificados para tais 

atividades. A análise dos dados visa aprofundar a compreensão das la-

cunas existentes na qualificação desses profissionais e a avaliação da 

conformidade com as normas vigentes.

Da pesquisa documental

Atualmente, a Bahia tem clubes de futebol disputando competições na-

cionais e regionais, e ainda os clubes que disputam o campeonato esta-

dual nas séries A e B. Portanto, há vários estádios na capital e no interior 

do estado que devem ser obrigatoriamente vistoriados, com seus laudos 

de segurança apresentados para que possam funcionar como mandan-

tes de jogos.
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Entre os inúmeros estádios localizados na Bahia, os principais utiliza-

dos pelos clubes abrigam campeonatos de destaque, como Brasileirão 

(séries A, B, C e D), além da Copa do Nordeste, da Copa do Brasil e do 

Campeonato Baiano. Esses estádios estão relacionados no Quadro 1.

Todas essas praças desportivas precisam estar adequadas às diretrizes 

da Lei Geral do Esporte e da Portaria do Ministério do Esporte, sendo o 

laudo de segurança um dos instrumentos de aferição dessas diretrizes.

Quadro 1
Principais estádios em utilização – Bahia – 2023

Estádio Capacidade  
de público Clube de futebol Município

Itaipava Arena Fonte Nova 47.364 Esporte Clube Bahia Salvador

Manoel Barradas 
(Barradão) 30.618 Esporte Clube Vitória Salvador

Roberto Santos  (Pituaçu) 32.157 Galícia Esporte Clube  
Associação Desportiva Leôncio Salvador

Alberto Oliveira ( Joia    
da Princesa) 16.274 Bahia de Feira 

Fluminense de Feira Futebol Clube Feira de  Santana

Adauto Moraes 8.000 Esporte Clube Juazeirense -/                                               
Juazeiro Esporte Clube Juazeiro

Antônio Carneiro 
(Carneirão) 16.000 Alagoinhas Atlético Clube                                                                                         

Unirb Futebol Clube Alagoinhas

Eliel Martins (Arena 
Valfredão) 5.000 Jacuipense Riachão do  Jacuípe

Mario Pessoa 7.000 Colo-Colo de Futebol e Regatas Ilhéus

Lomanto Júnior 11.538 Esporte Clube Vitória da Conquista Vitória da
Conquista

Antônio Elias Ribeiro 4.000 Itabuna Futebol Clube
Grapiúna Futebol Clube Camacan

José Rocha 5.000 Jacobina Esporte Clube Jacobina

Waldomiro Borges 4.000 Jequié Jequié

 Fonte: Federação Baiana de Futebol (2023).

De acordo com a Portaria nº 55/2023, do Ministério do Esporte, no seu 

Art. 3º, §2º, os estádios, para fins de comprovação dos requisitos míni-

mos obrigatórios que deverão ser contemplados no laudo de segurança, 

são classificados em:

I.	 Grande porte: estádio com capacidade superior a 10.000 (dez mil) 

pessoas;

II.	 Médio porte: estádio com capacidade superior a 3.000 (três mil) 

e até 10.000 (dez mil) pessoas; ou

III.	 Pequeno porte: estádio com capacidade até 3.000 (três mil) 

pessoas (Brasil, 2023c).
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Devido aos lamentáveis incidentes ocorridos em praças desportivas, 

exige-se uma série de procedimentos para que o estádio de futebol seja 

utilizado pelo clube como seu mando de campo. Exemplo disso consta 

nos dispositivos legais da Lei Geral do Esporte, no seu Art. 148:

O controle e a fiscalização do acesso do público a arena esportiva com 

capacidade para mais de 20.000 (vinte mil) pessoas deverão contar 

com meio de monitoramento por imagem das catracas e com identifi-

cação biométrica dos espectadores, assim como deverá haver central 

técnica de informações, com infraestrutura suficiente para viabilizar o 

monitoramento por imagem do público presente e o cadastramento 

biométrico dos espectadores (Brasil, 2023a, art. 148).

A aferição de cumprimento desses procedimentos é realizada por meio 

da vistoria de segurança, consolidada pela elaboração do respectivo 

laudo. Todos os estádios citados no Quadro 1 devem ser vistoriados 

anualmente.

O Curso de Policiamento em Eventos Especiais (CPEE) é a fonte do 

conhecimento técnico do policial militar vistoriador. Realizado com clas-

ses distintas, em 2022 o curso teve sua carga horária aumentada, pas-

sando a ter composição mista, com oficiais e praças. Conforme demons-

trado no Quadro 2.

Quadro 2
Edições e número de formados no CPEE – Bahia – 2012-2023

Edição Oficiais concluintes Praças concluintes

2012 28 0

2014 31 0

2015 16 0

2017 30 0

2018 0 22

2020 0 21

2022 13 08

2023 08 14

Fonte: Bahia (2023).

De acordo com as informações apresentadas no Quadro 2, a PMBA pos-

sui, atualmente, 126 oficiais e 65 praças especializados em policiamento 

de eventos, sendo que apenas 22 praças participaram das edições mistas 

do curso. Esse efetivo especializado está assim distribuído, considerando 

a unidade operacional de origem à época de realização do CPEE: Bahia anál. dados, 
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Quadro 3
Distribuição territorial dos concluintes do CPEE – Bahia – 2012-2023

CPEE Capital Interior

Oficiais 73 50

Praças 59 04

Fonte: Bahia (2023).

Nos estádios sediados em Salvador, a vistoria e a elaboração do laudo 

de           segurança são realizadas por oficiais do BEPE que, conforme citado, 

tenham participado e concluído com aproveitamento o CPEE, portanto, 

devidamente qualificados e capacitados para tal missão.

No interior, em que pese o quantitativo de 50 oficiais e quatro praças 

aptos para realizar a vistoria (conforme indicado no Quadro 3), a distri-

buição desses policiais militares habilitados, por comandos regionais e 

unidades operacionais com responsabilidade territorial onde estão loca-

lizadas as praças desportivas, não se cumpre adequadamente.

Conforme pesquisa realizada nos Comandos de Policiamento  Regionais 

e em suas respectivas unidades operacionais, que realizam o policiamen-

to nos estádios, há uma grande lacuna relacionada a oficiais e praças 

pertencentes às respectivas unidades sem CPEE.

DA ANÁLISE DESCRITIVA DOS QUESTIONÁRIOS APLICADOS

Com amostra n=231 militares estaduais, entre oficiais e praças, que atuam 

em áreas onde estão localizados os estádios constantes no Quadro 1, po-

de-se constatar que:

Capacitação em policiamento de eventos

Dos 231 entrevistados, apenas 20 afirmaram possuir o Curso de 

Policiamento em Eventos Especiais (CPEE). Esse cenário destaca uma 

carência de efetivo especializado para a vistoria e a elaboração de laudos 

de segurança nos estádios.

Aptidão para realizar vistorias e elaborar laudos de segurança

Entre os entrevistados, 213 policiais militares afirmaram não se sentir 

aptos a realizar vistorias e elaborar laudos de segurança conforme as 

normas do Ministério do Esporte. Em contrapartida, apenas 18 respon-

deram positivamente sobre essa capacidade. Essa discrepância ressalta 

a  necessidade de ampliar a formação desses profissionais para garantir 

o cumprimento das regulamentações.
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Necessidade de comissão qualificada para vistoria 
e elaboração dos laudos de segurança

A opinião dos policiais militares sobre a importância de uma comis-

são única de profissionais qualificados para realizar atividades de vistoria 

e confecção de  laudos de segurança é evidenciada pelos resultados. 

Dentre os entrevistados, 197 concordam que essa abordagem é indispen-

sável. Essa conclusão enfatiza a importância de uma estratégia coorde-

nada e especializada para assegurar a segurança nos estádios de futebol.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo teve como objetivo abordar a problemática da realização 

da vistoria e a elaboração do respectivo laudo de segurança dos está-

dios de futebol, previstos na Lei Geral do Esporte, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 6.957/2009 e pela Portaria nº 55/2023, do Ministério 

do Esporte (Brasil, 2009a, 2023c).

Ao abordar a legislação vigente que regulamenta a atividade da vistoria, 

apresentam-se o conceito e a finalidade preventiva, necessários para a 

garantia de uma segurança adequada ao público que frequenta praças 

desportivas, notadamente os estádios de futebol. Torna-se clara a impor-

tância da obrigatoriedade da  emissão do laudo de segurança para que 

os estádios de futebol estejam aptos para funcionamento.

Ao analisar os resultados, constatou-se que existe uma diferença subs-

tancial entre o número de policiais militares qualificados e aqueles que 

atuam na vistoria e elaboração de laudos de segurança em estádios de 

futebol. Isso é evidenciado tanto  pela insuficiência de profissionais com 

formação específica quanto pela percepção dos próprios policiais sobre 

sua capacidade. A ausência de conhecimento especializado pode com-

prometer a segurança dos eventos esportivos e a conformidade com as 

normas legais.

Os resultados desta análise ressaltam a urgência de investimento na ca-

pacitação especializada dos policiais militares responsáveis pelo policia-

mento em eventos  esportivos e pelas vistorias em estádios de futebol. A 

escassez de profissionais com formação adequada, aliada à percepção 

da equipe sobre suas competências, destaca a importância de revisar 

políticas de treinamento e alocação de recursos para garantir a seguran-

ça e o cumprimento das regulamentações vigentes.

A ausência de 
conhecimento 

especiali-
zado pode 

comprometer 
a segurança 
dos eventos 

esportivos e a 
conformidade 

com as normas 
legais
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Resumo

Os primeiros estudos empíricos sobre mobilidade criminal buscavam padrões 

na configuração espacial do crime. Atualmente, as várias problemáticas da se-

gurança pública de Salvador abarcam nuances referentes a subtrações de veí-

culos que, à luz da Teoria do Padrão Criminal, indicam rotinas ligadas aos locais 

de frequência de criminosos contumazes, cujas trajetórias são influenciadas 

pelo mosaico urbano. Valendo-se disso, desenvolve-se a prospecção de pro-

babilidade de incidência criminal a partir dos locais de cometimento do cri-

me. Assim, possivelmente influenciada pela migração entre áreas de incidência 

da subtração criminosa e local de destino desses veículos, evidencia-se essa 

transterritorialidade criminal nos corredores viários da capital, instrumento de 

mobilidade do crime em questão. Para tanto, conduziu-se pesquisas pelo mé-

todo indutivo, cuja eficiência foi sugerida a partir de fração do território, ba-

seado em coleta de dados, estabelecendo propositura de acompanhamento 

e análise de dados específicos, voltados para a redução dessa prática delitiva.

Palavras-chave: corredores viários; crime; transterritorialidade.

Abstract

The first empirical studies on criminal mobility looked for patterns in the spatial 

configuration of crime. Currently, the various problems of public safety in 

Salvador include nuances relating to vehicle theft which, in the light of Criminal 

Pattern Theory, indicate routines linked to the frequent locations of habitual 

criminals, whose trajectories are influenced by the urban mosaic. With this in 

mind, the probability of criminal incidence is predicted based on where the 

crime was committed. Thus, possibly influenced by the migration between areas 

where criminal theft occurs and the destination of these vehicles, this criminal 

trans-territoriality in the capital’s highway corridors, an instrument of mobility 

for the crime in question, is evident. To this end, research was conducted using 

the inductive method, the efficiency of which was suggested on the basis of a 

fraction of the territory, based on data collection, establishing a proposal for 

monitoring and analyzing specific data, aimed at reducing this criminal practice.

Keywords: road corridors; crime; transterritoriality.
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Salvador caracteriza-se pela topografia alta-

mente vascularizada e irregular com uma área 

de 693.442 km2, cortada pela Rodovia BR-324, 

em 3.781 km de malha viária e uma frota de 

1.085.270 veículos, distribuída entre 2.418.005 

habitantes (Superintendência de Trânsito 

de Salvador, 2020) (Figura 1). Esse contexto 

demanda cada vez mais estratégias preventi-

vas alusivas aos crimes violentos, sendo, neste 

estudo, abordados os crimes precipuamente 

direcionados a veículos. Reconhecem-se as li-

mitações do aparato do Estado em seu aspec-

to preventivo, de modo que este estudo busca 

investigar o fenômeno visando a um melhor 

entendimento sobre o tema.

Nesta senda, analisando os registros de sub-

tração de veículos nesta capital no primeiro 

semestre de 2023, verificou-se um total de 

3.323 registros, conforme o Gráfico 1, ao tem-

po em que, no mesmo período, a taxa de re-

cuperação de veículos restringiu-se a 34,6%, 

conforme dados consolidados em Salvador e 

Região Metropolitana (Bahia, 2023). 

Artigos



Figura 1
Sistema viário de Salvador

 

Fonte: Salvador (2016).

Este trabalho visa escrutinar as ocorrências registradas na cidade de 

Salvador, enfatizando a relação entre os veículos subtraídos e sua poste-

rior localização e recuperação, identificando os principais corredores de 

tráfego utilizados para tais práticas. Para evidenciar a transterritorialidade 

do crime ora estudado, há de se considerar a divisão da capital baiana em 

Áreas Integradas de Segurança Pública (AISP) e Regiões Integradas de 

Segurança Pública (RISP), sendo que as primeiras estão sob a responsa-

bilidade territorial de uma ou mais unidades policiais militares, atreladas 

a uma ou mais unidades da Polícia Civil. Já as RISP constituem-se como 

órgãos gestores de um determinado conjunto de AISP, sendo que, em 

Salvador, há três regiões: RISP Atlântico, responsável pela região da orla 

marítima e bairros adjacentes; RISP Baía de Todos-os-Santos, que abran-

ge a região da Península Itapagipana, Cidade Baixa, Centro Histórico e 

Subúrbio Ferroviário de Salvador, e, por fim, a RISP Central, cuja região 

atende aos bairros do eixo central da capital e o Centro Administrativo da 

Bahia (Bahia, 2020).
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Gráfico 1
Distribuição das ocorrências de subtrações de veículos por RISP – Salvador – 2023

Fonte: Bahia (2023).

Embora o Estado moderno constitua-se de três elementos essenciais, 

sendo estes o território, o povo e a soberania, Lussault (2007) propõe, 

em contrapartida, que o homem é multiterritorial. Ou seja, ele experien-

cia diferentes territórios no que se refere a relações sociais, sobretudo 

nas esferas de poder, dominação e propriedade. Por sua vez, Raffestin 

(1993) define transterritorialidade como um processo que vai além da 

articulação de territórios distintos, pois envolve o constante trânsito e 

a vivência entre eles. Esse aspecto resulta da frequente mobilidade e 

abertura desses territórios, ou seja, associa-se à territorialidade instala-

da em vários lugares simultaneamente, como é o caso das corporações 

multinacionais e suas operações em rede. Além disso, está relacionado 

à incidência, em um mesmo lugar, de várias lógicas e práticas territo-

riais, ou dos centros urbanos, podendo a transterritorialidade envolver o 

cruzamento de várias territorialidades e, ao mesmo tempo, a criação de 

novas maneiras de organização territorial (Fuini, 2014).

Da forma semelhante, Haesbaert (1995) aduz que a transterritorialidade 

corresponde à diversidade de territórios urbanos interligados, o que pode 

oportunizar maior facilidade de acesso e trânsito, de maneira instável, di-

nâmica e constante, não se tratando simplesmente, da imbricação ou da 

justaposição de múltiplos territórios, mas de uma compressão espaço-tem-

poral, que permite contatar e agir sobre territórios completamente distintos, 

fugindo do controle do Estado, valendo-se dessa condição transterritorial, 

que envolve a presença de uma grande multiplicidade de territórios e sua 

articulação, compondo uma rede de espaços através de linhas de conexão. 

Já Mondardo (2009) propõe a transterritorialidade como efeito de força de 

trabalho ou de outras formas de mobilidade, resultando em uma relação 

tensa e ambivalente entre pertencimento e vivência. 

Nessa mesma linha de pensamento, Visacro (2018) define transterrito-

rialidade como redes formais e informais, de amplitude transnacional, 
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compondo um mosaico de interesses e antagonismos interconectados e 

interdependentes. Nesse contexto, os fenômenos que afetam o território 

apresentam dinâmicas complexas, amplas e irregulares, que requerem, 

para seu controle, uma profunda mudança pragmática. Essa mudança 

ocorre por meio de estratégias de fortalecimento estatal e consolidação 

de suas competências sobre o território, minimizando a fragmentação 

dos espaços territoriais, ao mesmo tempo que se garantem a efetividade 

do direito, o desenvolvimento da população e a consolidação da econo-

mia e das instituições. 

Essa compreensão social do homem e do território constitui fator pre-

ponderante para a prevenção criminal, principalmente no que se refere 

a crimes relacionados a subtrações de veículos. 

COMPREENDENDO O FENÔMENO 

Numa perspectiva de hotspots, este trabalho aborda no âmbito da se-

gurança pública, as práticas de subtração e receptação de automóveis 

nas AISP sob responsabilidade territorial da PM. Objetiva-se identificar 

as mais elevadas taxas de incidência de subtração de veículos na capital, 

apontando os principais corredores viários utilizados nessa prática e os 

principais destinos, tomando por base também o Anuário de Segurança 

Pública da Secretaria da Segurança Pública da Bahia (2023). 

Conforme o atual Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano (PDDU) do 

município de Salvador (Salvador, 2016), existem 62 corredores viários de 

grande fluxo, associados a 35 divisões de vias arteriais e 31 vias coletoras, 

conferindo, a quem se encontra em trânsito na capital, uma combinação 

de possibilidades extremamente complexas. Além disso, foram idealiza-

das e construídas duas grandes vias de tráfego, sendo estas a chama-

da Linha Azul e Linha Vermelha. Nesse contexto, evoca-se a Teoria do 

Padrão Criminal (Brantingham; Brantingham, 2008), que sugere que os 

delinquentes contumazes criam rotinas, ligando os locais de crime aos 

seus locais de frequência, influenciados pelo mosaico urbano, que define 

suas rotas diárias, buscando minimizar esforços e riscos. Diante disso,  o 

conhecimento das rotinas e dos principais logradouros de atuação dos 

sujeitos especializados nessa prática criminosa é imprescindível às ações 

de inteligência. 

Ao executar ação de presença real nos locais de maior incidência delitiva, 

o espectro de cobertura preventiva tem caráter imediato e limitado, ge-

rando lacuna de policiamento nos corredores viários da capital. Além dis-

so, analisando dados da Secretaria de Segurança Pública da Bahia sobre 

homicídios, roubos, tráfico de drogas e grupos de extermínio, observa-se 

que os veículos receptados tornam-se instrumentos indispensáveis ao 
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crime organizado, e ganham destinação que exorbita o roubo de veículos 

como fim, servindo também a ato preparatório para outros crimes.

A partir do percentual de veículos não recuperados no intervalo analisa-

do pelo presente estudo, observa-se, nos corredores viários da capital, 

rotas de escape viáveis, considerando-se o lapso temporal entre a inci-

dência do crime, sua comunicação aos órgãos de segurança, a difusão 

em canais de rádio, a designação de viaturas para atendimento e o tem-

po de deslocamento, o que depreende um risco aceitável àquele que se 

propõe a essa empreitada delitiva (Cohen; Felson, 1980). Às limitações 

do atual modelo preventivo, somam-se as incipientes estruturas de re-

conhecimento e rastreamento e a adulteração de sinais identificadores 

de veículos, constituindo, assim, um desafio ao esforço de desencoraja-

mento do crime, que depende da presença real e potencial da segurança 

pública. Essa abordagem deve ser planejada a partir das principais rotas 

utilizadas nessas atividades ilegais. Com base na Teoria dos Espaços 

Defensáveis (Newman, 1973), deve-se considerar onde o crime é favore-

cido pelo desenho urbano, associado à possibilidade limitada de vigiar e 

observar áreas públicas. 

Considerando que a segurança humana tem foco no indivíduo e não no 

Estado, e que deve servir à promoção do bem-estar, da liberdade e dos 

direitos, destaca-se a segurança pessoal como objeto de observação 

deste estudo, preservando o indivíduo ante à violência física, estatal ou 

de outros indivíduos (Bazzano, 2009). Destarte, ao descortinar os dados 

criminais ora expostos, esses indicam que as AISP com maior incidência 

de subtração de veículos no primeiro semestre de 2023 integram tam-

bém os principais registros de latrocínio no mesmo período, a saber: 

AISP 11, AISP 13, AISP 5, AISP 3 e AISP 9 (Anuário de Segurança Pública 

da Bahia, 2023).

Sabe-se que as demandas hodiernas por segurança, embora não inéditas, 

são requeridas em um novo contexto, não mais pela dimensão dos danos 

experimentados, mas, sobretudo, pela conectividade e interdependência 

dos mais variados fatores (Visacro, 2018). Esses fatores, reforçados pela 

sensação de insegurança e alta incidência de crimes, gera uma sensa-

ção de impunidade que pode impactar na vida do cidadão e estimular o 

infrator ao cometimento de novos crimes (Saboya; Soares, 2019). Nesse 

aspecto, é compreensível que a repressão ao tráfico de drogas possa 

estimular a migração para outras modalidades criminosas, como roubo, 

furto, adulteração e venda de veículos, que serão negociados ou troca-

dos por drogas com traficantes de outras comunidades, sob o comando 

da mesma organização criminosa (Kahn, 2009).

Sabendo-se que os crimes podem ser fenômenos espacialmente regulares, 

não se atendo aos limites de uma única região, os registros sobre o local 
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de prisão dos infratores e apreensão de produtos de roubo recuperados, 

principalmente veículos, compõem uma importante base de dados para a 

pesquisa. Diante disso, as principais conclusões devem apontar a mobili-

dade criminal vinculada à expansão da região, compreendendo-se o seu 

movimento no espaço físico, temporário ou permanente (Lottier, 1938).

Em 1988, agentes do Departamento de Polícia de Minneapolis, objeti-

vando estimar os efeitos da presença policial sobre a criminalidade, ini-

ciaram um experimento, baseado no posicionamento do aparato policial 

em pontos previamente definidos, cujo número de ocorrências de crime 

apresentasse maior incidência. Esses espaços passaram a ser denomi-

nados como “hot spots”, sob a premissa de identificar os lugares onde 

a criminalidade se concentrava, para então aplicar os recursos de po-

lícia (Sherman; Gartin; Buerger, 1989). Assim, os trabalhos que investi-

gam as várias abordagens teóricas sobre os determinantes da crimina-

lidade mostram, em quase todos os tipos de abordagem, a presença 

das variáveis socioespaciais relacionadas ao processo de urbanização 

(Ferreira; Penna, 2005).

Figura 2
Representação da área de potencial incidência criminal, conforme rotina do ofensor 

Fonte: Rossmo (1999).

Sob essa ótica, afirma-se que um procedimento metódico destina-se a 

atender aos casos mais prováveis, não se baseando em premissas isola-

das, mas na probabilidade média de casos semelhantes. O seu propósito 

é focar numa incidência média que, quando aplicada de maneira uni-

forme e constante, adquire uma habilidade que, ao final, realiza o pro-

cedimento correto quase automaticamente (Clausewitz, 1979). Por sua 

vez, Cohen, Felson e Land (1980), a partir da Teoria das Oportunidades, 

argumentam que, se a oportunidade pode gerar um retorno suficien-

temente vantajoso e o alvo não está protegido, fatalmente o delito irá 

ocorrer. Essa abordagem alinha-se à Teoria do Perfil Geográfico, em que 

se delineia o mapa mental de um criminoso contumaz, elaborado a partir 

de sua rotina, ao detectar locais oportunos e de menores riscos à con-

cretude de seu ato criminoso (Rossmo, 1999) (Figura 2).
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METODOLOGIA

Este trabalho valeu-se do método indutivo, generalizando-se resultados 

como um produto posterior ao trabalho de coleta de dados particulares, 

em que a indução realiza-se em três etapas: a) observação dos fenôme-

nos; b) descoberta da relação entre eles; e c) generalização da relação 

(Marconi; Lakatos, 2010). 

Também pode-se classificar como um estudo exploratório, visto que se 

trata de um assunto pouco explorado no que se refere à compreensão 

do território associada ao planejamento operacional. Fortalecendo essa 

classificação, pode-se asseverar que este tipo de pesquisa é realizado 

especialmente quando o tema escolhido é pouco explorado e torna-se 

difícil formular hipóteses sobre ele precisas e operacionalizáveis.

Quanto à abordagem do problema, trata-se de uma pesquisa quali-

-quanti, ou seja, os dados obtidos foram analisados tanto qualitativa 

quanto quantitativamente. Isso porque buscou-se compreender, detalha-

damente, as características situacionais apresentadas, bem como medir 

quantitativamente esses aspectos por meio de estatísticas descritivas, 

tais como frequência, gráficos e tabelas.

RESULTADOS OBTIDOS 

A partir da coleta e do processamento dos dados obtidos nesta pes-

quisa, viabilizou-se a análise das variáveis que induzem à compreensão 

do problema delimitado. Essa investigação fundamentou-se principal-

mente na avaliação minuciosa dos relatórios estatísticos mensais e diá-

rios difundidos pelo Batalhão de Policiamento de Prevenção a Furtos e 

Roubos de Veículos. Esses dados, provenientes dos registros de ocor-

rências da Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos de Veículos, da 

Superintendência de Comunicação (Stelecom) e da Superintendência 

de Gestão Integrada da Ação Policial (SIAP), ligadas à Secretaria de 

Segurança Pública (SSP), evidenciam que, dos 3.323 veículos subtraí-

dos na capital baiana no primeiro semestre de 2023, apenas 1.150 foram 

recuperados no mesmo período. Esse número corresponde a 34,6% de 

restituição desses bens, sendo que 89,6% desses veículos localizados 

encontravam-se fora do espaço territorial da RISP de origem da ocor-

rência, conforme ilustrado nas figuras 3 a 10.

Constatou-se, portanto, que, dos veículos subtraídos na capital, 63% 

eram de quatro rodas, enquanto as motocicletas representaram 37% das 

ocorrências, conforme indicado no Gráfico 2. Por sua vez, caminhões e 

reboques, juntos, não representam nem 1% das subtrações perquiridas, 

não sendo considerados para o presente trabalho. 
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Gráfico 2
Percentual de subtrações de veículos por tipo – Salvador – 2023

Fonte: Bahia (2023).

De todos os dados compilados, foi possível observar que, em relação à dis-

tribuição dessas subtrações criminosas de veículos ocorridas em Salvador 

no primeiro semestre de 2023, houve uma taxa concentrada de 41,7% do 

total em apenas cinco unidades territoriais de quatro Áreas Integradas de 

Segurança Pública (AISP). Essas áreas estão sob a responsabilidade da 9ª 

Companhia Independente de Polícia Militar (CIPM) – AISP 4; da 15ª CIPM 

– AISP 12; da 49ª CIPM – AISP 12; da 37ª CIPM – AISP 2, e do 22º Batalhão 

de Polícia Militar (BPM) – AISP 13, conforme ilustrado no Gráfico 3.

Gráfico 3
Principais índices de subtração de veículos por área de responsabilidade da PMBA – 
Salvador – 2023

Fonte: Bahia (2023).

Analisando as subtrações de veículos nas áreas de responsabilida-

de das Companhias Independentes de Polícia Militar, componentes 

das Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP), de maneira in-

dividualizada por área, pode-se observar que esses veículos, quando 
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recuperados, são localizados, em sua maior parte, em áreas de res-

ponsabilidade de diversas CIPM da área em que houve a ocorrência 

de subtração. Para ilustrar esse dado, seguem representações (figu-

ras 3 a 10) com as áreas de origem das ocorrências marcadas em 

amarelo e seus principais destinos indicados no mapa em vermelho, 

cujas rotas são determinadas pelo ponto “A” como origem e pontos 

“B” e “C” como destinos.

No caso da 9ª CPIM – AISP 4, pode-se observar que, do total de registros 

das ocorrências de subtração de veículos nessa área de responsabilida-

de territorial, a taxa de recuperação desses mesmos veículos, no recorte 

temporal estudado, foi de apenas 7% dentro dos limites territoriais dessa 

Unidade Operacional. As principais rotas de evasão foram a Estrada de 

Campinas de Pirajá, a Avenida Luís Viana Filho e a Avenida Barros Reis, 

conforme representado na Figura 3.

Figura 3
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 9ª CIPM (49ª CIPM, 37ª CIPM e 22° BPM)

Fonte: elaboração própria. 

Ao analisar os registros de subtração de veículos na área da 15ª CIPM – 

AISP 12, observa-se que, dos veículos recuperados, apenas 5,8% foram 

localizados na área de atuação onde ocorreu a subtração. No pano-

rama geral, 12% dessas recuperações ocorreram na área da 9ª CIPM, 

enquanto 8% foram na área da 23ª CIPM, e 9% na área da 41ª CIPM, in-

dicando como rotas preferenciais de evasão a Avenida Dorival Caymmi, 

a Avenida Luís Viana Filho e a Avenida Octávio Mangabeira, conforme 

representado na Figura 4. Bahia anál. dados, 
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Figura 4
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 15ª CIPM (41ª CIPM, 9ª CIPM, 23ª CIPM e 18ª CIPM) 
     

Fonte: elaboração própria.

Figura 5
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 49ª CIPM (37ª CIPM, 9ª CIPM e 22º BPM)

Fonte: elaboração própria.
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Figura 6
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 37ª CIPM (39ª CIPM, 23ª CIPM e 9ª CIPM)

Fonte: elaboração própria. 

Considerando os dados obtidos relacionados à 49ª CIPM – AISP 12, 

observa-se que, dos veículos recuperados após subtração nessa área, 

apenas 2,04% foram encontrados dentro dos limites de área dessa uni-

dade. Destaca-se que a área da 37ª CIPM figura como principal desti-

no dos veículos subtraídos, indicando que tais ações criminosas atraem 

perpetradores de fora daquele espaço territorial, como representado na 

Figura 5. No cenário geral, identificou-se que a Avenida Aliomar Baleeiro, 

a Avenida Luís Viana Filho e a Rodovia BA-526 representam as principais 

vias utilizadas para essa prática delitiva. 

Em relação às subtrações registradas na área da 37ª CIPM – AISP 2, 

pode-se observar, a partir da Figura 6, que 11% desses automóveis foram 

recuperados ainda na área da unidade, porém, 12% foram encontrados 

na área da 23ª CIPM e nas áreas da 9ª e 39ª CIPM, com destaque para a 

Avenida Afrânio Peixoto e Via Expressa Baía de Todos-os-Santos, utili-

zadas como principais corredores de evasão.       

Os registros de recuperação de veículos da área do 22º Batalhão de 

Polícia Militar – AISP 13 indicam que apenas 7,6% deles foram encon-

trados na mesma área em que foram subtraídos. A Figura 7 evidencia 

como principais destinos desses veículos subtraídos as áreas da 37ª, 

da 9ª e da 49ª CIPM, somando 30,8% do total de veículos recuperados 
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Figura 7
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área do  22º BPM (9ª CIPM, 37ª CIPM e 49ª CIPM)

Fonte: elaboração própria.

Figura 8
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 39ª CIPM (9ª CIPM, 37ª CIPM e 49ª CIPM)

Fonte: elaboração própria.
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oriundos da área de responsabilidade do 22º BPM. Entre as principais 

rotas de ligação, destacam-se a Avenida 2 de Julho, a Avenida Aliomar 

Baleeiro e a Avenida Assis Valente. 

Os veículos subtraídos na área de responsabilidade da 39ª CIPM – AISP 

9 têm como principais destinos as áreas da 9ª, da 37ª e da 49ª CIPM, 

que, juntas, registraram 40% do total de recuperações de veículos cujas 

subtrações foram realizadas na área da 39ª CIPM.

Entre as principais rotas utilizadas pelos veículos subtraídos nessa área, 

destacam-se a Estrada do Curralinho, a Avenida Tancredo Neves e a 

Avenida Jorge Amado, como acesso à Avenida Luís Viana Filho e à 

Avenida Octávio Mangabeira. 

Quanto aos índices da 23ª CIPM – AISP 11, a destinação desses veículos 

mostra-se bastante difusa, porém, com particular atenção para as áreas 

da 49ª, da 37ª e da 17ª CIPM, além da área do 22º BPM como destino de 

37% dos veículos recuperados.

Entre as principais vias utilizadas para a evasão daquela área, elencam-se 

a Avenida Luís Eduardo Magalhães, a Via Expressa Baía de Todos-os- 

-Santos e a BR-324, conforme representado na Figura 9.

Figura 9
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 23ª CIPM (17ª CIPM, 37ª CIPM, 49ª CIPM e 22º BPM)

Fonte: elaboração própria.
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Figura 10
Representação gráfica das rotas adotadas a partir da área da 50ª CIPM (37ª CIPM, 9ª CIPM, 49ª CIPM e 22º BPM) 
– Salvador – 2023

Fonte: elaboração própria.

Figura 11
Representação gráfica das principais rotas utilizadas após a subtração de veículos 

Fonte: elaboração própria.
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A 50ª CIPM – AISP 10 registra o maior percentual de recuperação na RISP 

Central, concentrando 25% dos veículos recuperados nessa região. Do 

total de veículos encontrados oriundos da AISP 10, 21,5% concentraram-

-se na área da 9ª CIPM, caracterizada por sua grande vascularização, com 

destaque para a Avenida São Rafael, a Avenida Artêmio Castro Valente, a 

Avenida 29 de Março, a Avenida Aliomar Baleeiro e a Avenida Gal Costa. 

Das análises desenvolvidas a partir do extrato de subtrações e recupe-

rações de veículos na capital soteropolitana, depreende-se que, inde-

pendentemente da origem dessas subtrações, alguns corredores viários 

destacam-se como principais rotas de trânsito desses veículos pós-ação, 

com especial destaque para Avenida Luís Viana Filho, Avenida Octávio 

Mangabeira, Estrada de Campinas de Pirajá, Avenida Aliomar Baleeiro e 

Avenida Mário Leal Ferreira, principais ligações entre as áreas de origem 

e de destino de mais de 50% dos veículos recuperados após a subtração 

em Salvador, conforme representado na Figura 11.

Além dos dados colacionados acerca das referências geográficas das 

ocorrências de subtração de veículos na capital, analisou-se também a 

incidência dessa modalidade criminosa por faixa horária, visando ana-

lisar a lacuna temporal de aplicação de policiamento. Essa incidência é 

evidenciada no Gráfico 4, que apresenta graficamente a variação das 

subtrações de veículos por faixa horária, indicando as oscilações entre 

os turnos matutino, vespertino e noturno como referencial de aplicação 

de policiamento. No turno matutino, a variação na taxa de subtração de 

veículos apresenta uma alta no intervalo das 4h às 8h, com nova ascen-

dência no espaço temporal compreendido entre 18h e 22h, com decrés-

cimo após essa faixa horária. 

Gráfico 4
Incidência de subtrações de veículos por faixa horária em Salvador – Salvador – 2023

Fonte: Bahia (2023).
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Considerando a análise do ambiente físico como variável mediadora na 

concretude do crime, observa-se que os indivíduos criam rotinas influen-

ciadas pelo mosaico urbano, definindo as trajetórias diárias, buscando 

minimizar os esforços e diminuir os riscos. Diante disso, a intervenção 

para a prevenção de crimes deve focar na maximização dos esforços e 

dos riscos para o ato criminal (Matsunaga, 2016). Com base no estudo 

de Oscar Newman, que desenvolveu o conceito de Espaço Defensável, 

é possível compreender esse modelo como um design ambiental dos 

espaços que exerce uma forte influência na ocorrência de crimes. Para o 

autor, por meio de intervenções diretas no ambiente, seria possível pro-

duzir um impacto positivo, contribuindo para a diminuição das taxas de 

criminalidade e do medo associado ao crime (Newman, 1973). 

O trabalho do autor consiste em definir claramente o que é público e pri-

vado por meio de barreiras simbólicas ou físicas. Além disso, ele define 

o design do ambiente como instrumento de reforço à vigilância natural. 

Exemplo disso é a utilização de circuitos fechados de monitoramento, 

que, segundo os estudos de Welsh e Farrington (2009), têm significativo 

impacto na redução da taxa de criminalidade, com diminuição de 16% 

das ocorrências em áreas experimentais e até 51% em estacionamentos 

privados. Some-se a isso a manutenção do ambiente e seu aspecto orde-

nado e limpo, que pode ser explicado pela teoria das janelas quebradas, 

de Wilson e Kelling (1982). Por fim, a justaposição geográfica, com áreas 

adjacentes a determinado local, influencia a segurança deste. 

Na Inglaterra, Painter e Farrington (2001) demonstraram que um siste-

ma de iluminação eficaz diminuiu a ocorrência de crimes diversos em 

cerca de 40%, com significativo impacto nas áreas adjacentes. O estudo 

demonstrou ainda que o valor economizado pelo erário com a redução 

de crimes foi de duas a dez vezes superior ao custo de implementação 

da iluminação nessas localidades. Como bom exemplo, cite-se o estu-

do sobre prevenção criminal a partir design do ambiente, desenvolvido 

por Senna, Iglesias e Matsunaga (2021), no Distrito Federal. Os autores 

relatam o modelo como capaz de facilitar intervenções, promover a se-

gurança e contribuir para o crescimento econômico e a redução dos gas-

tos públicos referentes à criminalidade e ao medo associado ao crime. 

Além dessa dimensão espacial, entre 1970 e 1980, nos Estados Unidos, 

sugeria-se que departamentos de polícia que adotavam estratégias mais 

agressivas de policiamento tinham maior impacto nas taxas de criminali-

dade (Wilson; Boland, 1978). Essa ideia era reforçada indiretamente pela 

maior probabilidade de prisões por meio de blitze e operações de busca 

e apreensão, cuja consequência mais importante consistia na percepção 

do infrator acerca da probabilidade de prisão e do alto custo de se come-

ter crimes. Com efeito, avaliações posteriores confirmaram a eficiência 

do trabalho proativo realizado pela polícia (Sampson; Cohen, 1988). 
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Definido no início de 2019 como umas das principais medidas para re-

duzir a incidência criminal na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, o 

reforço no policiamento preventivo e ostensivo nas vias expressas tem 

proporcionado excelentes resultados. No primeiro semestre de 2020, 

em comparação com o mesmo período do ano anterior, os indicadores 

estratégicos de crimes contra o patrimônio nas três principais vias ex-

pressas – Avenida Brasil e Linhas Amarela e Vermelha – registraram re-

duções expressivas: os roubos de rua e no interior de coletivos sofreram 

queda superior a 70%, enquanto os roubos de carga e de veículos foram 

reduzidos em mais de 35% (Rio de Janeiro, 2020).

Em consonância com essa estratégia, Rodrigues Neto (2019) reforça esse 

cariz ao sugerir a implantação de uma operação nos moldes da Operação 

Apolo, da PMBA, como solução possível para o problema da subtração 

de veículos no Rio de Janeiro, haja vista o modelo de aplicação especí-

fica da PMBA para essa modalidade criminal, prospectando inclusive, o 

impacto na redução de crimes correlatos. Já em Belo Horizonte, Beato, 

Silva e Tavares (2008) buscaram identificar uma possível mudança na 

tendência mensal de crimes violentos, à medida que o policiamento tra-

dicional adotava uma nova característica. Além disso, eles observaram 

os impactos dessa nova estratégia nas estatísticas de crimes violentos, 

verificando que, entre janeiro de 1995 a dezembro de 2003, houve sig-

nificativa diminuição de ocorrências no período em que o programa es-

pecífico de policiamento esteve implementado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A prevenção situacional do crime está relacionada à diminuição das 

oportunidades para o crime, utilizando medidas direcionadas a formas 

específicas de criminalidade. Essas medidas envolvem o planejamento, 

o desenho e a manipulação do ambiente, de forma sistemática e perma-

nente, procurando, sempre que possível, tornar o crime mais difícil e ar-

riscado e/ou menos proveitoso e desculpável para os ofensores (Clarke, 

1997). Dessa forma, o estudo ora apresentado traz à baila dados de fon-

tes diversas coletados ao longo do primeiro semestre de 2023, com o 

objetivo de evidenciar a transterritorialidade dos crimes relacionados 

a subtração de veículos, receptação e outros fins. Verifica-se que essa 

transterritorialidade, em grande parte, é proporcionada pela transfor-

mação da mobilidade urbana da capital baiana interposta às obrigações 

diárias de policiamento ostensivo em ação de presença real por parte 

das unidades operacionais.

O cabedal técnico apresentado evidencia a necessidade de direciona-

mento de esforços do poder público para identificação, análise e monito-

ramento físico e eletrônico dos corredores de deslocamento de Salvador. 

A prevenção 
situacional 

do crime está 
relacionada à 

diminuição das 
oportunidades 

para o crime, 
utilizando 

medidas 
direcionadas 

a formas 
específicas de 
criminalidade

Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  

p.253-274, jul.-dez. 2024
 269

Éder Silveira Rosário, Kleberson Cunha de Menezes, Roberto Bomfim da Fonseca Artigos



Essa iniciativa alinha-se às metas do Plano Nacional de Segurança Pública 

e Defesa Social (Brasil, 2021), cujo prospecto é a diminuição para 150 rou-

bos a cada 100 mil veículos cadastrados até 2030. Essa estratégia pode 

viabilizar a produção de análise correspondente às variáveis que con-

tribuem para a compreensão do problema, levando em consideração a 

transterritorialidade do crime, que se vale da multiplicidade de territórios 

e da sua articulação integrada em rede, por meio de linhas de conexão 

identificadas no desenho urbano da capital soteropolitana.

Ademais, sem a pretensão de elucidar todos os aspectos que envolvem a 

segurança patrimonial, este estudo observa, no entanto, o caleidoscópio 

criminal associado aos crimes de subtração e receptação de veículos. 

Os dados coletados indicam correlação entre as Áreas Integradas de 

Segurança Pública (AISP) com uma maior incidência de subtrações de 

veículos e os principais registros de latrocínio no primeiro trimestre do 

ano analisado, sugerindo a influência do mosaico urbano como impor-

tante fator na incidência desses crime.
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Resumo

Em janeiro de 2024, uma pesquisa do Ministério do Turismo mostrou que Salva-

dor é o destino turístico mais desejado pelos brasileiros. Foi noticiado também 

que a capital baiana é reconhecida como “cidade inteligente” em relação ao 

uso de tecnologias digitais e outros indicadores. É certo que Salvador atrai via-

jantes devido a suas festas tradicionais, belezas naturais e patrimônio histórico, 

sendo vista como a “terra da felicidade”. Contudo, a cidade também enfrenta 

desafios, como desigualdades no mercado de trabalho, racismo e violência, 

que impactam o cotidiano de seus moradores. Este artigo discute algumas 

dessas características, utilizando dados do projeto Observatório das Metrópo-

les nas Eleições, realizado em 2024, no âmbito do qual foram produzidos textos 

de opinião em parceria com o veículo de comunicação Brasil de Fato Bahia, 

com o intuito de ampliar o debate para além dos espaços acadêmicos. O estu-

do busca contribuir com algumas questões essenciais para o debate político 

sobre o bem-estar presente e futuro na Região Metropolitana de Salvador, a 

partir dos estudos sobre desigualdade e segregação espacial. O conteúdo re-

sume parte dos resultados do projeto de pesquisa e extensão em nível de pós-

-doutoramento da autora, no Núcleo Salvador, a ser concluído no final de 2024.

Palavras-chave: desigualdades urbanas; segregação espacial; metrópoles 

periféricas.

Abstract

In January 2024, a survey by the Ministry of Tourism showed that Salvador is 

the tourist destination most desired by Brazilians. It was also reported that the 

Bahian capital is recognized as a “smart city” in relation to the use of digital 

technologies and other indicators. It is true that Salvador attracts travelers due 

to its traditional festivals, natural beauty and historical heritage, and is seen 

as the “land of happiness”. However, the city also faces challenges, such as 

inequalities in the labor market, racism and violence, which impact the daily lives 

of its residents. This article discusses some of these characteristics, using data 

from the Observatório das Metrópoles nas Eleições project, carried out in 2024, 

in which opinion pieces were produced in partnership with the Brasil de Fato 

Bahia media outlet, with the aim of broadening the debate beyond academic 

spaces. The study seeks to contribute some essential questions to the political 

debate on present and future well-being in the Metropolitan Region of Salvador, 

based on studies of inequality and spatial segregation. The content summarizes 

part of the results of the author’s post-doctoral research and extension project 

at Núcleo Salvador, to be completed by the end of 2024.

Keywords: urban inequalities; spatial segregation; peripheral metropolises.
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Em janeiro de 2024, uma pesquisa realiza-

da pelo Ministério do Turismo revelou que 

Salvador é o destino turístico mais almejado 

pelos brasileiros. Entre os locais do Brasil 

que os entrevistados mais têm vontade 

de conhecer, Salvador, com toda sua bele-

za natural e cultural, lidera o ranking, com 

média de 7,1 em uma escala de interesse 

que varia de 0 a 10 (Brasil, 2024). De acor-

do com dados do Observatório do Turismo, 

vinculado à Secretaria de Cultura e Turismo 

municipal (Salvador, 2024), entre janeiro e 

março de 2024, a capital baiana recebeu 

cerca de 2,4 milhões de turistas. Houve, 

portanto, um aumento de aproximadamen-

te 100 mil pessoas em comparação com o 

mesmo período do ano anterior, que regis-

trou 2,3 milhões de visitantes. A receita es-

timada ultrapassou os R$ 3,5 bilhões, 40% 

a mais do que o destinado no orçamento 

municipal de 2024 para a Educação, R$ 2,5 

bilhões, conforme a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) 2024 (Salvador, 2023).
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A primeira 
capital do 
Brasil é hoje 
conhecida como 
uma das mais 
violentas e com 
maiores índices 
de desemprego, 
subocupação e 
informalidade

Os dados confirmam que Salvador e sua região metropolitana atraem 

muitos viajantes, tanto do interior da Bahia como de outros estados e 

países. Seja pelos festejos tradicionais, festas de largo, verão e carnaval, 

seja pela beleza natural e pelo patrimônio histórico, tanto os turistas 

quanto grande parte dos moradores de Salvador acreditam na imagem 

de “terra da felicidade”. Dessa forma, reconhecem as belezas da capital 

da Bahia, principalmente de seu litoral e região metropolitana. 

No entanto, apesar de ser noticiada como destino turístico mais dese-

jado ou mesmo como primeira “cidade inteligente” do Nordeste, essa 

metrópole idealizada não se concretiza no cotidiano desigual e violento 

de seus moradores. Neste artigo são debatidas, de forma exploratória 

e preliminar, algumas características do mercado de trabalho e da vio-

lência em Salvador. O intuito é apresentar os diferentes discursos sobre 

a metrópole e trazer à luz algumas questões fundamentais sobre o bem 

viver no presente e no futuro, que precisam entrar na pauta do debate 

político. Para isso, são analisados conteúdos apresentados no projeto 

Observatório das Metrópoles nas Eleições, de 2024, e alguns dados atu-

alizados. Este texto exploratório inicial será aprofundado como resultado 

da pesquisa sobre desigualdades na Região Metropolitana de Salvador, 

a ser apresentado ao final de 2024.1

TERRA DA FELICIDADE PARA QUEM?

Seria um paradoxo refletir sobre por que a metrópole de Salvador per-

manece como uma das mais desiguais do Brasil? Ou pensar os moti-

vos de redução da população da capital, indicada pelo censo demo-

gráfico de 2022 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2024)? 

Considera-se necessário trazer algumas evidências que maculam a ideia 

de paraíso turístico e que indicam que a qualidade de vida em Salvador 

vem deteriorando-se há muito tempo. É importante lembrar que, em 

2024, ainda se discutem projetos políticos eleitorais sobre o futuro des-

sa metrópole e sua região metropolitana. A primeira capital do Brasil é 

hoje conhecida como uma das mais violentas e com maiores índices de 

desemprego, subocupação e informalidade. 

Pensar a metrópole enquanto atrativo turístico é vincular-se à perspecti-

va clássica de que a cidade é uma “máquina de crescimento”, inserida no 

marco capitalista de desenvolvimento urbano (Carvalho; Arantes, 2022; 

Moloch; Logan, 2007). Nesse contexto, a cidade é planejada para be-

neficiar as elites locais e, no caso de Salvador, elites nacionais e globais 

que dominam a indústria do turismo. O espaço construído na cidade é 

1	 Pesquisa financiada pela Bolsa CNPq EXP-A de pós-doutoramento para o INCT Observatório das 

Metrópoles.
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[A] ‘gentri-
ficação’ de 

espaços antes 
populares 

expulsa 
residentes 

tradicionais e 
tem levando 

à segregação 
espacial de 
parte mais 

pobre da 
população em 

áreas cada vez 
mais periféricas 

da metrópole

considerado mercadoria e forma de gerar mais valor. Com a exaltação do 

turismo como fonte principal de geração de riqueza na capital baiana e 

em sua região metropolitana, verifica-se o uso do território para a cons-

trução de hotéis no Centro Antigo, por exemplo, privilegiando o turismo 

de elite e expulsando os antigos moradores. Da mesma forma, resorts e 

condomínios no Litoral Norte são explorados por grupos de empreendi-

mentos internacionais. 

É inegável que, a cada verão, a dinâmica econômica da cidade é aque-

cida, com aumento nas vendas do comércio, principalmente no setor de 

serviços, como o de bares e restaurantes. O que preocupa os moradores, 

e deveria estar na pauta dos debates sobre a cidade que se quer, é que 

esse aquecimento tornou sazonal a economia da metrópole, que passou 

a depender de atividades precárias e informais. Os elevados retornos fi-

nanceiros desse período de verão aparentemente não têm se convertido 

em redução de desigualdades históricas.

No caso dos bens imateriais e simbólicos, tradições como o Carnaval, as 

festas de largo, os eventos de verão e o próprio patrimônio histórico tor-

nam-se mercadorias vendidas como atrativos para visitantes, que com-

petem pelo espaço público com a população local, mas de forma segre-

gada. Quem pode pagar mais, tem acesso aos melhores espaços, tanto 

em períodos festivos de eventual crescimento populacional, quanto em 

condições mais favoráveis de locação e moradia no disputado espaço 

urbano. Mas será que essa máquina de crescimento produz riquezas para 

a metrópole? Será que essa produção reverte-se em condições de bem 

viver para a população de Salvador?

De acordo com Brenner, Peck e Theodore (2017), o desenvolvimento ge-

ográfico desigual é inerente ao capitalismo enquanto sistema histórico-

-geográfico, uma vez que expressa a maneira como o capital mobiliza 

determinados lugares e territórios como forças de produção. Isso ocorre 

na metrópole soteropolitana, por exemplo, via especulação imobiliária, o 

que leva à deterioração do patrimônio histórico. Dessa forma, justificam-

-se reformas ou novas construções de imóveis para incorporar empreen-

dimentos turísticos voltados a consumidores com renda mais elevada. No 

caso do Centro Antigo de Salvador, uma rede de hotéis internacionais, 

restaurantes e museus estão ocupando espaços históricos que excluem a 

maioria da população. Esse processo conhecido como ‘gentrificação’ de 

espaços antes populares expulsa residentes tradicionais e tem levando à 

segregação espacial de parte mais pobre da população em áreas cada 

vez mais periféricas da metrópole (Bourdieu, 1997; Carvalho; Arantes, 

2022; Carvalho; Pereira, 2008).
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Para compreender esses processos de desvalorização e revalorização 

dos espaços públicos da metrópole, submetidos a estratégias neolibe-

rais desde, pelo menos, os anos 1970, é preciso situar Salvador enquanto 

metrópole periférica, submetida a condições de desenvolvimento espa-

cial desigual e inserida em um contexto de domínio do mercado so-

bre uma ampla gama de relações sociais no sistema-mundo capitalista 

(Wallerstein, 2005). 

Os programas neoliberais são incorporados às políticas urbanas, que 

convertem as cidades e suas áreas de influência em laboratórios insti-

tucionais para diversos experimentos, tais como o marketing territorial, 

a criação de novas oportunidades empresariais, os subsídios fiscais, o 

estímulo a inciativas público-privadas ou novas formas de promoção 

local. Esses programas recorrem a sistemas de responsabilidade social 

condicionada, planos segmentados de desenvolvimento urbano, novas 

estratégias de controle social – como o controle da mobilidade urbana, 

do acesso à renda, à educação e à saúde –, ações policiais e de vigilância, 

além de várias modificações institucionais no aparato municipal. O obje-

tivo final de tais experimentos neoliberais de política urbana é mobilizar 

espaços da cidade tanto para o crescimento econômico orientado ao 

mercado, como para fomentar determinadas práticas de consumo das 

elites, assegurando, ao mesmo tempo, a ordem e o controle das popula-

ções “excluídas” (Bourdieu, 1997; Brenner; Peck; Theodore, 2017).

Para dialogar com essas questões, são apresentados, a seguir, alguns 

indicadores de que Salvador está inserida nesse processo de urbani-

zação neoliberal, mesmo sendo uma metrópole periférica da América 

Latina. A partir das análises recentes do Núcleo Salvador, este artigo 

aborda, de forma combinada, elementos selecionados da dinâmica po-

pulacional da metrópole, indicadores do mercado de trabalho, desi-

gualdades raciais e violência. O propósito é avaliar como o processo 

de mercantilização do espaço pelo capital tem impactado a vida das 

pessoas residentes em Salvador.

PARA ONDE ESTÃO INDO OS MORADORES DE SALVADOR?

As primeiras publicações dos resultados do censo demográfico do IBGE de 

2022 trouxeram dados considerados, para muitos analistas, “surpreenden-

tes” sobre Salvador: houve uma queda na população residente em relação 

a 2010 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2024). No entanto, 

estudos anteriores do Núcleo Salvador do Observatório das Metrópoles 

(Observatório das Metrópoles, 2019; Pereira; Silva; Carvalho, 2017; Pereira; 

Fernandes, 2022), já indicavam a estagnação do crescimento populacio-

nal. Comprovou-se, com os dados censitários, que a transformação foi 

Os programas 
neoliberais são 
incorporados 
às políticas 
urbanas, que 
convertem 
as cidades e 
suas áreas de 
influência em 
laboratórios 
institucionais 
para diversos 
experimentos
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ainda mais rápida e que a população residente diminuiu bem antes de 

2030, como havia sido projetado nos estudos do núcleo.

O movimento de residentes tem ocorrido da capital em direção aos mu-

nicípios vizinho, seja da região metropolitana (Figura 1) ou do Recôncavo 

Baiano, Feira de Santana e entorno. Não é precipitado afirmar a tendên-

cia de conurbação de Salvador com Lauro de Freitas e Camaçari, mu-

nicípios que tiveram crescimento populacional significativo. Ainda que 

seja a segunda maior cidade da Bahia em termos populacionais, Feira 

de Santana tem apenas um quarto da população de Salvador. Embora 

localizada oficialmente fora do perímetro da Região Metropolitana de 

Salvador (RMS), Feira de Santana está a apenas 116 km da capital baiana, 

sendo, há muito tempo, um importante polo de movimento de pessoas 

tanto em direção a Salvador quanto em sentido oposto.

Figura 1
Vetores de expansão urbana. Macrorregião Metropolitana de Salvador 

Fonte: Carvalho e Pereira (2014).

A metrópole de Salvador, também conhecida como Cidade da Bahia, 

tem uma sobrerrepresentação histórica em relação aos 13 municípios 

que compõem a RMS definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), atraindo imigrantes do interior e de outros estados Bahia anál. dados, 
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nordestinos. O geógrafo baiano Santos (2016) popularizou o conceito 

de “macrocefalia urbana”, ou seja, um território com grande dimensão 

da cidade principal, utilizando como exemplo a Bahia e sua capital. Esse 

conceito pode também ser aplicado em relação à RMS, com seus 13 mu-

nicípios (do total de 417 que formam o estado): Salvador representa 17% 

da população baiana, enquanto a região metropolitana reúne aproxima-

damente 24% da população estadual. No entanto, em 1970, a população 

da capital representava 83% dos residentes na RMS, sendo que, em 2022, 

esse percentual caiu para 71% (Gráfico 1).

Gráfico 1
População residente por município – RMS – 1970-2022 

Fonte: Censo Demográfico (2024).
Nota: elaboração própria a partir dos Censos (IBGE).

Apesar dessa tendência de redução de residentes, é precipitado afirmar 

que existe um “esvaziamento” da metrópole. Pode-se dizer que a capi-

tal continua sendo a representação da ‘macrocefalia urbana’ na Bahia 

e região metropolitana, apesar de ter perdido população nas últimas 

décadas. Municípios do Litoral Norte, como os já mencionados Lauro de 

Freitas, Camaçari e Mata de São João, foram os que mais atraíram mo-

radores, mesmo que estes tenham que se locomover diariamente para 

trabalhar, estudar ou ter acesso a bens de consumo e serviços médicos 

e de lazer na capital. A vida urbana no Litoral Norte torna-se, assim, cada 

vez mais complexa. 

Por sua vez, municípios como Simões Filho e Candeias tiveram decres-

cimento na população. Não por acaso, são mencionados como alguns 

dos mais violentos do Brasil, conforme será discutido adiante (Pereira; 

Fernandes; Mosquera, 2024).
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A PRECARIEDADE ESTRUTURAL DO 
MERCADO DE TRABALHO

Em abril de 2024, a Prefeitura Municipal de Salvador anunciou em suas 

redes sociais que “Salvador conquistou mais uma vez o primeiro lugar 

entre as cidades do Nordeste no Ranking Connected Smart Cities, que 

aponta os municípios mais inteligentes e conectados do país” (Salvador, 

2024b). Segundo o enunciado, Salvador tornou-se a primeira capital bra-

sileira certificada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

nos indicadores internacionais de “qualidade de serviços urbanos, qua-

lidade de vida e cidade inteligente” (Connected Smart Cities, 2024). A 

mídia local e institucional destacou largamente a notícia, cumprindo o 

papel de fomentar a estratégia de marketing territorial nos moldes men-

cionados por Brenner, Peck e Theodore (2017). Mas o que se perguntava 

entre os leitores era: como a capital pode ser a “mais inteligente” e, ao 

mesmo tempo, ser tão desigual?

Quase simultaneamente foi divulgado o estudo Mapa da Desigualdade 

entre as Capitais Brasileiras, elaborado pelo Instituto Cidades Sustentáveis 

(ICS) (2024). Também foi amplamente noticiado pelo ICS que Salvador 

foi a capital que apresentou as “piores taxas de pobreza, violência e 

desemprego” (Neves; Madeiro, 2024). Dessa forma, estava claramente 

estabelecida a disputa de narrativas. Esses dados provocaram debates 

sobre a metrópole soteropolitana até mesmo entre pesquisadores, que 

passaram a questionar o uso indevido de dados de forma superficial e 

sem contexto. Independentemente desse debate, o que se observa é 

que, apesar da realidade cada vez mais grave de desigualdade e pobreza 

vivenciada por parcela significativa da população, os gestores e as elites 

locais comemoram uma “cidade inteligente” que, na prática, exclui os 

seus habitantes, com a desculpa pelo trocadilho. A mensagem ambígua 

circulou amplamente nas mídias locais.

Há tempos, a metrópole de Salvador lidera a lista das maiores taxas 

de desemprego (ou desocupação). De acordo com dados da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios Contínua do IBGE, no primeiro tri-

mestre de 2024, enquanto a taxa nacional de desocupação era de 7,9%, 

a metrópole baiana registrava taxa de 16,7%, mais do que o dobro da 

média nacional (Gráfico 2) e sempre entre as maiores nas 20 metrópoles 

monitoradas pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

2024). Desde o início da série desta pesquisa, em 2021, a RMS mantém 

média de desemprego bem acima da nacional. Em todas as pesquisas 

realizadas, essa estrutura permanece, o que é uma condição já obser-

vada em pesquisas anteriores sobre o mercado de trabalho de Salvador 

(Borges; Carvalho, 2017; Carvalho; Pereira, 2008).

Desde o início 
da série desta 
pesquisa, em 
2021, a RMS 

mantém média 
de desemprego 

bem acima 
da nacional
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Gráfico 2
Taxas de desocupação – Brasil e RMS – 2012-2024.1

Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (2024). Elaboração própria.

Segundo o estudo do ICS (Instituto Cidades Sustentáveis, 2024), além 

de ter as maiores taxas de desocupação, Salvador tem dez vezes mais 

pessoas abaixo da linha da pobreza em relação a Florianópolis (SC), que 

apresenta a menor taxa. Enquanto a capital baiana tem 11,15% da popu-

lação vivendo com US$ 1,90 por dia (R$ 9,45 no câmbio atual), a cidade 

catarinense tem 1,10% dos habitantes nessa faixa de renda. A capital 

baiana tem os piores números de desnutrição infantil. Dados do Sistema 

Único de Saúde (SUS), colhidos pelo estudo, mostram que 4,03% das 

crianças de até 5 anos de Salvador estavam desnutridas em 2021, ano do 

dado mais recente (Instituto Cidades Sustentáveis, 2024). Em Teresina 

(PI), líder nacional no quesito, essa taxa foi de 0,44%.

Em termos de qualidade da ocupação, os trabalhadores informais, ou 

seja, aqueles que não possuem carteira de trabalho assinada, respondem 

por mais de um terço dos ocupados, ou seja, sem acesso a direitos bási-

cos (Gráfico 3). O IBGE tem trabalhado com indicadores recomendados 

pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) que poderiam captar 

melhor as características de mercados periféricos, informais e pouco 

institucionalizados, como o da RMS. Para tanto, passou a divulgar as 

medidas de subutilização da força de trabalho2 no Brasil que, além da 

medida de desocupação (desemprego ou unemployment), tem como 

objetivo fornecer a melhor estimativa possível sobre a demanda por tra-

balho em ocupação (employment). Para calcular a subutilização da força 

de trabalho, são identificados três componentes mutuamente exclusivos, 

2	 A força de trabalho é composta pelas pessoas de 14 anos ou mais de idade ocupadas e desocu-

padas na semana de referência da pesquisa (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2017).
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Gráfico 3
Taxa de informalidade entre os ocupados e taxa de subutilização da força de trabalho – 
RMS – 2015.4-2024.1 

Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (2024). Elaboração própria.

sendo que dois deles integram a força de trabalho: 1) os subocupados 

por insuficiência de horas trabalhadas e 2) os desocupados. A eles se so-

mam os que integram 3) a força de trabalho potencial (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, 2017).

O Gráfico 3 representa a subutilização da força de trabalho na metrópole 

de Salvador, que fica em torno dos 25%, após alguma recuperação em 

2023. Com isso, pode-se afirmar que o mercado de trabalho da metrópole 

é predominantemente composto por trabalhadores informais e apresen-

ta um elevado índice de subutilização da força de trabalho. No primeiro 

trimestre de 2024, estimou-se que 61,3% das pessoas de 14 anos ou mais 

estavam em umas dessas condições. Nesse levantamento não foi levado 

em consideração o padrão de rendimentos e de distribuição. Quão “inte-

ligente” pode ser considerada uma metrópole que tem trabalhadores em 

tais condições de ocupação durante período tão prolongado?

A VIOLÊNCIA CRESCENTE

Dados do estudo sobre Desigualdades nas Capitais (Instituto Cidades 

Sustentáveis, 2024) indicam que os índices de violência também colo-

cam a capital baiana nas primeiras posições entre as capitais pesqui-

sadas. Em 2021, Salvador foi a capital com a segunda maior taxa de 

homicídios, atrás apenas de Macapá (AP), e a primeira em homicídios 

de jovens entre 15 e 29 anos. Nesse caso, o índice foi de 332,75 jovens 

mortos a cada 100 mil habitantes. Na capital paulista, esse índice foi de 

7,6 no mesmo ano.
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O Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023) colocou a violência no 

estado da Bahia em evidência nacional. Entre as 20 cidades mais violen-

tas do país e com mais de 100 mil habitantes, 11 são baianas e três delas 

estão na RMS: Simões Filho, Camaçari e Salvador.

Desde 2019, a capital baiana ultrapassou o Rio de Janeiro em números 

absolutos de homicídios, de acordo com o Atlas da Violência (Cerqueira; 

Bueno, 2024). Em 2023, de acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública (2023), Salvador foi, mais uma vez, a segunda capital com maior 

taxa de homicídios (66 execuções por 100 mil habitantes), abaixo apenas 

da já mencionada Macapá (AP), que registrou 70 homicídios por 100 mil 

habitantes, sendo que a população de Salvador é cinco vezes maior que 

a de Macapá.

Para compreender esse processo que vem intensificando-se nas últi-

mas décadas, deve-se considerar a degradação das condições de vida 

nas metrópoles brasileiras em geral e, especificamente, em Salvador. 

Kowarick (2009) tratou da vida em constante risco na metrópole de São 

Paulo, sobretudo o que 

[...] diz respeito à vasta parcela daqueles que estão à margem, desliga-

dos ou desenraizados dos processos essenciais da sociedade. Trata-se 

daquilo que se convencionou denominar os excluídos, noção ampla e 

escorregadia que se tornou de uso corrente e que necessita ser traba-

lhada empírica e teoricamente (Kowarick, 2009, p. 27). 

Em pesquisa sobre jovens da periferia de Salvador, o sociólogo Espinheira 

(2008) realizou estudos antropológicos com pessoas residentes em ter-

ritórios “periféricos”, em constante risco em Salvador, e destacou a exis-

tência de “dois pesos e duas medidas” sobre lugares de “qualidade de 

vida”. Segundo o autor: 

Uma cidade nunca é a mesma em seus diferentes lugares, sobretudo 

quando se comparam ambientes populares e aqueles outros de média e 

alta renda, com um padrão de urbanização elevado, que se convencionou 

a denominar de ‘bairros nobres’ em contraposição ‘aos populares’, que 

também podem ser vistos como periféricos (Espinheira, 2008, p. 15).

Os territórios periféricos não estão necessariamente fora do espaço 

urbano mais dinâmico, turístico ou tradicional da cidade. O chamado 

“miolo” da RMS e o Subúrbio Ferroviário, assim como as comunidades 

de áreas como Nordeste de Amaralina e Bairro da Paz, estão inseridos 

no tecido urbano de forma segmentada. Por sua vez, empreendimentos 

turísticos da orla do Litoral Norte estão na periferia física da metrópole, 

mas são áreas consideradas “nobres”, bem longe da Salvador tradicional.

Desde 2019, a 
capital baiana 
ultrapassou o 
Rio de Janeiro 
em números 
absolutos de 
homicídios, 
de acordo 
com o Atlas 
da Violência
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Por exemplo: muitos visitantes chegam à RMS, mas permanecem pou-

co tempo em Salvador. Saem do Aeroporto, na divisa entre Salvador e 

Lauro de Freitas, e seguem diretamente para o Litoral Norte, preferindo 

hospedagem em Camaçari ou Mata de São João, com visitas pontuais 

ao centro da cidade durante o Carnaval. Durante o restante do verão, a 

preferência é pelas praias, sendo que, com a popularização da tecnologia 

dos aplicativos de locação, cresceu muito o número de aluguéis por tem-

porada. Esse aquecimento se concentra entre os meses de dezembro 

e fevereiro de cada ano, e não beneficia os moradores das áreas mais 

segregadas de Salvador. 

É na orla atlântica da capital, conectada com as praias do município de 

Lauro de Freitas, que ocorrem mais ofertas e demandas de imóveis à 

beira-mar, com fácil mobilidade para os pontos turísticos da metrópole. 

Os residentes dividem-se entre moradores de condomínios fechados de 

diferentes categorias de ‘exclusividade’ e enclave, e trabalhadores das 

áreas distantes da praia, que são mão-de-obra local para os primeiros. 

Nesses territórios, a segmentação é observada principalmente entre orla 

e os bairros não litorâneos. 

Conforme representado na Figura 2, os Crimes Violentos Letais 

Intencionais (CVLI), indicador de violência monitorado pelo estado3, es-

tão mais presentes nos territórios do “miolo” e da orla da Baía de Todos-

-os-Santos, na proximidade do Subúrbio Ferroviário. Sejam quais forem 

os indicadores de vulnerabilidade analisados, esse padrão de caracteri-

zação do território praticamente se mantém.

A tensão social provocada por essa segmentação nas grandes cidades 

tem aumentado a desigualdade e os indicadores de violência nas me-

trópoles brasileiras (Caldeira, 2000). E não apenas nas áreas urbanas 

- os indicadores de violência vêm deteriorando-se em todo o estado da 

Bahia. De acordo com o Atlas da Violência (Cerqueira; Bueno, 2024), 

praticamente todos os municípios litorâneos da Bahia possuíam, em 

2022, taxas acima de 47 homicídios estimados por 100 mil habitantes. 

Considerando que, dos 417 municípios baianos, somente 18 possuíam 

mais de 100 mil habitantes, praticamente todos apresentaram taxas aci-

ma da média do estado (38,0). Quatro desses municípios estão localiza-

dos na RMS: Simões Filho (81,2), Camaçari (76,6), Salvador (51,1) e Lauro 

de Freitas (51,1). 

3	 A categoria ‘Mortes Violentas Intencionais’ (MVI) corresponde à soma das vítimas de homicídio 

doloso, latrocínio, lesão corporal seguida de morte e mortes decorrentes de intervenções poli-

ciais em serviço e fora (em alguns casos, contabilizadas dentro dos homicídios dolosos, conforme 

notas explicativas). Assim, a categoria MVI representa o total de vítimas de mortes violentas com 

intencionalidade definida de determinado território (Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 

2023). A Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia monitora a taxa de Crimes Violentos 

Letais Intencionais (CVLI), que é calculada a partir da quantidade de CVLI por 100 mil habitantes.
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Figura 2
Taxas de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) – Salvador – 2020

Fonte: Anuário de Segurança Pública da Bahia (2021). 
Cálculos: SIAP/SSP-BA e Coest/SEI.
Nota: retirados quatro homicídios que ocorreram em trechos da Av. Paralela, em Salvador (Anuário de 
Segurança Pública da Bahia, 2021).

Portanto, a violência letal vem alastrando-se por todo o território do 

estado, com maior intensidade na RMS. Também de acordo com o Atlas 

da Violência (Cerqueira; Bueno, 2024), até 2022, pelo menos dez facções 

disputavam territórios em terra e na Baía de Todos-os-Santos, um espaço 

geográfico estratégico para a logística de transporte, fornecimento e ex-

portação de drogas e armas. Ao seu redor, Salvador e Camaçari foram os 

municípios com maior número de tiroteios em 2022, segundo o Instituto 

Fogo Cruzado. Além das facções Primeiro Comando da Capital (PCC) e 

Comando Vermelho (CV), a Bahia contava com mais oito grupos crimi-

nosos surgidos no próprio estado, que provocaram conflitos letais de-

rivados de rupturas e alianças, como entre os grupos Bonde do Maluco 

(BDM) e PCC. Adiciona-se a esse enredo o longo histórico de violência 
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policial letal. As ações do governo estadual até 2022 reproduziram o mo-

delo falido de guerra às drogas experimentado no Rio de Janeiro, com 

a explícita orientação para o confronto aberto como estratégia política, 

adotando-se a lógica do tiroteio, e não a da investigação. 

A COR DA SEGREGAÇÃO ESPACIAL NA “ROMA NEGRA”

A segregação espacial verificada nos indicadores de violência reproduz 

a realidade da metrópole de Salvador, vivida por seus moradores no 

dia a dia. Os circuitos turísticos e o do Carnaval oficial ficam no Centro 

Antigo da capital e na orla atlântica entre os bairros tradicionais Barra 

e Ondina, onde se concentram os moradores autodeclarados “brancos”, 

com maiores rendimentos e melhores condições de mobilidade e direito 

à cidade (Carvalho; Arantes, 2021).

Os moradores do chamado “miolo” da metrópole, do Subúrbio Ferroviário 

e de municípios densamente povoados da RMS, como Simões Filho – já 

mencionado como um dos mais violentos do Brasil em 2023 –, partici-

pam massivamente das festas de verão, mas principalmente como tra-

balhadores informais. São nesses territórios que são oferecidos os cha-

mados “carnavais nos bairros”, onde são instalados palcos para manter 

os moradores em seus territórios: em 2024, houve palcos fixos nos bair-

ros Liberdade, Periperi, Pau da Lima, Plataforma, Boca do Rio, Itapuã e 

Cajazeiras, locais da cidade com perfil populacional predominantemente 

negro e popular.

Levantamento do Centro de Estudos de Segurança e Cidadania (Cesec) 

(Ramos et al., 2022, p. 7) sobre mortes decorrentes de ação policial nos 

sete estados da Rede de Observatórios da Segurança em 2021 destacou 

como uma das principais conclusões a chamada “explosão da matança 

no Rio de Janeiro e na Bahia”. Em outras palavras: os mortos pelas polí-

cias são quase todos negros, independentemente da distribuição racial 

da população desses estados. Essa constatação é ainda mais preocu-

pante quando o local concentra uma população majoritariamente ne-

gra, como é o caso de Salvador. Os pesquisadores compartilham com a 

equipe do Observatório das Metrópoles do Núcleo Salvador (Carvalho; 

Arantes, 2021; Pereira; Fernandes, 2022) a percepção de que a omissão 

ou a ausência de dados com informações raciais é uma escolha política 

e intencional. Eles afirmam que:

Pelo terceiro ano consecutivo, chamamos atenção para governos que 

escolhem não monitorar a raça das pessoas mortas pela polícia dos seus 

estados. Optar por não produzir ou divulgar dados sensíveis como esses 

é assumir uma postura ativa de não se preocupar com os efeitos do ra-

cismo estrutural na morte de pessoas negras por parte do braço armado 
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do Estado. Reafirmamos que a omissão de dados também é racismo 

(Ramos et al., 2022, p. 9).

Os números revelam uma dimensão política assustadora: governos de 

extrema direita, de centro ou de esquerda podem conceder autoriza-

ção explícita para que agentes atirem para matar – se os alvos forem 

jovens negros. Essas práticas de letalidade, que em alguns estados es-

tão fora de controle, têm o nome de ‘políticas de segurança’ (Ramos 

et al., 2022, p. 6).

De acordo com o relatório do Cesec (Ramos et al., 2022), em 2021 a 

Bahia tinha 76,3% de população autodeclarada negra, sendo que o per-

centual de pessoas negras mortas pela polícia foi de 97,9%, quase a 

totalidade. A letalidade policial está relacionada com uma política de 

segurança pública baseada na ideia de guerra e no “extermínio de um 

inimigo de cor e território específico e a validação das mortes de pessoas 

negras por meio do racismo” (Ramos et al., 2022, p. 10).

Figura 3
Mapas – Percentual de domicílios com renda domiciliar per capita inferior a ½ salário mínimo e percentual de 
domicílios ocupados por brancos – Salvador – 2010

Fonte: Carvalho e Pereira (2014).
Elaboração: OM Núcleo Salvador.

Comparando-se a Figura 2, que apresenta as taxas de Crimes Violentos 

Letais Intencionais (CVLI) na RMS, com a Figura 3, que apresenta a dis-

tribuição espacial dos domicílios com renda domiciliar per capita infe-

rior a ½ salário mínimo e percentual de domicílios ocupados por pessoas 

brancas, é possível identificar onde estão segregadas as pessoas ne-

gras e em que condições de renda e violência (Borges; Carvalho, 2017; 
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Carvalho; Arantes, 2021). Tais conclusões não chegam a ser surpreen-

dentes, sabendo-se que Salvador é historicamente desigual e violenta 

desde a sua fundação.

CONCLUSÕES

Como manter a economia da metrópole dinâmica para seus moradores 

e não apenas nos períodos de festas? Como reduzir as desigualdades 

históricas que que se refletem na raça, na cor e no território dentro da 

metrópole? São questões que precisam ser debatidas em 2024. Com 

o aprofundamento de estudos, a partir dos dados do censo demográ-

fico de 2022, será possível abordar alguns temas aqui apresentados 

a partir de modelos quantitativos mais robustos. Assim, será possível 

caracterizar, de forma mais detalhada, o espaço intrametropolitano de 

Salvador, expandindo os estudos para a “metrópole ampliada”, incluindo 

Recôncavo, Feira da Santana e municípios de seu entrono. 

Nesta pesquisa, contrapor dados e evidências foi uma forma de dialo-

gar com diferentes discursos sobre a Região Metropolitana de Salvador 

e, assim, permitir o debate sobre a real metrópole e a que se ideali-

za, enfrentando sem subterfúgios as desigualdades históricas do país. 

Muito ainda se faz necessário detalhar no campo das desigualdades, 

como condições socioeconômicas, desigualdades de gênero, racial e 

geracional, assim como o direito à cidade, à saúde e à educação, entre 

outros. O exercício de pensar a cidade de forma complexa e interdisci-

plinar, de forma crítica e em diálogo com a comunidade, é o desafio que 

se apresenta. Os efeitos do lugar precisam ser considerados ao se ana-

lisarem suas desigualdades profundas e históricas (Borges; Carvalho, 

2017; Bourdieu, 1997). Salvador não difere tanto de outras metrópoles 

brasileiras em relação a tendências de precarização, violência e desi-

gualdade de diversos tipos. Mesmo assim, pensar a cidade deve ser 

parte do exercício de cidadania, considerando suas especificidades e 

as vozes de sua população.

Sim, a cidade que é o destino turístico mais desejado do Brasil deve ser 

comemorada. Mas é preciso planejar a cidade para seus moradores em 

todos os períodos do ano. Os cidadãos que pensam a metrópole espe-

ram que as propostas de políticas públicas, discutidas em 2024 e para 

o futuro, levem em consideração a Salvador real, não apenas a cidade 

idealmente desejada pelos que moram fora dela. É o momento de pen-

sar propostas para uma metrópole segregada e desigual como a capital 

baiana, promovendo mais justiça espacial e social para a maioria de seus 

moradores e, consequentemente, assegurando a tranquilidade de seus 

visitantes ocasionais.
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de pensar a 
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Resumo

Este artigo tem como objetivo caracterizar a mortalidade de mulheres por fe-

minicídio e por outras modalidades de violência no estado da Bahia entre os 

anos de 2022 e 2023. Trata-se de um estudo de vigilância da mortalidade, uti-

lizando dados sobre mortes violentas de mulheres, registrados pelas unidades 

operativas da Polícia Civil do Estado da Bahia. As variáveis analisadas foram 

categorizadas em sociodemográficas e de ocorrência. Na análise estatística, foi 

calculada a taxa anual de mortalidade por município e foram realizadas medi-

das de estatística descritiva, utilizando o programa Excel como ferramenta de 

apoio. Em 2022 e 2023, foram registrados, respectivamente 423 (5,79/100 mil) 

e 467 (6,39/100 mil) casos de mortes violentas de mulheres. Na caracterização 

das mortes de 2023 (ano utilizado como referência), observou-se o perfil de 

mulheres jovens, solteiras, com ensino fundamental completo, com maior ocor-

rência nos finais de semana e à noite, os crimes cometidos por companheiro(a), 

com uso de arma de fogo nas mortes violentas de mulheres, e por uso de arma 

branca nos feminicídios. Destaca-se a necessidade de implementar medidas 

baseadas em evidências para enfrentar esse tipo de violência de gênero, es-

pecialmente com vistas à prevenção de mortes de mulheres que podem ser 

evitáveis e ao estabelecimento de uma rede de apoio eficaz, com atenção es-

pecial às ações interdisciplinares para a criação de ambiente relacional, social e 

institucional seguro e que promova a cultura de paz e de não violência.

Palavras-chave: violência; mulheres; feminicídio; epidemiologia.

Abstract

This article aims to characterize the mortality of women due to femicide and 

other forms of violence in the state of Bahia between 2022 and 2023. This is a 

mortality surveillance study using data on violent deaths of women recorded 

by the Bahia State Civil Police operational units. The variables analyzed were 

categorized as sociodemographic and occurrence. In the statistical analysis, the 

annual mortality rate per municipality was calculated and descriptive statistics 

were carried out, using the Excel program as a support tool. In 2022 and 2023, 

there were 423 (5.79/100,000) and 467 (6.39/100,000) cases of violent 

deaths of women, respectively. In characterizing the deaths in 2023 (year used 

as reference), it was observed a profile of young, single women with complete 

primary education, with a higher occurrence on weekends and at night, crimes 

committed by partners, with the use of firearms in violent deaths of women, and 

with the use of bladed weapons in femicides. It highlights the need to implement 

evidence-based measures to tackle this type of gender violence, especially with 

a view to preventing avoidable deaths of women and establishing an effective 

support network, with special attention to interdisciplinary actions to create a 

safe relational, social and institutional environment that promotes a culture of 

peace and non-violence.

Keywords: violence; women; feminicide; epidemiology.
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As Nações Unidas definem a violência 

contra as mulheres como “qualquer ato de 

violência de gênero que resulte ou possa 

resultar em danos ou sofrimentos físicos, 

sexuais ou mentais para as mulheres, inclusi-

ve ameaças de tais atos, coação ou privação 

arbitrária de liberdade, seja em vida pública 

ou privada” (United Nations, 1993). 

Os principais tipos de violência contra as 

mulheres incluem violência sexual, violência 

doméstica ou familiar, assédio sexual, assé-

dio moral e mortes violentas intencionais, 

inclusive feminicídios. Essa violência, que em 

sua forma mais extrema pode resultar em 

morte, difere daquela sofrida pelos homens, 

que geralmente são atacados por estranhos 

ou conhecidos casuais. No caso das mulhe-

res, a maioria das agressões é provocada por 

membros da própria família ou de parceiros 

íntimos, dentro de seus próprios lares 

(Jesus, 2015; Rocha, 2021).
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experimen-
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provocada por 
parceiro ou 
ex-parceiro 
íntimo

Entre os tipos mais extremos de violência de gênero destaca-se o fe-

minicídio, que é a morte intencional de uma mulher em razão de seu 

gênero, ou seja, motivada pelo fato de a vítima ser mulher. O termo 

busca distinguir os crimes motivados por violência de gênero dos as-

sassinatos de mulheres que ocorrem em outras situações, além de dar 

visibilidade e destacar as especificidades desses casos (Sanz-Barbari 

et al., 2016). 

Segundo o relatório Violence against women prevalence estimates, 

produzido pela Organização Mundial de Saúde e parceiros, dados glo-

bais, entre 2000 e 2018, indicaram que 27% das mulheres com idade 

entre 15 e 49 anos experimentaram violência física ou sexual provoca-

da por parceiro ou ex-parceiro íntimo, sendo que 13% tinham sofrido 

a violência nos últimos 12 meses (World Health Organization, 2021). 

Esses dados evidenciam que a violência contra a mulher é um proble-

ma de saúde pública global, causando grande sofrimento humano e 

gerando custos sociais e econômicos para os sistemas de segurança 

e saúde pública. 

No Brasil, o crime de feminicídio era uma qualificadora do homicídio 

doloso e foi inserido no Código Penal em 2015 com a promulgação 

da Lei 13.104 (Brasil, 2015). No entanto, em outubro de 2024, foi 

sancionada a Lei nº 14.994, que tipifica o feminicídio como crime 

autônomo, considerado hediondo, cuja pena mínima foi aumentada 

de 12 para 20 anos, enquanto a máxima subiu de 30 para 40 anos 

(Brasil, 2024a). 

No período de 2015 a 2023, foram registrados 10.655 casos de mulheres 

vítimas de feminicídio (Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2023). 

Batista, Oliveira Júnior e Musse (2019), em seu estudo Feminicídio 

no Nordeste brasileiro, apontam que, no ano de 2016, foi identificado 

um perfil específico das vítimas de feminicídio. Eram mulheres mais 

jovens, com menor nível de escolaridade e solteiras. De acordo com 

os autores, essas mulheres eram as mais expostas ao risco de sofrer 

esse tipo de morte, sendo a via pública o local de maior ocorrência, 

e a arma de fogo o principal instrumento utilizado para cometer  

o feminicídio.

Conforme Silva e Nascimento (2021), esse crime de gênero apresenta 

também um paradigma racial, evidenciado pela prevalência das mortes 

de mulheres negras por feminicídio. Essa interseção demonstra que as 

questões de gênero se entrelaçam com aspectos relacionados à raça/cor 

da pele e à classe social, visto que o racismo e a marginalização tornam 

as mulheres negras mais vulneráveis à morte violenta. Acrescentam-se a 

dificuldade de acesso a serviços especializados, o racismo institucional 
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e a moradia em áreas periféricas, fatores que podem contribuir para a 

elevada incidência de feminicídios no Brasil. 

Diante do exposto, a caracterização das Mortes Violentas de Mulheres 

(MVM) e do feminicídio, objeto do presente estudo pode subsidiar polí-

ticas e ações interdisciplinares voltadas para a prevenção desses crimes, 

além de contribuir para a valorização de políticas de enfrentamento à 

violência contra as mulheres. Com isso, o objetivo deste estudo é carac-

terizar a mortalidade de mulheres por feminicídio e por outras modalida-

des de violência no estado da Bahia entre os anos 2022 e 2023.

METODOLOGIA  

Este estudo tem caráter descritivo e visa à vigilância da mortalidade, 

com foco nos casos de Mortes Violentas de Mulheres (MVM) e femi-

nicídios registrados no estado da Bahia entre 2022 e 2023. Segundo 

Bonita, Beaglehole e Kjellström (2010), estudos descritivos são nor-

malmente o ponto inicial de uma investigação epidemiológica, é a 

descrição básica do estado de saúde, das condições de vida e agravo 

de uma comunidade.

O campo da pesquisa foi o estado da Bahia, situado na Região 

Nordeste do Brasil, composto por 417 municípios e com uma popu-

lação total de 14.141.626 habitantes (Censo Demográfico, 2023). A 

Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP-BA) divide o estado 

por Região Integrada de Segurança Pública (RISP) e Áreas Integradas 

de Segurança Pública (AISP), que correspondem à menor unidade 

territorial para o planejamento integrado das ações articuladas de 

prevenção e repressão à criminalidade (Bahia, 2012a). 

A capital do estado, Salvador, é dividida em três RISP: Atlântico, Baía de 

Todos-os-Santos e Central. A Região Metropolitana de Salvador (RMS) 

corresponde a uma RISP, enquanto o interior do estado é subdividido em 

seis RISP: Leste, Oeste, Sudoeste, Sul, Chapada e Norte (Bahia, 2012b, 

2015, 2016).  

A população analisada nesta pesquisa abrangeu as 7.305.940 mulhe-

res residentes no estado da Bahia, total que corresponde a 51,7% da 

população do estado (Censo Demográfico, 2023). Os casos estudados 

de MVM e feminicídios foram compilados pelo Instituto de Segurança 

Pública, Estatística e Pesquisa Criminal (ISPE) da Polícia Civil do Estado 

da Bahia, com base nos boletins de ocorrência registrados no Sistema 

de Procedimentos Policiais Eletrônicos (PPE).   
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As variáveis estudadas foram agrupadas em duas categorias: sociode-

mográficas e das ocorrências. As variáveis sociodemográficas incluí-

ram: idade em faixa etária (0 a 11, 12 a 18, 19 a 25, 26 a 30, 31 a 35, 36 

a 40, 41 a 45, 46 a 50, 51 a 55, 56 a 60, acima de 60 ou não informa-

do), estado civil (solteira, casada, divorciada, viúva ou não informa-

do), escolaridade (analfabeta, alfabetizada, primeiro grau completo, 

primeiro grau incompleto, segundo grau incompleto, segundo grau 

completo, ensino superior incompleto, ensino superior completo ou 

não informado).   

As variáveis relacionadas às ocorrências foram: tipo de morte violenta 

(homicídio doloso, feminicídio, lesão corporal seguida de morte, 

latrocínio, estupro de vulnerável e maus-tratos seguidos de morte); dia 

da semana (domingo, segunda-feira, terça-feira, quarta-feira, quinta- 

-feira, sexta-feira ou sábado); período do dia (madrugada, manhã, 

tarde ou noite); relação entre autor e vítima (não informado, criminoso 

sem relação pessoal, filho(a), companheiro(a), ex-companheiro(a), 

mãe, ignorado, padrasto, outros); instrumento causador das mortes 

(envenenamento, queimadura, objeto contundente, arma de fogo, arma 

branca, asfixia, espancamento, não informado, outros).

A coleta das variáveis, nos boletins de ocorrências registrados no Sistema 

Nacional de Segurança Pública – Procedimentos Policiais Eletrônicos 

(Sinesp-PPE), ocorreu de forma interinstitucional e interdisciplinar, por 

meio da equipe técnica do ISPE e do Núcleo de Estudos em Saúde 

Coletiva e Segurança Pública (NESSP), Departamento de Ciências da 

Vida (DCV) e Universidade do Estado da Bahia (Uneb).

Na análise dos dados foi realizado o cálculo da taxa anual de Mortes 

Violentas de Mulheres (MVM), incluindo o feminicídio, por município do 

estado, sendo o total de casos dividido pelo total de mulheres de cada 

território, multiplicado por 100 mil, nos anos de 2022 e 2023. As taxas 

foram ordenadas de forma decrescente, elencando os dez municípios 

com as maiores e menores taxas de MVM. 

Para caracterizar o perfil dos casos, o ano de 2023 foi utilizado 

como referência, sendo adotadas medidas da estatística descritiva, 

com cálculos de frequência absoluta e relativa (percentual) para as 

variáveis qualitativas, e de média aritmética, valor mínimo e máximo, 

para as variáveis quantitativas. Em todo o processo de armazenamen-

to, processamento e análise foram utilizados os softwares Microsoft 

Office Excel 2019 para Windows e o de linguagem computacional R 

versão 4.2.2. 

Os dados referentes aos casos foram extraídos do resumo dos bole-

tins de ocorrências, registrados e divulgados pelo ISPE (PC/BA), sendo 
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solicitada a devida autorização prévia e aprovação do Comitê de Ética 

em Pesquisa da Universidade do Estado da Bahia (Uneb), sob o CAAE: 

69697923.5.0000.0057, uma vez que o presente estudo faz parte do 

projeto guarda-chuva. Com isso, foram respeitados todos os princípios 

e as normas éticas estabelecidas pelas Resoluções nº 466/12 e nº 510/16 

(Conselho Nacional de Saúde, 2013, 2016). 

RESULTADO E DISCUSSÃO 

Em 2022, a taxa anual de Mortes Violentas de Mulheres (MVM), in-

cluindo o feminicídio, foi de 3,90 por 100 mil habitantes no Brasil. Na 

Bahia, essa taxa foi de 5,79; em Salvador, 6,61, e em Feira de Santana, 

a maior cidade do interior baiano, 8,50. Em 2023, as taxas atualizadas 

foram: 3,93 por 100 mil habitantes no Brasil e 6,39 na Bahia, sendo 

que, em Salvador e Feira de Santana, esses números alcançaram 7,75 e 

8,50 respectivamente (Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2023; 

Brasil, 2024b).

De acordo com o relatório “Feminicídios em 2023”, divulgado pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (Bueno et al., 2024), o maior 

registro de feminicídios no Brasil ocorreu em 2023. Desde a homo-

logação da Lei n° 13.104 (Brasil, 2015), foram 1.463 mulheres vítimas 

dessa forma de violência, gerando taxa de 1,4 mulher morta para 

cada grupo de 100 mil mulheres, um aumento de 1,6% em compa-

ração ao mesmo período de 2022. Em consonância com o Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), este estudo observou um 

aumento na taxa de MVM no estado da Bahia no mesmo período 

(tabelas 1 e 2).

Em pesquisa realizada pela Superintendência de Estudos Econômicos 

e Sociais da Bahia (SEI), em parceria com a Secretaria da Segurança 

Pública da Bahia (SSP-BA), foram analisados dados derivados dos 

Boletins de Ocorrência (BO) registrados pela Polícia Civil (PC). Verificou-

se que, entre 2017 e 2023, a distribuição geográfica dos feminicídios 

na Bahia ocorreu da seguinte forma: 17,8% na capital Salvador, 5,7% na 

Região Metropolitana de Salvador (RMS) e 77,5% no interior do estado, 

onde se observa a maior concentração de casos (Superintendência de 

Estudos Econômicos e Sociais da Bahia, 2024).

A análise da distribuição dos casos por Região Integrada de Segurança 

Pública (RISP), realizada neste estudo, revela que as RISP localizadas no 

interior do estado também apresentam a maior concentração de regis-

tros (tabelas 1 e 2).

O maior 
registro de 

feminicídios no 
Brasil ocorreu 

em 2023
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Para Soares (2023), os territórios que apresentaram os menores nú-

meros de vítimas são aqueles em que há melhores condições de vida, 

abrigando, em geral, indivíduos de classes média e alta, com acesso 

a serviços de qualidade e direitos assegurados. Em contrapartida, os 

territórios onde as mulheres sofreram mais violência são aqueles que 

exibem baixos índices de progresso social, em que muitos direitos cons-

titucionais ainda não são assegurados. Nessas áreas, homens e mulhe-

res de classes sociais mais baixas vivem e sobrevivem com empregos 

precários e renda limitada.

Outro aspecto é que as mulheres vítimas de feminicídio não constituem 

um grupo homogêneo, visto que são portadoras de diferentes identi-

dades raciais, étnicas e culturais, o que resulta em vivências distintas 

de opressão e violência. Embora o Brasil seja um país majoritaria-

mente negro, o racismo muitas vezes não é reconhecido ou discutido 

abertamente, mesmo em um contexto no qual as mulheres negras são 

as principais vítimas de feminicídio. Portanto, torna-se fundamental 

compreender o processo histórico do racismo no Brasil, assim como 

as desigualdades e violências sofridas por essas mulheres negras e 

periféricas, muitas delas sem acesso a direitos básicos e vivendo em 

territórios desassistidos pelo governo. As desigualdades de classe e 

raça estão profundamente entrelaçadas, especialmente no caso das 

mulheres negras, cujos corpos foram historicamente objetificados e 

hiperssexualizados (Araújo; Pimentel, 2018).

Nessa perspectiva, observa-se que a experiência prática tem questio-

nado a teoria feminista tradicional e dominante, ao levantar questões 

que desafiam a ideia de uma mulher universal. Os perfis da maioria das 

vítimas de feminicídio, em vários países da América Latina, mostram 

que elas pertencem a grupos sociais historicamente marginalizados e 

às classes desassistidas. Diante disso, é necessário um olhar atento ao 

contexto socioeconômico, histórico, cultural e político em que essas 

mulheres estão inseridas, indo além da mera consideração do gênero 

(Silva, 2022).

De acordo com Ribeiro (2019), o homicídio de mulheres justificado ex-

clusivamente pela condição de essas vítimas serem do gênero feminino 

é considerado feminicídio. As motivações são normalmente o ódio, o 

desprezo ou o sentimento de perda do domínio e/ou do controle sobre 

a mulher, algo muito comum em sociedades culturalmente patriarcais, 

como a brasileira. O feminicídio é uma forma de homicídio doloso qua-

lificado contra a vida da mulher, prevista no art. 121, § 2°, VI, do Código 

Penal, pela Lei nº 13.104 (Brasil, 2015). 

É importante distinguir os pontos em comum e as diferenças entre 

os feminicídios e as demais mortes violentas de mulheres no que diz 
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respeito à dinâmica do fato violento e às características dos autores 

e das vítimas. Esse é o primeiro passo para uma compreensão mais 

ampliada do fenômeno social. Enquanto os feminicídios recebem mais 

atenção da mídia, da sociedade e das políticas governamentais, os ho-

micídios dolosos de mulheres, geralmente ligados à violência urbana 

e ao tráfico de drogas, com vítimas jovens e negras e autores desco-

nhecidos, são menos destacados (Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública, 2023).

O termo feminicídio envolve características que vão além da violência 

letal motivada pelo gênero da vítima. Portanto, essa definição pode 

ser considerada limitada, pois pressupõe que todas as vítimas com-

partilham trajetórias e condições de vida semelhantes. Essa perspecti-

va desconsidera fatores como classe social, raça/etnia, nacionalidade, 

orientação sexual e identidade de gênero, que também influenciam 

essas experiências. No contexto da América Latina, o feminicídio pre-

cisa ser analisado como um fenômeno que suplanta as desigualdades 

de gênero, devendo-se considerar as profundas hierarquias de clas-

se e raça, formadas durante a colonização europeia e a escravidão, 

que continuam a gerar discriminação e violência até os dias atuais  

(Silva, 2022).

Dessa forma, é essencial considerar outros aspectos na análise dos as-

sassinatos de mulheres motivados por questões de gênero, ampliando 

a compreensão da complexa realidade dessas vítimas. Nesse cenário, 

diversas organizações sociais e coletivos de mulheres indígenas, negras, 

lésbicas e trans, bem como ativistas e intelectuais feministas compro-

metidas com a defesa dos direitos humanos das mulheres diversas e 

marginalizadas, têm chamado a atenção para as especificidades de suas 

existências e para as formas de violência que incidem sobre seus corpos. 

Essas vozes ressaltam que tais grupos sociais, muitas vezes, não foram 

devidamente reconhecidos ou visibilizados pelos feminismos tradicionais 

e hegemônicos. Isso também se reflete na análise do fenômeno da vio-

lência de gênero, em particular da violência letal contra corpos femininos 

ou feminizados (Silva, 2022).
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Tabela 1
Taxa de morte violenta de mulheres (por 100 mil habitantes) por local de ocorrência – Brasil, 
Bahia, Salvador, Feira de Santana e municípios com maiores e menores taxas – 2022

Municípios Total da 
população

Total de 
mulheres

Proporção de 
mulheres

Mortes 
violentas de 

mulheres
Taxa

BRASIL 203.080.756 104.548.325 51,5 3.924 3,9

BAHIA 14.141.626 7.305.940 51,66 423 5,79

Salvador 2.417.678 1.315.298 54,4 87 6,61

Feira de Santana 616.272 329.253 53,43 28 8,5

Maiores taxas

Itanagra 5.914 3.013 50,95 2 66,38

Morpará 7.996 3.901  48,79 2 51,27

Lajedão 3.845 1.953 50,79 1 51,2

Terra Nova 10.798 5.670 52,51 2 35,27

Vereda 6.003 2.883 48,03 1 34,69

Barro Preto 5.833 2.916 49,99 1 34,29

Itanhém 17.813 8.831 49,58 3 33,97

Várzea Nova 13.377 6.711 50,17 2 29,8

Mascote 13.544 6.730 49,69 2 29,72

Pé de Serra 13.243 6.750 50,97 2 29,63

Menores taxas

Paulo Afonso 112.870 59.179 52,43 1 1,69

Itabuna 186.708 99.826 53,47 2 2

Guanambi 87.817 45.236 51,51 1 2,21

Valença 85.655 44.395 51,83 1 2,25

Vitória da Conquista 370.879 193.468 52,16 5 2,58

Candeias 72.382 38.459 53,13 1 2,6

Brumado 70.510 36.138 51,25 1 2,77

Euclides da Cunha 61.456 30.801 50,12 1 3,25

Ipirá 56.876 29.405 51,7 1 3,4

Ribeira do Pombal 54.010 27.640 51,18 1 3,62

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), IBGE – Censo Demográfico (2023). 
Nota: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap. 
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Tabela 2
Taxa de morte violenta de mulheres (por 100 mil habitantes) por local de ocorrência – 
Bahia, Salvador, Feira de Santana e municípios com maiores e menores taxas – 2023

Municípios Total da 
população

Total de 
mulheres

Proporção de 
mulheres

Mortes 
violentas de 

mulheres
Taxa

BRASIL - - - - -

BAHIA 14.141.626 7.305.940 51,66 467 6,39

Salvador 2.417.678 1.315.298 54,4 102 7,75

Feira de Santana 616.272 329.253 53,43 28 8,5

Maiores taxas

Itatim (BA) 15.737 8.057 51,2 5 62,06

Santanópolis (BA) 8.716 4.581 52,56 2 43,66

Pau Brasil (BA) 9.370 4.626 49,37 2 43,23

Firmino Alves (BA) 4.873 2.418 49,62 1 41,36

Iguaí (BA) 21.491 10.612 49,38 4 37,69

Lençóis (BA) 10.774 5.465 50,72 2 36,6

Conceição da Feira (BA) 20.800 10.937 52,58 4 36,57

Mata de São João (BA) 42.566 22.224 52,21 8 36

Jussari (BA) 5.888 2.923 49,64 1 34,21

Andaraí (BA) 13.080 6.515 49,81 2 30,7

Menores taxas

Lauro de Freitas 203.331 108.047 53,14 2 1,85

Luís Eduardo Magalhães 107.909 53.794 49,85 1 1,86

Guanambi 87.817 45.236 51,51 1 2,21

Valença 85.655 44.395 51,83 1 2,25

Barreiras 159.734 81.615 51,09 2 2,45

Alagoinhas 151.055 80.320 53,17 2 2,49

Candeias 72.382 38.459 53,13 1 2,6

Brumado 70.510 36.138 51,25 1 2,77

Itaberaba 65.073 33.665 51,73 1 2,97

Cruz das Almas 60.348 32.234 53,41 1 3,1

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), Brasil (2023), IBGE – Censo Demográfico (2023). 
Nota: elaborado pelo ISPE/PC e o NESSP/DCV/Uneb (2024). 
. 					   
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No que se refere aos tipos de ocorrências de MVM na Bahia, em 2023 

foram registrados 334 (71,5%) casos de homicídios dolosos e 108 (23,1%) 

casos de feminicídios (Tabela 3). Salienta-se que, como os dados foram 

coletados em fevereiro de 2023, é possível que exista alguma diferença 

devido à própria dinâmica de atualização dos números durante o proces-

so de aferição/validação dos registros ao longo do tempo.

Tabela 3
Tipos de ocorrências de Mortes Violentas de Mulheres (MVM) – Bahia – 2023

Tipo de ocorrência Números de casos % 

Homicídio doloso 334 71,5

Feminicídio 108 23,1

Lesão corporal seguida de morte 4 0,9

Roubo seguido de morte - Latrocínio 5 1,1

Estupro de vulnerável 1 0,2

Maus-tratos 1 0,2

Outros 14 3,0

Total 467 100

Fonte: Brasil (2023).  
Nota: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023) os casos 

de violência letal e feminicídio diferem em diversas características, como 

idade da vítima, tipo de instrumento utilizado, local da ocorrência e relação 

entre autor e vítima. No Brasil, em 2022, enquanto vítimas de feminicídio 

tinham entre 18 e 44 anos, a faixa etária das mulheres com maior risco às 

demais mortes violentas esteve concentrada entre 18 e 29 anos.

Da mesma forma, neste estudo, verificou-se que a maior proporção de 

vítimas de MVM estava na faixa etária de 19 a 25 anos. Já nos casos de 

feminicídio as vítimas tinham entre 35 e 40 anos (Gráfico 1). Na mesma 

direção, a pesquisa Visível e invisível: a vitimização das mulheres no Brasil, 

produzida pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) (Bueno 

et al., 2023) em 2023, indica que 71,9% das vítimas de feminicídio tinham 

entre 18 e 44 anos.

De acordo com o Atlas da Violência (Cerqueira; Bueno, 2024), a tipifi-

cação dos crimes varia conforme a faixa etária das vítimas. Na primeira 

infância, a forma mais comum de violência é a negligência, geralmente 

cometida igualmente por pais e mães. Entre 10 e 14 anos, as meninas são 

principalmente vítimas de violência sexual, sendo os principais agres-

sores pais e padrastos. Dos 15 aos 69 anos, a violência física é a mais 

prevalente, frequentemente cometida por pais, padrastos, namorados 

ou maridos. Na velhice, as mulheres novamente sofrem, sobretudo, com 

a negligência.
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Gráfico 1
Faixa etária das vítimas de MVM e feminicídio – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.

Em relação ao estado civil das vítimas, o estudo verificou que, aproxi-

madamente, 65% das vítimas de MVM e 58% das vítimas de feminicídio 

eram solteiras (Gráfico 2). Esses achados apresentam uma discrepância 

em relação à literatura existente. Segundo o FBSP (Anuário Brasileirode 

Segurança Pública, 2020), o estado civil é uma variável significativa no es-

tudo do feminicídio. No Brasil, em 2019, 58,9% dos feminicídios ocorreram      

Gráfico 2
Estado civil das vítimas de MVM e feminicídio – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
* Mortes Violentas de Mulheres. 
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na residência da vítima, e, em 89,9% dos casos, o autor do crime foi o 

companheiro ou ex-companheiro da vítima. De acordo com Labiak et al. 

(2021), ao analisar as características das vítimas de feminicídio notificadas 

em Boletins de Ocorrência (BO) no estado de Santa Catarina, de 2014 

a 2020, constatou-se que a maioria das vítimas era casada ou vivia em 

união estável. Diante dessas variáveis, observa-se que, tanto para vítimas 

casadas e/ou em união estável quanto para solteiras, há um predomínio 

de crimes cometidos por pessoas do círculo doméstico da vítima.

Em relação ao grau de escolaridade, a literatura (Neves; Garcia, 2015; 

Orellana et al., 2019) indica que quanto menor a escolaridade, maior o 

risco de morte entre as mulheres. De acordo com Zart e Scortegagna 

(2015), o baixo nível de escolaridade resulta em recursos precários utili-

zados pelas vítimas em termos de autodefesa e qualidade de vida. Isso 

representa, inclusive, uma importante restrição ao acesso a mercados 

de trabalho mais valorizados e a atividades melhor remuneradas, fo-

mentando a dependência financeira e emocional do companheiro, o que 

dificulta a quebra do ciclo de maus-tratos.

Entre os casos registrados neste estudo, 25% das vítimas de MVM e 20% 

dos casos de feminicídio possuíam o primeiro grau completo (Gráfico 3). 

É importante chamar a atenção para os registros em que a escolaridade 

das vítimas não foi informada, visto que são mais numerosos do que os 

casos com o maior número de registros de escolaridade conhecidos. 

Uma possível explicação para este achado é que os dados foram coleta-

dos nos boletins de ocorrência e não em relatórios de inquéritos, o que 

poderia trazer mais informações acerca dessa variável. 

Gráfico 3
Escolaridade das vítimas de MVM e feminicídio – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.
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Em relação ao dia de maior incidência, observa-se que aos domingos ocor-

reram 20% de MVM e 22,9% de feminicídios na Bahia em 2023 (Gráfico 

4). Quanto ao turno, 36,1% das MVM e 33,3% dos feminicídios ocorreram à 

noite (Gráfico 5). Esses resultados se assemelham às conclusões de outras 

pesquisas, como a de Tolosa, Chagas e Lima (2020), realizada em Belém, 

no período de 2011 a 2015, na qual se constatou que a maior frequência 

de feminicídios ocorreu aos domingos (20,3%) e segundas-feiras (22,1%), 

nos turnos da madrugada (31,3%) e da noite (31,0%).

Gráfico 4
Distribuição dos casos de MVM e feminicídios por dia da semana – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.

Gráfico 5
Distribuição dos casos de MVM e feminicídio por turno do dia – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.
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De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), 

81,5% das vítimas de feminicídio foram mortas pelo parceiro ou ex-

-parceiro íntimo. Quando se consideram outros vínculos de paren-

tesco, nove em cada dez mulheres vítimas de feminicídio morreram 

pela ação do companheiro ou de algum parente. O anuário alerta que 

esses dados são parciais, visto que, em muitos casos, os agentes de 

segurança pública não conseguem identificar o autor no momento 

do registro.

Os resultados do estudo corroboram os achados do FBSP ao obser-

var que, em 88,6% das MVM e em 26,7% dos feminicídios registrados, 

não foi possível confirmar a relação entre vítima e autor. Além disso, 

em 8% dos registros de MVM, a autoria possuía alguma relação com 

atividades criminosas. No caso dos feminicídios, em 46,7% dos casos, 

a relação era de companheiro(a) e, em 19%, de ex-companheiro(a).

Gráfico 6
Relação entre autor e vítima das MVM e feminicídio – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.

No Gráfico 7, observa-se que o meio empregado na maioria dos casos de 

feminicídio foi a arma branca, seguida por arma de fogo. Já nas MVM, as 

armas de fogo foram utilizadas em 56,7% dos casos. Tais achados coin-

cidem com os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), 

em que a arma branca é a mais frequente nos casos de feminicídio, en-

quanto, nos demais tipos de mortes intencionais de mulheres, as armas 

de fogo ganham protagonismo.
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Gráfico 7
Instrumento causador das MVM e dos feminicídios por turno do dia – Bahia – 2023

Fonte: Brasil (2023).  
Notas: elaborado por ISPE/PC e NESSP/DCV/Uneb, baseado em dados obtidos no Sinesp-PPE; SSP-Siap.
*Mortes Violentas de Mulheres.

Diante o aumento da violência contra as mulheres nos últimos anos, 

apresentado tanto neste estudo quanto na literatura, o Atlas da Violência 

(Cerqueira; Bueno, 2023) aponta possíveis hipóteses para esse cresci-

mento exponencial. Entre os principais indicadores estão a redução 

significativa do orçamento público para as políticas de enfrentamento 

à violência contra as mulheres, o aumento do radicalismo político e o 

recrudescimento do conservadorismo, que reforçam valores patriarcais 

e podem ter contribuído para a violência de gênero. Além disso, a pan-

demia de covid-19 prejudicou o funcionamento dos serviços de acolhi-

mento às mulheres, deixando-as ainda mais vulneráveis.

Embora a deterioração dos recursos destinados ao enfrentamento da 

violência contra a mulher seja uma realidade recente, nem sempre foi as-

sim. Em 1996, foram identificados 18 programas com foco em mulheres, 

entre os 629 inscritos no programa Gestão Pública e Cidadania, o que 

demonstrava um compromisso significativo com a criação e a inclusão 

da perspectiva de gênero nas políticas estaduais e municipais (Farah, 

2004). No entanto, nas últimas décadas, o Brasil tem passado por um 

enfraquecimento progressivo dessas políticas.

A pressão do neoconservadorismo durante o governo de Dilma Rousseff 

já sinalizava dificuldades para a continuidade dessas políticas. Mesmo 
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antes do impeachment, houve uma mudança importante em relação à 

Secretaria de Políticas para as Mulheres que passou a funcionar como 

uma diretoria dentro da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. A ges-

tão neoliberal de Michel Temer aprofundou essa tendência, reduzindo 

drasticamente os recursos destinados ao enfrentamento da violência de 

gênero. Em 2014, o orçamento para o enfrentamento dessa violência era 

de R$ 137,6 milhões, mas, até 2019, esse valor havia caído para apenas 

R$ 7,7 milhões (Oliveira, 2019; Tavares; Gois, 2023).

No governo de Jair Bolsonaro, a Secretaria de Políticas para as Mulheres 

foi incorporada ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH), o que representou uma perda de autonomia e um claro desin-

vestimento nas políticas públicas voltadas para a proteção das mulheres 

(Tavares; Gois, 2023).

Apesar desse cenário, a formulação de políticas públicas nos últimos 

anos passou a contar com uma maior participação de conselhos de 

gestão, compostos por movimentos sociais, organizações não gover-

namentais e associações. Esses grupos têm pressionado o Estado a 

adotar uma abordagem que incorpore a perspectiva de gênero. Os 

movimentos feministas, em particular, desempenham um papel crucial 

ao exigir que a violência doméstica e familiar seja abordada de manei-

ra adequada, tanto nas políticas públicas quanto no âmbito jurídico 

(Oliveira, 2019).

Segundo Ribeiro (2019), a violência contra a mulher abrange aspectos 

políticos, culturais e jurídicos, além de ser um problema de saúde pública 

devido aos traumas físicos e mentais. Cada vez mais, as mulheres recor-

rem aos serviços de saúde por conta das violências não letais.

Este estudo apresenta limitações que devem ser consideradas ao inter-

pretar os resultados. Como se trata de um estudo descritivo, os resul-

tados demonstram apenas a maior frequência de determinadas variá-

veis, sem necessariamente indicar o risco para a ocorrência dos tipos 

de mortes estudadas. Além disso, a grande quantidade de variáveis não 

preenchidas pode impactar os resultados. 

Ao analisar a variação das taxas de homicídio de mulheres por 100 mil 

habitantes, observa-se que essa métrica é uma ferramenta eficaz para 

estimar o risco de morte de mulheres em diferentes cidades brasileiras, 

permitindo comparações padronizadas entre localidades de tamanhos 

variados. No entanto, como indicado na Tabela 2, municípios com popu-

lações menores, como Itatim-BA, com 15.737 habitantes, sendo 8.057 

mulheres, podem apresentar taxas desproporcionalmente altas, devido 

ao impacto que poucos casos exercem sobre uma população reduzi-

da. Um exemplo disso é sua taxa de 62,06 por 100 mil mulheres, que 
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se destaca diante da pequena base populacional, ainda que o número 

absoluto de vítimas seja menor em relação a outros municípios.

Para evitar esses vieses de leitura e classificação, uma solução para estu-

dos futuros seria agrupar os municípios por porte populacional, catego-

rizando-os em pequenos, médios e grandes. Essa abordagem permitiria 

uma análise mais equilibrada, comparando municípios de tamanhos se-

melhantes, e proporcionaria uma leitura mais precisa das taxas, evitando 

distorções causadas por eventos raros em localidades com populações 

pequenas (Soares Filho; Duarte; Merchan-Hamann, 2020).

Outro ponto relevante é que os casos de MVM e feminicídios foram 

obtidos de boletins de ocorrência, que representam o momento inicial 

do registro do crime. Esses boletins nem sempre incluem todos os 

dados relacionados ao fato, às pessoas envolvidas, ao contexto ou ao 

local de ocorrência. Algumas informações podem ser obtidas apenas 

durante o processo de investigação, sendo incluídas nos documentos 

que compõem o processo judicial. Nesses casos, nem sempre o bo-

letim de ocorrência é atualizado com dados complementares, man-

tendo determinados campos com informações incompletas. A com-

pletude dos registros ou a análise de outras fontes de dados, além 

dos boletins de ocorrência, poderia alterar as conclusões do estudo, 

reforçando a necessidade de dados mais detalhados e precisos para 

análises futuras.

CONCLUSÃO

O estudo evidenciou que, entre os anos de 2022 e 2023, houve aumento 

na taxa de Mortes Violentas de Mulheres (MVM) na Bahia e na capital, 

Salvador, sendo que a maior concentração dessas ocorrências foi regis-

trada nos municípios do interior do estado.

A análise dos casos revelou que a maioria das vítimas era jovem, sol-

teira e com ensino fundamental completo. Verificou-se ainda que os 

crimes ocorreram majoritariamente aos finais de semana e à noite. 

No caso específico dos feminicídios, o crime foi cometido frequen-

temente com arma branca, sendo o autor companheiro(a) ou ex-

-companheiro(a) da vítima.

Diante do caráter multifatorial que caracteriza a ocorrência de feminicí-

dios, é fundamental tratar esse crime não apenas como uma forma de 

violência letal motivada pelo gênero da vítima, mas também analisar 

o contexto social e econômico em que ele ocorre. As vítimas de femi-

nicídio possuem perfis heterogêneos e não compartilham necessaria-

mente trajetórias de vida semelhantes. Além disso, é essencial ampliar 
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a compreensão do conceito de ‘mulher’, incorporando, além da catego-

ria cisgênero, mulheres indígenas, negras, lésbicas, transexuais e outros 

grupos marginalizados, frequentemente invisibilizados pelo feminismo 

tradicional.

Outro ponto crucial é reconhecer o racismo como um fator estruturante 

na perpetuação de desigualdades que também culminam em feminicí-

dios. No Brasil, o racismo estrutural ainda está profundamente enraizado, 

e sua compreensão é imprescindível para o combate efetivo à violência 

de gênero. Portanto, é necessário que governos, em todas as esferas, 

destinem mais recursos e políticas públicas voltadas para a proteção 

dessas mulheres, e que o orçamento destinado a essa causa seja plena-

mente utilizado.
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Resumo

O presente trabalho tem como finalidade refletir acerca dos elementos funda-

mentais do Direito e do modelo de segurança pública no Estado Democrático 

de Direito, assim como a influência do Decreto-Lei 669/67, recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988. Este trabalho foi realizado a partir de reflexões 

e análises de referenciais teóricos disponíveis em livros, artigos e na legislação 

relacionada à temática, associadas à experiência profissional. Foram utilizados 

documentos oficiais sobre o modelo de segurança pública existente no Brasil, 

a Constituição Federal de 1988, além da Constituição do Estado da Bahia e 

suas emendas. Neste trabalho, busca-se relacionar o paradigma de segurança 

pública com o garantismo jurídico, para melhor compreender as conceituações 

sobre validade e legitimidade. A segurança pública brasileira, mesmo após a o 

processo de redemocratização, manteve-se atrelada a um arcabouço jurídico 

proveniente do governo militar. Ante as análises apresentadas, pode-se perce-

ber a importância das reflexões críticas em busca da materialização dos princí-

pios constitucionais do Estado Democrático de Direito, de forma que o sistema 

de segurança pública e o modelo da Polícia Militar vigente possam dialogar 

com a Constituição Federal de 1988. 

Palavras-chave: segurança pública; direitos fundamentais; Estado Democráti-

co de Direito.

Abstract

The purpose of this paper is to reflect on the fundamental elements of law 

and the model of public security in the Democratic State of Law, as well as 

the influence of Decree-Law 669/67, which was accepted by the Federal 

Constitution of 1988. This work was based on reflections and analysis of 

theoretical references available in books, articles and legislation related to the 

subject, combined with professional experience. We used official documents 

on the existing public security model in Brazil, the 1988 Federal Constitution, as 

well as the Constitution of the State of Bahia and its amendments. In this work, 

the aim is to relate the public security paradigm to legal garantism, in order 

to better understand the concepts of validity and legitimacy. Brazilian public 

security, even after the process of re-democratization, remained tied to a legal 

framework stemming from the military government. In the light of the analyses 

presented, one can see the importance of critical reflections in the search for the 

materialization of the constitutional principles of the Democratic Rule of Law, so 

that the public security system and the model of the Military Police in force can 

dialogue with the Federal Constitution of 1988.

Keywords: public security; fundamental rights; Democratic Rule of Law.
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A Segurança Pública tem ocupado lugar de 

destaque nos noticiários e debates da con-

temporaneidade. O planejamento e a execu-

ção das políticas de segurança pública, além 

de terem sua efetividade constantemente 

requisitada, vêm sendo igualmente exigidos 

em conformidade com as garantias constitu-

cionais na aplicação concreta. 

Em outros países, os noticiários destacam 

ataques planejados e ações violentas clas-

sificadas como terrorismo. No Brasil, o foco 

está no aumento dos índices de criminalida-

de, como homicídio, roubo, assalto e tráfico 

de drogas. Os levantamentos estatísticos 

estão disponíveis na 9ª edição do Anuário 

Brasileiro de Segurança Pública (2015). 

Um dos problemas mais alarmantes para a 

sociedade brasileira é o tráfico de drogas, 

de acordo com os dados apresentados no 

II Relatório Brasileiro Sobre Drogas (Opa-

leye et al., 2021). A maconha, uma droga 

ilícita, destacou-se em meio à “prevalência 

de uso de drogas entre os entrevistados 

das 108 cidades com mais de 200 mil habi-

tantes do Brasil”.
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De acordo com o II Relatório Brasileiro Sobre Drogas (Opaleye et al., 

2021), os entrevistados informaram que, entre as drogas mais consumi-

das durante a vida, o percentual de uso da maconha foi de 6,9% em 2001, 

aumentando para 8,8% em 2005.

Em relação ao consumo contínuo da maconha, os entrevistados infor-

maram que, em 2005, o percentual atingiu 2,6%. Já em um único mês 

do mesmo ano, o consumo foi de 1,9%. Esses dados indicam que houve 

um aumento do consumo da maconha, mesmo que se considere um 

aumento pouco expressivo.

Diante dos problemas sociais1 suscitados pelo uso de drogas ilícitas, das 

abordagens teóricas e das práticas de políticas de segurança pública, o 

Supremo Tribunal Federal, ao tratar do tema no dia 26 de junho de 2024, 

decidiu por maioria, e nos termos do voto do relator, declarar a incons-

titucionalidade, sem redução de texto, do art. 28 da Lei n° 11.343 (Brasil, 

2006), que trata do porte de drogas para consumo pessoal. Desse modo, 

o STF afastou todo e qualquer efeito de natureza penal do referido dis-

positivo, ficando mantidas, no que couber, as medidas ali previstas, até 

o advento de legislação específica. Ou seja, “as sanções estabelecidas 

nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em 

procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão crimi-

nal para a conduta” (Brasil, 2011). 

A pergunta/problema desta pesquisa é: como garantir legitimidade à 

reformulação da segurança pública brasileira, de forma a garantir os di-

reitos fundamentais no Estado Democrático de Direito?

Como possíveis hipóteses para o enfrentamento do problema abordado, 

tem-se: a formação profissional marcada pelo Estado Democrático de 

Direito e vinculada aos princípios constitucionais de justiça e cidadania; 

a negação ao fetichismo da ordem e do progresso pelo medo; a realiza-

ção da transcendência do combate para a prevenção e a reinvenção na 

forma das ações de segurança pública. 

O objetivo deste trabalho é analisar a reestruturação da segurança pú-

blica a partir do paradigma dos direitos fundamentais à luz da teoria 

do garantismo jurídico, no contexto do Estado Democrático de Direito. 

Além disso, esta abordagem trata ainda de segurança pública brasilei-

ra, segurança cidadã, direitos humanos fundamentais e sociais, conflitos 

existentes e elaborações para solucioná-los.

1	 Vale ressaltar que o álcool, embora classificado como droga lícita, também é um fator contributivo 

para diversos problemas sociais.
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O interesse e a relevância desta pesquisa decorrem de uma experiência 

acumulada na área da segurança pública desde 2009, período em que 

surgiu a oportunidade de participar da formação e aperfeiçoamento de 

profissionais militares. Além disso, os estudos realizados sobre os proce-

dimentos aplicáveis à execução do Processo Administrativo Disciplinar, 

Processo Disciplinar Sumário, Inquérito Policial Militar e Sindicância tam-

bém contribuíram para o desenvolvimento deste trabalho. Destaca-se 

ainda que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

ainda persiste a aplicação do Decreto-lei nº 667/69, outorgado pelo go-

verno militar e recepcionado pela Constituição Federal de 1988 (Brasil, 

1969, 1988).

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, que traz os referen-

ciais teóricos disponíveis em livros, artigos e na legislação relacionada à 

temática. Este trabalho está fundamentado em estudos realizados por 

Ferrajoli (2014) sobre o garantismo jurídico e a validade do próprio direi-

to; Sapori (2012) que aborda as políticas públicas de segurança e crimi-

nalidade; e Soares (2006) traz reflexões sobre a segurança pública e a 

integração entre as polícias Militar e Civil.

SEGURANÇA PÚBLICA E ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

Tratar da segurança pública e seus fundamentos implica analisar sua 

concepção na Constituição Federal, que instituiu o Estado Democrático 

de Direito. Mas, antes, é preciso abordar as tentativas de conceituar se-

gurança pública e apresentar seus modelos históricos.

A apresentação desses modelos é fundamental para o entendimento 

das mudanças e de como elas afetaram a sociedade a partir das políti-

cas públicas para atender às demandas sociais e enfrentar os conflitos 

associados. Ressalta-se que, em uma sociedade plural e heterogênea, 

como a do Brasil, um país de dimensões continentais, não parece viável 

solucionar problemas complexos por meio de planejamentos teóricos e 

soluções simplistas.

A segurança pública é um tema complexo e, como tal, não deve ser 

tratado de forma isolada ou inflexível. Também não deve ser reduzido 

à aplicação de policiamento ostensivo para o combate de uma vio-

lência entranhada na sociedade. ‘Enxugar gelo’ é um ditado popular 

bastante usado pelos agentes da segurança pública para se referir a 

essa prática.

Sobre a análise da violência na sociedade, o sociólogo português 

Boaventura de Sousa Santos, desde a década de 1970, por meio de 
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pesquisa realizada em Pasárgada2, fez alertas ao Estado brasileiro so-

bre a falta de políticas públicas nas comunidades e as consequências 

da omissão dos gestores públicos. Santos (1974) destaca que a mera 

implantação de delegacias na localidade não resolve os conflitos existen-

tes, pois o medo da violência já estabelecida não se encerra com ações 

policiais, pelo contrário, há o risco de sua ampliação.

E essa violência ampliada, além de aumentar o investimento do erário no 

aparelhamento dos órgãos da segurança pública, pode também desen-

cadear inconformidades com os princípios e regramentos estabelecidos 

pelo Estado de Direito.   

Estado de direito e estado democrático de direito

É necessária uma breve diferenciação entre os conceitos relacionados a 

Estado de Direito e Estado Democrático de Direito. De acordo com Silva 

(1988), o Estado de Direito é uma concepção clássica, cuja ideologia se 

fundamenta “[...] num elemento puramente formal e abstrato, qual seja 

a generalidade das leis. Não tem base material que se realize na vida 

concreta” (Silva, 1988, p. 21).

Para Silva (1988), Estado Democrático de Direito não se refere a uma sim-

ples união de conceitos entre Estado Democrático e Estado de Direito, 

trata-se de uma nova composição. 

Consiste, na verdade, na criação de um conceito novo, que leve em con-

ta os conceitos dos elementos componentes, mas os supere na medida 

em que incorpora um componente revolucionário de transformação do 

status quo. [...] A democracia que o Estado Democrático de Direito rea-

liza há de ser um processo de convivência numa sociedade livre, justa e 

solidária [...], em que o poder emana do povo, deve ser exercido em pro-

veito do povo, diretamente ou por seus representantes eleitos [...]; parti-

cipativa, porque envolve a participação crescente do povo no processo 

decisório e na formação dos atos de governo [...] (Silva, 1998, p. 21).

A expressão Estado Democrático de Direito parece a mais adequada à 

Constituição Federal (Brasil, 1988), que irradia os valores da democracia 

sobre todos os princípios e elementos que a constituem e, que além da 

imposição sobre a ordem jurídica, qualifica o Estado brasileiro

[...] como a fórmula institucional em que atualmente, e sobretudo para 

um futuro próximo, pode vir a concretizar-se o processo de convergên-

2	 Este estudo, cuja pesquisa de campo foi realizada no verão de 1970, constitui uma tese de douto-

ramento apresentada na Universidade de Yale (U. S. A.) em 1973 e intitulada Law Against Law: 
Legal Reasoning in Pasargada Law. Foi publicado pelo Centro Inter-cultural de Documentacion de 

Cuernavaca (México) em 1974.
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cia em poder ir concorrendo as concepções atuais da democracia e do 

socialismo. [...] A Constituição de 1988, contudo, não chegou a estrutu-

rar um Estado Democrático de Direito de conteúdo socialista, mas abre 

as perspectivas de realização social profunda pela prática dos direitos 

sociais que ela inscreve e pelo exercício dos instrumentos que oferece à 

cidadania, que possibilita concretizar as exigências de um Estado de jus-

tiça social fundado na dignidade da pessoa humana (Silva, 1988, p. 22).

Essas conceituações foram elaboradas após uma década da promulga-

ção da Constituição Federal de 1988. A convergência para uma estrutura 

de princípios democráticos era o desejo da sociedade brasileira após 

mais de 20 anos de governo militar, conforme demonstrado por pesqui-

sadores. Nesse sentido, Moraes (2011, p. 5) destaca que:

O Estado de Direito caracteriza-se por apresentar as seguintes premis-

sas: (1) primazia da lei, (2) sistema hierárquico de normas que preserva a 

segurança jurídica e que se concretiza na diferente natureza das distin-

tas normas e em seu correspondente âmbito de validade; (3) observân-

cia obrigatória da legalidade pela administração pública; (4) separação 

de poderes como garantia da liberdade ou controle de possíveis abu-

sos; (5) reconhecimento da personalidade jurídica do Estado, que man-

tém relações jurídicas com os cidadãos; (6) reconhecimento e garantia 

dos direitos fundamentais incorporados à ordem constitucional; (7) em 

alguns casos, a existência de controle de constitucionalidade das leis 

como garantia ante o despotismo do Legislativo.

Em sua origem, o Estado de Direito deriva de um conceito liberal, um 

estado liberal de direito, um direito de garantias para a burguesia.

Daí falar-se em Estado Liberal de Direito, o qual tinha como objetivo 

fundamental assegurar o princípio da legalidade, segundo o qual toda 

atividade estatal havia de submeter-se à lei. Suas características bási-

cas foram: a) submissão ao império da lei, que era a nota primária de 

seu conceito, sendo a lei considerada como ato emanado formalmente 

do Poder Legislativo, composto de representantes do povo, do povo 

cidadão; b) divisão de poderes, que separe, de forma independente e 

harmônica, os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, como téc-

nica que assegure a produção das leis ao primeiro e a independência 

e imparcialidade do último em face dos demais e das pressões dos 

poderosos particulares; c) enunciado e garantia dos direitos individu-

ais. Essas exigências continuam a ser postulados básicos do Estado 

de Direito, que configura uma grande conquista da civilização liberal 

(Silva, 1988, p. 2).

Já o Estado Democrático de Direito foi fundado a partir do “[...] princípio 

da soberania popular”, que “impõe a participação efetiva e operante do 
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povo na coisa pública, participação que não se exaure [...] na simples 

formação das instituições representativas [...]” (Silva, 1988, p. 6). Esse 

princípio, ao ampliar sua participação na formação do Estado,

[...] contrapõe-se ao Estado Liberal, pois, como lembra Paulo Bonavides, 

“a idéia essencial do liberalismo não é a presença do elemento popular 

na formação da vontade estatal, nem tampouco a teoria igualitária de 

que todos têm direito igual a essa participação ou que a liberdade é 

formalmente esse direito (Silva, 1988, p. 6).

No Estado Democrático de Direito, o monopólio da violência é uma pre-

missa do modelo policial, que deve utilizá-la no sentido de permitir o 

exercício da cidadania e o fortalecimento dos princípios da democracia, 

pois, conforme redação do artigo 144, § 5º da Constituição Federal do 

Brasil, “às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 

ordem pública [...]” (Brasil, 1988).

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 discorre so-

bre o Estado Democrático em seu preâmbulo. Entre outras garantias, 

o Estado deve assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 

a liberdade e a segurança. Em seu artigo 1º, a Constituição dispõe so-

bre o Estado Democrático de Direito e seus fundamentos (Brasil, 1988), 

destancando-se a dignidade da pessoa humana, entre outros princípios 

essenciais, como a supremacia da legalidade. A subordinação do Estado 

de Direito e do Estado Democrático de Direito à Constituição garante a 

hierarquia desta na fluidez das garantias que regularão o Estado e os 

agentes que fazem parte de sua estrutura, em especial, os agentes da 

segurança pública.      

Segurança pública

Para Sapori (2012), a segurança pública é um componente da política de 

Estado que não deve se limitar a respostas imediatas e pontuais às crises 

que surgem durante os mandatos governamentais. É imprescindível um 

diagnóstico da criminalidade baseado em dados extraídos de pesquisas 

e de medidas de ação preventiva, a médio e longo prazo.

O direcionamento dos investimentos e a sua magnitude não podem ser 

executados com base em pressões políticas ou corporativas das orga-

nizações policiais (Sapori, 2012, p. 107). Nesse contexto, deve-se fazer a 

diferenciação entre políticas de Estado e políticas de governo.

A segurança como política pública é uma das principais atividades do 

Estado de Direito, cujo objetivo é garantir os principais pilares constitu-

cionais para a existência formal da República brasileira: os direitos huma-

nos fundamentais e a propriedade.
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Para atuar conforme os pilares constitucionais, o modelo de segurança 

pública existente precisou passar por modificações no decorrer da his-

tória da sociedade brasileira. 

Esse modelo passou de uma abordagem restrita à ação das forças po-

liciais – fase colonial, imperial, República Velha, Era Vargas e ditadura 

militar, até desembocar na fase da gestão compartilhada da segurança 

pública com a sociedade, com ênfase no respeito aos direitos humanos, 

a partir das previsões principiológicas expressas na Constituição Federal 

(Brasil, 1988).

Essas modificações tiveram a pretensão de alterar as formas de policia-

mento, que vão da mudança da composição normativa e quebra dos pa-

radigmas hierárquicos, além da melhoria da remuneração e valorização 

profissional dos servidores policiais militares.

No estudo Segurança Pública no Brasil: desafios e perspectivas, Sapori 

procura evidenciar que a segurança pública no Brasil tem dado respostas 

efetivas, e que “[...] a gestão da política de segurança pública é capaz de 

reduzir a incidência da atividade criminosa, provendo, de forma eficiente, 

a ordem pública como bem coletivo” (Sapori, 2012, p. 123).

Sapori trouxe ao debate as concepções de bem coletivo, gestão de polí-

ticas públicas e redução das incidências de atividades criminosas, seja no 

que se refere à taxa de homicídio e aos crimes violentos ao patrimônio, 

entre outros. O autor apresenta algumas das ferramentas desenvolvidas 

para auxiliar o combate à criminalidade e demonstra, por meio de dados 

estatísticos, a diminuição dos números de criminalidade em alguns esta-

dos brasileiros, como, por exemplo, no Pará, que

[...] entre 1995 e 2002 desenvolveu audaciosa e pioneira política de in-

tegração das polícias militar e civil. Em 1995 foi criado por lei o Sistema 

de Segurança Pública do Pará, tendo por órgão máximo o Conselho 

Estadual de Segurança Pública – Consep, implantado em 1996 (Sapori, 

2012, p. 113-115).

Além das ferramentas de tecnologia da informação, Sapori (2012) chama 

a atenção para a integração entre as polícias Militar e Civil e o Conselho 

Estadual de Segurança Pública. Por se tratar de um órgão paritário, de-

vido aos seus poderes normativos, tem-se a preocupação com a partici-

pação da sociedade civil, da Assembleia Legislativa, dos comandos das 

corporações policiais, do Departamento Estadual de Trânsito (Detran), 

do sistema penal e do Centro de Perícias.

Entre 1990 e 2006, durante as reformas na segurança pública, no estado 

de São Paulo, foi criado o Departamento de Homicídios e Proteção à 
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Pessoa. Esse departamento tem como objetivo a identificação e a pri-

são de criminosos por meio de ações contínuas aliadas à integração da 

Polícia Militar com a sociedade, visando uma atuação estatal mais efi-

ciente no combate à criminalidade.

O Sistema de Informações Criminais (Infocrim), do estado de São Paulo, 

é resultado dos investimentos em inteligência e tecnologia da informação 

criminais. Mas há outros aspectos que não se desenvolveram positiva-

mente. É o caso da aplicação concreta da segurança pública observada 

por Sapori (2012).

Se a sociedade brasileira progride no processo democrático, mesmo 

que de forma parcimoniosa, e também na provisão de diversos bens 

coletivos atinentes à saúde, à educação e ao trabalho, o mesmo não 

se dá no caso da ordem pública. Ao contrário, as duas décadas de de-

mocracia assistiram a uma considerável deterioração da capacidade do 

poder público para controlar a criminalidade e a violência. A taxa de 

homicídios, por exemplo, saltou do patamar de 12 vítimas por grupo de 

100 mil habitantes em 1980 para o de 27 em 2004. Em termos de perfil 

etário de vítimas e agressores, estudos diversos constatam que são os 

jovens entre 15 e 24 anos, do sexo masculino, os mais vinculados ao fe-

nômeno da violência. O diagnóstico da situação aponta ainda para uma 

nova conformação da criminalidade na sociedade brasileira: nota-se um 

maior grau de violência associada aos crimes urbanos, bem como a so-

lidificação de atividades criminosas cada vez mais organizadas e pau-

tadas por uma racionalidade tipicamente empresarial. São os casos do 

tráfico de drogas, do roubo de cargas, do contrabando de armas e de 

mercadorias, entre outros. O fenômeno se acentuou durante a década 

de 1990, concentrando-se especialmente nos grandes centros urbanos 

(Sapori, 2012, p. 98-99).

Ao longo dos anos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública tem 

apresentado argumentos para validar melhoras nas políticas de segu-

rança pública, destacando que o “[...] Brasil fechou o ano de 2023 com o 

menor registro de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI). Em 2023 

foram registrados 40.464 CVLI, havendo uma redução de 4,09%” (Brasil, 

2024). De acordo com o próprio governo federal, as modalidades con-

sideradas CVLI são: homicídio doloso, latrocínio, feminicídio e lesão cor-

poral seguida de morte (Brasil, 2024).

Esses registros, assim como as estatísticas, análises técnicas e produ-

ção de relatórios, são ferramentas imprescindíveis para o planejamento 

das ações e dos objetivos a serem alcançados. Os problemas identifica-

dos no que se refere à segurança pública devem ser enfrentados, pois 

eles são importantes para o entendimento e a avaliação das dinâmicas 

de uma sociedade complexa. Nesse sentido, destacam-se as chamadas 
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“cifras ocultas”, que são os fatos delituosos ocorridos, mas que não foram 

devidamente registrados, por diversos motivos.

Dessa forma, meras discussões no âmbito das leis que compõem o or-

denamento jurídico brasileiro tendem a atingir a superfície dos conflitos 

existentes na sociedade, sem uma análise mais aprofundada. Por isso, a 

validade, a legitimidade e a eficácia das políticas de segurança pública 

pressupõem conceituações científicas e levantamentos estatísticos que 

assegurem a sua efetividade.

As teorias científicas precisam alcançar concretamente a sociedade. Para 

isso, os extremos precisam vir ao centro das discussões. Significa dizer 

que o planejamento para o correto enfrentamento dos problemas de 

segurança pública precisa do suporte de outras áreas de conhecimento, 

que possam promover a interdisciplinaridade e a problematização, em 

busca das razões para a existência dos conflitos sociais, afinal, o Brasil é 

uma sociedade heterogênea e complexa.  

No planejamento das ações de segurança pública, devem ser contem-

plados os vários grupos sociais existentes, além dos agentes da própria 

segurança pública, dos servidores públicos militares e dos policiais, que 

são as engrenagens que podem possibilitar o alcance das metas ideali-

zadas pelas políticas públicas. Como destacado por Sapori,

As engrenagens do sistema são acionadas quando um suposto fato cri-

minoso é registrado pela Polícia Militar, responsável pelo policiamento 

ostensivo e pelo atendimento das chamadas telefônicas realizadas por 

vítimas, testemunhas e outras. A Polícia Militar, que não tem atribuições 

investigativas, deve comunicar o registro do suposto crime à Polícia Ci-

vil, a quem cabe verificar se a queixa tem fundamento e, nesse caso, 

buscar indícios e evidências da autoria e da materialidade do crime. 

Convencido de tal suficiência, os promotores formalizam a denúncia do 

suposto autor, que até então era identificado como indiciado e daí em 

diante passa a ser réu (Sapori, 2012, p. 98-99).

A divisão das competências provoca afastamento entre as instituições 

policiais: o policial militar faz a apreensão e conduz o infrator até a 

Delegacia da Polícia Civil, formalizando a entrega por meio do auto de 

infração. Daí em diante, o infrator fica sob a supervisão do policial civil, 

enquanto o policial militar retorna às suas atividades. Essa diferenciação 

pode produzir estigmas entre os operadores de cada instituição: o saber 

prático em confronto com o saber teórico, formal.

Nesse sentido, Sapori (2012) observa que o “saber prático”, por advir 

das experiências do cotidiano, tende a apresentar uma “dimensão de 

informalidade”. Esse saber, portanto, se confunde com o pragmatismo 
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da tradição da caserna, transmitido aos novatos pelos veteranos, o que, 

de certa forma, resulta em uma competição entre o treinamento formal 

e as experiências concretas. Além disso, o autor destaca que

Estudos empíricos realizados nas duas últimas décadas em organiza-

ções policiais brasileiras corroboram a importância desse saber infor-

mal na conformação do ser e do fazer polícia. O combate ao crime 

tende a se deslocar das regras institucionalizadas e legais que refletem 

os valores humanitários de respeito aos direitos civis do cidadão (Sa-

pori, 2012, p. 62).

Em suas pesquisas e análises sobre a segurança pública, Sapori (2012) 

demonstra que suas elaborações são resultado da experiência profissio-

nal no centro da gestão administrativa, do comando das elaborações e 

execuções das atividades de segurança.

A partir dessas elaborações e utilizando-se dos conceitos científicos 

aliados às práticas concretas, Sapori (2012) desenvolve a teoria que ele 

considera como um suporte para resgatar as perspectivas de melhoria 

e avanço no que se refere à segurança pública do Brasil. Ele chama a 

atenção para o viés policialesco dessa segurança, o que fica explícito 

em suas abordagens, principalmente, quando se refere ao aumento da 

população carcerária brasileira.

A segurança pública sofreu impactantes modificações após a promul-

gação da Constituição Federal do Brasil de 1988. Houve significativas 

inovações em comparação ao padrão tradicional de segurança pública 

antes vigente. A redação do artigo 144, caput, da Constituição Federal 

(Brasil, 1988), estabelece que “a segurança pública, dever do Estado, di-

reito e responsabilidade de todos, é exercida para preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio [...]”.

Durante a prevalência do Estado Democrático de Direito, a segurança 

pública é via de acesso à cidadania plena, ao garantir a todos os cidadãos 

o respeito à dignidade humana e a sua cidadania. Dessa forma, seguran-

ça pública e garantismo jurídico devem andar de mãos dadas em um 

Estado de Direito democrático.

GARANTISMO JURÍDICO

No decorrer da pesquisa sobre a Teoria do Garantismo Jurídico, as lei-

turas realizadas permitiram o entendimento de que, enquanto teoria do 

Direito, o garantismo jurídico insere-se na tradição do positivismo jurídi-

co. Porém, devido às perspectivas críticas e diversificadas, ele se afasta 
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da tradição positivista em busca de sua autonomia integrada à formali-

dade jurídica do Estado e ao princípio da legalidade.

O garantismo jurídico não se afasta da orientação do positivismo jurídi-

co, pois está atrelado ao direito positivo. Sua autonomia refere-se à sua 

orientação crítica quanto ao modelo positivo, principalmente no que diz 

respeito à fidelidade do juiz à lei e sua função meramente descritiva da 

normatização vigente.

Para discorrer sobre garantismo jurídico, foram utilizadas as formulações 

teóricas do jurista italiano Ferrajoli (2014), publicadas no livro Direito e 

Razão: Teoria do Garantismo Penal.

A compreensão do conceito de garantismo implica o entendimento das 

três definições destacadas pelo autor, as quais, apesar de sua diversi-

dade, estão interconectadas e podem ser entendidas em todo o âmbito 

do ordenamento jurídico em análise. O garantismo designa um modelo 

normativo de direito, uma teoria jurídica da validade e da vigência das 

normas, além de tratar sobre a acepção da filosofia política.

Ferrajoli (2014) é um dos expoentes da denominada “jurisprudência al-

ternativa” da década de 1970, lutando a favor da interpretação da lei con-

forme a Constituição. Ele se opôs à dogmática tradicional que sujeitava 

o juiz à dogmática legislativa (Cademartori, 1997, p. 103).

Ao desenvolver a sua teoria na esfera do Direito Penal, explicitando 

sua preocupação com o Estado Constitucional de Direito e sua dimen-

são democrática, suas análises se ampliam nos dois últimos capítu-

los, através da abordagem direta sobre a Teoria Geral do Garantismo 

Jurídico.

Para enriquecer a análise sobre esse garantismo, foi relevante o estudo 

de Sérgio Cademartori (1997) intitulado Estado de direito e legitimidade: 

uma abordagem garantista. O autor examinou o Estado de Direito en-

quanto estrutura normativa complexa subordinada ao atendimento dos 

direitos fundamentais e o processo de deslegitimação-legitimação dos 

direitos fundamentais na sociedade brasileira.

Outra importante fonte de pesquisa foi o livro Introdução crítica ao 

direito penal brasileiro, no qual Batista (2007) tende a demonstrar as 

relações entre mídia e sistema penal no capitalismo de barbárie, denun-

ciando seu inédito protagonismo. O autor também alerta aos iniciantes 

do curso de Direito que quem produz a pauta das agências do sistema 

penal no Brasil é a grande mídia empresarial corporativista, com seu 

monopólio global.
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O interesse em usar esse autor decorreu da necessidade de confrontar o 

sistema tradicional com argumentos sólidos e críticos. Logo nas palavras 

introdutórias, ele sugere que o “[...] segredo da receita é simples: consi-

derar seriamente os direitos e garantias, aprimorar as técnicas de defesa 

jurídica da sociedade civil e decifrar os enigmas da dogmática jurídica 

[...]” (Batista, 2007, p. 12).

Outra fonte de consulta foi o artigo Garantismo jurídico e processo: consi-

derações sobre a incidência do juiz natural, produzido por Staffen e Rosa 

(2010), que traz a análise da incidência do juiz natural na órbita do pro-

cesso administrativo disciplinar à luz da Teoria do Garantismo Jurídico. 

O texto tem como objetivo refletir sobre os conflitos existentes entre 

aplicação da jurisdição da administração pública em causa própria e o 

garantismo jurídico.

A análise desse artigo foi crucial para ampliar o conhecimento sobre o 

garantismo jurídico para o enfrentamento da temática sobre a segurança 

pública e os atores envolvidos na execução prática.   

A teoria geral do garantismo

Elaborar uma teoria científica requer um amplo conhecimento teórico e 

prático, além da responsabilidade do autor de, no decorrer da sua jor-

nada intelectual, responder aos questionamentos sobre a validade e a 

legitimidade das suas ideias.

Nesse contexto, surgem também questionamentos quanto à veracida-

de das informações disponibilizadas ao público. Nesse sentido, Ferrajoli 

(2014, p. 53) é enfático ao afirmar que 

A “verdade” de uma teoria científica e, geralmente, de qualquer argu-

mentação ou proposição empírica é sempre, em suma, uma verdade 

não definitiva, mas contingente, não absoluta, mas relativa ao esta-

dos dos conhecimentos e experiências levadas a cabo na ordem das 

coisas de que se fala, de modo que, sempre, quando se “afirma” a 

verdade de uma ou de várias proposições, a única coisa que se diz é 

que estas são (plausivelmente) verdadeiras pelo que sabemos sobre 

elas, ou seja, em relação ao conjunto de conhecimentos confirmados 

de que delas possuímos.

Essa teoria tem como proposta negar os princípios do positivismo dog-

mático que sejam meramente contemplativos dos ordenamentos jurí-

dicos e incapazes de responder às demandas atuais complexas e, em 

alguns casos, marginalizadas.
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Nas palavras de Ferrajoli (2014, p. 22),

[...] o “garantismo” não tem nada a ver com o mero legalismo, ou forma-

lismo ou processualismo. Aquele consiste sim na satisfação dos direitos 

fundamentais: os quais – da vida à liberdade civil e política às expectati-

vas sociais de subsistência, dos direitos individuais aos coletivos – repre-

sentam os valores, os bens e os interesses, materiais e pré-políticos, que 

fundam e justificam a existência daqueles “artifícios” – como os chamou 

HOBBES [Thomas Hobbes] – que são o direito e o Estado, e cujo gozo 

por todos forma a base substância da democracia.

O garantismo tem como objetivo a busca da satisfação dos direitos fun-

damentais, como a liberdade, a vida, a igualdade e a dignidade huma-

na. Esses são os principais alicerces formais, os mínimos direitos para a 

existência humana.

Porém, se não existirem ações públicas concretas, que transcendam a 

burocracia e o fetiche legalista, os direitos serão meras composições de 

ordem programática de sistema de governo, engrenados por dogmas do 

positivismo tradicional.

Ferrajoli (2014, p. 23) destaca que

Os princípios sobre os quais se funda seu modelo garantista clássico – a 

legalidade estrita, a materialidade e a lesividade dos delitos, a responsa-

bilidade pessoal, o contraditório entre as partes são, como se sabe, fruto 

da tradição jurídica do iluminismo e do liberalismo.

Afastar-se da dogmática positivista e liberal não significa afastar-se 

do Direito. Pelo contrário, significa se aproximar, cada vez mais, dos 

princípios constitucionais que estruturam  o funcionamento do Estado 

Democrático de Direito. E isso não apenas no que se refere ao respeito 

à hierarquia das leis, conforme defende Kelsen (2009), ao tratar da 

Teoria Pura do Direito, mas durante a aplicação normativa diante dos 

conflitos sociais.

No Estado Democrático de Direito, a função fundamental da adminis-

tração pública é a concretização dos direitos fundamentais, por meio 

de políticas públicas elaboradas pelo Poder Legislativo ou pela própria 

administração pública. Essas políticas devem ser orientadas pelos prin-

cípios e normas presentes na Constituição Federal de 1988.

A política, a economia, o social e o educacional não devem ser avaliados 

de maneira fragmentada, sem integração. As normas jurídicas não são 

universais e costumam ser desenvolvidas a partir de interesses de grupos 

que detêm o poder, mas que precisam representar a vontade do povo. 
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Esse modelo de elaboração dessas normas corresponde ao conceito de 

democracia semidireta.

A democracia semidireta é o modelo constitucional vigente no Brasil 

que, por meio do sufrágio universal, garante que os representantes elei-

tos representem a população brasileira, atendendo às suas especificida-

des municipais e estaduais e às generalidades federais.

Para entender o modelo constitucional vigente no Estado de Direito é 

necessário diferenciar política pública de política de governo. Enquanto 

a primeira significa uma política com maior estabilidade e permanência 

na sociedade, a segunda refere-se a iniciativas que costumam se manter 

durante o mandato eletivo de determinado grupo político, como forma 

de atrair eleitores.

Para Ferrajoli, o sinônimo de Estado de Direito é garantismo, por se tratar 

de um modelo de Estado que tem sua origem marcada pelas modernas 

Constituições e está assim caracterizado:

a) no plano formal, pelo princípio da legalidade, por força do qual todo 

poder público – legislativo, judiciário e administrativo – está subordina-

do às leis gerais e abstratas que lhe disciplinam as formas de exercício e 

cuja observância é submetida a controle de legitimidade por parte dos 

juízes delas separados e independentes (a Corte Constitucional para as 

lei, os juízes ordinários para as sentenças, os tribunais administrativos 

para os provimentos); b) no plano substancial da funcionalização de 

todos os poderes do Estado à garantia dos direitos fundamentais dos 

cidadãos, por meio da incorporação limitadora em sua Constituição dos 

deveres públicos correspondentes, isto é, das vedações legais de lesão 

aos direitos de liberdade e das obrigações de satisfação dos direitos 

sociais, bem como dos correlativos poderes dos cidadãos de ativarem a 

tutela judiciária (Ferrajoli, 2014, p. 790).

Essa é uma discussão com abordagem interdisciplinar que, para Barroso 

(2004), provoca elaborações mais complexas devido à análise global, 

sem fuga ao formalismo legislativo-jurídico. A interpretação cria um 

novo direito. O condicionamento dos operadores às retóricas de valida-

de formal não cria um novo direito, nem sequer o modifica. Não haverá 

satisfação dos direitos sociais se os cidadãos não puderem provocar o 

Judiciário (Barroso, 2004, p. 280).

As elaborações, pelo Legislativo, de normas pouco elucidativas é um 

duro golpe nos cidadãos, pois enfraquece a sua capacidade de recorrer 

à tutela judiciária na busca por direitos fundamentais. Excesso de for-

malidades desmotiva o acesso ao Judiciário, pois, além da morosidade, 

reduz a expectativa de soluções satisfatórias.
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Garantismo jurídico e direitos fundamentais

A tutela de todos os direitos fundamentais não é apenas um dos objeti-

vos do garantismo jurídico. Nesse instituto jurídico, os direitos fundamen-

tais têm importância central, pois, além de possibilitarem a ampliação e 

a concretização da Constituição Federal, alicerçam e fundamentam a 

existência do Estado Democrático de Direito.

Nas palavras de Ferrajoli (2014), o garantismo jurídico é um mode-

lo inacabado, incompleto, necessitando reformulações constantes, 

principalmente

Uma reformulação da fundação teórica das categorias dos direitos 

fundamentais [que] exigiria não apenas a sua originária distinção dos 

outros direitos subjetivos, mas, também, a sua decomposição analítica, 

voltada a identificar, a redefinir e a distinguir as diversas figuras colhidas 

nela. Também a categoria dos direitos fundamentais é um recipiente 

no qual tomaram lugar figuras ligadas pelo seu nexo com a igualdade 

e com os valores da pessoa, mas, de resto, em tudo heterogêneas: do 

direito à vida ao de liberdade pessoal; dos diversos direitos de liberdade 

– de opinião, de expressão, de imprensa, de culto, de reunião, de asso-

ciação, de circulação e de greve – à inviolabilidade do domicílio e sigilo 

de correspondência; dos direitos políticos aos direitos civis da capacida-

de jurídica e da capacidade de agir; dos direitos sociais individuais – ao 

trabalho, à subsistência, à saúde, à casa, à instrução e a um adequado 

salário – até aos direitos sociais coletivos, como os direitos à paz, o am-

biente, à informação e à autodeterminação. E também, por este con-

junto de figuras, ocorreria uma reclassificação segundo as diferenças 

de estrutura, de suas diversas bases materiais, das técnicas de garantia 

apropriadas a cada uma, assim como da sua hierarquia e do seu diverso 

grau de tutela (Ferrajoli, 2014, p. 842).

No Estado Democrático de Direito, não garantir à população os direi-

tos sociais individuais e coletivos constitui uma grave violência e um 

desprezo pelos princípios constitucionais. A violência, principalmente a 

simbólica, tende a provocar a anomia e a perda de identidade. O senti-

mento de pertencimento à sociedade se anula, e o individuo passa a não 

se sentir representado pelos legisladores e as normas jurídicas que são 

estabelecidas.

O objetivo dessas normas é estabelecer critérios de ordenamento na 

sociedade, permitindo a tão sonhada “paz social”, que, para Lyra Filho, 

nada mais é do que manter o controle sobre a massa expropriada, para 

que a classe burguesa usufrua do resultado da expoliação (Lyra Filho, 

2006, p. 23).
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As garantias fundamentais são princípios que sustentam a estrutura do 

Estado Democrático de Direito, além de validar e legitimar a Constituição 

Federal enquanto norma suprema na hierarquia jurídica. (Kelsen, 2009).

O garantismo jurídico é o método reflexivo-crítico para assegurar a apli-

cação das normas jurídicas. Trata-se de um ‘combate’ jurídico com o 

objetivo de preservar e ampliar os avanços sociais. É um combate contra 

o fetichismo da legalidade formal, buscando sua transcendência na apli-

cação concreta. Somente assim as perspectivas e os resultados poderão 

se tornar reais.

Não se pode confundir resultados reais com ações imediatas. Os resul-

tados reais passam pelas garantias fundamentais que serão mantidas, 

independentemente das reformulações jurídicas e políticas, com auto-

nomia em relação às reformulações econômicas. Já as ações imediatas 

são mecanismos de enfrentamento a situações pontuais que, após so-

lucionadas, deixarão de existir ou servirão à manutenção dos poderes 

estabelecidos.

Discutir sobre os direitos e as garantias fundamentais é refletir sobre 

democracia, que, nas palavras de Ferrajoli (2014), 

[...] é o regime político que consente o desenvolvimento pacífico dos 

conflitos, e por meio destes as transformações sociais e institucionais. 

Legitimando e valorizando igualmente todos os pontos de vista exter-

nos e as dinâmicas sociais que os exprimem, ela legitima a mudança por 

meio do dissenso e do conflito (Ferrajoli, 2014, p. 871).

Como dito anteriormente, Ferrajoli (2014) elaborou sua Teoria do Garantismo 

Jurídico em um momento de grande convulsão social, política e jurídica na 

Itália. Para muitos estudiosos, o foco do garantismo é o Direito Penal. 

Porém, para outros, a aplicação do garantismo não pode ser limitada a 

esse ramo do Direito.

Esta pesquisa tem como objetivo analisar a reestruturação da seguran-

ça pública a partir do paradigma dos direitos fundamentais à luz da 

Teoria do Garantismo Jurídico. Nesse contexto, o Estado Democrático 

de Direito é o alicerce normativo para o planejamento, aplicação e efeti-

vidade nas ações da segurança pública.

POLÍTICA DE SEGURANÇA REFORMISTA

Soares (2006), antropólogo e cientista político, elaborou um estudo 

sobre a segurança pública no Brasil denominado Segurança pública 

tem saída, utilizando-se de sua experiência na Secretaria Nacional de 
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Segurança Pública em 2006. Sua obra tem a proposta de analisar a cor-

rupção policial, a repressão ao tráfico de drogas e a gestão da segurança 

pública, por meio do contato direto com as instituições que compreen-

dem o complexo sistema público de segurança.

A segunda parte desse estudo destaca temas que estão diretamente 

relacionados com a temática em evidência neste trabalho, ao abordar 

soluções pragmáticas diante da complexidade da violência. Destaca-se, 

entre essas soluções, a desconstitucionalização da segurança pública, o 

que daria mais autonomia aos entes da Federação para construírem um 

planejamento baseado nos problemas e necessidades locais. Além dis-

so, o autor propõe a criação de um sistema único de segurança pública 

e da padronização de um currículo básico para a formação do policial 

(Soares, 2006).

O autor ainda discorre sobre o desenvolvimento da segurança pú-

blica no Brasil, citando Sapori e sua experiência no estado de Minas 

Gerais. Sobre a metodologia utilizada em sua pesquisa, ele explica que 

o esforço

[...] tem sido, nos últimos 15 ou 20 anos, reunir esse conhecimento e 

essas experiências [...]. Procurei ouvir, com humildade, todas as partes 

envolvidas no drama coletivo da violência. Dialoguei com as famílias que 

perderam seus filhos, em todas as frentes dessa guerra insensata (Soa-

res, 2006, p. 17).

Soares (2006) observa que, além de conversar com as comunidades 

envolvidas nos conflitos, colheu depoimentos de policiais, traficantes, 

juízes, defensores públicos, promotores, agentes penitenciários, presos, 

funcionários das entidades socioeducativas, conselheiros tutelares, pro-

fessores e líderes políticos.  

O autor chama a atenção para a “política de segurança reformista”, cujo 

objetivo é a melhora das estatísticas de violência no Brasil. Segundo ele, 

a segurança pública não tem as devidas melhorias por falta de vontade 

política, pois, sem favorecimento ao seu “cacife eleitoral”, não há moti-

vação para a construção de políticas públicas voltadas para a segurança 

(Soares, 2006).

O retorno dos investimentos em segurança pública leva anos para se 

concretizar, exigindo paciência e dedicação. É, portanto, como aponta o 

autor, “[...] o tempo de maturação das políticas públicas mais profundas, 

que exigem vários anos para gerar frutos e despertam severas resistên-

cias corporativas – e outras – assim que começam a ser implantadas” 

(Soares, 2006, p. 42).
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O autor adverte que as severas resistências corporativas têm relação 

direta com “[...] segmentos policiais que precisam da desordem interna 

às suas instituições para manter seus negócios e seu poder”. Manter o 

descontrole das instituições policiais parece ser uma ação voluntária, 

pois ineficiência, corrupção e brutalidade são “[...] produto de um esfor-

ço vigoroso de certos grupos de policiais, dos quais as principais aliadas 

são as estruturas organizacionais fossilizadas, irracionais e obsoletas” 

(Soares, 2006, p. 60).

Ele acrescenta ainda que a desestruturação voluntária das instituições 

policiais é infrutífera devido às severas resistências corporativas, além 

do uso que se faz da máquina pública para interesses individuais. Como 

exemplo, o autor cita a criação das guardas civis e seu treinamento e or-

ganização como instituição militar, sob o comando de policiais militares, 

para que possam atuar como agentes da segurança pública (Soares, 

2006, p. 102-103).

Soares (2006) destaca que as mudanças visíveis se restringem apenas 

ao fardamento,  ao nome da instituição e a sua competência municipal, 

pois o resultado concreto é a reprodução de práticas violentas.   

A principal crítica de Soares (2006) refere-se à missão da Polícia Militar 

durante o período da ditadura militar e suas estratégias de violência. 

Atualmente, “[...] as polícias brasileiras não funcionam. [...] nossas insti-

tuições da segurança, polícias e sistemas penitenciários, estão isoladas e 

falidas [...]”. No contexto atual, em que se vive sob o Estado Democrático 

de Direito, a manutenção de uma instituição policial militar como força 

reserva do Exército não estará preparada para a “[...] democracia e as 

exigências do mundo contemporâneo” (Soares, 2006, p. 116-117).

Como tentativa de resolução dos impasses sobre a segurança pública 

no Brasil, tendo como referência suas experiências teóricas e profissio-

nais, Soares propõe a implementação de mudanças para minimizar os 

conflitos existentes:

[...] a desconstitucionalização da matéria referente às polícias, [...] se-

riam mantidas (ou se enunciariam) na Constituição Federal definições 

gerais sobre a polícia e sua função [...]. Seria introduzida na Constituição 

a normatização do Sistema Único de Segurança Pública (do qual pas-

sariam a fazer parte todas as polícias, já criadas ou por criar, no país, 

inclusive as federais) (Soares, 2006, p. 151-152).

As propostas objetivam transferir aos estados a autoridade para legislar 

sobre o modelo policial específico, com foco na desmilitarização do pa-

radigma policial em atuação; visam ainda a extinção do duplo ciclo de 

competência entre a Polícia Civil e a Polícia Militar. Além disso, sugerem 
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definições constitucionais gerais sobre o novo modelo policial e a elabo-

ração normativa sobre o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e 

seus elementos constitucionais.

Valorizar os profissionais da segurança pública, ampliando as oportunida-

des de qualificação e melhorando os seus vencimentos, tende a reforçar 

a autoestima e o comprometimento desses indivíduos. O acompanha-

mento crítico, sistemático e rigoroso permite que as garantias externas e 

internas sejam respeitadas, pois torna-se difícil defender direitos huma-

nos, quando os direitos inerentes aos profissionais de segurança não são 

respeitados (Soares, 2006, p. 138). E para que o Estado Democrático de 

Direito prevaleça, é necessário que tenha legitimidade substancial e não 

apenas validade formal.

CONCLUSÃO

O sistema de segurança pública é um dos principais aparelhos do Estado 

para a proteção dos direitos fundamentais, das liberdades individuais e 

coletivas e da proteção à vida e à propriedade privada. Essa proteção 

concretiza-se por meio de instituições e órgãos públicos responsáveis 

pela repressão e punição das infrações penais tipificadas.

Os direitos fundamentais ganharam maior legitimidade após a promul-

gação da Constituição Federal (Brasil, 1988). O Estado Democrático 

de Direito, com forte base social, exigiu e continua a exigir da segu-

rança pública uma ruptura com os resquícios do governo militar que 

ainda permanecem afinados com as rotinas policiais e respaldados 

pelo Decreto-Lei 667/69 que, mesmo após o processo de redemo-

cratização a partir da década de 1980, permanece em vigor (Brasil, 

1969).

Ou seja, a segurança pública brasileira, mesmo depois a transição de-

mocrática, mantém-se atrelada a um arcabouço jurídico militar da dé-

cada de 1960. A análise desse arcabouço revelou, à luz das discussões 

apresentadas, a necessidade de promover a materialidade dos princípios 

constitucionais do Estado Democrático de Direito na reestruturação do 

sistema de segurança pública.

Essa reestruturação deve destacar e indicar opções mais vantajosas para 

uma reestruturação da concepção de segurança pública, a partir de rup-

turas e mudanças de paradigmas, orientadas por princípios democráti-

cos, de solidariedade e dignidade humana. O objetivo é que tais inicia-

tivas contemplem tanto a sociedade quanto o agente público policial 

militar, que também é cidadão.
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Os planos de reestruturação deverão contemplar, entre outras mudan-

ças, a formação profissional, com destaque para a cidadania e a qualifi-

cação técnico-profissional, e ainda o direito à sindicalização e à greve. A 

reestruturação da segurança pública deve modificar a estrutura interna e 

externa das instituições do sistema público de segurança. Os servidores 

militares devem ter um acompanhamento crítico sistemático e rigoroso, 

aliado ao respeito a seus direitos e garantias constitucionais. 

Como principal mudança, sugere-se uma maior integração entre o mo-

delo policial e a sua forma de relacionamento com a sociedade. Para 

a efetivação dessa proposta, são necessárias modificações no modelo 

policial militar vigente.

A mudança do paradigma atual garantirá legitimidade à reformulação 

da segurança pública brasileira. É importante ressaltar que essa pro-

posta foi desencadeada por movimentos sociais que defendem as ga-

rantias constitucionais, bem como pelos apelos à efetivação do Estado 

Democrático de Direito quanto às especificidades institucionais do sis-

tema de segurança pública.

Para que haja êxito na definição de uma agenda consistente de reformas 

institucionais e de avanços na gestão operacional na área da segurança 

pública, todos os paradigmas que tensionem e engessem essas reformas 

devem ser discutidos e enfrentados. O contraditório deve ser proposto. 

Somente partir dessa revisão dialógica/dialética, será possível identificar 

modificações que possam impactar positivamente a sociedade brasileira.

Portanto, não se trata apenas de críticas esvaziadas sobre o modelo de 

segurança pública existente. Foram realizados recortes importantes nes-

te trabalho com o objetivo compreender a possibilidade de reelaboração 

de planejamentos estratégicos e ações práticas. É urgente, portanto, a 

necessidade de construção de um modelo de segurança pública em 

maior sintonia com os princípios estabelecidos pelo Estado Democrático 

de Direito, mediado pelo garantismo jurídico, e que proponha provoca-

ções em busca da efetividade dos direitos e garantias fundamentais.
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Resumo

O presente trabalho objetiva analisar a eficiência na alocação de recursos fe-

derais para a segurança pública, assim como os mecanismos de coordenação 

vertical utilizados na alocação e controle desses recursos destinados à imple-

mentação de programas e projetos voltados à segurança pública. Como méto-

do, utilizou-se procedimento misto, que combinou análise documental, revisão 

de literatura e pesquisa de opinião por meio de submissão de questionário. 

Identificaram-se discrepâncias na eficiência da alocação dos recursos entre 

as unidades federativas, bem como redistribuições e distorções geradas por 

aportes financeiros para a área, provenientes de emendas parlamentares, além 

da verificação da fragilidade da estrutura de governança e coordenação do 

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). A pesquisa visa contribuir para o 

aprofundamento das discussões sobre a coordenação e a governança do SUSP 

e sobre a eficiência da aplicação dos recursos destinados à segurança pública 

para a redução dos indicadores de criminalidade. Pesquisas anteriores aborda-

ram a estrutura de governança do SUSP e até o seu financiamento por meio do 

Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), mas não foram desenvolvidos 

estudos sobre a eficiência da alocação desses recursos. Essa é a lacuna de 

pesquisa que este artigo pretende abordar.

Palavras-chave: coordenação federativa; segurança pública; recursos fe-

derais; políticas públicas; Fundo Nacional de Segurança Pública; emendas 

parlamentares.

Abstract

This study aims to analyze the efficiency of the allocation of federal resources 

for public security, as well as the vertical coordination mechanisms used in 

the allocation and control of these resources intended for the implementation 

of programs and projects aimed at public security. The method used was a 

mixed procedure combining documentary analysis, a literature review and an 

opinion poll through the submission of a questionnaire. Discrepancies were 

identified in the efficiency of resource allocation between federal units, as 

well as redistributions and distortions generated by financial contributions to 

the area from parliamentary amendments, in addition to verifying the fragility 

of the governance and coordination structure of the Unified Public Security 

System (SUSP). The research aims to contribute to further discussions on the 

coordination and governance of the SUSP and on the efficiency of the application 

of resources earmarked for public security to reduce crime indicators. Previous 

research has addressed the governance structure of the SUSP and even its 

financing through the National Public Security Fund (FNSP), but no studies have 

been carried out on the efficiency of the allocation of these resources. This is the 

research gap that this article aims to address.

Keywords: federative coordination; public security; federal resources; public 

policies; National Public Security Fund; parliamentary amendments.
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A Constituição Federal de 1988 prevê, em 

seu capítulo dedicado à segurança pública, 

que a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança públi-

ca no Brasil devem ser estabelecidos por 

lei. Essa determinação foi cumprida com 

a publicação da Lei nº 13.675/2018 (Brasil, 

1988, 2018a), que criou a Política Nacional 

de Segurança Pública e Defesa Social (PNS-

PDS) e instituiu o Sistema Único de Segu-

rança Pública (SUSP). Alinhada ao propósito 

de estruturação e fortalecimento da gestão 

da segurança pública no Brasil, a Lei nº 

13.756/2018 (Brasil, 2018b) ampliou as fon-

tes de recursos para o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP), tornando-o mais 

robusto e relevante.
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A efetividade 
das políticas 
de segurança 
pública é 
atualmente um 
dos maiores 
desafios 
enfrentados 
pelos gestores 
públicos 
no Brasil

Ao mesmo tempo, tornou obrigatório o repasse aos estados e ao Distrito 

Federal de, no mínimo, 50% dos recursos do FNSP, contribuindo para 

uma melhor implementação e desenvolvimento da política de segurança 

pública no âmbito estadual. Nesse mesmo período verificou-se a intensi-

ficação da alocação de emendas parlamentares – individuais, de comis-

são e de bancada – destinadas à segurança pública.

Diante desse cenário e do avanço das recentes discussões acerca da ne-

cessidade de realização do ajuste fiscal para a promoção do equilíbrio das 

contas públicas, conforme observam Boueri, Rocha e Rodopoulos (2015), 

torna-se necessário deslocar o foco do debate público. Costumeiramente 

centrado no volume de recursos financeiros para o atendimento das ne-

cessidades da população e a efetivação das políticas públicas, o debate 

deve avançar para uma nova perspectiva, que, em lugar de atribuir maior 

relevância à quantidade de recursos alocados para satisfazer a demanda 

por mais bens públicos, avalie outras questões fundamentais, como a 

qualidade do gasto público. 

Por esse motivo, o presente estudo concentra-se na análise da eficiência 

da alocação dos recursos federais destinados à área de segurança pú-

blica no período de 2019 a 2022, em conformidade com a PNSPDS, con-

forme estabelecido pela Lei nº 13.675/2018 e pelo Decreto nº 10.822/2021 

(Brasil, 2018a, 2021). Foram utilizados os anuários publicados pelo Fórum 

Nacional de Segurança Pública, e também informações provenientes de 

bases de dados disponibilizadas por órgãos públicos, tanto por canais de 

transparência ativa, quanto por meio de solicitações fundamentadas na 

Lei de Acesso à Informação (LAI). Além disso foi elaborado e disponibi-

lizado um questionário aos atores envolvidos na alocação e na execução 

de recursos financeiros destinados à segurança pública.

A efetividade das políticas de segurança pública é atualmente um 

dos maiores desafios enfrentados pelos gestores públicos no Brasil. 

A estrutura singular do federalismo nacional exige uma abordagem 

complexa e integrada que, além de considerar a disponibilidade or-

çamentária para a implementação da PNSPDS, contemple também a 

estrutura de governança central que estabeleça diretrizes, indicadores 

e métodos de acompanhamento claros e acordados entre as esferas 

de governo. Para tanto, faz-se necessária a implementação de ferra-

mentas de coordenação vertical, ou seja, mecanismos de governan-

ça utilizados pelo ente central capazes de garantir a efetividade das 

ações desenvolvidas pelos entes federalizados. De acordo com Souza 

(2018, p. 28), a coordenação vertical é aquela que remete às relações 

intergovernamentais, ou seja, é aquela estrutura de coordenação que 

se estabelece entre diferentes níveis de governo para a produção de 

políticas públicas efetivas.
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A PNSPDS visa unificar os esforços entre os diferentes níveis federativos 

para enfrentar, de maneira eficaz, a crise da segurança pública no país. 

A eficácia dessa política, no entanto, depende fortemente da maneira 

como os recursos orçamentários são alocados e geridos, principalmente 

os provenientes de emendas parlamentares e do FNSP (Brasil, 2023).

A partir do trabalho de Nunes e Lima (2023), é possível compreender 

que as transferências fundo a fundo se apresentam como um mecanismo 

importante para a coordenação e a cooperação federativa na seguran-

ça pública, promovendo maior autonomia para estados e municípios na 

gestão dos recursos. No entanto, os autores também apontam que a 

eficácia dessas transferências está diretamente ligada à capacidade ad-

ministrativa dos entes subnacionais e à clareza das diretrizes estabeleci-

das pelo governo federal. Isso reforça a necessidade de uma governança 

central eficiente, que não apenas distribua os recursos, mas também 

forneça suporte técnico e orientação para sua correta aplicação.

Lui e Sales (2023) observam o aumento gradual dos aportes financeiros 

originados a partir de emendas parlamentares, ao passo que indicam o 

baixo nível de transferências voluntárias realizadas a partir da iniciativa 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP). Esse movimento 

pode indicar a redução da capacidade de governança do sistema por 

parte do Poder Executivo, bem como a ampliação da destinação e apli-

cação de recursos sem o devido alinhamento com a PNSPDS, o que será 

analisado neste artigo ao confrontar os dados da pesquisa. 

Outros estudos já abordaram a coordenação federativa em segurança 

pública, a maturidade das políticas estaduais de segurança pública e a 

sua convergência com o PNSPDS, além dos mecanismos de financia-

mento da segurança pública com recursos federais. No entanto, não fo-

ram encontradas pesquisas anteriores que se debruçassem sobre a aná-

lise da efetividade da aplicação de recursos orçamentários destinados 

à segurança pública, especialmente aqueles provenientes de emendas 

parlamentares e do FNSP. Além disso, este estudo dedica-se à avaliação 

da possibilidade de implementar mecanismos de coordenação vertical 

para melhor direcionar e controlar a aplicação dos recursos orçamentá-

rios, buscando aumentar a eficácia da PNSPDS.

REFERENCIAL TEÓRICO

Este estudo baseia-se na literatura que aborda aspectos do federalismo 

fiscal e da coordenação intergovernamental, além da análise de políticas 

públicas e da avaliação da qualidade dos gastos públicos. Arretche (2020) 

fornece uma visão abrangente sobre as trajetórias das desigualdades e Bahia anál. dados, 
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políticas públicas no Brasil, relevante para compreender o contexto de 

coordenação federativa. Por sua vez, Boueri, Rocha e Rodopoulos (2015) 

discorrem sobre a necessidade de avaliação da qualidade do gasto pú-

blico, bem como da mensuração da eficiência na alocação de recursos 

e promoção de ajuste fiscal.

No contexto brasileiro, as unidades subnacionais possuem relativa 

autonomia para a execução de políticas públicas no limite de suas 

competências, porém são orientadas pela política nacional de segu-

rança pública estabelecida pelo governo central (Arretche; Schlegel, 

2014). Essa relação complexa entre autonomia e vinculação influencia 

a eficácia das políticas de segurança pública em diferentes níveis de 

governo.

Nunes e Lima (2023) destacam que a Lei nº 13.756/2018 fortaleceu a 

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) ao 

aumentar os recursos disponíveis para o FNSP e estabelecer critérios 

para a transferência desses recursos para os estados, condicionando-os 

à elaboração de planos estaduais alinhados com o plano nacional.

Além disso, é importante considerar o papel das emendas parlamentares 

na implementação da PNSPDS. Oliveira e Santos (2019) discutem o im-

pacto dessas emendas na política brasileira, destacando a necessidade 

de avaliação sobre como esses recursos são distribuídos e controlados, 

e como isso pode afetar a eficiência na alocação dos recursos.

Federalismo fiscal e segurança pública

Ao descreverem as raízes do federalismo no mundo, Soares e Machado 

(2018) remontam ao surgimento do Estado federal por volta de 1787, com 

a Constituição dos Estados Unidos, por meio de um movimento no qual 

as colônias abdicaram de sua autonomia individual para dar surgimento 

a uma nova esfera de governo, a União. Embora constituintes de uma 

mesma organização político-territorial, esses estados, que se tornaram 

federados, preservam uma parte de sua autonomia, ainda que estabele-

çam relações de interdependência com o governo federal. Como grande 

diferencial dessa organização tem-se que as decisões que envolvem a 

União são compartilhadas por mais de um nível de governo, trazendo 

maior legitimidade para tais decisões.

Essa relação simbiótica, constituída por meio de uma federação, tem 

suas raízes e seu funcionamento estabelecidos a partir de uma dinâmica 

na qual mais de um ente federado (no caso do federalismo brasileiro são 

três – União, estado e município) atua simultaneamente sobre um mesmo 

povo e um mesmo território. Isso ocorre por meio de uma organização 

fundamentada em quatro tipos de descentralização territorial, são elas: 
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descentralização política, descentralização administrativa, descentraliza-

ção legislativa e descentralização fiscal.

Detendo-se sobre a figura da descentralização fiscal ou, de forma mais 

específica, sobre o federalismo fiscal, faz-se necessário apontar que 

esse instituto corresponde à distribuição de competências e de recur-

sos financeiros entre os diferentes níveis de governo em um país fe-

derativo. No contexto brasileiro, as políticas de segurança pública são 

afetadas pela divisão de competências entre União, estados e municí-

pios. Embora os estados tenham autonomia para gerir suas políticas de 

segurança, estão sujeitos às normas e políticas estabelecidas pelo go-

verno federal (Arretche; Schlegel, 2014). A Lei nº 13.756 (Brasil, 2018b), 

por exemplo, estabelece critérios para a transferência de recursos do 

FNSP para os estados. 

De acordo com Soares (2022), a entrada em vigor da Lei nº 13.756/2018 

e a posterior definição dos critérios objetivos para distribuição dos re-

cursos do FNSP, por meio da Portaria n° 631 (Brasil, 2019), do MJSP, 

produziram resultados efetivos em relação à estruturação dos órgãos de 

segurança pública dos estados, haja vista que, não obstante o aumento 

exponencial dos recursos do FNSP a partir do exercício 2019, os critérios 

de rateio passaram a contemplar as dimensões criminal, sociodemográfi-

ca, de recursos humanos, de combate à corrupção e de aprimoramento 

do Banco Nacional de Perfis Genéticos. Esses dois instrumentos norma-

tivos, e posteriormente outros atos regulamentadores publicados pelo 

MJSP, levaram os estados a atender às diretrizes do governo central para 

acessar os recursos financeiros do FNSP. Ou seja, o financiamento das 

ações estruturantes dos estados no tocante à segurança pública deriva, 

em grande parte, da aplicação do FNSP, controlado pela União, que, 

por sua vez, libera os recursos aos estados mediante o atendimento das 

diretrizes estabelecidas pelo governo central. 

Coordenação intergovernamental e governança  
da segurança pública

Segundo Machado e Palotti (2015), as políticas e os programas sociais 

formulados a partir da União, entre eles, os voltados para a segurança 

pública e implementados pelos entes subnacionais, são responsáveis pela 

consistência e a organização das ações governamentais nessas áreas. 

Dessa forma, por meio da concentração de receitas e de recursos insti-

tucionais, a União, embora não possua uma estrutura formal de preva-

lência na divisão hierárquica de poderes em relação aos demais entes 

federativos, exerce a coordenação federativa, estabelecendo diretrizes a 

serem seguidas pelas outras esferas de governo. Assim, essa coordena-

ção serve de base para, por meio de mecanismos de constrangimentos 
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legais e normativos, condicionar a liberação de recursos, o que leva à 

adequação dos entes subnacionais.

Por sua vez, a coordenação intergovernamental refere-se aos processos 

e aos mecanismos pelos quais os diferentes níveis de governo coorde-

nam suas ações e recursos para alcançar objetivos comuns relacionados 

à segurança pública. No Brasil, a governança da segurança pública é 

complexa e envolve múltiplos atores e instituições, incluindo órgãos de 

segurança, instituições judiciais e entidades da sociedade civil. 

No entanto, essa governança enfrenta desafios de coordenação e coope-

ração entre os diferentes níveis de governo, o que pode comprometer a 

eficácia das políticas de segurança. Além disso, a liberação de recursos do 

FNSP está sujeita a condicionantes legais e normativas, como a apresen-

tação de relatórios de execução e o cumprimento de metas estabelecidas 

pelo governo federal. Por sua vez, mesmo por meio desse mecanismo de 

financiamento indireto, o MJSP começou a contemplar a implantação de 

uma PNSPDS, efetivada a partir da convergência dos planos estaduais 

com o plano nacional, e viabilizada por meio do constrangimento legal e 

normativo contido na regulamentação estabelecida pela União.

Nesse sentido, Soares (2022) mostra o impacto dos instrumentos de 

coordenação federativa implementados na área de segurança pública 

sobre a governança desse eixo estratégico, fundamental para garantir 

o estado de bem-estar social na sociedade brasileira. O autor aponta 

que o MJSP definiu, por meio da Portaria n° 631/2019, os critérios obje-

tivos para distribuição dos recursos do FNSP. Entre esses critérios, esta-

vam elencados o fortalecimento da Rede Integrada de Bancos de Perfis 

Genéticos (RIBPG), a proteção das fronteiras e a criação de unidades 

especializadas das polícias civis específicas para o combate à corrupção 

(Brasil, 2019; Soares, 2022). 

Assim, tendo a criação de unidades especializadas das polícias civis es-

pecíficas para o combate à corrupção como uma das condicionantes 

para a transferência de recursos orçamentários, verificou-se a força dos 

instrumentos de coordenação federativa para a indução de uma política 

pública. Esse efeito torna-se evidente ao observar que, até 2019, ano de 

criação dos critérios de rateio, apenas o estado do Maranhão possuía 

unidades especializadas dessa Polícia Civil específica. Porém, em ape-

nas dois anos (até o final de 2020), todas as unidades da Federação já 

haviam implementado unidades especializadas de combate à corrupção.

Análise de políticas públicas e alocação de recursos federais

A análise de políticas públicas é fundamental para entender como es-

sas políticas são formuladas, implementadas e avaliadas. Lui e Sales 
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observam que, do início da série analisada (2008) até 2015, o MJSP tinha 

participação predominante na política orçamentária relacionada à cele-

bração de convênios para repasses, aos entes subnacionais, de recursos 

destinados à segurança pública. No entanto, a partir de 2016, excetuado 

o ano de 2019, o Congresso Nacional, por meio de emendas parlamen-

tares, assumiu o protagonismo na destinação de recursos e, consequen-

temente, na celebração desses convênios.

Percebe-se, assim, que o aumento da participação do Poder Legislativo 

na propositura e na celebração de convênios a partir de 2016, com maior 

destaque em 2020, contrasta com a redução do protagonismo do Poder 

Executivo. Isso evidencia o desarranjo da governança das políticas de se-

gurança pública no país, aferido especificamente quanto aos convênios 

celebrados pelo MJSP – o que pode representar um risco à efetividade 

da PNSPDS. Ademais, a prevalência da alocação de recursos a partir 

de emendas parlamentares corrobora essa perspectiva ao se relacionar 

mais especificamente com o atendimento de necessidades locais ou re-

gionais, e não com a estruturação de uma estratégia nacional elaboradas 

a partir da análise global feita pelo MJSP. É necessário também avaliar 

a evolução da PNSPDS ao longo dos anos, assim como identificar o im-

pacto da Lei nº 13.756 (Brasil, 2018b) para a consolidação das diretrizes 

da União.

A correta alocação de recursos federais para a segurança pública, ali-

nhada às diretrizes da PNSPDS, tem relação direta com a eficácia na 

implementação dessa política. O aumento da influência de fatores políti-

cos, desconectados da análise das fragilidades da estrutura institucional 

dos órgãos, do crescimento das organizações criminosas e da incidência 

de crimes violentos intencionais no país, pode acentuar as disparidades 

regionais. Além disso, pode representar obstáculos à implementação de 

políticas efetivas de segurança. O estudo de Nunes e Lima (2023) analisa 

a eficácia da Lei nº 13.756/2018 na implementação da PNSPDS, desta-

cando a importância de uma análise criteriosa da alocação de recursos 

e dos constrangimentos legais e normativos associados.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Esta pesquisa é um estudo exploratório e descritivo, de abordagem mis-

ta, que combinou análise documental, revisão de literatura e pesquisa de 

opinião por meio de questionário.

Para a análise documental foram utilizados como fonte de informação 

os relatórios governamentais, os dados orçamentários publicados pelo 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) em painéis, além de 

outros instrumentos de transparência ativa. Foram também coletadas 
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informações do portal Transferegov.br, disponibilizado pelo Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), e ainda da base de 

dados nacionais de segurança pública, disponibilizada pelo MJSP. Além 

disso, esta pesquisa utilizou dados dos anuários publicados pelo Fórum 

Nacional de Segurança Pública e outros registros devidamente disponi-

bilizados pelo MJSP, a partir de solicitação formal, com base na Lei de 

Acesso à Informação (LAI).

Quanto à revisão de literatura, foram consideradas as publicações rela-

cionadas à coordenação federativa, aos repasses orçamentários fundo 

a fundo e à aplicação de emendas parlamentares, com ênfase nas con-

tribuições de autores como Arretche e Schlegel (2014), Nunes e Lima 

(2023), Oliveira e Santos (2019) e Soares (2022).

No tocante à aplicação do questionário, foi elaborada uma enquete com-

posta por 15 perguntas divididas em cinco seções. A saber: qualificação 

do respondente, coordenação do SUSP, acesso aos recursos de transfe-

rências voluntárias, alocação de recursos de emendas parlamentares e 

sugestões diversas.

O questionário foi encaminhado aos destinatários por meio da técnica de 

amostragem por conveniência, utilizando-se especificamente dois meios 

de difusão. O primeiro deles foi o compartilhamento do link de acesso 

às perguntas em grupos de redes sociais onde se identificou um grande 

número de participantes ligados à área de segurança pública. A segunda 

forma de difusão foi a partir do encaminhamento, por meio de correio 

eletrônico, da mensagem contendo o link e as informações sobre a en-

quete, a parlamentares das comissões de segurança pública da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal. 

Coleta de dados

Os dados foram coletados entre abril e junho de 2024, com período 

de referência de dados compreendido entre 2019 e 2022, abrangendo 

investimentos federais em segurança pública, provenientes do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) e das emendas parlamentares. 

O período de referência dos dados foi escolhido devido à entrada em 

vigor das leis nº 13.675/2018 e nº 13.756/2018 (Brasil, 2018a, 2018b) em 

dezembro de 2018. Essas leis são responsáveis, respectivamente, pela 

criação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e pela altera-

ção substancial da composição dos recursos a serem destinados ao 

FNSP, os quais foram incrementados com o aporte de outras fontes não 

previstas anteriormente. Além disso, foi prevista a impossibilidade de 

contingenciamento do FNSP. Essas alterações modificaram, de forma 

expressiva, a dinâmica de emprego do FNSP, assim como a busca das 

unidades federativas pelos recursos provenientes do fundo. Torna-se, 
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portanto, inviável, para os objetivos do presente artigo, comparar os 

dados pós-2019 com os anteriores a essa data. Foram também obti-

das estatísticas de criminalidade de fontes oficiais, incluindo dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do MJSP, do MGI, 

do Fórum Nacional de Segurança Pública e do Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA).

Por fim, foram coletadas impressões acerca da governança e do financia-

mento do SUSP com gestores de segurança pública nos três níveis fede-

rativos, parlamentares das comissões de segurança pública da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal, membros das equipes de apoio à 

tomada de decisão dos parlamentares e gestores e operadores de segu-

rança pública em geral. Essa coleta ocorreu por meio da análise das 47 

respostas ao questionário recebidas diretamente via correio eletrônico. 

Análise estatística

Os dados foram submetidos a técnicas estatísticas descritivas para iden-

tificar padrões e bases de comparação entre os investimentos em se-

gurança e os indicadores de criminalidade em cada estado brasileiro. A 

análise estatística detalhada permitiu uma compreensão mais profunda 

das tendências e impactos dos investimentos em segurança pública ao 

longo do período estudado.

Foi também analisado o impacto do aumento na prevalência das emen-

das parlamentares em comparação à iniciativa do MJSP na celebração 

de contratos de repasse.

No processo de análise dos dados foram utilizados os aplicativos 

Microsoft Excel e Microsoft PowerBI para organização, agrupamento e 

representação gráfica dos dados.

RESULTADOS E ANÁLISES

A revisão bibliográfica acerca da vinculação entre os investimentos em 

segurança pública, a evolução dos indicadores de criminalidade e a capa-

cidade de governança do SUSP pelo MJSP revelou a ocorrência de avan-

ços na estrutura de coordenação e de governança da Política Nacional 

de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), principalmente com o 

incremento de recursos no FNSP previsto na Lei nº 13.756 (Brasil, 2018b) 

e com os atos normativos que a regulamentaram. No entanto, esses 

avanços não se refletiram de forma esperada numa aplicação eficiente 

dos recursos e nem no retorno social decorrente. Além disso, o aumento 

do aporte de recursos originários de emendas parlamentares destinadas 

à área de segurança pública destacou a necessidade de aprimoramento 
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da estrutura de governança e de coordenação. Verificou-se ainda a ne-

cessidade de uma definição mais clara dos limites de abrangência e ex-

clusão das iniciativas da PNSPDS, a fim de evitar a aplicação de recursos 

em iniciativas que não convergem para o sucesso da política pública.

Por fim, a tabulação e a análise das respostas ao questionário, embora 

parcialmente prejudicadas em decorrência da baixa adesão dos parla-

mentares e suas equipes de apoio, permitiram identificar a percepção 

do público diretamente envolvido na implementação e na  execução da 

PNSPDS acerca da governança do SUSP. A análise das respostas tam-

bém identificou aspectos relacionados à efetividade, à publicidade e à 

transparência no emprego dos recursos financeiros destinados à área de 

segurança pública. Ressalta-se que esses recursos podem ser oriundos 

do orçamento ordinário do FNSP, por meio das transferências fundo a 

fundo, das transferências voluntárias realizadas pelo MJSP, visando à im-

plementação das suas diretrizes, ou ainda das emendas parlamentares, 

destinadas ao atendimento das demandas específicas de determinado 

órgão ou ente federativo no tocante à segurança pública.

Aporte de recursos para a segurança pública

Para analisar a influência do aporte de recursos para a segurança públi-

ca nos indicadores da evolução da criminalidade, é preciso observar o 

percentual de aumento ou redução desses aportes em cada unidade da 

Federação, macrorregião e no país como um todo (Tabela 1).

Conforme indicado na Tabela 1, a evolução do total de despesas empe-

nhadas em segurança pública no Brasil, entre os anos de 2019 e 2022, 

teve um aumento de 11,4% de forma geral. No entanto, essa evolução 

apresentou índices diferentes para cada unidade federativa (UF) e para 

cada região, com destaque positivo para a Região Sul, que apresentou 

aumento de aporte acima do índice nacional em todas as UF. Em contra-

partida, a Região Nordeste teve destaque negativo, visto que, além de 

apresentar o menor índice de aumento, registrou decréscimo de despesa 

na área em quatro das nove UF.

A evolução 
do total de 
despesas 
empenhadas 
em segurança 
pública no 
Brasil, entre os 
anos de 2019 
e 2022, teve 
um aumento 
de 11,4% de 
forma geral

Coordenação federativa: análise da eficiência na alocação de recursos federais da área de segurança pública (2019-2022)

354 
Bahia anál. dados, 
Salvador, v. 34, n. 2,  
p.345-371, jul.-dez. 2024

Artigos



Tabela 1
Evolução das despesas com a Função Segurança Pública  – Brasil – (2019-2022)

Em R$ constantes de 2022

Regiões e UF 2019 2020 2021 2022 Variação 2019-2022 
(em %)

Norte 9.866.743.642,07 10.203.608.153,05 10.267.980.995,44 12.032.627.707,47 22,0

Acre 793.456.980,33 574.862.510,52 605.440.983,58 974.366.892,28 22,8

Amapá 694.695.776,98 875.817.884,88 792.512.668,14 907.088.653,91 30,6

Amazonas 2.415.599.556,34 2.446.652.838,15 2.500.941.436,14 2.662.045.997,71 10,2

Pará 3.372.219.873,84 3.453.871.297,89 3.461.093.316,32 4.103.685.252,74 21,7

Rondônia 978.369.052,31 1.163.157.615,06 1.251.528.895,62 1.601.303.839,05 63,7

Roraima 330.179.769,30 455.437.560,95 542.073.294,66 634.471.576,06 92,2

Tocantins 1.282.222.632,96 1.233.808.445,59 1.114.390.400,99 1.149.665.495,72 -10,3

Nordeste 20.788.271.174,82 20.676.738.691,63 20.151.084.823,09 21.928.257.282,42 5,5

Alagoas 1.328.013.616,56 1.577.570.858,44 1.495.061.310,92 1.623.759.179,88 22,3

Bahia 5.364.489.586,10 5.031.586.127,80 4.621.148.363,14 5.277.119.893,83 -1,6

Ceará 3.256.406.668,73 3.545.882.765,05 3.528.761.766,70 4.186.299.676,85 28,6

Maranhão 2.295.533.146,88 2.280.318.189,00 2.095.014.797,74 2.062.110.314,84 -10,2

Paraíba 1.588.174.254,35 1.650.460.531,26 1.550.241.625,64 1.780.596.385,62 12,1

Pernambuco 3.419.991.741,27 3.353.275.905,54 3.051.474.870,57 3.320.671.005,89 -2,9

Piauí 1.023.422.464,08 914.920.945,46 891.197.662,39 999.571.783,20 -2,3

Rio Grande do Norte 1.379.024.857,66 1.208.767.290,00 1.302.680.054,36 1.393.230.138,76 1,0

Sergipe 1.133.214.839,20 1.113.956.079,08 1.615.504.371,62 1.284.898.903,55 13,4

Centro-Oeste 9.758.247.731,75 9.297.140.476,79 9.519.934.513,53 10.303.607.691,74 5,6

Goiás 4.398.536.942,51 3.716.068.181,70 3.508.149.879,42 3.519.465.640,61 -20,0

Mato Grosso 2.849.139.500,75 3.000.337.644,71 3.312.424.055,76 3.645.305.970,67 27,9

Mato Grosso do Sul 1.442.821.077,71 1.443.809.375,20 1.648.400.740,68 1.991.889.298,44 38,1

Distrito Federal 1.067.750.210,78 1.136.925.275,17 1.050.959.837,67 1.146.946.782,02 7,4

Sudeste 37.914.420.796,95 36.391.665.960,56 36.999.711.958,74 42.119.695.663,91 11,1

Espírito Santo 1.635.689.517,75 1.639.757.073,24 1.733.101.397,09 2.247.668.152,57 37,4

Minas Gerais 10.664.715.315,19 9.852.564.392,51 10.087.881.833,42 11.139.603.561,08 4,5

São Paulo 14.116.905.868,32 13.896.330.265,96 14.643.724.342,79 14.840.589.983,94 5,1

Rio de Janeiro 11.497.110.095,69 11.003.014.228,84 10.535.004.385,44 13.891.833.966,32 20,8

Sul 13.084.624.711,36 13.533.607.721,69 13.319.292.893,44 15.474.349.012,65 18,3

Paraná 4.566.703.630,88 4.292.668.293,81 4.334.949.779,25 5.104.810.384,26 11,8

Rio Grande do Sul 5.772.742.783,40 6.439.280.791,88 6.135.449.677,50 7.000.418.171,24 21,3

Santa Catarina 2.745.178.297,08 2.801.658.636,01 2.848.893.436,68 3.369.120.457,15 22,7

Total 91.412.308.056,95 90.102.761.003,72 90.258.005.184,25 101.858.537.358,19 11,4

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023).
Nota: valores atualizados pelo IPCA de dezembro/2022. Despesas empenhadas.

Cabe destacar positivamente os estados de Roraima, Rondônia e Mato Grosso do Sul, 

que tiveram, respectivamente, aumento da ordem de 92,2%, 63,7% e 38,1%. Por sua 

vez, destacaram-se de forma negativa Goiás (-20%), Tocantins (-10,3%) e Maranhão 

(-10,2%).
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Os resultados da análise indicam uma grande disparidade quanto ao 

aporte de recursos para a segurança pública entre as UF. Enquanto al-

gumas receberam aportes significativos, outras enfrentaram subfinancia-

mento. Ainda que não esteja diretamente ligada a esse fator, a perspecti-

va apontada por Bichir, Simoni Junior e Pereira (2020) sobre a alocação 

de recursos por meio de emendas parlamentares sugere que esse pro-

ceso pode provocar um efeito deletério na equidade e na razoabilida-

de da distribuição de recursos entre as UF. Isso porque, ao transferir a 

competência da destinação orçamentária do MJSP – representante do 

Poder Executivo, responsável pela elaboração da PNSPDS e pela coor-

denação do SUSP – para o Poder Legislativo, aumenta-se a possibilidade 

de sobreposição de ações e recursos em locais ou regiões com maior 

influência ou mobilização política para a segurança pública. Por sua vez, 

torna-se maior a probabilidade de escassez de recursos em outros locais 

que não reúnam tais características de articulação política.

É importante também, em face da diversidade populacional das UF e das 

peculidades das regiões geográficas do país, analisar a representatividade 

dos recursos disponibilizados para cada localidade. A partir das informa-

ções contidas no Gráfico 1, é possível verificar o gasto per capita com 

segurança pública de cada UF no ano de 2022. Percebe-se que esta-

dos como Rondônia, Roraima e Mato Grosso do Sul, contemplados com 

maior aporte de recursos, também estão entre os primeiros quando se 

compara a despesa per capita de cada um deles. Por sua vez, a lógica 

se repete em relação ao espectro oposto do gráfico, pois as UF que ti-

veram redução de aporte financeiro nos últimos anos, como Maranhão, 

Piauí, Pernambuco e Bahia, também se encontram entre as que tiveram 

menores despesas em 2022 (Gráfico 1).

Evolução da criminalidade

Entre 2019 e 2022, o Brasil apresentou uma sutil redução dos números 

absolutos de Mortes Violentas Intencionais (MVI) (Gráfico 2). No entan-

to, essa realidade não se repete em todas as UF, nem em todas as regi-

ões. Para entender melhor esse cenário, cabe analisar alguns dados para 

identificar a proporcionalidade entre o aporte de recursos e a efetividade 

da segurança pública em cada estado.
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Gráfico 1
Gasto per capita com segurança pública – Brasil – 2022 (em R$)

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023).

Gráfico 2
Taxa de MVI por UF – Brasil – 2022

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023).
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Na análise do Gráfico 2, que mostra a taxa de MVI, em comparação com 

o Gráfico 1, que apresenta o gasto per capita em segurança pública de 

cada UF, percebe-se que o volume de recursos dispendidos nem sem-

pre indica resultados proporcionais. Nesse sentido, verifica-se que São 

Paulo, Santa Catarina e Distrito Federal, que figuram entre as UF com 

menor gasto per capita, destacam-se no cenário nacional como as que 

apresentam as menores taxas de MVI. Em contrapartida, o Amapá, UF 

com maior alocação de recursos, apresenta o pior resultado em relação 

à taxa de MVI.

A partir da análise da Tabela 2, é possível verificar a evolução do número 

de MVI entre os anos de 2019 e 2022, com taxa de redução nacional da 

ordem de 0,7%, considerada pouco expressiva em face do montante de 

recursos alocados. No entanto, há um fator ainda mais preocupante a 

ser ressaltado: somente 12 das 27 UF registraram redução do número de 

MVI no período verificado. Destaca-se positivamente a Região Sudeste 

que teve o percentual mais expressivo (14,5%) entre as regiões que re-

gistraram redução da taxa de MVI. Já o destaque negativo recai sobre a 

Região Nordeste, que, além de apresentar o menor índice de aumento 

global, registrou aumento percentual de MVI em sete de suas nove UF, 

evidenciando-se Piauí (com 39,4%) e Ceará (com 32,4%).

Cabe destaque positivo para Acre, Rio de Janeiro e Goiás, estados que 

tiveram, respectivamente, redução percentual de 25,7%, 25% e 20,9%. 

A amplitude das variações entre o maior aumento e a maior redução 

evidencia os aspectos de territorialidade da segurança pública no Brasil, 

que, além das características inerentes às diretrizes norteadoras da 

PNSPDS, sofre influência de aspectos locais e regionais (Tabela 2).	

			 
Tabela 2
Evolução das MVI – Brasil – 2019-2022

Brasil, Regiões e Ufs Ns. Absolutos Variação

2019 2020 2021 2022

Brasil 47.765 50.448 48.288 47.452 -0,7%
Região Norte 6.477 5.758 6.462 6.333 -2,2%
Acre 319 322 194 237 -25,7%
Amazonas 1.172 1.121 1.672 1.531 30,6%
Amapá 461 356 491 371 -19,5%
Pará 3.497 2.876 2.964 2.997 -14,3%
Rondônia 402 413 475 542 34,8%
Roraima 219 212 232 194 -11,4%
Tocantins 407 458 434 461 13,3%
Região Nordeste 18.190 22.147 20.964 20.176 10,9%
Alagoas 1.095 1.249 1.138 1.186 8,3%
Bahia 6.002 6.696 7.069 6.659 10,9%
Ceará 2.359 4.183 3.419 3.123 32,4%
Maranhão 1.562 2.041 2.024 1.897 21,4%
Paraíba 942 1.166 1.061 1.090 15,7%

(Continua)
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Tabela 2
Evolução das MVI – Brasil – 2019-2022

Brasil, Regiões e Ufs Ns. Absolutos Variação

2019 2020 2021 2022

Pernambuco 3.412 3.760 3.370 3.423 0,3%
Piauí 587 707 780 818 39,4%
Rio Grande do Norte 1.264 1.357 1.308 1.212 -4,1%
Sergipe 967 988 795 768 -20,6%
Região Centro-Oeste 4.100 4.231 3.614 3.685 -10,1%
Distrito Federal 461 425 351 318 -31,0%
Goiás 2.251 2.209 1.863 1.780 -20,9%
Mato Grosso do Sul 482 607 511 515 6,8%
Mato Grosso 906 990 889 1.072 18,3%
Região Sudeste 13.949 12.978 12.121 11.930 -14,5%
Espírito Santo 1.064 1.206 1.170 1.122 5,5%
Minas Gerais 2.829 2.708 2.523 2.588 -8,5%
Rio de Janeiro 5.980 4.907 4.762 4.485 -25,0%
São Paulo 4.076 4.157 3.666 3.735 -8,4%
Região Sul 5.049 5.334 5.127 5.328 5,5%
Paraná 2.219 2.490 2.404 2.595 16,9%
Rio Grande do Sul 2.012 2.033 1.977 2.044 1,6%
Santa Catarina 818 811 746 689 -15,8%

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023).
Nota: corresponde à soma das vítimas de homicídio doloso, latrocínio, lesão corporal seguida de morte e mortes 
decorrentes de intervenções policiais.

Aporte de recursos versus efetividade da política

Após analisar separadamente as informações acerca da evolução do 

aporte de recursos financeiros e do indicador de MVI, percebe-se que o 

volume de recursos aportados não é o único fator determinante para a 

efetividade da política. 

É emblemática a situação do Amapá, que, no período avaliado, teve um 

dos maiores percentuais de aumento de aporte financeiro. No entanto, 

o estado ocupou a primeira posição tanto na taxa de MVI (50,6), quanto 

no índice de gasto per capita, equivalente a R$ 1.236,64 por pessoa em 

2022, demonstrando baixa eficiência na aplicação dos recursos e inefi-

cácia das ações adotadas para a redução da criminalidade. Com a mes-

ma tendência, destaca-se Rondônia, com o segundo maior percentual 

de aumento de aporte de recursos no período e o terceiro maior gasto 

per capita em 2022. No entanto, o estado apresentou o segundo maior 

aumento de MVI no período de análise (34,8%).

Do lado oposto tem-se a situação dos estados de São Paulo e Santa 

Catarina, que se destacam em relação aos demais justamente por apre-

sentar uma excelente relação custo x benefício. Cabe destacar que o pri-

meiro teve um aumento de alocação de recursos no período observado de 

apenas 5,1%. No entanto, São Paulo foi a UF com menor taxa de MVI em 

2022 (8,4) e o terceiro menor valor per capita de aporte de recursos em 

(Conclusão)
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segurança pública no mesmo período (R$ 334,09), destacando-se como 

exemplo de eficiência na gestão da política de segurança pública. Já Santa 

Catarina registrou em 2022 a segunda menor taxa de MVI (9,1), graças ao 

incremento nos gastos com segurança pública realizado no período entre 

2019 e 2022, com aumento de 22,7% no orçamento destinado à área. O 

estado também registrou uma redução de 15,8% no número de MVI.

O efeito das emendas parlamentares

A implementação de políticas públicas baseadas única e exclusivamente 

na perspectiva e nas impressões da administração central exercida pela 

União tende a gerar distorções e inadequações na política. Isso ocorre de 

forma ainda mais flagrante em um país de dimensões continentais como 

o Brasil, em que as realidades e peculiaridades de determinadas locali-

dades ou regiões são inviabilizadas em favor do todo. Nesse cenário, a 

alocação de recursos para a execução da PNSPDS por meio de emendas 

parlamentares deveria ser uma solução para o problema, haja vista o 

caráter regional e até municipalista das bases de sustentação dos parla-

mentares. Essa característica os coloca em contato direto com as neces-

sidades mais específicas da população e os qualifica como intervenientes 

legítimos de suas demandas, um fator que não pode ser ignorado. 

No entanto, o aumento do percentual do orçamento público destinado 

às emendas parlamentares representa a redução do recurso destinado 

diretamente aos ministérios responsáveis pela formulação e implemen-

tação de políticas públicas estruturantes. Tal desbalanceamento nessa 

distribuição, além de não contribuir para a redução das distorções exis-

tentes na política pública originária, tem amplificado as inconformidades, 

levando à sobreposição, à concentração e à abundância de recursos a 

regiões que se apresentam como polos ou redutos eleitorais de determi-

nados políticos ou grupos de interesse. Em contrapartida, há escassez de 

recursos nas regiões que não se enquadram nessa realidade (Gráfico 3).

Os gráficos 3 e 4 ilustram a influência das emendas parlamentares so-

bre a execução da política de segurança pública estruturada pelo MJSP. 

Em vez de reduzir as distorções regionais que impactam a prestação 

do serviço público e o alcance das políticas diretamente voltadas para 

o cidadão, as emendas parlamentares têm criado irregularidades que 

comprometem a efetividade da política.

No Gráfico 3 verifica-se que o estado do Amapá recebeu, ao longo de 

quatro anos, um total de 67 emendas, o que representa seis vezes a 

quantidade de emendas destinadas aos estados do Pará e da Paraíba.
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Gráfico 3
Quantidade de emendas parlamentares por UF – Brasil – 2019-2022

Fonte: elaboração própria.
Nota: dados obtidos via Lei de Acesso à Informação.

Gráfico 4
Valores de emendas parlamentares por UF – Brasil – 2019-2022

Fonte: elaboração própria. 
Nota: dados obtidos via Lei de Acesso à Informação.

Além da desproporção quantitativa, verifica-se também a despropor-

ção da alocação de recursos em relação à população desses estados, 

uma vez que o Amapá possui 733.759 habitantes, ante os 3.974.687 da 

Paraíba e os 8.121.025 do Pará.

A mesma desproporção é verificada quando se analisam os valores das 

emendas parlamentares alocadas às UF no mesmo período de quatro Bahia anál. dados, 
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anos. Enquanto o Distrito Federal, que ocupa a 20ª posição em núme-

ro de habitantes, com 2.817.381 moradores, recebeu um total de R$ 

116.779.670,00 em emendas, figurando como a quarta UF que mais re-

cebeu emendas parlamentares para a segurança pública no período, o 

Amazonas, 14ª UF mais populosa, com 3.941.613 habitantes, ocupa a últi-

ma posição, tendo recebido, no mesmo período, apenas R$ 9.950.000,00 

vindos de emendas destinadas à segurança pública.

Cabe ao MJSP adotar medidas que garantam a prevalência das diretrizes 

estabelecidas para o SUSP, frente às influências políticas regionais, de 

modo que possa evitar que Poder Legislativo, por meio da alocação de 

emendas parlamentares, desvirtue o equilíbrio da distribuição de recur-

sos e inviabilize o sucesso da PNSPDS. 

Governança e efetividade das políticas de segurança

A fragilidade da estrutura de governança do SUSP sob a responsabilida-

de do MJSP torna-se cada vez mais explícita num panorama em que as 

UF subnacionais possuem muita autonomia, não existindo uma estrutura 

hierárquica formal entre o MJSP e os estados. Nesse cenário, a busca 

da governança representa um desafio significativo para a eficácia da 

PNSPDS, e essa fragilidade pode resultar em lacunas na coordenação, 

na duplicação de esforços e na falta de alinhamento estratégico, com-

prometendo o alcance dos objetivos da PNSPDS.

Ainda no que tange à efetividade, apesar dos avanços na distribuição 

de recursos nos últimos anos, os resultados em termos de redução da 

criminalidade sugerem que a efetividade das políticas de segurança varia 

significativamente entre as UF. Além disso, os aportes de recursos reali-

zados em alguns estados não se convertem em resultados tangíveis no 

tocante ao aumento da segurança para a população.

É evidente que a distribuição e o controle de recursos financeiros não po-

dem ser pautados como único instrumento mensurável de uma política 

pública, principalmente quando ela se refere à segurança, considerando 

a gama de variáveis que podem influenciar a redução de indicadores de 

criminalidade.

Um fator que precisa ser observado é a disparidade entre alguns estados 

que conseguiram reduzir consistentemente a criminalidade e outros que 

continuam enfrentando desafios persistentes. Diante disso, destaca-se a 

importância de abordagens personalizadas e adaptativas para enfrentar 

a diversidade de contextos e demandas em todo o país.
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Análise das respostas ao questionário 
sobre coordenação federativa

O questionário aplicado nesta pesquisa contou com a participação de 

47 respondentes, de 19 unidades federativas (UF) diferentes, distribuídos 

entre os três níveis de governo e representando os públicos classificados 

no Gráfico 5.

Gráfico 5
Classificação do público respondente do questionário – 18 jun.-27 jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

Verifica-se a adesão de representantes de todos os grupos de interes-

se previstos na resposta ao questionário, com prevalência de Operador 

de Segurança Pública (OSP), Cargo de Assessoramento de Segurança 

Pública (CASP) e Tomador de Decisão de Segurança Pública (TDSP), 

viabilizando a análise da percepção dos diferentes públicos envolvidos 

nos processos de alocação e execução de recursos destinados à segu-

rança pública.

Nas perguntas referentes à estrutura de coordenação do SUSP, percebe-

-se que a maior parcela do público entrevistado não aprova a governan-

ça da PNSPDS exercida pelo MJSP. Além disso, a maioria dos responden-

tes não percebe efetividade no exercício do controle e acompanhamento 

pelo Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (CNSPDS) 

(gráficos 6, 7 e 8).

Quanto ao recebimento de recursos destinados à segurança pública, 

apenas 25,5% dos respondentes informaram que seus órgãos ou entes 

federativos receberam recursos oriundos de transferências voluntárias 

do MJSP, ao passo que 61,7% dos entrevistados informaram ter recebido 

em seus órgãos ou entes federativos recursos originários de emendas 

parlamentares.
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Gráfico 6
Clareza da PNSPDS para os entes federativos e para a população – 18 jun.-27 jun. 2024

Fonte: elaboração própria.

Gráfico 7
Capacidade de coordenação do SUSP e gestão de recursos pelo MJSP – 18 jun.-27 jun. 
2024

Fonte: elaboração própria.

Gráfico 8
Efetividade do CNSPDS no exercício das suas competências – 18 jun.-27 jun. 2024

Fonte: elaboração própria.
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Numa análise preliminar, essa desproporção entre a disponibilidade de 

recursos de emendas parlamentares e de transferências voluntárias pelo 

MJSP sugere que a PNSPDS é, efetivamente, capitaneada pelo Poder 

Legislativo. No entanto, diante de outros dados coletados na pesquisa, 

percebe-se que não falta disponibilidade de recursos pelo MJSP, mas 

sim organização, publicidade e efetividade nessa disponibilização. Esse 

dado é corroborado pelas respostas à pergunta sobre a divulgação dos 

editais publicados pelo MJSP: apenas 8,5% afirmaram que os editais ti-

veram boa divulgação e prazos razoáveis, enquanto 36,1% apontaram ao 

menos um problema relacionado à divulgação ou aos prazos dos editais 

publicados.

Na análise da efetividade das emendas parlamentares como instrumen-

to de redução das distorções causadas pela gestão centralizada da 

PNSPDS, verificou-se que 42,6% dos respondentes indicaram percep-

ção positiva, ao passo que outros 42,5% consideraram que as emendas 

parlamentares amplificam essas distorções e de que isso ocorre por falta 

de critérios claros definidos pelo MSJP para a alocação desses recursos.

A partir das respostas ao questionário também foi possível obter in-

formações acerca do que pode ser feito para melhorar a alocação de 

recursos para a área de segurança pública e aprimorar a governança de 

todo o sistema. Nesse sentido, 74,5% dos entrevistados manifestaram-se 

pela necessidade de o MJSP realizar consultas públicas entre os órgãos 

do SUSP para identificar os itens de maior necessidade e, a partir desse 

mapeamento, publicar editais que contemplem a alocação desses itens. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil possui experiências bem-sucedidas na implementação de po-

líticas públicas, a partir de uma estrutura de coordenação federativa 

orientada pela centralidade da regulamentação e das diretrizes e pela 

desconcentração da execução. Tal modelo já é aplicado atualmente no 

Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). Dessa forma, demonstra-se que não é tarefa impossível a estru-

turação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) em torno de um 

órgão central como o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), 

que estabelecerá as diretrizes e conduzirá os esforços para a consolida-

ção da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS).

É necessário levar em consideração que o SUSP é relativamente re-

cente, criado em 2018, e, por esse motivo, encontra-se em fase de 

consolidação e maturação de suas estruturas de funcionamento, go-

vernança e acompanhamento. Isso, no entanto, não impede a identifi-

cação de necessidades de melhorias em suas estruturas e nas formas 
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de alocação de recursos. Nesse sentido, merecem destaque alguns as-

pectos importantes. 

Panorama complexo da segurança pública

A análise dos dados revelou um panorama complexo e multifacetado 

da segurança pública no Brasil. Os resultados variam significativa-

mente entre as diferentes unidades federativas (UF), demonstrando 

a necessidade de uma abordagem personalizada para enfrentar os 

desafios específicos de cada região. Além disso, há a necessidade 

de fortalecimento da estrutura central de governança do SUSP, que 

seja capaz de estabelecer diretrizes de âmbito nacional e que tenha a 

sensibilidade para perceber as peculiaridades e dificuldades regionais. 

Isso só será possível por meio de uma escuta atenta que assimile as 

demandas dos gestores regionais e de seus representantes, seja no 

Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (CNSPDS) 

ou no Congresso Nacional.

Vinculação entre investimentos e evolução da criminalidade

Observou-se uma vinculação positiva entre os investimentos em segu-

rança e a redução da criminalidade em algumas regiões do Brasil. No en-

tanto, esse vínculo não é uniforme, devendo-se considerar outros fatores, 

além dos investimentos financeiros, que influenciam a segurança pública, 

tais como as condições geográficas, a influência do crime organizado em 

determinadas regiões, as relações de equilíbrio das forças políticas, entre 

outros aspectos correlatos.

Exemplo de vinculação positiva: caso de São Paulo

Em São Paulo, o aumento dos investimentos em policiamento osten-

sivo e preventivo, assim como em tecnologia e capacitação, resultou 

numa redução expressiva dos crimes violentos intencionais, caben-

do destacar que o estado alcançou a menor taxa de Morte Violenta 

Intencional (MVI) do país em 2022, acumulando uma redução de 8,4% 

do número absoluto de MVI entre 2019 e 2022. Essa redução pode ser 

atribuída a uma série de fatores, incluindo a maior presença policial 

nas ruas, a implementação de estratégias de policiamento mais efi-

cazes e a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas forças 

de segurança.

Desafios enfrentados em outras regiões: caso do Amapá

Por sua vez, o Amapá, apesar de contemplado com um aumento ex-

pressivo dos investimentos em segurança pública – sendo o quarto 

estado que mais recebeu emendas parlamentares no período de 2019 
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a 2022 –, ocupa a primeira posição entre todas as UF com a maior taxa 

de MVI (50,6). Além disso, também lidera como o estado com o maior 

gasto per capita para a segurança pública, contabilizando R$ 1.236,64 

por pessoa em 2022, o que demonstra a baixa eficiência na aplicação 

dos recursos e a ineficácia das ações adotadas para a redução da cri-

minalidade no estado. 

Fatores que influenciam a eficiência na alocação de recursos

Diversos fatores influenciam a eficiência na alocação de recursos federais 

para a segurança pública, sendo um dos principais fatores a objetividade 

das diretrizes estabelecidas pelo órgão central e a obrigatoriedade de 

alinhamento dessas diretrizes nos âmbitos regional e local. É importante 

considerar a necessidade de se estabelecer e consolidar uma estrutura 

que faça a gestão transparente e eficaz dos recursos investidos, que haja 

monitoramento da qualidade dos serviços prestados pelas forças de se-

gurança, e que se estimule a integração entre as diferentes instituições 

como elemento essencial para o sucesso das políticas de segurança, 

conforme exposto e detalhado a seguir:

Gestão transparente e eficiente

A forma como os recursos são geridos e aplicados pelos governos fe-

deral, estadual e municipal desempenha um papel fundamental na efe-

tividade das ações de segurança pública. A transparência na aplicação 

dos recursos, a prestação de contas dos gestores públicos e a avaliação 

rigorosa da eficácia das políticas são elementos cruciais para garantir o 

bom uso dos recursos. Nesse sentido, é fundamental o fortalecimento 

do CNSPDS como órgão com competência consultiva, propositiva e de 

acompanhamento social das atividades de segurança pública e defesa 

social, uma efetiva instância de monitoramento da gestão.

Qualidade dos serviços prestados

A qualidade dos serviços prestados pelas forças de segurança também 

é um fator determinante para a redução da criminalidade. Treinamento e 

capacitação contínuos dos profissionais, modernização dos equipamen-

tos e infraestrutura, adoção de práticas policiais baseadas em evidências, 

além de investimentos em inteligência policial, são iniciativas essenciais 

para combater o crime de forma eficaz. Essas diretrizes já se encontram 

inseridas na PNSPDS, mas, para que o SUSP funcione efetivamente de 

forma coordenada, faz-se necessário rever o lastro legal e normativo 

que estabelece a estrutura de coordenação desse modelo de gestão, 

apresentando de forma clara as obrigações de cada órgão e de cada 

ente dentro dessa rede de cooperação, coordenação e prestação de 

serviços públicos.
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Integração das forças de segurança

A integração entre as diferentes forças de segurança, tais como Polícia 

Civil, Polícia Militar, Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal, é crucial 

para o combate à criminalidade organizada e para a produção de inteli-

gência policial de qualidade. Mecanismos que promovem essa integra-

ção, como a criação de centros de inteligência regional e centros inte-

grados de comando e controle, e a realização de operações conjuntas, 

são fundamentais para fortalecer a segurança pública. Da mesma forma, 

a centralização da tomada de decisão política e a definição de diretrizes 

de segurança pública em cada ente federativo, sob a coordenação de 

um único órgão, é fundamental para a organização das ações, evitando 

assim atuações isoladas e descontextualizadas. 

Desafios da governança e recomendações para o futuro

A fragilidade da governança da segurança pública, sob responsabilidade 

do governo federal, representa um desafio significativo que precisa ser 

enfrentado para melhorar a eficiência e a eficácia das políticas de segu-

rança no Brasil. 

É necessário que o MJSP fortaleça o CNSPDS, para que, por meio dele, 

seja consolidado um fórum de discussões que elabore diretrizes acor-

dadas e consensuais entre os órgãos de gestão de segurança pública 

nos três níveis federativos. Dessa forma, a PNSPDS poderá se tornar um 

instrumento integrado, capaz de direcionar o efetivo estabelecimento do 

SUSP, a exemplo do que já ocorre em outros sistemas, como o de saúde, 

de educação e de assistência social.

Cabe especial atenção para a formulação de mecanismos de coordena-

ção federativa que promovam a equidade na distribuição de recursos 

e reduzam a influência das emendas parlamentares sobre a alocação 

orçamentária para a segurança pública. A intenção não é restringir o 

uso do instrumento das emendas parlamentares, mas assegurar que não 

haja distorções em seu direcionamento, mantendo-as como ferramenta 

essencial para assegurar a amplitude do alcance da política e de seus 

programas. 

No entanto, devem ser estabelecidos limites restritivos que qualifiquem 

e delimitem os eixos e ações da PNSPDS para alocação das emendas, 

sem que isso represente a desestruturação da estratégia de governança 

do SUSP. Dessa forma, será garantida uma distribuição mais equitativa 

e transparente dos recursos federais, promovendo uma redução efetiva 

da criminalidade em todo o país.
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